
ÍNDICE 

PRIVADO 

REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO 

DESPACHOS/PORTARIAS: 

− Vieira de Castro Produtos Alimentares, SA - Autorização de laboração contínua  .........................  4 

− Pelletspor Energy Investments, Unipessoal L.da - Autorização de laboração contínua  ...................  6 

− Mendes Gonçalves, SA - Autorização de laboração contínua  ........................................................  8 

− Ingredient Odyssey, SA - Autorização de laboração contínua  ........................................................  9 

CONVENÇÕES COLETIVAS: 

− Contrato coletivo entre a Associação Portuguesa de Escolas de Condução - APEC e a Federação
dos Sindicatos de Transportes e Comunicações - FECTRANS - Revisão global  ...........................  11 

− Contrato coletivo entre a Associação Portuguesa de Escolas de Condução - APEC e o Sindicato
dos Trabalhadores do Setor de Serviços - SITESE - Revisão global  ..............................................  33 

− Acordo coletivo entre a Águas do Norte, SA e outras e o SIEAP - Sindicato das Indústrias Energias 
Serviços e Águas de Portugal - Alteração salarial e outras  .............................................................  55 

− Acordo coletivo entre a Águas do Norte, SA e outras e o SINDEL - Sindicato Nacional da
Indústria e da Energia e outro - Alteração salarial e outras e texto consolidado  .............................  59 

− Acordo coletivo entre a Águas do Norte, SA e outras e o STAL - Sindicato Nacional dos
Trabalhadores da Administração Local e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e Afins
e outra - Alteração salarial e outras  .................................................................................................  113 

ORGANIZAÇÕES DO TRABALHO 

ASSOCIAÇÕES SINDICAIS: 

I – ESTATUTOS: 

− Sindicato Nacional dos Toureiros Portugueses que passa a denominar-se Sindicato Nacional dos
Toureiros Portugueses - S.N.T.P. - Alteração  .................................................................................  118 

29 março 2026 | n.º 12 | Vol. 93 
Propriedade: Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social | Edição: Direção-Geral de Coordenação e Planeamento (DGPC)



Boletim do Trabalho e Emprego ● 12 29 março 2026 

ASSOCIAÇÕES DE EMPREGADORES: 

II – DIREÇÃO: 

− Associação dos Armadores das Pescas Industriais - ADAPI - Eleição  ...........................................  129 

− Confederação do Turismo de Portugal (CTP) - Substituição  ..........................................................  130 

REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES PARA A SEGURANÇA E 
SAÚDE NO TRABALHO: 

I – CONVOCATÓRIAS: 

− Irmãos Monteiro, SA - Convocatória  ..............................................................................................  131 

− REN Portgás Distribuição, SA - Convocatória  ...............................................................................  132 

− REN Serviços, SA - Convocatória  ..................................................................................................  133 

− REN - Gasodutos, SA - Convocatória .............................................................................................  134 

− REN - Rede Eléctrica Nacional, SA - Convocatória  .......................................................................  135 

− REN Atlântico - Terminal de GNL, SA - Convocatória  .................................................................  136 

− 100 Metros - Soluções de Embalagem, Unipessoal L.da - Convocatória  .........................................  137 

II – ELEIÇÃO DE REPRESENTANTES: 

− Granfer - Produtores de Frutas, CRL - Eleição  ...............................................................................  138 

BTE 12 | 2



Boletim do Trabalho e Emprego ● 12 29 março 2026 

 

Aviso: 
Alteração do endereço eletrónico para entrega de documentos a publicar no Boletim do Trabalho e 

Emprego. 

O endereço eletrónico da Direção-Geral do Emprego e das Relações de Trabalho para entrega de 
documentos a publicar no Boletim do Trabalho e Emprego passou a ser o seguinte: dsrcot@dgert.mtsss.pt. 

De acordo com o Código do Trabalho e a Portaria n.º 1172/2009, de 6 de outubro, a entrega em documento 
electrónico respeita aos seguintes documentos: 

− Estatutos de comissões de trabalhadores, de comissões coordenadoras, de associações sindicais e de 
associações de empregadores;

− Identidade dos membros das direcções de associações sindicais e de associações de empregadores;
− Convenções colectivas e correspondentes textos consolidados, acordos de adesão e decisões arbitrais;
− Deliberações de comissões paritárias tomadas por unanimidade;
− Acordos sobre prorrogação da vigência de convenções coletivas, sobre os efeitos decorrentes das 

mesmas em caso de caducidade, e de revogação de convenções.

O Decreto-Lei n.º 84-F/2022, de 16 de dezembro de 2022, que alterou a Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas (LTFP), estabelece, designadamente, a necessidade de articulação entre o ministério responsável 
pela área da Administração Pública e o ministério responsável pela área laboral, com vista à publicação no 
Boletim do Trabalho e Emprego dos atos de Direito Coletivo no âmbito da LTFP, a partir de 1 de janeiro de 
2023. 

Nota:  
A data de edição transita para o 1.º dia útil seguinte quando coincida com sábados, domingos e feriados. 
O texto do cabeçalho, a ficha técnica e o índice estão escritos conforme o Acordo Ortográfico. O conteúdo 

dos textos é da inteira responsabilidade das entidades autoras. 

Execução gráfica: 
Direção-Geral de Coordenação e Planeamento. 
Depósito legal n.º 8820/85. 
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DESPACHOS/PORTARIAS

PRIVADO

REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO

Vieira de Castro Produtos Alimentares, SA - Autorização de laboração contínua

A empresa Vieira de Castro Produtos Alimentares SA, com o NIPC 500 298 882, sede e estabelecimento 
sito na Rua do Paço n.º 514, 4760-212 Vila Nova de Famalicão, freguesia de Gavião, concelho de Vila Nova 
de Famalicão e distrito de Braga, tendo como atividade principal a Fabricação e comercialização de bolachas, 
biscoitos, tostas e pastelaria de conservação (CAE 10720) requereu, nos termos e para os efeitos do disposto 
no artigo 16.º, número 3, da Lei n.º 105/2009, de 14 de setembro, na sua atual redação, autorização para laborar 
continuamente no seu estabelecimento sito no local da sede, durante o período entre 2023 e 2027.

A requerente fundamenta o pedido em razões, essencialmente de ordem técnica e económica, inerentes ao 
processo produtivo e ao aumento extraordinário de volume de encomendas.

A execução de inúmeros projetos em curso e o respeito pelos prazos contratuais a que a empresa está vin-
culada só são passíveis de concretização através do regime de laboração contínua.

Neste sentido, entende a requerente que o aludido desiderato só será passível de concretização mediante o 
recurso ao regime de laboração solicitado.

A atividade que prossegue está subordinada, do ponto de vista laboral, à disciplina do Código do Trabalho 
(CT), aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, na sua atual redação.

Aplicam-se igualmente à requerente os seguintes Instrumentos de Regulamentação Coletiva de Trabalho 
(IRCT): 

– O contrato coletivo de trabalho (CCT) entre a ANCIPA - Associação Nacional de Comerciantes e Indus-
triais de Produtos Alimentares e a FESAHT - Federação dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, 
Hotelaria e Turismo de Portugal e outras (pastelaria, confeitaria e conservação de fruta - apoio e manutenção) 
- Alteração salarial e outra e texto consolidado, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 21, de 8 de
junho de 2009;

– O CCT entre a ANCIPA, Associação Nacional de Comerciantes e Industriais de Produtos Alimentares e
a FESAHT, Federação dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal 
e outra, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 17, de 8 de maio de 2010 e respetivas alterações;

– E o CCT entre a Associação Nacional de Comerciantes e Industriais de Produtos Alimentares (ANCIPA)
e o Sindicato dos Trabalhadores e Técnicos de Serviços, Comércio, Restauração e Turismo - SITESE (con-
feitaria e conservação de fruta - administrativos) - Alteração salarial e outras/texto consolidado, publicado no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 16, de 29 de abril de 2019 e respetivas alterações.

No que concerne aos trabalhadores envolvidos, a requerente apresentou projeto de horário de trabalho 
que se encontra conforme a implementar e regular, atenta a redução do intervalo de descanso, autorizado pela 
Autoridade para as Condições do Trabalho (ACT), nos termos do artigo 213.º, número 3 do CT, bem como 
declarações individuais dos trabalhadores envolvidos no sentido de que concordam com o horário de trabalho 
a realizar.

Assim, e considerando que:
1- Não se conhece a existência de conflitualidade na empresa;
2- Foi apresentado pela empresa declaração de que não existem estruturas de representação coletiva dos

trabalhadores;
3- A situação respeitante aos trabalhadores abrangidos pelo regime de laboração contínua encontra-se acima

expressa;
4- Foi apresentada pela empresa Título de Exploração Industrial n.º 2073-7558-7277, emitido pelo Minis-

tério da Economia, Direção Regional de Economia do Norte, na sequência de vistoria realizada no dia 15 de 
dezembro de 2014;
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5-	Foram apresentadas declarações emitidas pelas entidades competentes que comprovam que a empresa 
possui a situação contributiva e tributária regularizada perante, respetivamente, a Segurança Social e a Auto-
ridade Tributária;

6-	O processo foi regularmente instruído e comprovam-se os fundamentos aduzidos pela empresa.
Determinam, o membro do Governo responsável pelo setor de atividade em causa, no uso das competên-

cias delegadas pelo Ministro da Economia e da Coesão Territorial, o Secretário de Estado da Economia, nos 
termos do Despacho n.º 9341/2025, de 7 de agosto, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 151, e, 
enquanto membro do Governo responsável pela área do trabalho, no uso das competências delegadas pela Mi-
nistra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, o Secretário de Estado Adjunto e do Trabalho, Adriano 
Rafael Moreira, nos termos do Despacho n.º 9158/2025, de 4 de agosto, na sua atual redação, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 148:

É autorizada a empresa Vieira de Castro Produtos Alimentares, SA a laborar continuamente no estabeleci-
mento sito na Rua do Paço, n.º 514, 4760-212 Vila Nova de Famalicão, freguesia de Gavião, concelho de Vila 
Nova de Famalicão e distrito de Braga, até 2027.

16 de março de 2026 - O Secretário de Estado da Economia, João Rui Ferreira.
11 de março de 2026 - O Secretário de Estado Adjunto e do Trabalho, Adriano Rafael Moreira. 
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DESPACHOS/PORTARIAS

PRIVADO

REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO

Pelletspor Energy Investments, Unipessoal L.da - Autorização de laboração contínua

 A empresa acima identificada Pelletspor Energy Investments Unipessoal, L.da, com o NIPC 517 009 510, 
com sede comercial na Avenida Dr. António Macedo, n.º 196 - 1.º Andar - Sala C3, 4450-617 Leça da Palmei-
ra, Matosinhos, prosseguindo, nomeadamente, a atividade económica de serração, aplainamento e impregna-
ção da madeira (CAE 16101), produção e comercialização a granel ou em embalagem de pellets; transforma-
ção e torrefação de biomassa; fabricação de carvão e produtos associados; investigação e desenvolvimento em 
tecnologias de torrefação, requereu, nos termos e para os efeitos do artigo 16.º número 3 da Lei n.º 105/2009, 
de 14 de setembro, com a redação dada pela Lei n.º 13/2023, de 3 de abril, autorização para laborar continua-
mente no estabelecimento industrial sito no Castelo do Arez, Barrosinha, 7580-508 Alcácer do Sal.

A atividade que a empresa prossegue está subordinada, do ponto de vista laboral, à disciplina do Código 
do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro e subsequentes alterações. É ainda aplicável 
o Contrato coletivo entre a AIMMP - Associação das Indústrias de Madeira e Mobiliário de Portugal e o
SETACCOP - Sindicato da Construção, Obras Públicas e Serviços.

A requerente elenca motivos de ordem económica, técnica e operacional, uma vez que, de acordo com 
o teor do seu requerimento, para corresponder às suas encomendas, expandir a sua capacidade produtiva e
rentabilizar o investimento tecnológico efetuado, é necessário o funcionamento do seu estabelecimento, iden-
tificado supra, em regime de laboração contínua.

 Para tanto, alegou que o processo produtivo da atividade desenvolvida pela empresa implica o recurso à 
energia térmica gerada numa fornalha para efeitos de secagem das aparas da madeira, de modo a atingir a hu-
midade certa e adequada para dar início ao referido processo. Neste sentido, as instalações térmicas requerem 
um período temporal significativo de curva de aquecimento e arrefecimento, por forma a que as estruturas e 
componentes possam dilatar sem quaisquer danos. Subsequentemente, a requerente alega que os ciclos de 
arranque e paragem (e aquecimento e arrefecimento) podem provocar danos nos equipamentos e, subsequen-
temente, um aumento de paragens para manutenção.

Nestes termos, a requerente conclui que as características do processo produtivo e dos próprios equipa-
mentos exigem uma laboração ininterrupta por forma a garantir a máxima segurança e rentabilidade do pro-
cesso produtivo.

Por fim, a requerente enfatiza o volume de trabalho e os prazos de entrega aos clientes (maioritariamente 
europeus) para reforçar a sua capacidade produtiva de forma a reagir ao mercado de forma mais competitiva, 
produzindo maior quantidade num curto período. Neste contexto, entende que o aludido desiderato só será 
passível de concretização mediante o recurso ao regime de laboração solicitado. No que concerne aos traba-
lhadores envolvidos, a requerente apresentou projeto de horário de trabalho.

Assim, e considerando que:
1- Não se conhece a existência de conflitualidade na empresa;
2- Foi apresentada pela empresa informação de que não existem estruturas de representação coletiva dos

trabalhadores; 
3- Foi apresentada declaração de concordância dos trabalhadores pelo regime de laboração contínua relati-

vamente aos trabalhadores a abranger por este regime;
4- A empresa possui Licença de Exploração Industrial n.º 62/2009, conforme Parecer n.º 13503/2025 da CM

de Mortágua, e Título de Exploração n.º 85-150115/2016-4 - emitido a 7 de fevereiro de 2017 pelo IAPMEI;
5- A requerente juntou projeto de horário de trabalho a implementar;
6- O processo foi regularmente instruído e comprovam-se os fundamentos invocados pela empresa.
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Atento o disposto no artigo 16.º, número 3, da Lei n.º 105/2009, de 14 de setembro, com a redação intro-
duzida pela Lei n.º 13/2023, de 3 de abril, no disposto na alínea h) do número 4 do Despacho n.º 9341/2025, 
de 29 de julho de 2025 do Ministro da Economia e da Coesão Territorial, publicado na 2.ª série do Diário 
da República, n.º 151, de 7 de agosto de 2025, e ainda nos termos da alínea a) do ponto 1.4 do Despacho n.º 
9158/2025, de 30 de julho de 2025 da Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publicado na 
2.ª série do Diário da República, n.º 148, de 4 de agosto de 2025, a empresa: Pelletspor Energy Investments 
Unipessoal, L.da, com sede comercial na Avenida Dr. António Macedo, n.º 196 - 1.º andar - Sala C3, 4450-617 
Leça da Palmeira, Matosinhos, é autorizada a laborar continuamente no seu estabelecimento industrial, sito no 
Castelo do Arez, Barrosinha, 7580-508 Alcácer do Sal.

23 de dezembro de 2025 - O Secretário de Estado da Economia, João Rui Ferreira.
14 de janeiro de 2026 - O Secretário de Estado Adjunto e do Trabalho, Adriano Rafael Sousa Moreira.
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DESPACHOS/PORTARIAS

PRIVADO

REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO

Mendes Gonçalves, SA - Autorização de laboração contínua

A empresa Mendes Gonçalves, SA com o NIF 501 277 625, sede e estabelecimento na zona industrial, lote 
6, 2154-909 Golegã, freguesia da Golegã, concelho da Golegã e distrito de Santarém, tendo como atividade 
principal a fabricação de condimentos e temperos, (CAE 10840), e outros (CAE 10320,10395,11072,20144 - 
Preparação e conservação de frutos por outros processos) requereu, nos termos e para os efeitos do disposto 
no artigo 16.º, número 3, da Lei n.º 105/2009, de 14 de setembro, com a redação dada pela Lei n.º 13/2023, 
de 3 de abril, autorização para laborar continuamente, no seu estabelecimento sito na zona industrial, lote 6, 
2154-909 Golegã, freguesia da Golegã, concelho da Golegã e distrito de Santarém.

A atividade que prossegue está subordinada, do ponto de vista laboral, à disciplina do Código do Trabalho, 
aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro e subsequentes alterações.

Aplica-se igualmente à requerente o contrato coletivo de trabalho celebrado entre a Associação Nacional 
de Comerciantes e Industriais de Produtos Alimentares (ANCIPA) e o Sindicato Nacional dos Trabalhadores 
da Agricultura, Floresta, Pesca, Turismo, Indústria Alimentar, Bebidas e Afins - SETAAB (indústria de horto-
frutícolas), com revisão publicada no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 16, de 29 de abril de 2023, página 
54.

A requerente fundamenta o pedido em razões de ordem económica e técnica invocando a necessidade de 
não suspender o seu processo de laboração para efetuar operações de manutenção e limpeza.

E que o regime de laboração pretendido, vinte e quatro horas por dia e sete dias por semana, vai ao encon-
tro do aproveitamento máximo da sua capacidade produtiva. 

No que concerne aos trabalhadores envolvidos, a requerente apresentou declarações de concordância dos 
mesmos no regime de laboração contínua.

Assim, e considerando que: 
1-	Não se conhece a existência de conflitualidade na empresa; 
2-	Foi apresentada pela empresa informação sobre a inexistência de estrutura de representação coletiva dos 

trabalhadores;
3-	A requerente apresentou Título de Exploração n.º 1/2022, para o estabelecimento industrial tipo 3, nos 

termos do Decreto-Lei n.º 169/2012, de 1 de agosto, na sua versão atualizada, emitido pela Direção Regional 
de Economia de Lisboa e Vale do Tejo, após vistoria realizada a 27 de junho de 2019 ao estabelecimento 
localizado na Zona Industrial, lote 6, 2154-909 Golegã, freguesia da Golegã, concelho da Golegã e distrito 
de Santarém, destinado ao exercício da atividade industrial classificada nos CAE-R3, 10840, 10320, 10395, 
11072 e 20144; 

4-	O processo foi regularmente instruído e comprovam-se os fundamentos aduzidos pela empresa;
5-	A situação respeitante aos trabalhadores abrangidos pelo regime de laboração contínua encontra-se acima 

expressa;
Atento o disposto no artigo 16.º, número 3, da Lei n.º 105/2009, de 14 de setembro, com a redação dada 

pela Lei n.º 13/2023, de 3 de abril, no disposto na alínea h) do número 4 do Despacho n.º 9341/2025, de 29 de 
julho de 2025 do Ministro da Economia e da Coesão Territorial, publicado na 2.ª série do Diário da República, 
n.º 151, de 7 de agosto de 2025, e ainda nos termos da alínea a) do ponto 1.4 do Despacho n.º 9158/2025, 
de 30 de julho de 2025 da Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publicado na 2.ª série do 
Diário da República, n.º 148, de 4 de agosto de 2025, a empresa Mendes Gonçalves, SA é autorizada a laborar 
continuamente no seu estabelecimento, sito na zona industrial Lote 6, 2154-909 Golegã, freguesia da Golegã, 
concelho da Golegã e distrito de Santarém.

15 de outubro de 2025 - O Secretário de Estado da Economia, João Rui Ferreira.
7 de novembro de 2025 - O Secretário de Estado Adjunto e do Trabalho, Adriano Rafael Sousa Moreira.
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PRIVADO

REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO

DESPACHOS/PORTARIAS

Ingredient Odyssey, SA - Autorização de laboração contínua

A empresa Ingredient Odyssey, SA com o NIPC 513 023 933, sede na Rua Cidade de Santarém, Quinta 
do Mocho n.º 140, Romeira e Várzea, 2005-079 Santarém e estabelecimento na Rua Engenheiro Albertino 
Pisca Eugénio n.º 140, Zona Industrial de Santarém, 2005-079 União das Freguesias de Romeira e Várzea, 
Santarém, tendo como atividade principal de Fabricação de Outros Produtos Alimentares Diversos n.e. (CAE 
10893), requereu, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 16.º, número 3, da Lei n.º 105/2009, de 14 
de setembro, na sua atual redação, autorização para laborar continuamente, no seu estabelecimento sito na Rua 
Engenheiro Albertino Pisca Eugénio, n.º 140, Zona Industrial de Santarém, 2005-079 União das Freguesias de 
Romeira e Várzea, concelho de Santarém e distrito de Santarém.

A requerente fundamenta o pedido em razões de ordem económica e técnica invocando a necessidade de 
não suspender o seu processo de laboração para efetuar operações de vigilância permanente a fim de garantir 
a qualidade final do produto.

Na prossecução da sua atividade, a requerente instalou um estabelecimento industrial de bioindústria, 
com recurso a tecnologia de ponta, utilizando insetos, a mosca soldado, para a transformação de desperdícios 
vegetais em proteína animal e fertilizante, numa lógica de sustentabilidade e de aproveitamento de recursos.

Os equipamentos de processamento quer do fertilizante quer da proteína e do óleo usados, no contexto 
da bioindústria, para que possam funcionar, implicam que sejam alimentados em contínuo, e necessitam de 
temperatura estável e sem oscilações, sendo este um pressuposto do seu licenciamento.

 Por outro lado, a mosca soldado - também denominada Black Soldier FIY -, trata-se de um animal tropical, 
cujo desenvolvimento implica a manutenção, total estabilidade e condições adequadas, designadamente de 
temperatura e humidade, o que implica, a título de exemplo, que as câmaras de incubação tenham de trabalhar 
365 dias por ano, 24 horas por dia.

Acresce a isto que o processo de biodigestão essencial da bioindústria levada a cabo pela requerente, 
encontra-se ainda dependente da manutenção de condições de climatização e renovação do ar que implica o 
funcionamento dos equipamentos em permanência.

Entende, por conseguinte, que a situação descrita apenas poderá ser concretizada com o recurso ao regime 
de laboração pretendido.

A atividade que prossegue está subordinada, do ponto de vista laboral, à disciplina do Código do Trabalho, 
aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, na sua atual redação.

Assim, e considerando que:
1- Não se conhece a existência de conflitualidade na empresa;
2- Foi apresentada pela empresa informação sobre a inexistência de estrutura de representação coletiva dos

trabalhadores;
3- A requerente apresentou declarações de concordância dos mesmos no regime de laboração contínua;
4- Foram apresentadas declarações emitidas pelas autoridades competentes comprovativas de que tem a

situação contributiva regularizada perante a administração tributária e Segurança Social;
5- A requerente apresentou Título de Exploração Industrial n.º 15/LVT/2023, emitido pela Direção Regional

de Agricultura e Pescas de Lisboa e Vale do Tejo, a 23 de novembro de 2023; 
6- Projeto de horário de trabalho a implementar, e respetivo teor;
7- O processo foi regularmente instruído e comprovam-se os fundamentos aduzidos pela empresa.

Determinam, o membro do Governo responsável pelo setor de atividade em causa, no uso das competên-
cias delegadas pelo Ministro da Economia e da Coesão Territorial, o Secretário de Estado da Economia, nos 
termos do Despacho n.º 9341/2025, de 7 de agosto, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 151, e, 
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enquanto membro do Governo responsável pela área do trabalho, no uso das competências delegadas pela 
Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, o Secretário de Estado Adjunto e do Trabalho, nos 
termos do Despacho n.º 9158/2025, de 4 de agosto, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 148:

É autorizada a empresa Ingredient Odyssey, SA, NIPC 513 023 933, a laborar continuamente no seu esta-
belecimento, sito na Rua Engenheiro Albertino Pisca Eugénio, n.º 140, Zona Industrial de Santarém, 2005-079 
União das Freguesias de Romeira e Várzea, Santarém, pelo período de cinco anos.

12 de janeiro de 2026 - O Secretário de Estado da Economia, João Rui Ferreira.
23 de dezembro de 2025 - O Secretário de Estado Adjunto e do Trabalho, Adriano Rafael Moreira.
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CONVENÇÕES COLETIVAS

PRIVADO

REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO

Contrato coletivo entre a Associação Portuguesa de Escolas de Condução - APEC e a 
Federação dos Sindicatos de Transportes e Comunicações - FECTRANS - Revisão global

CAPÍTULO I

(Área, âmbito e vigência)

Cláusula 1.ª

(Área e âmbito)

1-	O presente CCT (contrato coletivo de trabalho) obriga, por um lado, todas as empresas representadas pela 
APEC - Associação Portuguesa de Escolas de Condução e, por outro, todos os trabalhadores ao seu serviço e 
todas as escolas que se dediquem à atividade de ensino de condução automóvel, em toda a área nacional, nas 
categorias previstas neste CCT e representados pela associação sindical outorgante.

2-	O CCT substitui o contrato coletivo de trabalho celebrado entre as aqui outorgantes e publicado no Bo-
letim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 5, de 8 de fevereiro de 1997 revisto e publicado no Boletim do 
Trabalho e Emprego, n.º 29, de 8 de agosto 2025.

3-	O presente CCTV abrangerá cerca de noventa e dois empregadores e cerca de quinhentos e vinte traba-
lhadores.

Cláusula 2.ª

(Vigência e denúncia)

1-	O presente CCT entra em vigor cinco dias após a sua publicação no Boletim do Trabalho e Emprego.
2-	O período de vigência será de 36 meses, contados a partir das respectivas datas de entrada em vigor.
3-	Por denúncia entende-se o pedido de revisão feito, por escrito, à parte contrária, acompanhado da propos-

ta de revisão, que no futuro terá de ter lugar até 30 de outubro de cada ano.
4-	A parte destinatária da denúncia deve responder no decurso dos 30 (trinta) dias imediatos, contados a 

partir da recepção daquela.
5-	As negociações iniciar-se-ão dentro de 15 (quinze) dias a contar da data da recepção da resposta à pro-

posta de alteração.
6-	O presente CCT vigorará a partir de 1 de janeiro de cada ano.

CAPÍTULO II

(Admissão e carreira profissional)

Cláusula 3.ª

(Condições de admissão)

Só poderão ser admitidos ao serviço os trabalhadores que satisfaçam as seguintes condições:
Instrutores de condução automóvel - As habilitações exigidas por lei.
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Trabalhadores de escritório:
1-	As habilitações do 9.º ano de escolaridade obrigatória ou equivalente neste caso, tendo preferência os que 

possuem cursos adequados, formação profissional acelerada ou de centros de aperfeiçoamento profissional dos 
sindicatos ou trabalhadores sócios dos sindicatos ou trabalhadores de escritório;

2-	Os trabalhadores que já exerçam a profissão e que disso possam fazer prova serão dispensados dos requi-
sitos estabelecidos no número anterior;

3-	A idade mínima de admissão será de 16 anos, excepto:
Trabalhadores cobradores - Idade de 18 anos completos e as habilitações mínimas da 6ª classe ou equiva-

lente;
Trabalhadores de serviços auxiliares de escritório - As habilitações exigidas por lei e as seguintes idades 

mínimas de admissão:
Porteiro - 18 anos;
Guarda - 18 anos.
No que se refere às habilitações mínimas exigidas neste grupo, a sua aplicação não será obrigatória para 

os estabelecimentos da empresa situados num raio superior a 10 km das escolas que habilitem com os cursos 
referidos.

Cláusula 4.ª

(Período experimental)

1-	Durante o período experimental, salvo acordo escrito em contrário, qualquer das partes pode rescindir 
o contrato sem aviso prévio e sem necessidade de invocação de justa causa, não havendo direito a qualquer 
indemnização.

2-	O período experimental corresponde ao período inicial de execução do contrato e tem a seguinte duração:
a)	45 (quarenta e cinco) dias para a generalidade dos trabalhadores ou, se a empresa tiver 10 ou menos tra-

balhadores, 75 (setenta e cinco) dias.
b)	O período definido na alínea anterior não se aplica aos trabalhadores que exerçam cargos de complexida-

de técnica ou elevado grau de responsabilidade (grupos 0, 1, 2 e 3 do anexo II), aos quais se aplica um período 
experimental de 120 (cento e vinte) dias.

3-	A antiguidade do trabalhador é considerada a partir da data da admissão provisória, caso a mesma se torne 
definitiva.

4-	Salvo acordo expresso, por escrito, em contrário, quando qualquer trabalhador for transferido de uma 
empresa para outra da qual a primeira seja associada ou tenha administradores comuns, ou ainda em resultado 
da fusão ou absorção de empresas, contar-se-á, para todos os efeitos, a data de admissão na primeira, mantendo 
o trabalhador o direito a todas as regalias anteriores.

5-	Entende-se que a empresa renuncia ao período experimental sempre que admite ao seu serviço um traba-
lhador a quem tenha oferecido por escrito melhores condições de trabalho do que aquelas que tinha na empresa 
onde prestava serviço anteriormente e com a qual tenha rescindido o seu contrato em virtude daquela proposta.

Cláusula 5.ª

(Admissão para efeitos de substituição)

1-	A admissão de qualquer trabalhador para efeitos de substituição temporária entende-se sempre feita por 
contrato a termo e desde que esta circunstância e o nome do trabalhador a substituir constem de documento 
escrito.

2-	O trabalhador admitido nos termos do número 1 desta cláusula tem direito às partes proporcionais do 
subsídio de Natal e do período de férias e respectivo subsídio.

3-	No caso de o trabalhador admitido nestas circunstâncias continuar ao serviço no termo do contrato ou 
período de prorrogação e tendo-se já verificado o regresso do trabalhador substituído, deverá a admissão 
considerar-se definitiva, para todos os efeitos, no caso do termo certo, ou passados 15 (quinze) dias sobre o 
regresso do trabalhador substituído, no caso do contrato a termo incerto.

4-	O trabalhador admitido nas condições previstas no número 1 pode rescindir o contrato mediante aviso 
prévio de 7 (sete) dias.
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Cláusula 6.ª

(Quadros de pessoal)

A empresa obriga-se a organizar, nos termos legais, o quadro do seu pessoal.

Cláusula 7.ª

(Categorias profissionais)

1-	Os trabalhadores abrangidos por este CCT serão classificados, de harmonia com as funções, em confor-
midade com as categorias constantes do anexo I.

2-	É vedado à empresa atribuir aos trabalhadores categorias diferentes das previstas neste CCT, salvo se daí 
resultar benefício para o trabalhador. Em todos os documentos que haja de elaborar por força dos preceitos 
regulamentares das relações de trabalho, deve a empresa usar sempre a mesma designação na classificação 
profissional.

3-	Quando um trabalhador exercer funções correspondentes a várias categorias profissionais, manterá a que 
corresponde às funções de nível mais alto, com a correspondente remuneração.

4-	Para o preenchimento de lugares de chefia têm direito de preferência os trabalhadores da empresa que 
desempenham funções no sector onde a vaga ocorrer.

Cláusula 8.ª

(Regulamentação do quadro de densidades)

1-	As dotações mínimas a observar em cada estabelecimento para as categorias de oficial, escriturário e 
equivalente são:

Número de oficiais ou equivalentes

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10
1.ª classe - 1 1 2 2 3 3 4 4 5
2.ª classe 1 1 2 2 3 3 4 4 5 5

2-	Haverá um chefe de secção por cada secção diferenciada dos escriturários com um mínimo de seis traba-
lhadores de escritório, quer sejam escriturários, estagiários ou telefonistas.

3-	O número de estagiários para escriturário não poderá exceder 50 % do número de escriturários, salvo no 
caso de haver um único escriturário, em que poderá haver um estagiário.

Cláusula 9.ª

(Formação e acesso profissional)

1-	A formação profissional deve ser entendida como um processo global e permanente, pelo qual os traba-
lhadores adquirem e desenvolvem competências e atitudes, cuja síntese e integração possibilitam a adopção 
dos comportamentos adequados ao desenvolvimento profissional.

2-	As entidades patronais promoverão as actividades de formação profissional de forma a abranger todos os 
trabalhadores que nelas prestem serviço, podendo para tal recorrer a entidades formadoras externas devida-
mente credenciadas.

3-	A formação profissional organiza-se em cursos ou acções correspondentes a perfis de formação e estrutu-
rados em programas de formação, devendo ser ministrada em locais adequados e por formadores preparados 
para exercer a função.

4-	A formação profissional pode revestir modalidades diferenciadas, tais como a iniciação, qualificação, 
aperfeiçoamento, reconversão e especialização.

5-	Os trabalhadores que frequentem acções de formação são equiparados a trabalhadores estudantes, nome-
adamente no tocante às disposições consagradas na Lei n.º 26/1981, de 21 de agosto, salvo se outro regime 
mais favorável lhes for aplicável.

6-	As entidades patronais devem assegurar o direito à informação e consulta dos trabalhadores e dos seus 
representantes, relativamente aos planos de formação anuais e plurianuais executados pelas empresas.

7-	A formação profissional é objecto de certificação nos termos da lei em vigor.
8-	Os encargos com as actividades de formação profissional são da responsabilidade das entidades patronais, 

sem prejuízo dos apoios financeiros e incentivos que possam obter para a prossecução dessas actividades.
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Cláusula 10.ª

(Regime de promoções e acesso obrigatório)

1-	Constitui promoção ou acesso a passagem a de um trabalhador a categoria ou escalão e a classe ou grau 
dentro da mesma categoria ou ainda a mudança para funções de natureza efectiva e permanente diferente a que 
corresponda um escalão de retribuição mais elevado, sem prejuízo do disposto na cláusula 7.ª

2-	Terão acesso à categoria ou classe imediata os trabalhadores que completem os seguintes períodos de 
permanência:

a)	Os paquetes que não possuam as habilitações literárias mínimas exigidas para os profissionais de escritó-
rio terão acesso obrigatório a contínuo logo que completem 18 anos de idade;

b)	Os estagiários passarão a escriturários de 2.ª classe ao fim de um período máximo de três anos de estágio 
ou 21 anos de idade;

c)	Os escriturários de 2.ª classe ascenderão à classe superior ao fim de três anos.

Cláusula 11.ª

(Certificados)

1-	Ao cessar o contrato de trabalho, a empresa deve passar ao trabalhador um certificado donde conste o 
tempo durante o qual esteve ao seu serviço e o cargo que desempenhou.

2-	O certificado não pode conter quaisquer outras referências, salvo quando expressamente requeridas pelo 
trabalhador.

Cláusula 12.ª

(Relações nominais e quadros de pessoal)

1-	A entidade patronal deverá elaborar e enviar ao Ministério para a Qualificação e Emprego os quadros 
de pessoal, de acordo com a legislação em vigor, e remeter um exemplar aos sindicatos representativos dos 
trabalhadores de 1 de abril a 31 de maio de cada ano.

2-	Logo após o envio, a entidade patronal afixará, durante o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, nos locais 
de trabalho e por forma bem visível, cópia das relações referidas no número 1 desta cláusula.

CAPÍTULO III

Direitos e deveres das partes

Cláusula 13.ª

(Deveres da empresa)

São deveres da empresa:
a)	Cumprir rigorosamente as disposições do presente CCT, bem como prestar às associações sindicais ou-

torgantes ou nelas filiadas todas as informações e esclarecimentos que estas solicitem quanto ao seu cumpri-
mento;

b)	Passar certificados de comportamento e competência profissional aos seus trabalhadores, quando por 
estes solicitados;

c)	Nos termos e dentro dos limites legais, facilitar a missão dos trabalhadores que façam parte das comissões 
de trabalhadores, sindicais ou intersindicais, e prestar-lhes todos os esclarecimentos por estes solicitados;

d)	Exigir a cada trabalhador apenas o trabalho compatível com a respectiva categoria;
e)	Não deslocar qualquer trabalhador para serviços que não sejam exclusivamente os da sua profissão ou não 

estejam de acordo com a sua classe hierárquica, salvo os casos previstos na lei e no presente CCT;
f)	 Proporcionar boas condições de trabalho, tanto do ponto de vista físico como moral;
g)	Segurar todos os trabalhadores de modo que, em caso de acidente ou doença profissional, sejam garanti-

das todas as condições pecuniárias como se estivessem efectivamente ao serviço. O seguro nos termos da lei 
abrange o trabalhador durante o período de trabalho e nas deslocações de ida e regresso do trabalho;

h)	Proporcionar, dentro do possível, aos trabalhadores a necessária formação, actualização e aperfeiçoamen-
to profissional e facilitar horário aos trabalhadores-estudantes;

i)	 Dispensar os trabalhadores pelo tempo necessário ao exercício das funções sindicais e funções em orga-
nismos do Estado, Previdência ou outros a ela inerentes;
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j)	 Facilitar todo o tempo necessário aos trabalhadores que desempenhem serviço como bombeiros voluntá-
rios, em caso de emergência;

k)	Facultar ao trabalhador, quando ele o solicite por escrito, a consulta do seu processo individual, no qual 
devem constar, para além de outros elementos a categoria profissional e acessos, salários auferidos, faltas da-
das ao trabalho e sua natureza, épocas de férias gozadas, castigos aplicados e louvores atribuídos;

l)	 Garantir aos trabalhadores de horário móvel transporte de e para o local de trabalho sempre que o serviço 
se inicie ou termine fora dos horários normais dos transportes públicos, salvo os casos em que os trabalhadores 
estejam na situação de deslocados nos termos do presente CCT;

m)	Garantir aos trabalhadores de horário fixo, que por motivos imperiosos de serviço sejam forçados a 
iniciar ou terminar o serviço fora do seu horário de trabalho normal, meio de transporte de e para o local de 
trabalho, sempre que o serviço se inicie ou termine fora dos horários normais dos transportes públicos, salvo 
os casos em que os trabalhadores estejam deslocados nos termos do presente CCT;

n)	Assinar, na semana imediatamente posterior àquela a que disserem respeito, os resumos semanais dos 
livretes de horário de trabalho, sob a pena de se presumir efectuado o trabalho extraordinário nele registado 
(ver anexo III);

o)	Adquirir o livrete de trabalho referido no anexo III no sindicato que no distrito do local de trabalho repre-
senta o trabalhador ou a respectiva categoria profissional, com a indicação do tipo de horário de trabalho e do 
respectivo descanso semanal;

Cláusula 14.ª

(Deveres dos trabalhadores)

São deveres dos trabalhadores:
a)	Observar um comportamento correcto no trato com os superiores hierárquicos, os companheiros de tra-

balho a qualquer nível de hierarquia e as demais pessoas que estejam ou entrem em relação com a empresa;
b)	Comparecer ao serviço com pontualidade e assiduidade;
c)	Cumprir com zelo e diligência o trabalho que lhes esteja confiado dentro do exercício da sua actividade 

profissional, de acordo com o presente CCT;
d)	Acompanhar com interesse a aprendizagem dos que ingressam na profissão;
e)	Informar com verdade, isenção e espírito de justiça a respeito dos seus subordinados;
f)	 Velar pela conservação e pela boa utilização dos bens relacionados com o seu trabalho que lhes sejam 

confiados pela empresa, bem como a documentação com eles relacionada;
g)	Quando colocados em funções de chefia ou direcção, observar o comportamento correcto com os outros 

trabalhadores que lhe estejam hierarquicamente subordinados e, sendo caso disso, informar dos seus méritos 
e qualidades profissionais com independência e isenção;

h)	Prestar pontualmente contas das importâncias de cuja cobrança forem incumbidos ou que estejam con-
fiadas à sua guarda;

i)	 Participar por escrito, pontualmente, os acidentes ocorridos em serviço. Prestar os esclarecimentos neces-
sários para a descrição detalhada do acidente;

j)	 Não negociar por conta própria ou alheia em concorrência com a empresa;
l)	 Cumprir todas as demais obrigações emergentes deste contrato de trabalho, das normas que o regem e 

dos regulamentos internos ou ordens de serviço que não sejam contrárias às disposições do presente CCT e 
aos seus direitos e garantias.

Cláusula 15.ª

(Garantias dos trabalhadores)

1-	É proibido à entidade patronal:
a)	Opor-se, por qualquer forma, a que o trabalhador exerça os seus direitos ou benefícios das suas garantias, 

bem como despedi-lo ou aplicar-lhe sanções por causa desse exercício;
b)	Exercer pressão sobre o trabalhador para que actue no sentido de influir desfavoravelmente nas condições 

de trabalho dele ou dos seus companheiros;
c)	Diminuir a retribuição do trabalhador ou modificar as condições de trabalho dos trabalhadores ao seu 

serviço de forma que dessa modificação resulte diminuição de retribuição e demais regalias, salvo nos termos 
da lei;

d)	Exigir ao trabalhador, serviços que não sejam os da sua profissão ou que não estejam de acordo com a sua 
categoria, salvo nos casos previstos neste CCT e na lei;
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e)	Em caso algum baixar unilateralmente a categoria do trabalhador, excepto nos casos previstos neste CCT 
e na lei;

f)	 Obrigar o trabalhador a adquirir bens ou a utilizar serviços fornecidos pela entidade patronal ou por pes-
soa por ela indicada;

g)	Transferir o trabalhador para outro local de trabalho, salvo nos casos previstos no presente CCT;
h)	Despedir o trabalhador em violação das disposições legais vigentes;
i)	 Coartar o exercício de funções sindicais por parte dos trabalhadores, dentro dos limites deste CCT e da 

lei;
j)	 Modificar o horário de trabalho dos trabalhadores de diurno para nocturno ou vice-versa, de fixo para 

móvel ou vice-versa e de horário normal para regime de turnos ou vice-versa, ou alterar o local de trabalho, 
sem o acordo escrito do trabalhador;

k)	Obrigar o trabalhador a trabalhar com máquinas ou viaturas que não possuam comprovadas condições 
de segurança ou não estejam devidamente legalizadas ou documentadas e daí possam resultar sanções legais 
para os trabalhadores;

l)	 Efectuar sem o consentimento escrito do trabalhador qualquer desconto no seu vencimento, nomeada-
mente por danos causados por acidente ou avaria nas viaturas ou máquinas com que trabalha, salvo quando 
tais descontos forem legal ou judicialmente estabelecidos;

m)	Ofender a honra e dignidade dos trabalhadores;
n)	Ter ao seu serviço trabalhadores em regime de comissão de serviço, tempo parcial ou sub-contratados, 

salvo acordo da comissão paritária prevista neste CCT;
o)	A criação de novas classes ou categorias profissionais sem o acordo do sindicato ou da comissão paritária.
2-	A violação das garantias previstas no número 1 desta cláusula será sancionada, nos termos da lei.

Cláusula 16.ª

(Direito à greve e proibição do lock-out)

Em conformidade e perante a imperatividade do preceituado na Constituição da República Portuguesa e 
na lei:

a)	É assegurado aos trabalhadores e às suas organizações de classe o direito de preparar, organizar e desen-
volver processos de greve;

b)	É proibido às empresas quaisquer formas de lock-out.

CAPÍTULO IV

Local de trabalho

Cláusula 17.ª

(Local de trabalho)

1-	Considera-se local de trabalho aquele para onde o trabalhador foi contratado.
2-	O local de trabalho pode ser alterado para outro que não diste mais de 2 km da residência permanente do 

trabalhador.
3-	A empresa pode ainda alterar o local de trabalho, dentro da mesma localidade, quando do encerramento 

ou mudança total ou parcial do estabelecimento onde o trabalhador presta serviço.

Cláusula 18.ª

(Tranferência de local de trabalho)

A empresa só pode transferir o trabalhador para outro local de trabalho, desde que este dê o seu acordo por 
escrito, em documento donde constem as condições ou termos dessa transferência.
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CAPÍTULO V

Prestação de trabalho

Cláusula 19.ª

(Período normal de trabalho)

1-	Entende-se por horário de trabalho a determinação das horas do início e termo do período de trabalho 
diário, bem como dos intervalos de descanso.

2-	O número de horas de trabalho que o trabalhador se obriga a prestar denomina-se período normal de 
trabalho.

3-	O período normal de trabalho para todos os instrutores é de trinta e nove horas semanais e de trinta e sete 
horas e meia para os trabalhadores administrativos, sem prejuízo de outros de menor duração em vigor.

4-	Nas escolas do ensino de condução automóvel só podem ser praticados horários fixos, em conformidade 
com os mapas do número 13 desta cláusula.

5-	Exceptuam-se os trabalhadores que exerçam cargos de direcção ou de confiança, os quais poderão ser 
isentos de horário de trabalho, mediante requerimento da empresa e desde que aqueles trabalhadores dêem o 
seu acordo expresso a tal isenção; o requerimento, a enviar ao Ministério para a Qualificação e Emprego, será 
obrigatoriamente acompanhado do parecer da comissão paritária prevista neste CCT.

6-	O controlo do exacto cumprimento do horário será obrigatório para todos os trabalhadores abrangidos por 
este acordo e não isentos de horário.

7-	O período normal de trabalho é distribuído por 6 (seis) dias:
a)	Para os instrutores de condução automóvel, de 2.ª a 6.ª feira das 7h00 às 21h30 e ao sábado das 7h00 às 

12h00, de harmonia com os referidos mapas;
b)	Para os restantes trabalhadores, de 2.ª a sábado das 8h30 às 21h00, de harmonia também com os referidos 

mapas.
8-	Fora dos períodos estabelecidos na alínea a) do número anterior não podem ser dadas lições de condução 

automóvel.
9-	O período de trabalho diário deve ser interrompido por um intervalo de descanso de duração não inferior 

a uma hora nem superior a duas, de modo que os trabalhadores não prestem mais de cinco horas de trabalho 
consecutivo; os trabalhadores terão direito a, pelos menos, uma hora livre entre as 10h00 e as 14h00 ou entre 
as 18h00 e as 21h00 para as suas refeições, excepto naqueles casos em que a natureza do serviço ou o interesse 
dos trabalhadores requeiram outro regime, e este tenha obtido concordância da empresa, bem como da comis-
são paritária prevista neste CCT ou dos próprios interessados.

10-	Exceptuam-se do disposto no número anterior os trabalhadores que prestam serviço em regime de horá-
rios seguidos, os quais terão direito a um intervalo de meia hora, sempre que possível, no momento mais apro-
priado às possibilidades do serviço; neste tipo de horário haverá um máximo de sete horas de trabalho por dia.

11-	O intervalo entre dois dias de trabalho não poderá ser inferior a doze horas.
12-	As horas de início e termo do trabalho diário só podem ser alteradas mediante acordo escrito do traba-

lhador ou por deliberação da comissão paritária prevista neste CCT.
13-	A actual distribuição do período normal de trabalho é feita da seguinte forma:
a)	Instrutores de condução automóvel:

1.ª semana 2.ª semana

Horas 2.ª 
feira

3.ª 
feira

4.ª 
feira

5.ª 
feira

6.ª 
feira Sábado 2.ª 

feira
3.ª 

feira
4.ª 

feira
5.ª 

feira
6.ª 

feira Sábado

7h00
(...)
12h00
(...)
14h50

A A A A A
A

B B B B B
B

14h50
(...)
21h30

B B B B B A A A A A

A - Um instrutor.
B - Outro instrutor.
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b)	Instrutores de ensino teórico e técnico:

Horas 2.ª 
feira

3.ª 
feira

4.ª 
feira

5.ª 
feira

6.ª 
feira Sábado

8h30
(...)
16h00

C C C C C D

16h00
(...)
21h00

D D D D D D

C - Um instrutor.
D - Outro instrutor.

c)	Trabalhadores administrativos:

Horas 2.ª 
feira

3.ª 
feira

4.ª 
feira

5.ª 
feira

6.ª 
feira Sábado

8h30
(...)
16h00

E, F E, F E, F E, F E, F F, G

16h00
(...)
21h00

G G G G G G

E - Um trabalhador administrativo.
F - Outro trabalhador administrativo (que faz menos uma hora de 2.ª a 6.ª feira).
G - Um outro ainda trabalhador administrativo.

Cláusula 20.ª

(Trabalho suplementar)

1-	Considera-se trabalho suplementar todo o serviço prestado fora do período normal de trabalho.
2-	Só nos casos previstos na legislação em vigor poderá haver lugar à prestação de trabalho suplementar.
3-	A prestação de trabalho suplementar não excederá as duas horas diárias, nem ultrapassará, no total, 200 

(duzentas) horas anuais.

Cláusula 21.ª

(Trabalho nocturno)

O trabalho prestado entre as 20h00 de um dia e as 7h00 do dia seguinte é considerado trabalho nocturno.

CAPÍTULO VI

Suspensão da prestação de trabalho

Cláusula 22.ª

(Descanso semanal)

1-	Os trabalhadores têm direito a dois dias de descanso semanal, que coincidirão com o sábado e domingo.
2-	O descanso poderá verificar-se em outros dois dias se houver acordo escrito entre o trabalhador e a em-

presa.

Cláusula 23.ª

(Feriados)

1-	São feriados obrigatórios os seguintes:
1 de Janeiro;
Sexta-Feira Santa;
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25 de Abril;
1 de Maio;
Corpo de Deus;
10 de Junho;
15 de Agosto;
5 de Outubro;
1 de Novembro;
1 de Dezembro;
8 de Dezembro;
25 de Dezembro.

2-	O feriado de Sexta-Feira Santa poderá ser observado em outro dia com significado local no período da 
Páscoa.

3-	Além dos feriados obrigatórios mencionados no número 1 desta cláusula serão observados a Terça-Feira 
de Carnaval, o feriado municipal da localidade ou, quando este não existir, o feriado distrital.

4-	São igualmente considerados feriados obrigatórios os definidos e previstos ou a prever pela lei.

Cláusula 24.ª

(Férias)

1-	Os trabalhadores abrangidos por este CCT terão direito a gozar em cada ano civil, sem prejuízo da re-
tribuição normal, um período de férias de 22 (vinte e dois) dias úteis, com início no primeiro dia a seguir ao 
descanso semanal do trabalhador, a partir de 1 de janeiro, com referência ao ano anterior.

2-	Quando o início da prestação de trabalho ocorrer no 2.º semestre do ano civil, o direito a férias só se vence 
após o decurso de 6 (seis) meses completos de serviço efectivo, excepto os trabalhadores contratados a termo 
por igual período que deverão gozar férias no decurso do contrato ou após o seu termo mediante acordo com 
a empresa.

3-	Quando o início da prestação de trabalho ocorrer no 1.º semestre do ano civil, o trabalhador tem direito, 
após um período de 60 (sessenta) dias de trabalho efectivo a um período de férias de 8 (oito) dias úteis.

Cláusula 25.ª

(Gozo de férias)

1-	As férias deverão ser gozadas seguidamente, excepto quando o trabalhador tenha interesse em gozá-las 
interpoladamente e tal conste de documento escrito e sem prejuízo do disposto no número seguinte.

2-	As férias são gozadas no decurso do ano civil em que se vencem, não sendo permitido acumular no mes-
mo ano férias de dois ou mais anos, salvo o disposto no número seguinte.

3-	Terão direito a acumular férias de dois anos:
a)	Os trabalhadores que exerçam a sua actividade no Continente quando pretendem gozá-las nas Regiões 

Autónomas da Madeira e Açores;
b)	Os trabalhadores que pretendem gozar férias com familiares emigrados no estrangeiro;
c)	Os trabalhadores de nacionalidade estrangeira.
4-	Os trabalhadores, contratados a termo, deverão gozar férias no decurso deste, ou imediatamente após o 

seu termo, mediante acordo com a empresa.
5-	Aos trabalhadores do mesmo agregado familiar que estejam ao serviço da empresa será concedida a fa-

culdade de gozarem férias simultaneamente.

Cláusula 26.ª

(Marcação de férias)

1-	O período de férias deve ser estabelecido de comum acordo entre os trabalhadores e a empresa. Não ha-
vendo acordo, compete à empresa fixar o período de férias, as quais devem ser gozadas entre 1 de maio e 30 
de setembro, devendo, contudo, ser dado conhecimento ao trabalhador com uma antecedência mínima nunca 
inferior a dois meses.

2-	O plano de férias deverá ser afixado na empresa até ao último dia útil do mês de fevereiro.
3-	A empresa obriga-se a enviar um plano de férias e respectivas alterações aos sindicatos outorgantes, sem-

pre que por estes tal for solicitado.
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Cláusula 27.ª

(Férias em caso de impedimento prolongado)

1-	No caso de suspensão do contrato de trabalho, por impedimento prolongado respeitante ao trabalhador, 
nomeadamente serviço militar obrigatório, se se verificar a impossibilidade total ou parcial do gozo do direito 
a férias já vencido ou que vença no ano da admissão, o trabalhador terá direito à retribuição correspondente ao 
período de férias não gozado e respectivo subsídio.

2-	No ano da cessação do impedimento prolongado o trabalhador terá direito ao período de férias e respecti-
vo subsídio que teria vencido a 1 de janeiro desse ano se tivesse estado ininterruptamente ao serviço.

3-	No caso de sobrevir o termo do ano civil antes de decorrido o prazo referido no número anterior ou de 
gozado o direito a férias, pode o trabalhador usufruí-las durante o primeiro trimestre do ano civil subsequente.

Cláusula 28.ª

(Alteração ou interrupção de férias)

Se, depois de fixado o período de férias, a empresa, por motivos de interesse desta, o alterar ou fizer inter-
romper as férias já iniciadas, indemnizará o trabalhador dos prejuízos que comprovadamente haja sofrido, na 
pressuposição de que gozaria o período de férias acordado na época fixada.

Cláusula 29.ª

(Doença no período de férias)

1-	Sempre que o período de doença comprovada pelos serviços médico-sociais coincida, no todo ou em 
parte, com o período de férias, considerar-se-ão estas não gozadas na parte correspondente.

2-	Quando se verifique a situação prevista no número anterior relativamente a um período de férias já inicia-
das, o trabalhador deverá comunicar à entidade patronal o dia do início da doença, bem como a do seu termo, 
devidamente comprovados.

3-	O período de férias restante poderá ser gozado na altura em que as partes acordarem ou, na falta de acor-
do, logo após a alta.

Cláusula 30.ª

(Férias em caso de cessação do contrato)

Cessando o contrato de trabalho, a empresa pagará ao trabalhador a retribuição, incluindo subsídio corres-
pondente ao período de férias vencido, salvo se o trabalhador já as tiver gozado, bem como a retribuição e sub-
sídio correspondentes a um período de férias proporcional ao tempo de serviço prestado no ano da cessação.

Cláusula 31.ª

(Licença sem retribuição)

1-	A entidade patronal pode conceder ao trabalhador, a seu pedido, licença sem retribuição. O período de 
licença sem retribuição é contado para efeitos de antiguidade.

2-	Durante o mesmo período cessam os direitos, deveres e garantias das partes, sem prejuízo dos direitos 
adquiridos em função do tempo de trabalho prestado à data do início da licença sem retribuição.

3-	Os trabalhadores a quem foi concedida licença sem retribuição, manterão o direito ao lugar.

Cláusula 32.ª

(Impedimento prolongado)

1-	Quando o trabalhador esteja temporariamente impedido por facto que lhe não seja imputável, nomea-
damente serviço militar, doença ou acidente, e o impedimento se prolongue por mais de um mês, cessam os 
direitos, deveres e garantias das partes, na medida em que pressuponham a efectiva prestação de trabalho, sem 
prejuízo da manutenção do direito ao lugar, com a categoria, antiguidade e demais regalias e da observância 
das disposições aplicáveis de legislação sobre Segurança Social.

2-	O disposto no número 1 começará a observar-se, mesmo antes de expirado o prazo de um mês, a partir 
do momento em que haja a certeza ou se preveja com segurança que o impedimento terá a duração superior 
àquele prazo.

3-	Terminado o impedimento, o trabalhador deve nos 7 (sete) dias seguintes apresentar-se à entidade empre-
gadora para retomar o serviço, sob pena de incorrer em faltas injustificadas.
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CAPÍTULO VII

Faltas

Cláusula 33.ª

(Faltas)

1-	Falta é a ausência do trabalhador durante o período normal de trabalho.
2-	Nos casos de ausência do trabalhador por períodos inferiores ao período normal de trabalho, os respecti-

vos tempos serão adicionados para determinação dos períodos normais de trabalho diário em falta.
3-	Não serão considerados como faltas os atrasos na entrada ao serviço dos trabalhadores administrativos 

inferiores a quinze minutos, desde que não excedam uma hora por mês.
4-	Dadas as consequências graves que podem advir de qualquer atraso no início do trabalho, quanto aos 

instrutores, exige-se rigorosa pontualidade, sob pena de sanções disciplinares, salvo os casos devidamente 
justificados.

5-	Nos casos de ausência comprovada durante períodos inferiores a um dia de trabalho, os respectivos perí-
odos serão adicionados, reduzindo-se os totais a dias. Para desconto será utilizada, como cálculo, a fórmula:

RM
 30 = Remuneração diária

sendo RM a remuneração mensal.

Cláusula 34.ª

(Faltas justificadas)

1-	Consideram-se justificadas as faltas dadas nas seguintes condições:
a)	As dadas, durante 15 dias seguidos, por altura do casamento;
b)	A motivada por falecimento de cônjuge, parente ou afim;
c)	A motivada pela prestação de prova em estabelecimento de ensino;
d)	A motivada por impossibilidade de prestar trabalho devido a facto não imputável ao trabalhador, nome-

adamente observância de prescrição médica no seguimento de recurso a técnica de procriação medicamente 
assistida, doença, acidente ou cumprimento de obrigação legal;

e)	A motivada pela prestação de assistência inadiável e imprescindível a filho, a neto ou a membro do agre-
gado familiar de trabalhador;

f)	 A motivada por deslocação a estabelecimento de ensino de responsável pela educação de menor por mo-
tivo da situação educativa deste, pelo tempo estritamente necessário, até quatro horas por trimestre, por cada 
um;

g)	A de trabalhador eleito para estrutura de representação coletiva dos trabalhadores;
h)	A de candidato a cargo público, nos termos da correspondente lei eleitoral;
i)	 A autorizada ou aprovada pelo empregador, considerando-se, desde já, como tal o dia de aniversário do 

trabalhador;
j)	 A que por lei seja como tal considerada.
2-	As faltas das alíneas b) e c) entendem-se como dias completos a partir da data em que o trabalhador teve 

conhecimento do facto, acrescidos do tempo referente ao período do próprio dia em que tomem conhecimento, 
se receberem a comunicação durante o período de trabalho.

3-	As faltas justificadas quando previsíveis, serão obrigatoriamente comunicadas à empresa com a antece-
dência mínima de 5 (cinco) dias, salvo se outro prazo for estabelecido neste CCT.

4-	Quando imprevisíveis, serão comunicadas à empresa logo que possível.
5-	O não cumprimento do disposto nos números 3 e 4 torna as faltas injustificadas.
6-	Em qualquer caso de falta justificada, a empresa pode, através dos serviços de pessoal competentes, exigir 

ao trabalhador prova dos factos invocados para a justificação.
7-	A prova, quando exigida, far-se-á por meios idóneos, designadamente os referidos no quadro do número 

1 desta cláusula.
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Cláusula 35.ª

(Efeitos de faltas justificadas)

1-	As faltas justificadas não determinam a perda de retribuição ou prejuízo de quaisquer direitos ou regalias 
do trabalhador, salvo o disposto no número seguinte.

2-	Determinam perda de retribuição as seguintes faltas ainda que justificadas:
a)	As referidas na alínea j) da cláusula anterior, salvo disposição legal em contrário ou tratando-se de faltas 

dadas por membros de comissão de trabalhadores;
b)	As dadas por motivos de doença ou acidente de trabalho, desde que o trabalhador tenha direito aos res-

pectivos subsídios da Segurança Social ou do seguro;
c)	As referidas na alínea n) da cláusula anterior, salvo se tiverem sido autorizadas sem perda de remunera-

ção.

Cláusula 36.ª

(Faltas injustificadas e seus efeitos)

1-	São consideradas injustificadas todas as faltas não previstas na cláusula 34.ª
2-	As faltas injustificadas determinam a perda de retribuição correspondente ao tempo de falta ou, se o 

trabalhador assim preferir, a diminuição de igual número de dias no período de férias imediato, não podendo, 
porém, este período ser reduzido a menos de dois terços da sua duração normal.

3-	Incorre em infracção disciplinar todo o trabalhador que:
a)	Faltar injustificadamente durante 5 (cinco) dias consecutivos, ou 10 (dez) interpolados, no mesmo ano 

civil;
b)	Faltar injustificadamente com alegação de motivo de justificação comprovadamente falso.

CAPÍTULO VIII

Retribuição

Cláusula 37.ª

(Retribuições mínimas)

1-	As retribuições mínimas mensais dos trabalhadores abrangidos são as constantes da tabela do anexo II.
2-	As retribuições devem ser pagas até ao último dia útil de cada mês a que disserem respeito.
3-	A empresa entregará, no acto do pagamento das retribuições, cópia dos respectivos recibos.

Cláusula 38.ª

(Retribuição dos trabalhadores que exerçam funções inerentes a diversas categorias por substituição temporária)

1-	Sempre que um trabalhador substitua outro de categoria superior, receberá, a partir da data da substitui-
ção, o vencimento correspondente à categoria profissional do trabalhador substituído.

2-	Se a substituição se prolongar para além de cento e vinte dias consecutivos, o direito à retribuição não 
cessa com o regresso do trabalhador substituído, excepto se a substituição for motivada por doença ou serviço 
militar obrigatório.

Cláusula 39.ª

(Diuturnidades)

1-	As remunerações efectivas dos trabalhadores serão acrescidas de uma diuturnidade no montante de  
36,00 € por cada três anos de permanência na mesma categoria profissional, até ao limite de cinco diuturni-
dades.

2-	Os trabalhadores com a categoria de instrutores venceram a 1.ª diuturnidade em 1 de fevereiro de 1987, 
com 3 (três) anos de serviço, e a 2.ª em 1 de fevereiro de 1989, integrando-se a partir daí no regime previsto 
no número anterior.
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Cláusula 40.ª

(Retribuição do trabalho nocturno)

O trabalho nocturno será remunerado com o acréscimo de 25 % em relação à retribuição a que dá direito o 
trabalho equivalente prestado durante o dia.

Cláusula 41.ª

(Retribuição do trabalho suplementar)

1-	O trabalho suplementar dá direito a retribuição especial, a qual será calculada do seguinte modo:
a)	100 % de acréscimo sobre a remuneração normal.
2-	Para efeitos do cálculo do trabalho extraordinário, o valor da hora será determinado pela seguinte fórmula:

  Remuneração x 12
Horas de trabalho x 52

Cláusula 42.ª

(Retribuição do trabalho em dias de descanso ou feriados)

1-	O trabalho prestado em dia feriado ou dias de descanso semanal e ou complementar é remunerado com 
o acréscimo de 200 %.

2-	Para efeito do cálculo, o valor da hora será determinado pela seguinte fórmula:

  Remuneração x 12
Horas de trabalho x 52

3-	Ainda que a duração deste trabalho seja inferior ao período de duração normal, será sempre pago como 
dia completo de trabalho, de acordo com os números 1 e 2 desta cláusula.

4-	Exceptuam-se no número anterior os casos de obrigatoriedade de trabalho para serviço de exames, que 
será pago pelo mínimo de quatro horas.

5-	Cada hora ou fracção trabalhada para além do período normal de trabalho será paga pelo triplo do valor 
resultante da aplicação da fórmula consignada no número 2 desta cláusula.

6-	Se o trabalhador prestar serviço em qualquer dos seus dias de descanso semanal, terá direito a descan-
sar obrigatoriamente um dia completo de trabalho num dos três dias úteis seguintes, por cada dia de serviço 
prestado, independentemente do disposto nos números 1 e 2 desta cláusula, excepto nos casos da prestação de 
serviço para exames por tempo igual ou inferior a quatro horas. 

7-	Por cada dia de descanso semanal ou feriado em serviço no estrangeiro, o trabalhador, além do adicional 
referido nos números 1 e 2 desta cláusula, tem direito a um dia de descanso complementar, gozado seguida e 
imediatamente à sua chegada.

Cláusula 43.ª

(Subsídio de férias)

Antes do início das férias, os trabalhadores abrangidos por este CCT receberão da empresa um subsídio 
igual ao montante de retribuição correspondente ao período de férias a que têm direito.

Cláusula 44.ª

(Subsídio de Natal)

1-	Todos os trabalhadores abrangidos por este CCT têm direito a um subsídio correspondente a um mês de 
retribuição, o qual será pago ou posto à sua disposição até 15 de dezembro de cada ano.

2-	Os trabalhadores que no ano de admissão não tenham concluído um ano de serviço terão direito a tantos 
duodécimos daquele subsídio quantos os meses de serviço que completarem até 31 de dezembro desse ano.

3-	Cessando o contrato de trabalho, o trabalhador tem direito ao subsídio fixado no número 1, em proporção 
ao tempo de serviço prestado no próprio ano da cessação.

4-	Para efeitos do disposto nos números 2 e 3, entende-se como um mês completo qualquer fracção do 
mesmo.

5-	Os trabalhadores têm direito ao subsídio de Natal por inteiro tanto no ano de ingresso como no de regres-
so do serviço militar obrigatório.
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6-	Têm direito ao subsídio de Natal, pela parte proporcional ao tempo de trabalho efectivo, o trabalhador 
que esteja ou tenha estado na situação de impedimento prolongado por motivo de doença devidamente com-
provada pelos serviços médico-sociais.

7-	A empresa completará o subsídio de Natal pelo montante a que o trabalhador, nas condições referidas no 
número anterior, teria direito se não se tivesse verificado o impedimento.

8-	O pagamento do subsídio referido no número 6 e o complemento referido no número 7 serão pagos ou 
postos à disposição dentro do prazo estabelecido no número 1.

Cláusula 45.ª

(Abono para falhas)

1-	Os trabalhadores de escritório com funções de tesoureiro e caixa e os trabalhadores cobradores receberão, 
a título de abono para falhas, a quantia mensal de 61,00 €.

2-	Sempre que os trabalhadores referidos no número anterior sejam substituídos no desempenho das respec-
tivas funções, o substituto receberá o abono correspondente ao tempo de substituição.

CAPÍTULO IX

Refeições e deslocações

Cláusula 46.ª

(Refeições)

1-	Por cada dia de trabalho efectivo, os trabalhadores terão direito a um subsídio de refeição no valor de 
10,40 €.

2-	A empresa reembolsará os trabalhadores deslocados das despesas efectuadas com as refeições que estes, 
por motivo de serviço, hajam tomado pelos seguintes valores:

Almoço ............................................................................................................................................. 19,00 €;
Jantar ................................................................................................................................................ 19,00 €;
Pequeno-almoço ................................................................................................................................. 8,00 €.

3-	Para os efeitos do disposto no número 2, considera-se que o trabalhador está deslocado sempre que se 
encontre fora do concelho para o qual a viatura está licenciada e desde que, por motivos de serviço, não lhe 
seja possível regressar a tempo de as tomar no seu local habitual.

Cláusula 47.ª

(Alojamento e subsídio de deslocação)

1-	O trabalhador que for deslocado para prestar serviço fora do seu local de trabalho tem direito, para além 
da sua retribuição normal ou de outros subsídios consignados neste CCT:

a)	A transporte, não só na ida como na volta, para onde tenha sido deslocado a prestar serviço, desde que 
esse transporte lhe não seja assegurado pela empresa e sendo o tempo perdido na deslocação remunerado 
como tempo de trabalho;

b)	A reembolso das despesas com a dormida, mediante apresentação de documentos comprovativos;
c)	A subsídio de deslocação no montante de 9,00 € e 14,00 € diários, conforme o trabalho seja realizado 

dentro ou fora do País e desde que o trabalhador não regresse ao local de trabalho, sem prejuízo do disposto 
quanto ao trabalho suplementar ou nocturno e no período de descanso semanal, complementar e feriados.

CAPÍTULO X

Condições particulares de trabalho

Cláusula 48.ª

(Parentalidade, trabalhadores menores e trabalhadores-estudantes)

À parentalidade, aos trabalhadores menores e aos trabalhadores-estudantes aplica-se o regime da Lei n.º 
7/2009, de 12 de fevereiro, que aprovou o Código do Trabalho.
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CAPÍTULO XI

Cessação do contrato de trabalho 

Cláusula 49.ª

(Cessação do contrato de trabalho)

1- A cessação do contrato de trabalho é regulada pela legislação aplicável.
2- A cessação do contrato de trabalho conferirá ao trabalhador, sem prejuízo de outros devidos por força da

lei ou do presente CCT, o direito:
a) Ao subsídio de Natal proporcional ao tempo de trabalho efectivo prestado no ano da cessação;
b) Às férias vencidas e não gozadas, bem como ao respectivo subsídio;
c) Às férias proporcionais ao tempo de trabalho efectivo no ano da cessação e ao subsídio correspondente.

CAPÍTULO XII

Poder disciplinar

Cláusula 50.ª

(Sanções disciplinares)

1- A inobservância por parte dos trabalhadores das normas constantes do presente CCT será punida com as
penalidades seguintes:

a) Repreensão;
b) Repreensão registada;
c) Suspensão sem vencimento até doze dias, não podendo em cada ano civil exceder o total de trinta dias;
d) Despedimento.
2- As penalidades nos termos das alíneas c) e d) do número anterior só podem ser aplicadas na sequência de

processo disciplinar.
3- A sanção disciplinar deve ser proporcional à gravidade da infracção e à culpabilidade do infractor, não

podendo aplicar-se mais do que uma pena pela mesma infracção.
4- Da decisão do processo disciplinar cabe sempre recurso, a interpor no prazo de dez dias e com efeito

suspensivo, para a comissão paritária prevista neste CCT, excepto se a sanção aplicada tiver sido a referida na 
alínea d) do número 1 desta cláusula, que ficará sujeita ao disposto na cláusula 55.ª

Cláusula 51.ª

(Sanções abusivas)

1- Consideram-se sanções abusivas as sanções disciplinares motivadas pelo facto de o trabalhador:
a) Haver reclamado legitimamente contra as condições de trabalho;
b) Recusar-se a cumprir ordens a que não deva obediência;
c) Exercer ou candidatar-se a funções em organismos sindicais ou de Segurança Social, de delegado sindical

ou de membro de comissão de trabalhadores;
d) Em geral, exercer, ter exercido, pretender exercer ou invocar os direitos e garantias que lhe assistem.
2- Até prova em contrário, presume-se abusivo o despedimento ou a aplicação de qualquer sanção quando

levada a efeito até seis meses após qualquer dos factos mencionados nas alíneas a), b) e d) do número anterior 
ou até um ano após o termo das funções referidas na alínea c) desta cláusula.

Cláusula 52.ª

(Consequência da aplicação de sanções abusivas)

1- A aplicação de alguma sanção abusiva, nos termos da cláusula anterior, para além de responsabilizar a
empresa pela violação das leis de trabalho, dá direito ao trabalhador lesado a ser indemnizado nos termos 
gerais, com as ressalvas seguintes:

a) Se a sanção consistir no despedimento, a indemnização não será inferior ao dobro da estabelecida na lei;
b) Tratando-se de qualquer trabalhador que integre comissões sindicais, intersindicais ou comissões de tra-

balhadores, terão uma indemnização nunca inferior ao dobro do estabelecido na lei;
c) No caso da suspensão, a indemnização não será inferior a dez vezes a importância da retribuição perdida.
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Cláusula 55.ª

(Tramitação processual disciplinar)

1-	O processo disciplinar será escrito e iniciar-se-á com a notificação da nota de culpa da qual conste a des-
crição fundamentada dos factos imputados ao trabalhador, no prazo máximo de sessenta dias após àquele em 
que a empresa, ou o superior hierárquico com competência disciplinar, teve conhecimento da infração. 

2-	A acusação tem de ser fundamentada na violação dos princípios, deveres e garantias das partes consigna-
das no presente CCT e na lei geral, e a nota de culpa transmitida ao arguido por escrito, com aviso de receção 
ou termo de entrega.

3-	O trabalhador dispõe do prazo máximo de dez dias úteis para deduzir por escrito os elementos considera-
dos relevantes para o esclarecimento da verdade.

4-	O prazo referido no número 1 é reduzido a trinta dias nos casos em que houver lugar à suspensão preven-
tiva do trabalhador.

5-	A instrução terá de ser concluída no prazo máximo de um ano após a receção da nota de culpa pelo ar-
guido.

6-	Finda a instrução, o processo será presente, por cópia, à comissão de trabalhadores, a qual se pronunciará 
no prazo máximo de cinco dias úteis.

7-	Decorrido o prazo referido no número anterior, a empresa proferirá, no prazo de trinta dias, a decisão 
final, ponderando todas as circunstâncias do caso e referenciando obrigatoriamente as razões aduzidas num e 
noutro sentido pela comissão de trabalhadores.

8-	A decisão final fundamentada constará de documento escrito, de que será sempre entregue cópias ao tra-
balhador e à comissão de trabalhadores, estando o processo, a partir dessa altura, para consulta, à disposição 
do trabalhador.

9-	Quando a sanção aplicada for o despedimento, o documento referido no número anterior será igualmente 
remetido à associação sindical.

CAPÍTULO XIII

Apoio aos trabalhadores

Cláusula 56.ª

(Segurança higiene e saúde no local de trabalho)

1-	A organização da segurança, higiene e saúde no trabalho visa a prevenção dos riscos profissionais e a 
promoção da saúde dos trabalhadores.

2-	As entidades patronais devem organizar as actividades de segurança, higiene e saúde no trabalho de for-
ma a abranger todos os trabalhadores que nelas prestem serviço.

3-	No cumprimento da obrigação prescrita no número anterior, as entidades patronais atenderão aos direitos 
de informação e consulta atribuídos aos trabalhadores, favorecendo a criação de comissões de higiene e segu-
rança no trabalho, de composição paritária.

4-	Os serviços de segurança, higiene e saúde no trabalho, organizados pela entidade patronal nos termos do 
artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 26/1994 devem garantir, nomeadamente, a informação e formação sobre os riscos 
para a segurança e saúde, a organização dos meios colectivos e individuais destinados à protecção e preven-
ção, a coordenação das medidas a adoptar em caso de perigo grave ou iminente.

5-	As entidades patronais devem promover a realização de exames da saúde, tendo em vista verificar a ap-
tidão física e psíquica do trabalhador, bem como a repercussão do trabalho e das suas condições na saúde do 
trabalhador.

6-	Os encargos com a organização e funcionamento dos serviços de segurança, higiene e saúde no trabalho 
incluíndo as despesas com exames, avaliações de exposição, testes e demais acções realizadas para a preven-
ção dos riscos profissionais e a vigilância da saúde ficam a cargo das entidades patronais.

Cláusula 56.ª-A

(Complemento de subsídio de doença)

1-	Em caso de doença a entidade patronal pagará aos seus trabalhadores a diferença entre a retribuição au-
ferida à data da baixa e o subsídio atribuído pela Segurança Social, até ao limite de 40 dias por ano, seguidos 
ou interpolados.
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2-	O trabalhador não terá direito a qualquer subsídio por parte da entidade patronal nos três primeiros dias 
de cada baixa.

3-	O subsídio referido nos números anteriores será pago ao trabalhador conjuntamente com a remuneração 
mensal, reembolsando este a entidade patronal no quantitativo do subsídio da Segurança Social, quando o 
receber.

4-	O disposto nos números anteriores não afecta a subsistência dos benefícios complementares anteriormen-
te fixados por convenção colectiva ou regulamentação interna da entidade patronal.

Cláusula 57.ª

(Incapacidade permanente por acidente de trabalho ou doença profissional)

1-	Em caso de incapacidade permanente, parcial ou absoluta, para o trabalho habitual e proveniente de 
acidente de trabalho ou doença profissional ao serviço da entidade patronal, esta diligenciará conseguir a re-
conversão dos diminuídos para função compatível com as diminuições verificadas.

2-	A retribuição da nova função não poderá ser inferior à auferida à data da baixa.

Cláusula 58.ª

(Complemento da pensão por acidente de trabalho ou doença profissional)

No caso de incapacidade temporária, absoluta ou parcial, resultante de acidente de trabalho ou doença 
profissional, a entidade patronal garantirá, enquanto durar a incapacidade, a indemnização legal a que o traba-
lhador tenha direito, na base da retribuição auferida à data da baixa.

Cláusula 59.ª

(Quotização sindical)

1-	As empresas representadas pela APEC descontarão na retribuição dos trabalhadores sindicalizados nas 
associações sindicais outorgantes o montante das quotas por estes devidas e remete-lo-ão até ao dia 10 do 
mês imediatamente seguinte, acompanhado de um mapa discriminativo que permita conferir a exactidão dos 
valores entregues.

2-	Os mapas obtidos por meios informáticos poderão substituir os mapas do respectivo sindicato, desde que 
contenham os elementos necessários.

3-	O desconto das quotas na retribuição apenas se aplica relativamente aos trabalhadores que, em declaração 
individual enviada à sua associação sindical e à entidade onde prestam serviço, assim o autorizem.

4-	A declaração referida no número anterior pode ser feita a todo o tempo e conterá o nome e a assinatura 
do trabalhador e o valor da quota estatutariamente estabelecido, mantendo-se em vigor até ser revogada, e esta 
terá de ser feita por escrito.

5-	A declaração de autorização e a de revogação só produzem efeitos a partir do mês imediatamente a seguir 
ao da sua entrega.

CAPÍTULO XIV

Comissão paritária

Cláusula 60.ª

(Comissão paritária)

1-	Será constituída uma comissão paritária, com sede em Lisboa, que integrará dois elementos de cada uma 
das partes outorgantes, os quais poderão ser assessorados.

2-	Cada parte indicará à outra, por escrito, nos trinta dias subsequentes à entrada em vigor deste CCT, os 
nomes dos respectivos representantes na comissão paritária. Conjuntamente com os representantes efectivos 
serão designados dois suplentes para substituir os efectivos em casos de impedimento.

3-	Tanto os elementos efectivos como os suplentes podem ser substituídos a qualquer tempo pela parte que 
os mandatou.

4-	A comissão paritária terá, designadamente, as seguintes atribuições:
a)	Interpretação do presente CCT;
b)	Deliberação sobre questões de natureza técnica, nomeadamente a criação de novas categorias profissio-

nais e sua integração na tabela salarial;
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c)	Deliberação sobre os recursos interpostos nos termos do número 4 da cláusula 52.ª
5-	As deliberações da comissão paritária relativas a questões da competência atribuída por força da alínea a) 

do número anterior constituem a interpretação autêntica do presente CCT.
6-	A comissão paritária só poderá deliberar com a presença de, pelo menos, um representante de cada uma 

das partes, e para deliberação só poderá pronunciar-se igual número de elementos de cada parte.
7-	As deliberações da comissão paritária não podem contrariar a lei ou a substância deste CCT e são tomadas 

por maioria dos elementos presentes com direito a voto nos termos do número 6, sendo de imediato aplicáveis, 
salvo se tiverem de ser comunicadas ao Ministério para a Qualificação e Emprego, para efeitos de publicação.

8-	O expediente da comissão será assegurado pela APEC.
9-	A comissão paritária estará apta a funcionar logo que cada uma das partes dê cumprimento ao disposto 

no número 2.
10-	Na sua primeira reunião a comissão paritária elaborará o respectivo regulamento de funcionamento.

CAPÍTULO XV

Disposições finais transitórias

Cláusula 61.ª

Transmissão de estabelecimento)

1-	A posição que dos contratos de trabalho decorre para a empresa transmite-se ao adquirente, por qualquer 
título, do estabelecimento onde os trabalhadores exerçam a sua actividade, salvo se, antes da transmissão, o 
contrato de trabalho tiver deixado de vigorar nos termos legais ou se tiver havido acordo entre o transmitente 
e o adquirente no sentido de os trabalhadores continuarem ao serviço daquele noutro estabelecimento, sem 
prejuízo das indemnizações previstas na lei.

2-	O adquirente do estabelecimento é solidariamente responsável pelas obrigações do transmitente vencidas 
nos seis meses anteriores à transmissão, ainda que respeitem a trabalhadores cujos contratos hajam cessado, 
desde que reclamadas até ao momento da transmissão.

3-	Para efeitos do número 2, deverá o adquirente, durante os quinze dias anteriores à transmissão, fazer 
afixar um aviso nos locais de trabalho no qual se dê conhecimento aos trabalhadores de que devem reclamar 
os seus créditos.

4-	O disposto na presente cláusula é aplicável, com as necessárias adaptações, a quaisquer actos ou factos 
que envolvam a transmissão de exploração do estabelecimento.

Cláusula 62.ª

(Falência ou insolvência)

1-	A declaração judicial da falência ou insolvência da empresa não faz caducar os contratos de trabalho.
2-	O administrador da falência ou da insolvência satisfará integralmente as retribuições que se forem ven-

cendo se o estabelecimento não for encerrado e enquanto o não for.
3-	A cessação dos contratos de trabalho, no caso previsto nesta cláusula, fica sujeita ao regime geral estabe-

lecido na lei.

Cláusula 63.ª

(Manutenção de regalias)

1-	Da aplicação da presente convenção não poderão resultar quaisquer prejuízos para os trabalhadores, de-
signadamente baixa ou mudança de categoria ou classe, bem como diminuição de retribuição e outras regalias 
de carácter regular ou permanente não contempladas neste CCT.

2-	Quaisquer condições mais favoráveis que venham a ser estabelecidas por via administrativa para as cate-
gorias profissionais abrangidas por este contrato passam a fazer parte integrante do mesmo.

Cláusula 64.ª

(Disposição transitória)

O escriturário principal passa a designar-se assistente administrativo, sem prejuízo de quaisquer direitos 
ou regalias auferidas.
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ANEXO I

Categorias profissionais
Assistente administrativo - É o trabalhador que pela sua experiência, conhecimentos e aptidão, possui um 

nível de qualificação que permite que lhe seja conferida autonomia e atribuição de competência específica 
na execução das tarefas mais complexas do âmbito da secção em que trabalha, cuja realização pode implicar 
formação específica, podendo ainda coordenar o trabalho de outros profissionais de qualificação inferior em 
equipas constituídas para tarefas bem determinadas, que não chefia.

Caixa - É o trabalhador que tem a seu cargo as operações e o registo do movimento relativo a transacções 
respeitantes à gestão da empresa; recebe numerário e outros valores e verifica se a sua importância correspon-
de à indicada nas notas de venda ou nos recibos; prepara os sobrescritos segundo as folhas de pagamento. Pode 
preparar os fundos destinados a serem depositados e tomar as disposições necessárias para os levantamentos.

Chefe de divisão/departamento/serviços e chefe de escritório - É o trabalhador que estuda, organiza, di-
rige e coordena, sobre a orientação do seu superior hierárquico num ou vários departamentos da empresa, 
as funções que lhe são cometidas; exerce, dentro do departamento ou serviços de chefia e nos limites da sua 
competência, funções de direcção, orientação e fiscalização do pessoal sobre as suas ordens e de planeamento 
das Actividades do departamento segundo as orientações e fins definidos; propõe a aquisição de equipamento 
e materiais e admissão de pessoal necessário ao bom funcionamento do departamento.

Chefe de secção - É o trabalhador que chefia uma secção ou grupo de trabalhadores.
Cobrador - É o trabalhador que efectua, fora dos escritórios, recebimentos, pagamentos, depósitos consi-

derando-se-lhe equiparado o profissional de serviço externo que executa outros serviços análogos, nomeada-
mente leituras, informações e fiscalização relacionadas com o escritório.

Contabilista - É o trabalhador que organiza e dirige os serviços de contabilidade e dá conselhos sobre 
problemas de natureza contabilística; estuda a planificação dos circuitos contabilísticos, analisando os diver-
sos sectores de actividade da empresa, de forma a assegurar uma recolha de elementos precisos com vista à 
determinação de custos e resultados da exploração; elabora o plano de contas a utilizar para a obtenção dos 
elementos mais adequados à gestão económico-financeira e cumprimento da legislação comercial e fiscal; 
supervisiona a escrituração dos registos e livros de contabilidade, coordenando, orientando e dirigindo os tra-
balhadores encarregados dessa execução; fornece os elementos contabilísticos necessários à definição da polí-
tica orçamental e organiza e assegura o controlo da execução do orçamento; elabora ou certifica os balancetes 
e outras informações contabilísticas a submeter à administração ou a fornecer a serviços públicos; procede 
ao apuramento de resultados, dirigindo o encerramento das contas e a elaboração do respectivo balanço, que 
apresenta e assina; elabora o relatório explicativo que acompanha a apresentação de contas ou fornece indica-
ções para essa elaboração; efectua as revisões contabilísticas necessárias, verificando os livros ou registos para 
se certificar da correcção da respectiva escrituração. É o responsável pela contabilidade da empresa, a que se 
refere o Código da Contribuição Industrial, perante a Direcção-Geral das Contribuições e Impostos.

Contínuo - É o trabalhador que anuncia, acompanha e informa os visitantes, faz entrega de mensagens e 
objectos inerentes ao serviço interno, estampilha e entrega correspondência, além de a distribuir aos serviços 
a que é destinada. Pode ainda efectuar outros serviços análogos.

Director de serviços - É o trabalhador que estuda, organiza, dirige e coordena, nos limites de competência 
que lhe é atribuída, as actividades da empresa de um ou de vários dos seus departamentos. Exerce funções, 
tais como: colaborar na determinação da política da empresa; planear a utilização mais conveniente da mão-
-de-obra, equipamento, materiais, instalações e capitais; orientar, dirigir e fiscalizar a actividade da empresa 
segundo os planos estabelecidos, a política adoptada e as normas e regulamentos prescritos; criar e manter 
uma estrutura administrativa que permita explorar e dirigir a empresa de maneira eficaz, colaborar na fixação 
da política financeira e exercer a verificação dos custos; pode propor a aquisição de equipamento.

Escriturário - É o trabalhador que executa várias tarefas, que variam consoante a natureza e importância 
do escritório onde trabalha; redige relatórios, cartas, notas informativas e outros documentos, manualmente 
ou à máquina, dando-lhes o seguimento apropriado, tira as notas necessárias à execução das tarefas que lhe 
competem; examina o correio recebido, separa-o, classifica-o e compila os dados que lhe são necessários para 
preparar as respostas; recebe pedidos de informação e transmite-os à pessoa ou serviço competente; põe em 
caixa os pagamentos de contas e entrega recibos; escreve em livros de receitas e despesas, assim como outras 
operações contabilísticas; estabelece os extractos das operações contabilísticas efectuadas e de outros docu-
mentos para informação da direcção; atende os candidatos às vagas existentes; informa-os das condições de 
admissão e efectua registos de pessoal, preenche formulários oficiais relativos ao pessoal ou à empresa; ordena 
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e arquiva notas de livrança, recibos, cartas e outros documentos e elabora dados estatísticos; acessoriamente, 
escreve à máquina e opera com máquinas de escritório. Pode ainda efectuar fora do escritório serviços de 
informação, de entrega de documentos e de pagamentos necessários ao andamento de processos em tribunais 
e em repartições públicas. 

Estagiário - É o trabalhador que faz a sua aprendizagem e que se prepara para escriturário.
Guarda - É o trabalhador cuja actividade consiste em zelar pela defesa e conservação das instalações e 

valores confiados à sua guarda, registando toda e qualquer saída de mercadoria, veículos e materiais.
Guarda-livros - É o trabalhador que se ocupa da escrituração de registos ou de livros de contabilidade, 

gerais ou especiais, analíticos ou sintéticos, selados ou não selados, executando, nomeadamente, trabalhos 
contabilísticos relativos ao balanço anual de apuramento dos resultados da exploração e do exercício. Pode 
colaborar nos inventários de existências, prepara ou manda preparar extractos de contas simples ou com juros 
e executa trabalhos conexos. Não havendo secção própria de contabilidade, superintende os referidos serviços 
e tem a seu cargo a elaboração dos balanços e escrituração dos livros selados ou é responsável pela boa ordem 
e execução dos trabalhos.

Instrutor - É o trabalhador que, legalmente habilitado, ministra o ensino de condução automóvel nos seus 
aspectos técnicos, teóricos ou práticos.

Motorista - É o trabalhador que, possuindo carta de condução, tem a seu cargo a condução de veículos 
automóveis, competindo-lhe ainda zelar, sem execução, pela boa conservação, limpeza do veículo e carga que 
transporta.

Verificação dos níveis de óleo e de água. Em caso de avaria ou acidente toma as previdências adequadas e 
recolhe os elementos necessários para a apreciação das entidades competentes.

Paquete - É o trabalhador menor de 18 anos de idade que presta unicamente os serviços enumerados para 
contínuo.

Porteiro - É o trabalhador que vigia as entradas e saídas do pessoal ou visitantes das instalações e merca-
dorias e recebe correspondência.

Programador - É o trabalhador que estabelece programas que se destinam a comandar operações de tra-
tamento automático de informação por computador, recebe as especificações e instruções preparadas pelo 
analista de sistemas, incluindo todos os dados elucidativos dos objectivos a atingir, prepara os ordinogramas 
e procede à codificação dos programas; escreve instruções para computador, procede a testes para verificar a 
validade do programa e introduz-lhe alterações, sempre que necessário; apresenta os resultados obtidos sob 
a forma de mapas, suportes magnéticos ou por outros processos. Pode fornecer informações escritas para o 
pessoal encarregado de trabalhar com o computador.

Secretário(a) de direcção - É o/a trabalhador/a que se ocupa do secretariado específico da administração 
ou direcção da empresa. Compete-lhe normalmente as seguintes funções: assegurar por sua própria iniciativa 
o trabalho de rotina do gabinete; recepção, registo, classificação, distribuição e emissão de correspondência 
externa e interna; leitura e tradução de correspondência recebida, juntando a correspondência anterior sobre o 
mesmo assunto e organizando o respectivo processo; dá colaboração ao responsável do orgão que se secretaria 
na recolha e análise de informações e prepara a redacção de documentos a emitir; redige a correspondência e 
outros documentos eventualmente em francês ou inglês; organiza, mantém e actualiza o arquivo ou arquivos 
do orgão que secretaria; dactilografa relatórios, actas, cartas, ofícios e comunicações; prepara reuniões de 
trabalho e redige as respectivas actas; coordena trabalhos auxiliares de secretariado tais como: Dactilografia, 
expedição do correio; etc..

Como habilitações escolares mínimas exigidas deve possuir o curso superior de secretariado ou curso 
equivalente com carácter oficial.

Técnico examinador - É o trabalhador que avalia em exames técnicos, teóricos e práticos de condução 
automóvel os respectivos candidatos. Executa inspecções a veículos automóveis. Desempenha tarefas admi-
nistrativas necessárias ao suporte das funções técnicas que executa. 

Telefonista - É o trabalhador que presta serviços telefónicos, transmitindo aos telefones internos as chama-
das recebidas e estabelecendo ligações internas ou para o exterior.

Tesoureiro - É o trabalhador que dirige a tesouraria em escritórios em que haja departamento próprio, tendo 
a responsabilidade dos valores de caixa que lhe estão confiados; verifica as diversas caixas e confere as res-
pectivas existências; prepara os fundos para serem depositados nos bancos e toma as disposições necessárias 
para os levantamentos; verifica periodicamente se o montante dos valores em caixa coincide com o que os 
livros indicam. Pode, por vezes, autorizar certas despesas e executar outras tarefas relacionadas com operações 
financeiras.

Trabalhador de limpeza - É o trabalhador cuja actividade consiste em proceder à limpeza das instalações, 
móveis, utensílios e interiores de veículos.
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ANEXO II

Tabela de remunerações mínimas e enquadramentos profissionais

Grupo Categorias profissionais Remuneração 
mínima

0 Director de serviços
Técnico examinador 1 650,00 €

I Chefe de escritório
Director técnico 1 285,00 €

II

Chefe de divisão/departamento/serviços
Contabilista
Programador
Tesoureiro

1 065,00 €

III Chefe de secção
Guarda-livros 1 035,00 €

IV Instrutor 1 035,00 €

V Assistente administrativo
Secretário(a) de direcção 1 010,00 € 

VI
Caixa
Escriturário de 1.ª
Motorista

982,00 €

VII Cobrador
Escriturário de 2.ª 925,00 €

VIII Telefonista 925,00 €

IX
Contínuo (mais de 21 anos)
Guarda
Porteiro

925,00 €

X Estagiário do 3.º ano
Trabalhador de limpeza 925,00 €

XI Contínuo (menos de 21 anos)
Estagiário do 2.º ano 925,00 €

XII Estagiário 1.º ano 925,00 €
XIII Paquete de 17 anos 925,00 €

Notas:
1- Aos instrutores que ministrem lições práticas em veículos pesados será atribuído um subsídio no montante de 2,00 € por cada hora 

de trabalho efectivamente prestado.
2- Os instrutores que desempenhem funções de director técnico de escola de condução têm direito ao valor da tabela salarial constante 

no grupo I do anexo II.

Lisboa, 27 de fevereiro de 2026.

Pela Federação dos Sindicatos de Transportes e Comunicações - FECTRANS:

Paulo Jorge Machado Ferreira, mandatário.
Pedro João Costa Pereira, mandatário.

Pela Associação Portuguesa de Escolas de Condução - APEC:

Eng.º Joel Alexandre Vicente Leonor, presidente.
Dr. Ricardo Jorge Pina Vieira, vice-presidente.
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Declaração

Federação dos Sindicatos dos Transportes e Comunicações - FECTRANS, representa os seguintes sindi-
catos:

– STRUP - Sindicato dos Trabalhadores de Transportes Rodoviários e Urbanos de Portugal;
– SNTSF - Sindicato Nacional dos Trabalhadores do Sector Ferroviário;
– SIMAMEVIP - Sindicato dos Trabalhadores da Marinha Mercante, Agências de Viagens, Transitários e

Pesca;
– OFICIAISMAR - Sindicato dos Capitães, Oficiais Pilotos, Comissários e Engenheiros da Marinha Mer-

cante;
– STFCMM - Sindicato dos Transportes Fluviais, Costeiros e da Marinha Mercante;
– STRAMM - Sindicatos dos Trabalhadores de Transportes Rodoviários da Região Autónoma da Madeira;
– SPTTOSH - Sindicato dos Profissionais dos Transportes, Turismo e Outros Serviços da Horta;
– SPTTOSSMSM - Sindicato dos Profissionais dos Transportes, Turismo e Outros Serviços de São Miguel

e Santa Maria.

Depositado a 17 de março de 2026, a fl. 129 do livro n.º 13, com o n.º 44/2026, nos termos do artigo 494.º 
do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro.
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CONVENÇÕES COLETIVAS

PRIVADO

REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO

Contrato coletivo entre a Associação Portuguesa de Escolas de Condução - APEC e o Sindicato 
dos Trabalhadores do Setor de Serviços - SITESE - Revisão global

CAPÍTULO I

(Área, âmbito e vigência)

Cláusula 1.ª

(Área e âmbito)

1-	O presente CCT (contrato coletivo de trabalho) obriga, por um lado, todas as empresas representadas pela 
APEC - Associação Portuguesa de Escolas de Condução e, por outro, todos os trabalhadores ao seu serviço e 
todas as escolas que se dediquem à atividade de ensino de condução automóvel, em toda a área nacional, nas 
categorias previstas neste CCT e representados pela associação sindical outorgante.

2-	O âmbito profissional é o constante do anexo II.
3-	O CCT substitui o contrato coletivo de trabalho celebrado entre as aqui outorgantes e publicado no Bo-

letim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 5, de 8 de fevereiro de 1997 revisto e publicado no Boletim de 
Trabalho e Emprego, n.º 30, de 15 de agosto 2025.

4-	O presente CCT abrangerá cerca de noventa e dois empregadores e cerca de quinhentos e vinte trabalha-
dores.

Cláusula 2.ª

(Vigência e denúncia)

1-	O presente CCT entra em vigor cinco dias após a sua publicação no Boletim do Trabalho e Emprego.
2-	O período de vigência será de 36 meses, contados a partir das respectivas datas de entrada em vigor.
3-	Por denúncia entende-se o pedido de revisão feito, por escrito, à parte contrária, acompanhado da propos-

ta de revisão, que no futuro terá de ter lugar até 30 de outubro de cada ano.
4-	A parte destinatária da denúncia deve responder no decurso dos 30 (trinta) dias imediatos, contados a 

partir da recepção daquela.
5-	As negociações iniciar-se-ão dentro de 15 (quinze) dias a contar da data da recepção da resposta à pro-

posta de alteração.
6-	O presente CCT vigorará a partir de 1 de janeiro de cada ano.

CAPÍTULO II

(Admissão e carreira profissional)

Cláusula 3.ª

(Condições de admissão)

Só poderão ser admitidos ao serviço os trabalhadores que satisfaçam as seguintes condições:
Instrutores de condução automóvel - As habilitações exigidas por lei.
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Trabalhadores de escritório:
1-	As habilitações do 9.º ano de escolaridade obrigatória ou equivalente neste caso, tendo preferência os que 

possuem cursos adequados, formação profissional acelerada ou de centros de aperfeiçoamento profissional dos 
sindicatos ou trabalhadores sócios dos sindicatos ou trabalhadores de escritório;

2-	Os trabalhadores que já exerçam a profissão e que disso possam fazer prova serão dispensados dos requi-
sitos estabelecidos no número anterior;

3-	A idade mínima de admissão será de 16 anos, excepto:
Trabalhadores cobradores - Idade de 18 anos completos e as habilitações mínimas da 6.ª classe ou equi-

valente;
Trabalhadores de serviços auxiliares de escritório - As habilitações exigidas por lei e as seguintes idades 

mínimas de admissão:
Porteiro - 18 anos;
Guarda - 18 anos.
No que se refere às habilitações mínimas exigidas neste grupo, a sua aplicação não será obrigatória para 

os estabelecimentos da empresa situados num raio superior a 10 km das escolas que habilitem com os cursos 
referidos.

Cláusula 4.ª

(Período experimental)

1-	Durante o período experimental, salvo acordo escrito em contrário, qualquer das partes pode rescindir 
o contrato sem aviso prévio e sem necessidade de invocação de justa causa, não havendo direito a qualquer 
indemnização;

2-	O período experimental corresponde ao período inicial de execução do contrato e tem a seguinte duração:
a)	45 (quarenta e cinco) dias para a generalidade dos trabalhadores ou, se a empresa tiver 10 ou menos tra-

balhadores, 75 (setenta e cinco) dias;
b)	O período definido na alínea anterior não se aplica aos trabalhadores que exerçam cargos de complexida-

de técnica ou elevado grau de responsabilidade (grupos 0, 1, 2 e 3 do anexo II), aos quais se aplica um período 
experimental de 120 (cento e vinte) dias.

3-	A antiguidade do trabalhador é considerada a partir da data da admissão provisória, caso a mesma se torne 
definitiva.

4-	Salvo acordo expresso, por escrito, em contrário, quando qualquer trabalhador for transferido de uma 
empresa para outra da qual a primeira seja associada ou tenha administradores comuns, ou ainda em resultado 
da fusão ou absorção de empresas, contar-se-á, para todos os efeitos, a data de admissão na primeira, mantendo 
o trabalhador o direito a todas as regalias anteriores.

5-	Entende-se que a empresa renuncia ao período experimental sempre que admite ao seu serviço um traba-
lhador a quem tenha oferecido por escrito melhores condições de trabalho do que aquelas que tinha na empresa 
onde prestava serviço anteriormente e com a qual tenha rescindido o seu contrato em virtude daquela proposta.

Cláusula 5.ª

(Admissão para efeitos de substituição)

1-	A admissão de qualquer trabalhador para efeitos de substituição temporária entende-se sempre feita por 
contrato a termo e desde que esta circunstância e o nome do trabalhador a substituir constem de documento 
escrito.

2-	O trabalhador admitido nos termos do número 1 desta cláusula tem direito às partes proporcionais do 
subsídio de Natal e do período de férias e respectivo subsídio.

3-	No caso de o trabalhador admitido nestas circunstâncias continuar ao serviço no termo do contrato ou 
período de prorrogação e tendo-se já verificado o regresso do trabalhador substituído, deverá a admissão 
considerar-se definitiva, para todos os efeitos, no caso do termo certo, ou passados 15 (quinze) dias sobre o 
regresso do trabalhador substituído, no caso do contrato a termo incerto.

4-	O trabalhador admitido nas condições previstas no número 1 pode rescindir o contrato mediante aviso 
prévio de 7 (sete) dias.

Cláusula 6.ª

(Quadros de pessoal)

A empresa obriga-se a organizar, nos termos legais, o quadro do seu pessoal.
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Cláusula 7.ª

(Categorias profissionais)

1-	Os trabalhadores abrangidos por este CCT serão classificados, de harmonia com as funções, em confor-
midade com as categorias constantes do anexo I.

2-	É vedado à empresa atribuir aos trabalhadores categorias diferentes das previstas neste CCT, salvo se daí 
resultar benefício para o trabalhador. Em todos os documentos que haja de elaborar por força dos preceitos 
regulamentares das relações de trabalho, deve a empresa usar sempre a mesma designação na classificação 
profissional.

3-	Quando um trabalhador exercer funções correspondentes a várias categorias profissionais, manterá a que 
corresponde às funções de nível mais alto, com a correspondente remuneração.

4-	Para o preenchimento de lugares de chefia têm direito de preferência os trabalhadores da empresa que 
desempenham funções no sector onde a vaga ocorrer.

Cláusula 8.ª

(Regulamentação do quadro de densidades)

1-	As dotações mínimas a observar em cada estabelecimento para as categorias de oficial, escriturário e 
equivalente são:

Número de oficiais ou equivalentes

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10
1.ª classe - 1 1 2 2 3 3 4 4 5
2.ª classe 1 1 2 2 3 3 4 4 5 5

2-	Haverá um chefe de secção por cada secção diferenciada dos escriturários com um mínimo de seis traba-
lhadores de escritório, quer sejam escriturários, estagiários ou telefonistas.

3-	O número de estagiários para escriturário não poderá exceder 50 % do número de escriturários, salvo no 
caso de haver um único escriturário, em que poderá haver um estagiário.

Cláusula 9.ª

(Formação e acesso profissional)

1-	A formação profissional deve ser entendida como um processo global e permanente, pelo qual os traba-
lhadores adquirem e desenvolvem competências e atitudes, cuja síntese e integração possibilitam a adopção 
dos comportamentos adequados ao desenvolvimento profissional.

2-	As entidades patronais promoverão as actividades de formação profissional de forma a abranger todos os 
trabalhadores que nelas prestem serviço, podendo para tal recorrer a entidades formadoras externas devida-
mente credenciadas.

3-	A formação profissional organiza-se em cursos ou acções correspondentes a perfis de formação e estrutu-
rados em programas de formação, devendo ser ministrada em locais adequados e por formadores preparados 
para exercer a função.

4-	A formação profissional pode revestir modalidades diferenciadas, tais como a iniciação, qualificação, 
aperfeiçoamento, reconversão e especialização.

5-	Os trabalhadores que frequentem acções de formação são equiparados a trabalhadores estudantes, nome-
adamente no tocante às disposições consagradas na Lei n.º 26/1981, de 21 de agosto, salvo se outro regime 
mais favorável lhes for aplicável.

6-	As entidades patronais devem assegurar o direito à informação e consulta dos trabalhadores e dos seus 
representantes, relativamente aos planos de formação anuais e plurianuais executados pelas empresas.

7-	A formação profissional é objecto de certificação nos termos da lei em vigor.
8-	Os encargos com as actividades de formação profissional são da responsabilidade das entidades patronais, 

sem prejuízo dos apoios financeiros e incentivos que possam obter para a prossecução dessas actividades.

Cláusula 10.ª

(Regime de promoções e acesso obrigatório)

1-	Constitui promoção ou acesso a passagem a de um trabalhador a categoria ou escalão e a classe ou grau 
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dentro da mesma categoria ou ainda a mudança para funções de natureza efectiva e permanente diferente a que 
corresponda um escalão de retribuição mais elevado, sem prejuízo do disposto na cláusula 7.ª

2-	Terão acesso à categoria ou classe imediata os trabalhadores que completem os seguintes períodos de 
permanência:

a)	Os paquetes que não possuam as habilitações literárias mínimas exigidas para os profissionais de escritó-
rio terão acesso obrigatório a contínuo logo que completem 18 anos de idade;

b)	Os estagiários passarão a escriturários de 2.ª classe ao fim de um período máximo de três anos de estágio 
ou 21 anos de idade;

c)	Os escriturários de 2.ª classe ascenderão à classe superior ao fim de três anos.

Cláusula 11.ª

(Certificados)

1-	Ao cessar o contrato de trabalho, a empresa deve passar ao trabalhador um certificado donde conste o 
tempo durante o qual esteve ao seu serviço e o cargo que desempenhou.

2-	O certificado não pode conter quaisquer outras referências, salvo quando expressamente requeridas pelo 
trabalhador.

Cláusula 12.ª

(Relações nominais e quadros de pessoal)

1-	A entidade patronal deverá elaborar e enviar ao Ministério para a Qualificação e Emprego os quadros 
de pessoal, de acordo com a legislação em vigor, e remeter um exemplar aos sindicatos representativos dos 
trabalhadores de 1 de abril a 31 de maio de cada ano.

2-	Logo após o envio, a entidade patronal afixará, durante o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, nos locais 
de trabalho e por forma bem visível, cópia das relações referidas no número 1 desta cláusula.

CAPÍTULO III

Direitos e deveres das partes

Cláusula 13.ª

(Deveres da empresa)

São deveres da empresa:
a)	Cumprir rigorosamente as disposições do presente CCT, bem como prestar às associações sindicais ou-

torgantes ou nelas filiadas todas as informações e esclarecimentos que estas solicitem quanto ao seu cumpri-
mento;

b)	Passar certificados de comportamento e competência profissional aos seus trabalhadores, quando por 
estes solicitados;

c)	Nos termos e dentro dos limites legais, facilitar a missão dos trabalhadores que façam parte das comissões 
de trabalhadores, sindicais ou intersindicais, e prestar-lhes todos os esclarecimentos por estes solicitados;

d)	Exigir a cada trabalhador apenas o trabalho compatível com a respectiva categoria;
e)	Não deslocar qualquer trabalhador para serviços que não sejam exclusivamente os da sua profissão ou não 

estejam de acordo com a sua classe hierárquica, salvo os casos previstos na lei e no presente CCT;
f)	 Proporcionar boas condições de trabalho, tanto do ponto de vista físico como moral;
g)	Segurar todos os trabalhadores de modo que, em caso de acidente ou doença profissional, sejam garanti-

das todas as condições pecuniárias como se estivessem efectivamente ao serviço. O seguro nos termos da lei 
abrange o trabalhador durante o período de trabalho e nas deslocações de ida e regresso do trabalho;

h)	Proporcionar, dentro do possível, aos trabalhadores a necessária formação, actualização e aperfeiçoamen-
to profissional e facilitar horário aos trabalhadores-estudantes;

i)	 Dispensar os trabalhadores pelo tempo necessário ao exercício das funções sindicais e funções em orga-
nismos do Estado, Previdência ou outros a ela inerentes;

j)	 Facilitar todo o tempo necessário aos trabalhadores que desempenhem serviço como bombeiros voluntá-
rios, em caso de emergência;

k)	Facultar ao trabalhador, quando ele o solicite por escrito, a consulta do seu processo individual, no qual 
devem constar, para além de outros elementos a categoria profissional e acessos, salários auferidos, faltas da-
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das ao trabalho e sua natureza, épocas de férias gozadas, castigos aplicados e louvores atribuídos;
l)	 Garantir aos trabalhadores de horário móvel transporte de e para o local de trabalho sempre que o serviço 

se inicie ou termine fora dos horários normais dos transportes públicos, salvo os casos em que os trabalhadores 
estejam na situação de deslocados nos termos do presente CCT;

m)	Garantir aos trabalhadores de horário fixo, que por motivos imperiosos de serviço sejam forçados a 
iniciar ou terminar o serviço fora do seu horário de trabalho normal, meio de transporte de e para o local de 
trabalho, sempre que o serviço se inicie ou termine fora dos horários normais dos transportes públicos, salvo 
os casos em que os trabalhadores estejam deslocados nos termos do presente CCT;

n)	Assinar, na semana imediatamente posterior àquela a que disserem respeito, os resumos semanais dos 
livretes de horário de trabalho, sob a pena de se presumir efectuado o trabalho extraordinário nele registado 
(ver anexo III);

o)	Adquirir o livrete de trabalho referido no anexo III no sindicato que no distrito do local de trabalho repre-
senta o trabalhador ou a respectiva categoria profissional, com a indicação do tipo de horário de trabalho e do 
respectivo descanso semanal;

Cláusula 14.ª

(Deveres dos trabalhadores)

São deveres dos trabalhadores:
a)	Observar um comportamento correcto no trato com os superiores hierárquicos, os companheiros de tra-

balho a qualquer nível de hierarquia e as demais pessoas que estejam ou entrem em relação com a empresa;
b)	Comparecer ao serviço com pontualidade e assiduidade;
c)	Cumprir com zelo e diligência o trabalho que lhes esteja confiado dentro do exercício da sua actividade 

profissional, de acordo com o presente CCT;
d)	Acompanhar com interesse a aprendizagem dos que ingressam na profissão;
e)	Informar com verdade, isenção e espírito de justiça a respeito dos seus subordinados;
f)	 Velar pela conservação e pela boa utilização dos bens relacionados com o seu trabalho que lhes sejam 

confiados pela empresa, bem como a documentação com eles relacionada;
g)	Quando colocados em funções de chefia ou direcção, observar o comportamento correcto com os outros 

trabalhadores que lhe estejam hierarquicamente subordinados e, sendo caso disso, informar dos seus méritos 
e qualidades profissionais com independência e isenção;

h)	Prestar pontualmente contas das importâncias de cuja cobrança forem incumbidos ou que estejam con-
fiadas à sua guarda;

i)	 Participar por escrito, pontualmente, os acidentes ocorridos em serviço. Prestar os esclarecimentos neces-
sários para a descrição detalhada do acidente;

j)	 Não negociar por conta própria ou alheia em concorrência com a empresa;
l)	 Cumprir todas as demais obrigações emergentes deste contrato de trabalho, das normas que o regem e 

dos regulamentos internos ou ordens de serviço que não sejam contrárias às disposições do presente CCT e 
aos seus direitos e garantias.

Cláusula 15.ª

(Garantias dos trabalhadores)

1-	É proibido à entidade patronal:
a)	Opor-se, por qualquer forma, a que o trabalhador exerça os seus direitos ou benefícios das suas garantias, 

bem como despedi-lo ou aplicar-lhe sanções por causa desse exercício;
b)	Exercer pressão sobre o trabalhador para que actue no sentido de influir desfavoravelmente nas condições 

de trabalho dele ou dos seus companheiros;
c)	Diminuir a retribuição do trabalhador ou modificar as condições de trabalho dos trabalhadores ao seu 

serviço de forma que dessa modificação resulte diminuição de retribuição e demais regalias, salvo nos termos 
da lei;

d)	Exigir ao trabalhador, serviços que não sejam os da sua profissão ou que não estejam de acordo com a sua 
categoria, salvo nos casos previstos neste CCT e na lei;

e)	Em caso algum baixar unilateralmente a categoria do trabalhador, excepto nos casos previstos neste CCT 
e na lei;

f)	 Obrigar o trabalhador a adquirir bens ou a utilizar serviços fornecidos pela entidade patronal ou por pes-
soa por ela indicada;
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g)	Transferir o trabalhador para outro local de trabalho, salvo nos casos previstos no presente CCT;
h)	Despedir o trabalhador em violação das disposições legais vigentes;
i)	 Coartar o exercício de funções sindicais por parte dos trabalhadores, dentro dos limites deste CCT e da 

lei;
j)	 Modificar o horário de trabalho dos trabalhadores de diurno para nocturno ou vice-versa, de fixo para 

móvel ou vice-versa e de horário normal para regime de turnos ou vice-versa, ou alterar o local de trabalho, 
sem o acordo escrito do trabalhador;

k)	Obrigar o trabalhador a trabalhar com máquinas ou viaturas que não possuam comprovadas condições 
de segurança ou não estejam devidamente legalizadas ou documentadas e daí possam resultar sanções legais 
para os trabalhadores;

l)	 Efectuar sem o consentimento escrito do trabalhador qualquer desconto no seu vencimento, nomeada-
mente por danos causados por acidente ou avaria nas viaturas ou máquinas com que trabalha, salvo quando 
tais descontos forem legal ou judicialmente estabelecidos;

m)	Ofender a honra e dignidade dos trabalhadores;
n)	Ter ao seu serviço trabalhadores em regime de comissão de serviço, tempo parcial ou sub-contratados, 

salvo acordo da Comissão Paritária prevista neste CCT;
o)	A criação de novas classes ou categorias profissionais sem o acordo do sindicato ou da comissão paritária.
2-	A violação das garantias previstas no número 1 desta cláusula será sancionada, nos termos da lei.

Cláusula 16.ª

(Direito à greve e proibição do lock-out)

Em conformidade e perante a imperatividade do preceituado na Constituição da República Portuguesa e 
na lei:

a)	É assegurado aos trabalhadores e às suas organizações de classe o direito de preparar, organizar e desen-
volver processos de greve;

b)	É proibido às empresas quaisquer formas de lock-out.

CAPÍTULO IV

Local de trabalho

Cláusula 17.ª

(Local de trabalho)

1-	Considera-se local de trabalho aquele para onde o trabalhador foi contratado.
2-	O local de trabalho pode ser alterado para outro que não diste mais de 2 km da residência permanente do 

trabalhador.
3-	A empresa pode ainda alterar o local de trabalho, dentro da mesma localidade, quando do encerramento 

ou mudança total ou parcial do estabelecimento onde o trabalhador presta serviço.

Cláusula 18.ª

(Tranferência de local de trabalho)

A empresa só pode transferir o trabalhador para outro local de trabalho, desde que este dê o seu acordo por 
escrito, em documento donde constem as condições ou termos dessa transferência.

CAPÍTULO V

Prestação de trabalho

Cláusula 19.ª

(Período normal de trabalho)

1-	Entende-se por horário de trabalho a determinação das horas do início e termo do período de trabalho 
diário, bem como dos intervalos de descanso.
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2-	O número de horas de trabalho que o trabalhador se obriga a prestar denomina-se período normal de 
trabalho.

3-	O período normal de trabalho para todos os instrutores é de trinta e nove horas semanais e de trinta e sete 
horas e meia para os trabalhadores administrativos, sem prejuízo de outros de menor duração em vigor.

4-	Nas escolas do ensino de condução automóvel só podem ser praticados horários fixos, em conformidade 
com os mapas do número 13 desta cláusula.

5-	Exceptuam-se os trabalhadores que exerçam cargos de direcção ou de confiança, os quais poderão ser 
isentos de horário de trabalho, mediante requerimento da empresa e desde que aqueles trabalhadores dêem o 
seu acordo expresso a tal isenção; o requerimento, a enviar ao Ministério para a Qualificação e Emprego, será 
obrigatoriamente acompanhado do parecer da comissão paritária prevista neste CCT.

6-	O controlo do exacto cumprimento do horário será obrigatório para todos os trabalhadores abrangidos por 
este acordo e não isentos de horário.

7-	O período normal de trabalho é distribuído por 6 (seis) dias:
a)	Para os instrutores de condução automóvel, de 2.ª a 6.ª feira das 7h00 às 21h30 e ao sábado das 7h00 às 

12h00, de harmonia com os referidos mapas;
b)	Para os restantes trabalhadores, de 2.ª a sábado das 8h30 às 21h00, de harmonia também com os referidos 

mapas.
8-	Fora dos períodos estabelecidos na alínea a) do número anterior não podem ser dadas lições de condução 

automóvel.
9-	O período de trabalho diário deve ser interrompido por um intervalo de descanso de duração não inferior 

a uma hora nem superior a duas, de modo que os trabalhadores não prestem mais de cinco horas de trabalho 
consecutivo; os trabalhadores terão direito a, pelos menos, uma hora livre entre as 10h00 e as 14h00 ou entre 
as 18h00 e as 21h00 para as suas refeições, excepto naqueles casos em que a natureza do serviço ou o interesse 
dos trabalhadores requeiram outro regime, e este tenha obtido concordância da empresa, bem como da comis-
são paritária prevista neste CCT ou dos próprios interessados.

10-	Exceptuam-se do disposto no número anterior os trabalhadores que prestam serviço em regime de horá-
rios seguidos, os quais terão direito a um intervalo de meia hora, sempre que possível, no momento mais apro-
priado às possibilidades do serviço; neste tipo de horário haverá um máximo de sete horas de trabalho por dia.

11-	O intervalo entre dois dias de trabalho não poderá ser inferior a doze horas.
12-	As horas de início e termo do trabalho diário só podem ser alteradas mediante acordo escrito do traba-

lhador ou por deliberação da comissão paritária prevista neste CCT.
13-	A actual distribuição do período normal de trabalho é feita da seguinte forma:
a)	Instrutores de condução automóvel:

1.ª semana 2.ª semana

Horas 2.ª 
feira

3.ª 
feira

4.ª 
feira

5.ª 
feira

6.ª 
feira Sábado 2.ª 

feira
3.ª 

feira
4.ª 

feira
5.ª 

feira
6.ª 

feira Sábado

7h00
(...)
12h00
(...)
14h50

A A A A A
A

B B B B B
B

14h50
(...)
21h30

B B B B B A A A A A

A - Um instrutor.
B - Outro instrutor.
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b)	Instrutores de ensino teórico e técnico:

Horas 2.ª 
feira

3.ª 
feira

4.ª 
feira

5.ª 
feira

6.ª 
feira Sábado

8h30
(...)
16h00

C C C C C D

16h00
(...)
21h00

D D D D D D

C - Um instrutor.
D - Outro instrutor.

c)	Trabalhadores administrativos:

Horas 2.ª 
feira

3.ª 
feira

4.ª 
feira

5.ª 
feira

6.ª 
feira Sábado

8h30
(...)
16h00

E, F E, F E, F E, F E, F F, G

16h00
(...)
21h00

G G G G G G

E - Um trabalhador administrativo.
F - Outro trabalhador administrativo (que faz menos uma hora de 2.ª a 6.ª feira).
G - Um outro ainda trabalhador administrativo.

Cláusula 20.ª

(Trabalho suplementar)

1-	Considera-se trabalho suplementar todo o serviço prestado fora do período normal de trabalho.
2-	Só nos casos previstos na legislação em vigor poderá haver lugar à prestação de trabalho suplementar.
3-	A prestação de trabalho suplementar não excederá as duas horas diárias, nem ultrapassará, no total, 200 

(duzentas) horas anuais.

Cláusula 21.ª

(Trabalho nocturno)

O trabalho prestado entre as 20h00 de um dia e as 7h00 do dia seguinte é considerado trabalho nocturno.

CAPÍTULO VI

Suspensão da prestação de trabalho

Cláusula 22.ª

(Descanso semanal)

1-	Os trabalhadores têm direito a dois dias de descanso semanal, que coincidirão com o sábado e domingo.
2-	O descanso poderá verificar-se em outros dois dias se houver acordo escrito entre o trabalhador e a em-

presa.

Cláusula 23.ª

(Feriados)

1-	São feriados obrigatórios os seguintes:
1 de Janeiro;
Sexta-Feira Santa;
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25 de Abril;
1 de Maio;
Corpo de Deus;
10 de Junho;
15 de Agosto;
5 de Outubro;
1 de Novembro;
1 de Dezembro;
8 de Dezembro;
25 de Dezembro.

2-	O feriado de Sexta-Feira Santa poderá ser observado em outro dia com significado local no período da 
Páscoa.

3-	Além dos feriados obrigatórios mencionados no número 1 desta cláusula serão observados a Terça-Feira 
de Carnaval, o feriado municipal da localidade ou, quando este não existir, o feriado distrital.

4-	São igualmente considerados feriados obrigatórios os definidos e previstos ou a prever pela lei.

Cláusula 24.ª

(Férias)

1-	Os trabalhadores abrangidos por este CCT terão direito a gozar em cada ano civil, sem prejuízo da re-
tribuição normal, um período de férias de 22 (vinte e dois) dias úteis, com início no primeiro dia a seguir ao 
descanso semanal do trabalhador, a partir de 1 de janeiro, com referência ao ano anterior.

2-	Quando o início da prestação de trabalho ocorrer no 2.º semestre do ano civil, o direito a férias só se vence 
após o decurso de 6 (seis) meses completos de serviço efectivo, excepto os trabalhadores contratados a termo 
por igual período que deverão gozar férias no decurso do contrato ou após o seu termo mediante acordo com 
a empresa.

3-	Quando o início da prestação de trabalho ocorrer no 1.º semestre do ano civil, o trabalhador tem direito, 
após um período de 60 (sessenta) dias de trabalho efectivo a um período de férias de 8 (oito) dias úteis.

Cláusula 25.ª

(Gozo de férias)

1-	As férias deverão ser gozadas seguidamente, excepto quando o trabalhador tenha interesse em gozá-las 
interpoladamente e tal conste de documento escrito e sem prejuízo do disposto no número seguinte.

2-	As férias são gozadas no decurso do ano civil em que se vencem, não sendo permitido acumular no mes-
mo ano férias de dois ou mais anos, salvo o disposto no número seguinte.

3-	Terão direito a acumular férias de dois anos:
a)	Os trabalhadores que exerçam a sua actividade no Continente quando pretendem gozá-las nas Regiões 

Autónomas da Madeira e Açores;
b)	Os trabalhadores que pretendem gozar férias com familiares emigrados no estrangeiro;
c)	Os trabalhadores de nacionalidade estrangeira.
4-	Os trabalhadores, contratados a termo, deverão gozar férias no decurso deste, ou imediatamente após o 

seu termo, mediante acordo com a empresa.
5-	Aos trabalhadores do mesmo agregado familiar que estejam ao serviço da empresa será concedida a fa-

culdade de gozarem férias simultaneamente.

Cláusula 26.ª

(Marcação de férias)

1-	O período de férias deve ser estabelecido de comum acordo entre os trabalhadores e a empresa. Não ha-
vendo acordo, compete à empresa fixar o período de férias, as quais devem ser gozadas entre 1 de maio e 30 
de setembro, devendo, contudo, ser dado conhecimento ao trabalhador com uma antecedência mínima nunca 
inferior a dois meses.

2-	O plano de férias deverá ser afixado na empresa até ao último dia útil do mês de fevereiro.
3-	A empresa obriga-se a enviar um plano de férias e respectivas alterações aos sindicatos outorgantes, sem-

pre que por estes tal for solicitado.
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Cláusula 27.ª

(Férias em caso de impedimento prolongado)

1-	No caso de suspensão do contrato de trabalho, por impedimento prolongado respeitante ao trabalhador, 
nomeadamente serviço militar obrigatório, se se verificar a impossibilidade total ou parcial do gozo do direito 
a férias já vencido ou que vença no ano da admissão, o trabalhador terá direito à retribuição correspondente ao 
período de férias não gozado e respectivo subsídio.

2-	No ano da cessação do impedimento prolongado o trabalhador terá direito ao período de férias e respecti-
vo subsídio que teria vencido a 1 de janeiro desse ano se tivesse estado ininterruptamente ao serviço.

3-	No caso de sobrevir o termo do ano civil antes de decorrido o prazo referido no número anterior ou de 
gozado o direito a férias, pode o trabalhador usufruí-las durante o primeiro trimestre do ano civil subsequente.

Cláusula 28.ª

(Alteração ou interrupção de férias)

Se, depois de fixado o período de férias, a empresa, por motivos de interesse desta, o alterar ou fizer inter-
romper as férias já iniciadas, indemnizará o trabalhador dos prejuízos que comprovadamente haja sofrido, na 
pressuposição de que gozaria o período de férias acordado na época fixada.

Cláusula 29.ª

(Doença no período de férias)

1-	Sempre que o período de doença comprovada pelos serviços médico-sociais coincida, no todo ou em 
parte, com o período de férias, considerar-se-ão estas não gozadas na parte correspondente.

2-	Quando se verifique a situação prevista no número anterior relativamente a um período de férias já inicia-
das, o trabalhador deverá comunicar à entidade patronal o dia do início da doença, bem como a do seu termo, 
devidamente comprovados.

3-	O período de férias restante poderá ser gozado na altura em que as partes acordarem ou, na falta de acor-
do, logo após a alta.

Cláusula 30.ª

(Férias em caso de cessação do contrato)

Cessando o contrato de trabalho, a empresa pagará ao trabalhador a retribuição, incluindo subsídio corres-
pondente ao período de férias vencido, salvo se o trabalhador já as tiver gozado, bem como a retribuição e sub-
sídio correspondentes a um período de férias proporcional ao tempo de serviço prestado no ano da cessação.

Cláusula 31.ª

(Licença sem retribuição)

1-	A entidade patronal pode conceder ao trabalhador, a seu pedido, licença sem retribuição. O período de 
licença sem retribuição é contado para efeitos de antiguidade.

2-	Durante o mesmo período cessam os direitos, deveres e garantias das partes, sem prejuízo dos direitos 
adquiridos em função do tempo de trabalho prestado à data do início da licença sem retribuição.

3-	Os trabalhadores a quem foi concedida licença sem retribuição, manterão o direito ao lugar.

Cláusula 32.ª

(Impedimento prolongado)

1-	Quando o trabalhador esteja temporariamente impedido por facto que lhe não seja imputável, nomea-
damente serviço militar, doença ou acidente, e o impedimento se prolongue por mais de um mês, cessam os 
direitos, deveres e garantias das partes, na medida em que pressuponham a efectiva prestação de trabalho, sem 
prejuízo da manutenção do direito ao lugar, com a categoria, antiguidade e demais regalias e da observância 
das disposições aplicáveis de legislação sobre Segurança Social.

2-	O disposto no número 1 começará a observar-se, mesmo antes de expirado o prazo de um mês, a partir 
do momento em que haja a certeza ou se preveja com segurança que o impedimento terá a duração superior 
àquele prazo.

3-	Terminado o impedimento, o trabalhador deve nos 7 (sete) dias seguintes apresentar-se à entidade empre-
gadora para retomar o serviço, sob pena de incorrer em faltas injustificadas.
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CAPÍTULO VII

Faltas

Cláusula 33.ª

(Faltas)

1-	Falta é a ausência do trabalhador durante o período normal de trabalho.
2-	Nos casos de ausência do trabalhador por períodos inferiores ao período normal de trabalho, os respecti-

vos tempos serão adicionados para determinação dos períodos normais de trabalho diário em falta.
3-	Não serão considerados como faltas os atrasos na entrada ao serviço dos trabalhadores administrativos 

inferiores a quinze minutos, desde que não excedam uma hora por mês.
4-	Dadas as consequências graves que podem advir de qualquer atraso no início do trabalho, quanto aos 

instrutores, exige-se rigorosa pontualidade, sob pena de sanções disciplinares, salvo os casos devidamente 
justificados.

5-	Nos casos de ausência comprovada durante períodos inferiores a um dia de trabalho, os respectivos perí-
odos serão adicionados, reduzindo-se os totais a dias. Para desconto será utilizada, como cálculo, a fórmula:

RM
 30 = Remuneração diária

sendo RM a remuneração mensal.

Cláusula 34.ª

(Faltas justificadas)

1-	Consideram-se justificadas as faltas dadas nas seguintes condições:
a)	As dadas, durante 15 dias seguidos, por altura do casamento;
b)	A motivada por falecimento de cônjuge, parente ou afim;
c)	A motivada pela prestação de prova em estabelecimento de ensino;
d)	A motivada por impossibilidade de prestar trabalho devido a facto não imputável ao trabalhador, nome-

adamente observância de prescrição médica no seguimento de recurso a técnica de procriação medicamente 
assistida, doença, acidente ou cumprimento de obrigação legal;

e)	A motivada pela prestação de assistência inadiável e imprescindível a filho, a neto ou a membro do agre-
gado familiar de trabalhador;

f)	 A motivada por deslocação a estabelecimento de ensino de responsável pela educação de menor por mo-
tivo da situação educativa deste, pelo tempo estritamente necessário, até quatro horas por trimestre, por cada 
um;

g)	A de trabalhador eleito para estrutura de representação coletiva dos trabalhadores;
h)	A de candidato a cargo público, nos termos da correspondente lei eleitoral;
i)	 A autorizada ou aprovada pelo empregador, considerando-se, desde já, como tal o dia de aniversário do 

trabalhador;
j)	 A que por lei seja como tal considerada.
2-	As faltas das alíneas b) e c) entendem-se como dias completos a partir da data em que o trabalhador teve 

conhecimento do facto, acrescidos do tempo referente ao período do próprio dia em que tomem conhecimento, 
se receberem a comunicação durante o período de trabalho.

3-	As faltas justificadas quando previsíveis, serão obrigatoriamente comunicadas à empresa com a antece-
dência mínima de 5 (cinco) dias, salvo se outro prazo for estabelecido neste CCT.

4-	Quando imprevisíveis, serão comunicadas à empresa logo que possível.
5-	O não cumprimento do disposto nos números 3 e 4 torna as faltas injustificadas.
6-	Em qualquer caso de falta justificada, a empresa pode, através dos serviços de pessoal competentes, exigir 

ao trabalhador prova dos factos invocados para a justificação.
7-	A prova, quando exigida, far-se-á por meios idóneos, designadamente os referidos no quadro do número 

1 desta cláusula.
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Cláusula 35.ª

(Efeitos de faltas justificadas)

1-	As faltas justificadas não determinam a perda de retribuição ou prejuízo de quaisquer direitos ou regalias 
do trabalhador, salvo o disposto no número seguinte.

2-	Determinam perda de retribuição as seguintes faltas ainda que justificadas:
a)	As referidas na alínea j) da cláusula anterior, salvo disposição legal em contrário ou tratando-se de faltas 

dadas por membros de comissão de trabalhadores;
b)	As dadas por motivos de doença ou acidente de trabalho, desde que o trabalhador tenha direito aos res-

pectivos subsídios da Segurança Social ou do seguro;
c)	As referidas na alínea n) da cláusula anterior, salvo se tiverem sido autorizadas sem perda de remunera-

ção.

Cláusula 36.ª

(Faltas injustificadas e seus efeitos)

1-	São consideradas injustificadas todas as faltas não previstas na cláusula 34.ª
2-	As faltas injustificadas determinam a perda de retribuição correspondente ao tempo de falta ou, se o 

trabalhador assim preferir, a diminuição de igual número de dias no período de férias imediato, não podendo, 
porém, este período ser reduzido a menos de dois terços da sua duração normal.

3-	Incorre em infracção disciplinar todo o trabalhador que:
a)	Faltar injustificadamente durante 5 (cinco) dias consecutivos, ou 10 (dez) interpolados, no mesmo ano 

civil;
b)	Faltar injustificadamente com alegação de motivo de justificação comprovadamente falso.

CAPÍTULO VIII

Retribuição

Cláusula 37.ª

(Retribuições mínimas)

1-	As retribuições mínimas mensais dos trabalhadores abrangidos são as constantes da tabela do anexo II.
2-	As retribuições devem ser pagas até ao último dia útil de cada mês a que disserem respeito.
3-	A empresa entregará, no acto do pagamento das retribuições, cópia dos respectivos recibos.

Cláusula 38.ª

(Retribuição dos trabalhadores que exerçam funções inerentes a diversas categorias por substituição temporária)

1-	Sempre que um trabalhador substitua outro de categoria superior, receberá, a partir da data da substitui-
ção, o vencimento correspondente à categoria profissional do trabalhador substituído.

2-	Se a substituição se prolongar para além de cento e vinte dias consecutivos, o direito à retribuição não 
cessa com o regresso do trabalhador substituído, excepto se a substituição for motivada por doença ou serviço 
militar obrigatório.

Cláusula 39.ª

(Diuturnidades)

1-	As remunerações efectivas dos trabalhadores serão acrescidas de uma diuturnidade no montante de  
36,00 € por cada três anos de permanência na mesma categoria profissional, até ao limite de cinco diuturni-
dades.

2-	Os trabalhadores com a categoria de instrutores venceram a 1.ª diuturnidade em 1 de fevereiro de 1987, 
com 3 (três) anos de serviço, e a 2.ª em 1 de fevereiro de 1989, integrando-se a partir daí no regime previsto 
no número anterior.
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Cláusula 40.ª

(Retribuição do trabalho nocturno)

O trabalho nocturno será remunerado com o acréscimo de 25 % em relação à retribuição a que dá direito o 
trabalho equivalente prestado durante o dia.

Cláusula 41.ª

(Retribuição do trabalho suplementar)

1-	O trabalho suplementar dá direito a retribuição especial, a qual será calculada do seguinte modo:
a)	100 % de acréscimo sobre a remuneração normal.
2-	Para efeitos do cálculo do trabalho extraordinário, o valor da hora será determinado pela seguinte fórmula:

  Remuneração x 12
Horas de trabalho x 52

Cláusula 42.ª

(Retribuição do trabalho em dias de descanso ou feriados)

1-	O trabalho prestado em dia feriado ou dias de descanso semanal e ou complementar é remunerado com 
o acréscimo de 200 %.

2-	Para efeito do cálculo, o valor da hora será determinado pela seguinte fórmula:

  Remuneração x 12
Horas de trabalho x 52

3-	Ainda que a duração deste trabalho seja inferior ao período de duração normal, será sempre pago como 
dia completo de trabalho, de acordo com os números 1 e 2 desta cláusula.

4-	Exceptuam-se no número anterior os casos de obrigatoriedade de trabalho para serviço de exames, que 
será pago pelo mínimo de quatro horas.

5-	Cada hora ou fracção trabalhada para além do período normal de trabalho será paga pelo triplo do valor 
resultante da aplicação da fórmula consignada no número 2 desta cláusula.

6-	Se o trabalhador prestar serviço em qualquer dos seus dias de descanso semanal, terá direito a descan-
sar obrigatoriamente um dia completo de trabalho num dos três dias úteis seguintes, por cada dia de serviço 
prestado, independentemente do disposto nos números 1 e 2 desta cláusula, excepto nos casos da prestação de 
serviço para exames por tempo igual ou inferior a quatro horas. 

7-	Por cada dia de descanso semanal ou feriado em serviço no estrangeiro, o trabalhador, além do adicional 
referido nos números 1 e 2 desta cláusula, tem direito a um dia de descanso complementar, gozado seguida e 
imediatamente à sua chegada.

Cláusula 43.ª

(Subsídio de férias)

Antes do início das férias, os trabalhadores abrangidos por este CCT receberão da empresa um subsídio 
igual ao montante de retribuição correspondente ao período de férias a que têm direito.

Cláusula 44.ª

(Subsídio de Natal)

1-	Todos os trabalhadores abrangidos por este CCT têm direito a um subsídio correspondente a um mês de 
retribuição, o qual será pago ou posto à sua disposição até 15 de dezembro de cada ano.

2-	Os trabalhadores que no ano de admissão não tenham concluído um ano de serviço terão direito a tantos 
duodécimos daquele subsídio quantos os meses de serviço que completarem até 31 de dezembro desse ano.

3-	Cessando o contrato de trabalho, o trabalhador tem direito ao subsídio fixado no número 1, em proporção 
ao tempo de serviço prestado no próprio ano da cessação.

4-	Para efeitos do disposto nos números 2 e 3, entende-se como um mês completo qualquer fracção do 
mesmo.

5-	Os trabalhadores têm direito ao subsídio de Natal por inteiro tanto no ano de ingresso como no de regres-
so do serviço militar obrigatório.
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6-	Têm direito ao subsídio de Natal, pela parte proporcional ao tempo de trabalho efectivo, o trabalhador 
que esteja ou tenha estado na situação de impedimento prolongado por motivo de doença devidamente com-
provada pelos serviços médico-sociais.

7-	A empresa completará o subsídio de Natal pelo montante a que o trabalhador, nas condições referidas no 
número anterior, teria direito se não se tivesse verificado o impedimento.

8-	O pagamento do subsídio referido no número 6 e o complemento referido no número 7 serão pagos ou 
postos à disposição dentro do prazo estabelecido no número 1.

Cláusula 45.ª

(Abono para falhas)

1-	Os trabalhadores de escritório com funções de tesoureiro e caixa e os trabalhadores cobradores receberão, 
a título de abono para falhas, a quantia mensal de 61,00 €.

2-	Sempre que os trabalhadores referidos no número anterior sejam substituídos no desempenho das respec-
tivas funções, o substituto receberá o abono correspondente ao tempo de substituição.

CAPÍTULO IX

Refeições e deslocações

Cláusula 46.ª

(Refeições)

1-	Por cada dia de trabalho efectivo, os trabalhadores terão direito a um subsídio de refeição no valor de 
10,40 €.

2-	A empresa reembolsará os trabalhadores deslocados das despesas efectuadas com as refeições que estes, 
por motivo de serviço, hajam tomado pelos seguintes valores:

Almoço ............................................................................................................................................. 19,00 €;
Jantar ................................................................................................................................................ 19,00 €;
Pequeno-almoço ................................................................................................................................. 8,00 €.

3-	Para os efeitos do disposto no número 2, considera-se que o trabalhador está deslocado sempre que se 
encontre fora do concelho para o qual a viatura está licenciada e desde que, por motivos de serviço, não lhe 
seja possível regressar a tempo de as tomar no seu local habitual.

Cláusula 47.ª

(Alojamento e subsídio de deslocação)

1-	O trabalhador que for deslocado para prestar serviço fora do seu local de trabalho tem direito, para além 
da sua retribuição normal ou de outros subsídios consignados neste CCT:

a)	A transporte, não só na ida como na volta, para onde tenha sido deslocado a prestar serviço, desde que 
esse transporte lhe não seja assegurado pela empresa e sendo o tempo perdido na deslocação remunerado 
como tempo de trabalho;

b)	A reembolso das despesas com a dormida, mediante apresentação de documentos comprovativos;
c)	A subsídio de deslocação no montante de 9,00 € e 14,00 € diários, conforme o trabalho seja realizado 

dentro ou fora do País e desde que o trabalhador não regresse ao local de trabalho, sem prejuízo do disposto 
quanto ao trabalho suplementar ou nocturno e no período de descanso semanal, complementar e feriados.

CAPÍTULO X

Condições particulares de trabalho

Cláusula 48.ª

(Parentalidade, trabalhadores menores e trabalhadores-estudantes)

À parentalidade, aos trabalhadores menores e aos trabalhadores-estudantes aplica-se o regime da Lei n.º 
7/2009, de 12 de fevereiro, que aprovou o Código do Trabalho.
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CAPÍTULO XI

Cessação do contrato de trabalho 

Cláusula 49.ª

(Cessação do contrato de trabalho)

1- A cessação do contrato de trabalho é regulada pela legislação aplicável.
2- A cessação do contrato de trabalho conferirá ao trabalhador, sem prejuízo de outros devidos por força da

lei ou do presente CCT, o direito:
a) Ao subsídio de Natal proporcional ao tempo de trabalho efectivo prestado no ano da cessação;
b) Às férias vencidas e não gozadas, bem como ao respectivo subsídio;
c) Às férias proporcionais ao tempo de trabalho efectivo no ano da cessação e ao subsídio correspondente.

CAPÍTULO XII

Poder disciplinar

Cláusula 50.ª

(Sanções disciplinares)

1- A inobservância por parte dos trabalhadores das normas constantes do presente CCT será punida com as
penalidades seguintes:

a) Repreensão;
b) Repreensão registada;
c) Suspensão sem vencimento até doze dias, não podendo em cada ano civil exceder o total de trinta dias;
d) Despedimento.
2- As penalidades nos termos das alíneas c) e d) do número anterior só podem ser aplicadas na sequência de

processo disciplinar.
3- A sanção disciplinar deve ser proporcional à gravidade da infracção e à culpabilidade do infractor, não

podendo aplicar-se mais do que uma pena pela mesma infracção.
4- Da decisão do processo disciplinar cabe sempre recurso, a interpor no prazo de dez dias e com efeito

suspensivo, para a Comissão Paritária prevista neste CCT, excepto se a sanção aplicada tiver sido a referida na 
alínea d) do número 1 desta cláusula, que ficará sujeita ao disposto na cláusula 55.ª

Cláusula 51.ª

(Sanções abusivas)

1- Consideram-se sanções abusivas as sanções disciplinares motivadas pelo facto de o trabalhador:
a) Haver reclamado legitimamente contra as condições de trabalho;
b) Recusar-se a cumprir ordens a que não deva obediência;
c) Exercer ou candidatar-se a funções em organismos sindicais ou de Segurança Social, de delegado sindical

ou de membro de comissão de trabalhadores;
d) Em geral, exercer, ter exercido, pretender exercer ou invocar os direitos e garantias que lhe assistem.
2- Até prova em contrário, presume-se abusivo o despedimento ou a aplicação de qualquer sanção quando

levada a efeito até seis meses após qualquer dos factos mencionados nas alíneas a), b) e d) do número anterior 
ou até um ano após o termo das funções referidas na alínea c) desta cláusula.

Cláusula 52.ª

(Consequência da aplicação de sanções abusivas)

1- A aplicação de alguma sanção abusiva, nos termos da cláusula anterior, para além de responsabilizar a
empresa pela violação das leis de trabalho, dá direito ao trabalhador lesado a ser indemnizado nos termos 
gerais, com as ressalvas seguintes:

a) Se a sanção consistir no despedimento, a indemnização não será inferior ao dobro da estabelecida na lei;
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b)	Tratando-se de qualquer trabalhador que integre comissões sindicais, intersindicais ou comissões de tra-
balhadores, terão uma indemnização nunca inferior ao dobro do estabelecido na lei;

c)	No caso da suspensão, a indemnização não será inferior a dez vezes a importância da retribuição perdida.

Cláusula 55.ª

(Tramitação processual disciplinar)

1-	O processo disciplinar será escrito e iniciar-se-á com a notificação da nota de culpa da qual conste a des-
crição fundamentada dos factos imputados ao trabalhador, no prazo máximo de sessenta dias após àquele em 
que a empresa, ou o superior hierárquico com competência disciplinar, teve conhecimento da infração. 

2-	A acusação tem de ser fundamentada na violação dos princípios, deveres e garantias das partes consigna-
das no presente CCT e na lei geral, e a nota de culpa transmitida ao arguido por escrito, com aviso de receção 
ou termo de entrega.

3-	O trabalhador dispõe do prazo máximo de dez dias úteis para deduzir por escrito os elementos considera-
dos relevantes para o esclarecimento da verdade.

4-	O prazo referido no número 1 é reduzido a trinta dias nos casos em que houver lugar à suspensão preven-
tiva do trabalhador.

5-	A instrução terá de ser concluída no prazo máximo de um ano após a receção da nota de culpa pelo ar-
guido.

6-	Finda a instrução, o processo será presente, por cópia, à comissão de trabalhadores, a qual se pronunciará 
no prazo máximo de cinco dias úteis.

7-	Decorrido o prazo referido no número anterior, a empresa proferirá, no prazo de trinta dias, a decisão 
final, ponderando todas as circunstâncias do caso e referenciando obrigatoriamente as razões aduzidas num e 
noutro sentido pela comissão de trabalhadores.

8-	A decisão final fundamentada constará de documento escrito, de que será sempre entregue cópias ao tra-
balhador e à comissão de trabalhadores, estando o processo, a partir dessa altura, para consulta, à disposição 
do trabalhador.

9-	Quando a sanção aplicada for o despedimento, o documento referido no número anterior será igualmente 
remetido à associação sindical.

CAPÍTULO XIII

Apoio aos trabalhadores

Cláusula 56.ª

(Segurança higiene e saúde no local de trabalho)

1-	A organização da segurança, higiene e saúde no trabalho visa a prevenção dos riscos profissionais e a 
promoção da saúde dos trabalhadores.

2-	As entidades patronais devem organizar as actividades de segurança, higiene e saúde no trabalho de for-
ma a abranger todos os trabalhadores que nelas prestem serviço.

3-	No cumprimento da obrigação prescrita no número anterior, as entidades patronais atenderão aos direitos 
de informação e consulta atribuídos aos trabalhadores, favorecendo a criação de comissões de higiene e segu-
rança no trabalho, de composição paritária.

4-	Os serviços de segurança, higiene e saúde no trabalho, organizados pela entidade patronal nos termos do 
artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 26/1994 devem garantir, nomeadamente, a informação e formação sobre os riscos 
para a segurança e saúde, a organização dos meios colectivos e individuais destinados à protecção e preven-
ção, a coordenação das medidas a adoptar em caso de perigo grave ou iminente.

5-	As entidades patronais devem promover a realização de exames da saúde, tendo em vista verificar a ap-
tidão física e psíquica do trabalhador, bem como a repercussão do trabalho e das suas condições na saúde do 
trabalhador.

6-	Os encargos com a organização e funcionamento dos serviços de segurança, higiene e saúde no trabalho 
incluíndo as despesas com exames, avaliações de exposição, testes e demais acções realizadas para a preven-
ção dos riscos profissionais e a vigilância da saúde ficam a cargo das entidades patronais.
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Cláusula 56.ª-A

(Complemento de subsídio de doença)

1- Em caso de doença a entidade patronal pagará aos seus trabalhadores a diferença entre a retribuição au-
ferida à data da baixa e o subsídio atribuído pela Segurança Social, até ao limite de 40 dias por ano, seguidos 
ou interpolados.

2- O trabalhador não terá direito a qualquer subsídio por parte da entidade patronal nos três primeiros dias
de cada baixa.

3- O subsídio referido nos números anteriores será pago ao trabalhador conjuntamente com a remuneração
mensal, reembolsando este a entidade patronal no quantitativo do subsídio da Segurança Social, quando o 
receber.

4- O disposto nos números anteriores não afecta a subsistência dos benefícios complementares anteriormen-
te fixados por convenção colectiva ou regulamentação interna da entidade patronal.

Cláusula 57.ª

(Incapacidade permanente por acidente de trabalho ou doença profissional)

1- Em caso de incapacidade permanente, parcial ou absoluta, para o trabalho habitual e proveniente de
acidente de trabalho ou doença profissional ao serviço da entidade patronal, esta diligenciará conseguir a re-
conversão dos diminuídos para função compatível com as diminuições verificadas.

2- A retribuição da nova função não poderá ser inferior à auferida à data da baixa.

Cláusula 58.ª

(Complemento da pensão por acidente de trabalho ou doença profissional)

No caso de incapacidade temporária, absoluta ou parcial, resultante de acidente de trabalho ou doença 
profissional, a entidade patronal garantirá, enquanto durar a incapacidade, a indemnização legal a que o traba-
lhador tenha direito, na base da retribuição auferida à data da baixa.

Cláusula 59.ª

(Quotização sindical)

1- As empresas representadas pela APEC descontarão na retribuição dos trabalhadores sindicalizados nas
associações sindicais outorgantes o montante das quotas por estes devidas e remete-lo-ão até ao dia 10 do 
mês imediatamente seguinte, acompanhado de um mapa discriminativo que permita conferir a exactidão dos 
valores entregues.

2- Os mapas obtidos por meios informáticos poderão substituir os mapas do respectivo sindicato, desde que
contenham os elementos necessários.

3- O desconto das quotas na retribuição apenas se aplica relativamente aos trabalhadores que, em declaração
individual enviada à sua associação sindical e à entidade onde prestam serviço, assim o autorizem.

4- A declaração referida no número anterior pode ser feita a todo o tempo e conterá o nome e a assinatura
do trabalhador e o valor da quota estatutariamente estabelecido, mantendo-se em vigor até ser revogada, e esta 
terá de ser feita por escrito.

5- A declaração de autorização e a de revogação só produzem efeitos a partir do mês imediatamente a seguir
ao da sua entrega.

CAPÍTULO XIV

Comissão paritária

Cláusula 60.ª

(Comissão paritária)

1- Será constituída uma comissão paritária, com sede em Lisboa, que integrará dois elementos de cada uma
das partes outorgantes, os quais poderão ser assessorados.

2- Cada parte indicará à outra, por escrito, nos trinta dias subsequentes à entrada em vigor deste CCT, os
nomes dos respectivos representantes na comissão paritária. Conjuntamente com os representantes efectivos 
serão designados dois suplentes para substituir os efectivos em casos de impedimento.
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3-	Tanto os elementos efectivos como os suplentes podem ser substituídos a qualquer tempo pela parte que 
os mandatou.

4-	A comissão paritária terá, designadamente, as seguintes atribuições:
a)	Interpretação do presente CCT;
b)	Deliberação sobre questões de natureza técnica, nomeadamente a criação de novas categorias profissio-

nais e sua integração na tabela salarial;
c)	Deliberação sobre os recursos interpostos nos termos do número 4 da cláusula 52.ª
5-	As deliberações da comissão paritária relativas a questões da competência atribuída por força da alínea a) 

do número anterior constituem a interpretação autêntica do presente CCT.
6-	A comissão paritária só poderá deliberar com a presença de, pelo menos, um representante de cada uma 

das partes, e para deliberação só poderá pronunciar-se igual número de elementos de cada parte.
7-	As deliberações da comissão paritária não podem contrariar a lei ou a substância deste CCT e são tomadas 

por maioria dos elementos presentes com direito a voto nos termos do número 6, sendo de imediato aplicáveis, 
salvo se tiverem de ser comunicadas ao Ministério para a Qualificação e Emprego, para efeitos de publicação.

8-	O expediente da comissão será assegurado pela APEC.
9-	A comissão paritária estará apta a funcionar logo que cada uma das partes dê cumprimento ao disposto 

no número 2.
10-	Na sua primeira reunião a comissão paritária elaborará o respectivo regulamento de funcionamento.

CAPÍTULO XV

Disposições finais transitórias

Cláusula 61.ª

Transmissão de estabelecimento)

1-	A posição que dos contratos de trabalho decorre para a empresa transmite-se ao adquirente, por qualquer 
título, do estabelecimento onde os trabalhadores exerçam a sua actividade, salvo se, antes da transmissão, o 
contrato de trabalho tiver deixado de vigorar nos termos legais ou se tiver havido acordo entre o transmitente 
e o adquirente no sentido de os trabalhadores continuarem ao serviço daquele noutro estabelecimento, sem 
prejuízo das indemnizações previstas na lei.

2-	O adquirente do estabelecimento é solidariamente responsável pelas obrigações do transmitente vencidas 
nos seis meses anteriores à transmissão, ainda que respeitem a trabalhadores cujos contratos hajam cessado, 
desde que reclamadas até ao momento da transmissão.

3-	Para efeitos do número 2, deverá o adquirente, durante os quinze dias anteriores à transmissão, fazer 
afixar um aviso nos locais de trabalho no qual se dê conhecimento aos trabalhadores de que devem reclamar 
os seus créditos.

4-	O disposto na presente cláusula é aplicável, com as necessárias adaptações, a quaisquer actos ou factos 
que envolvam a transmissão de exploração do estabelecimento.

Cláusula 62.ª

(Falência ou insolvência)

1-	A declaração judicial da falência ou insolvência da empresa não faz caducar os contratos de trabalho.
2-	O administrador da falência ou da insolvência satisfará integralmente as retribuições que se forem ven-

cendo se o estabelecimento não for encerrado e enquanto o não for.
3-	A cessação dos contratos de trabalho, no caso previsto nesta cláusula, fica sujeita ao regime geral estabe-

lecido na lei.

Cláusula 63.ª

(Manutenção de regalias)

1-	Da aplicação da presente convenção não poderão resultar quaisquer prejuízos para os trabalhadores, de-
signadamente baixa ou mudança de categoria ou classe, bem como diminuição de retribuição e outras regalias 
de carácter regular ou permanente não contempladas neste CCT.

2-	Quaisquer condições mais favoráveis que venham a ser estabelecidas por via administrativa para as cate-
gorias profissionais abrangidas por este contrato passam a fazer parte integrante do mesmo.
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Cláusula 64.ª

(Disposição transitória)

O escriturário principal passa a designar-se assistente administrativo, sem prejuízo de quaisquer direitos 
ou regalias auferidas.

ANEXO I

Categorias profissionais
Assistente administrativo - É o trabalhador que pela sua experiência, conhecimentos e aptidão, possui um 

nível de qualificação que permite que lhe seja conferida autonomia e atribuição de competência específica 
na execução das tarefas mais complexas do âmbito da secção em que trabalha, cuja realização pode implicar 
formação específica, podendo ainda coordenar o trabalho de outros profissionais de qualificação inferior em 
equipas constituídas para tarefas bem determinadas, que não chefia.

Caixa - É o trabalhador que tem a seu cargo as operações e o registo do movimento relativo a transacções 
respeitantes à gestão da empresa; recebe numerário e outros valores e verifica se a sua importância correspon-
de à indicada nas notas de venda ou nos recibos; prepara os sobrescritos segundo as folhas de pagamento. Pode 
preparar os fundos destinados a serem depositados e tomar as disposições necessárias para os levantamentos.

Chefe de divisão/departamento/serviços e chefe de escritório - É o trabalhador que estuda, organiza, di-
rige e coordena, sobre a orientação do seu superior hierárquico num ou vários departamentos da empresa, 
as funções que lhe são cometidas; exerce, dentro do departamento ou serviços de chefia e nos limites da sua 
competência, funções de direcção, orientação e fiscalização do pessoal sobre as suas ordens e de planeamento 
das Actividades do departamento segundo as orientações e fins definidos; propõe a aquisição de equipamento 
e materiais e admissão de pessoal necessário ao bom funcionamento do departamento.

Chefe de secção - É o trabalhador que chefia uma secção ou grupo de trabalhadores.
Cobrador - É o trabalhador que efectua, fora dos escritórios, recebimentos, pagamentos, depósitos consi-

derando-se-lhe equiparado o profissional de serviço externo que executa outros serviços análogos, nomeada-
mente leituras, informações e fiscalização relacionadas com o escritório.

Contabilista - É o trabalhador que organiza e dirige os serviços de contabilidade e dá conselhos sobre 
problemas de natureza contabilística; estuda a planificação dos circuitos contabilísticos, analisando os diver-
sos sectores de actividade da empresa, de forma a assegurar uma recolha de elementos precisos com vista à 
determinação de custos e resultados da exploração; elabora o plano de contas a utilizar para a obtenção dos 
elementos mais adequados à gestão económico-financeira e cumprimento da legislação comercial e fiscal; 
supervisiona a escrituração dos registos e livros de contabilidade, coordenando, orientando e dirigindo os tra-
balhadores encarregados dessa execução; fornece os elementos contabilísticos necessários à definição da polí-
tica orçamental e organiza e assegura o controlo da execução do orçamento; elabora ou certifica os balancetes 
e outras informações contabilísticas a submeter à administração ou a fornecer a serviços públicos; procede 
ao apuramento de resultados, dirigindo o encerramento das contas e a elaboração do respectivo balanço, que 
apresenta e assina; elabora o relatório explicativo que acompanha a apresentação de contas ou fornece indica-
ções para essa elaboração; efectua as revisões contabilísticas necessárias, verificando os livros ou registos para 
se certificar da correcção da respectiva escrituração. É o responsável pela contabilidade da empresa, a que se 
refere o Código da Contribuição Industrial, perante a Direcção-Geral das Contribuições e Impostos.

Contínuo - É o trabalhador que anuncia, acompanha e informa os visitantes, faz entrega de mensagens e 
objectos inerentes ao serviço interno, estampilha e entrega correspondência, além de a distribuir aos serviços 
a que é destinada. Pode ainda efectuar outros serviços análogos.

Director de serviços - É o trabalhador que estuda, organiza, dirige e coordena, nos limites de competência 
que lhe é atribuída, as actividades da empresa de um ou de vários dos seus departamentos. Exerce funções, 
tais como: colaborar na determinação da política da empresa; planear a utilização mais conveniente da mão-
-de-obra, equipamento, materiais, instalações e capitais; orientar, dirigir e fiscalizar a actividade da empresa 
segundo os planos estabelecidos, a política adoptada e as normas e regulamentos prescritos; criar e manter 
uma estrutura administrativa que permita explorar e dirigir a empresa de maneira eficaz, colaborar na fixação 
da política financeira e exercer a verificação dos custos; pode propor a aquisição de equipamento.

Escriturário - É o trabalhador que executa várias tarefas, que variam consoante a natureza e importância 
do escritório onde trabalha; redige relatórios, cartas, notas informativas e outros documentos, manualmente 
ou à máquina, dando-lhes o seguimento apropriado, tira as notas necessárias à execução das tarefas que lhe 
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competem; examina o correio recebido, separa-o, classifica-o e compila os dados que lhe são necessários para 
preparar as respostas; recebe pedidos de informação e transmite-os à pessoa ou serviço competente; põe em 
caixa os pagamentos de contas e entrega recibos; escreve em livros de receitas e despesas, assim como outras 
operações contabilísticas; estabelece os extractos das operações contabilísticas efectuadas e de outros docu-
mentos para informação da direcção; atende os candidatos às vagas existentes; informa-os das condições de 
admissão e efectua registos de pessoal, preenche formulários oficiais relativos ao pessoal ou à empresa; ordena 
e arquiva notas de livrança, recibos, cartas e outros documentos e elabora dados estatísticos; acessoriamente, 
escreve à máquina e opera com máquinas de escritório. Pode ainda efectuar fora do escritório serviços de 
informação, de entrega de documentos e de pagamentos necessários ao andamento de processos em tribunais 
e em repartições públicas. 

Estagiário - É o trabalhador que faz a sua aprendizagem e que se prepara para escriturário.
Guarda - É o trabalhador cuja actividade consiste em zelar pela defesa e conservação das instalações e 

valores confiados à sua guarda, registando toda e qualquer saída de mercadoria, veículos e materiais.
Guarda-livros - É o trabalhador que se ocupa da escrituração de registos ou de livros de contabilidade, 

gerais ou especiais, analíticos ou sintéticos, selados ou não selados, executando, nomeadamente, trabalhos 
contabilísticos relativos ao balanço anual de apuramento dos resultados da exploração e do exercício. Pode 
colaborar nos inventários de existências, prepara ou manda preparar extractos de contas simples ou com juros 
e executa trabalhos conexos. Não havendo secção própria de contabilidade, superintende os referidos serviços 
e tem a seu cargo a elaboração dos balanços e escrituração dos livros selados ou é responsável pela boa ordem 
e execução dos trabalhos.

Instrutor - É o trabalhador que, legalmente habilitado, ministra o ensino de condução automóvel nos seus 
aspectos técnicos, teóricos ou práticos.

Motorista - É o trabalhador que, possuindo carta de condução, tem a seu cargo a condução de veículos 
automóveis, competindo-lhe ainda zelar, sem execução, pela boa conservação, limpeza do veículo e carga que 
transporta.

Verificação dos níveis de óleo e de água. Em caso de avaria ou acidente toma as previdências adequadas e 
recolhe os elementos necessários para a apreciação das entidades competentes.

Paquete - É o trabalhador menor de 18 anos de idade que presta unicamente os serviços enumerados para 
contínuo.

Porteiro - É o trabalhador que vigia as entradas e saídas do pessoal ou visitantes das instalações e merca-
dorias e recebe correspondência.

Programador - É o trabalhador que estabelece programas que se destinam a comandar operações de tra-
tamento automático de informação por computador, recebe as especificações e instruções preparadas pelo 
analista de sistemas, incluindo todos os dados elucidativos dos objectivos a atingir, prepara os ordinogramas 
e procede à codificação dos programas; escreve instruções para computador, procede a testes para verificar a 
validade do programa e introduz-lhe alterações, sempre que necessário; apresenta os resultados obtidos sob 
a forma de mapas, suportes magnéticos ou por outros processos. Pode fornecer informações escritas para o 
pessoal encarregado de trabalhar com o computador.

Secretário(a) de direcção - É o/a trabalhador/a que se ocupa do secretariado específico da administração 
ou direcção da empresa. Compete-lhe normalmente as seguintes funções: assegurar por sua própria iniciativa 
o trabalho de rotina do gabinete; recepção, registo, classificação, distribuição e emissão de correspondência 
externa e interna; leitura e tradução de correspondência recebida, juntando a correspondência anterior sobre o 
mesmo assunto e organizando o respectivo processo; dá colaboração ao responsável do orgão que se secretaria 
na recolha e análise de informações e prepara a redacção de documentos a emitir; redige a correspondência e 
outros documentos eventualmente em francês ou inglês; organiza, mantém e actualiza o arquivo ou arquivos 
do orgão que secretaria; dactilografa relatórios, actas, cartas, ofícios e comunicações; prepara reuniões de 
trabalho e redige as respectivas actas; coordena trabalhos auxiliares de secretariado tais como: dactilografia, 
expedição do correio; etc..

Como habilitações escolares mínimas exigidas deve possuir o curso superior de secretariado ou curso 
equivalente com carácter oficial.

Técnico examinador - É o trabalhador que avalia em exames técnicos, teóricos e práticos de condução 
automóvel os respectivos candidatos. Executa inspecções a veículos automóveis. Desempenha tarefas admi-
nistrativas necessárias ao suporte das funções técnicas que executa. 

Telefonista - É o trabalhador que presta serviços telefónicos, transmitindo aos telefones internos as chama-
das recebidas e estabelecendo ligações internas ou para o exterior.
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Tesoureiro - É o trabalhador que dirige a tesouraria em escritórios em que haja departamento próprio, tendo 
a responsabilidade dos valores de caixa que lhe estão confiados; verifica as diversas caixas e confere as res-
pectivas existências; prepara os fundos para serem depositados nos bancos e toma as disposições necessárias 
para os levantamentos; verifica periodicamente se o montante dos valores em caixa coincide com o que os 
livros indicam. Pode, por vezes, autorizar certas despesas e executar outras tarefas relacionadas com operações 
financeiras.

Trabalhador de limpeza - É o trabalhador cuja actividade consiste em proceder à limpeza das instalações, 
móveis, utensílios e interiores de veículos.

ANEXO II

Tabela de remunerações mínimas e enquadramentos profissionais

Grupo Categorias profissionais Remuneração 
mínima

0 Director de serviços
Técnico examinador 1 650,00 €

I Chefe de escritório
Director técnico 1 285,00 €

II

Chefe de divisão/departamento/serviços
Contabilista
Programador
Tesoureiro

1 065,00 €

III Chefe de secção
Guarda-livros 1 035,00 €

IV Instrutor 1 035,00 €

V Assistente administrativo
Secretário(a) de direcção 1 010,00 € 

VI
Caixa
Escriturário de 1.ª
Motorista

982,00 €

VII Cobrador
Escriturário de 2.ª 925,00 €

VIII Telefonista 925,00 €

IX
Contínuo (mais de 21 anos)
Guarda
Porteiro

925,00 €

X Estagiário do 3.º ano
Trabalhador de limpeza 925,00 €

XI Contínuo (menos de 21 anos)
Estagiário do 2.º ano 925,00 €

XII Estagiário 1.º ano 925,00 €
XIII Paquete de 17 anos 925,00 €
XV Paquete de 16 anos 925,00 €

Notas:
1- Aos instrutores que ministrem lições práticas em veículos pesados será atribuído um subsídio no montante de 2,00 € por cada hora 

de trabalho efectivamente prestado.
2- Os instrutores que desempenhem funções de director técnico de escola de condução têm direito ao valor da tabela salarial constante 

no grupo I do anexo II.
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Lisboa, 27 de fevereiro de 2026.

Pelo Sindicato dos Trabalhadores do Setor de Serviços - SITESE:

Carlos Manuel Dias Pereira, mandatário.

Pela Associação Portuguesa de Escolas de Condução - APEC:

Eng.º Joel Alexandre Vicente Leonor, presidente.
Dr. Ricardo Jorge Pina Vieira, vice-presidente.

Depositado a 17 de março de 2026, a fl. 129 do livro n.º 13, com o n.º 46/2026, nos termos do artigo 494.º 
do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro.
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CONVENÇÕES COLETIVAS

PRIVADO

REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO

Acordo coletivo entre a Águas do Norte, SA e outras e o SIEAP - Sindicato das Indústrias 
Energias Serviços e Águas de Portugal - Alteração salarial e outras

Artigo 1.º

Âmbito e enquadramento

1-	A presente revisão altera o anexo I («Tabela de remunerações»), o anexo II («Enquadramento das carrei-
ras profissionais e categorias profissionais na tabela de remunerações») e o anexo VI («Empresas e número 
de trabalhadores/as abrangidos/as») do acordo coletivo de trabalho, adiante designado por ACT, publicado 
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 13, de 8 de abril de 2023, com as alterações publicadas no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 27, de 22 de julho de 2023, no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 18, de 
15 de maio de 2024, e no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 14, de 15 de abril de 2025 (texto consolidado), 
procedendo à sua atualização para o ano de 2026.

2-	O presente acordo coletivo de trabalho, adiante designado por ACT, aplica-se em todo o território nacio-
nal e obriga, por um lado, as sociedades Águas do Norte, SA; Águas do Douro e Paiva, SA; Simdouro, Sanea-
mento do Grande Porto, SA; Águas da Região de Aveiro, SA; Águas do Centro Litoral, SA; Águas do Vale do 
Tejo, SA; Águas do Tejo Atlântico, SA; Simarsul, - Saneamento da Península de Setúbal, SA; Águas de Santo 
André, SA; Águas Públicas do Alentejo, SA; Águas do Algarve, SA; Águas do Alto Minho, SA; AdP - Águas 
de Portugal SGPS, SA; AdP Valor - Serviços Ambientais, SA, AdP - Águas de Portugal Internacional, Servi-
ços Ambientais, SA e AdP Aqua - Gestão Ambiental de Recursos Hídricos, SA (anteriormente designada AdP 
Energias - Energias Renováveis e Serviços Ambientais, SA), adiante coletivamente designadas por empresas 
ou sociedades e individualmente por empresa ou sociedade e, por outro, os/as trabalhadores/as ao seu serviço 
representados/as pela associação sindical outorgante.

3-	As empresas signatárias do presente ACT desenvolvem as seguintes atividades: Águas do Norte, SA, Tra-
tamento de águas residuais (CAE 37002), Distribuição de água (CAE 36002), Recolha e drenagem de águas 
residuais (37001), Captação e tratamento de água (CAE 36001); Águas do Douro e Paiva, SA, Captação e 
tratamento de água (CAE 36001); Simdouro SA, Tratamento de águas residuais (CAE 37002) e Recolha e dre-
nagem de águas residuais (37001); Águas da Região de Aveiro, SA, Distribuição de água (CAE 36002), Cap-
tação e tratamento de água (CAE 36001), Tratamento de águas residuais (CAE 37002) e Recolha e drenagem 
de águas residuais (37001); Águas do Centro Litoral, SA, Tratamento de águas residuais (CAE 37002), Cap-
tação e tratamento de água (CAE 36001), Distribuição de água (CAE 36002) e Recolha e drenagem de águas 
residuais (37001); Águas do Vale do Tejo, SA, Captação e tratamento de água (CAE 36001), Distribuição de 
água (CAE 36002), Recolha e drenagem de águas residuais (37001) e Tratamento de águas residuais (CAE 
37002); Águas do Tejo Atlântico, SA, Tratamento de águas residuais (CAE 37002); Simarsul, SA, Tratamento 
de águas residuais (CAE 37002) e Recolha e drenagem de águas residuais (37001); Águas de Santo André, 
SA, Captação e tratamento de água (CAE 36001), Recolha e drenagem de águas residuais (37001), Tratamento 
de águas residuais (CAE 37002) e Recolha de outros Resíduos não perigosos (CAE 38112); Águas Públicas 
do Alentejo, SA, Distribuição de água (CAE 36002), Captação e tratamento de água (CAE 36001), Recolha 
e drenagem de águas residuais (37001) e Tratamento de águas residuais (CAE 37002); Águas do Algarve, 
SA, Captação e tratamento de água (CAE 36001) e Recolha e drenagem de águas residuais (37001); Águas 
do Alto Minho, SA, Distribuição de água (CAE 36002), Captação e tratamento de água (CAE 36001), Trata-
mento de águas residuais (CAE 37002), Recolha e drenagem de águas residuais (CAE 37001); AdP - Águas 
de Portugal SGPS, SA, Atividades das sedes sociais (CAE 70100); AdP Valor - Serviços Ambientais, SA, 
Outras atividades de consultoria para os negócios e a gestão (CAE 70220) e Outras atividades de consultoria, 
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científicas, técnicas e similares, n.e. (74900); AdP - Águas de Portugal Internacional, SA, Outras atividades de 
consultoria para os negócios e a gestão (CAE 70220) e AdP Aqua - Gestão Ambiental de Recursos Hídricos, 
SA, Atividades das sedes sociais (CAE 70100), Produção de eletricidade de origem eólica, geotérmica, solar e 
de origem, n.e. (CAE 35113); Valorização de resíduos não metálicos (CAE 38322) e Produção de eletricidade 
de origem hídrica (CAE 35111). 

4-	Os anexos I, II e VI do ACT passam a ter a seguinte redação:

«ANEXO I

Tabela de remunerações

1 2 3 4 5 6 7

A 6 156,00 € 6 263,00 € 6 374,00 € 6 486,00 € 6 491,00 €    

B 5 136,00 € 5 314,00 € 5 501,00 € 5 693,00 € 5 891,00 € 5 995,00 € 6 101,00 €

C 4 284,00 € 4 434,00 € 4 589,00 € 4 748,00 € 4 915,00 € 5 001,00 € 5 090,00 €

D 3 577,00 € 3 701,00 € 3 829,00 € 3 963,00 € 4 100,00 € 4 172,00 € 4 247,00 €

E 2 986,00 € 3 088,00 € 3 195,00 € 3 307,00 € 3 422,00 € 3 482,00 € 3 542,00 €

F 2 511,00 € 2 596,00 € 2 680,00 € 2 770,00 € 2 862,00 € 2 910,00 € 2 959,00 €

G 2 123,00 € 2 191,00 € 2 260,00 € 2 332,00 € 2 409,00 € 2 451,00 € 2 491,00 €

H 1 807,00 € 1 862,00 € 1 919,00 € 1 978,00 € 2 041,00 € 2 073,00 € 2 106,00 €

I 1 560,00 € 1 605,00 € 1 652,00 € 1 700,00 € 1 750,00 € 1 777,00 € 1 803,00 €

J 1 364,00 € 1 401,00 € 1 422,00 € 1 463,00 € 1 505,00 € 1 526,00 € 1 548,00 €

K 1 186,00 € 1 216,00 € 1 249,00 € 1 283,00 € 1 317,00 € 1 336,00 € 1 355,00 €

L 1 045,00 € 1 062,00 € 1 089,00 € 1 117,00 € 1 146,00 € 1 163,00 € 1 178,00 €

M              

A tabela de remunerações encontra-se estruturada em 13 níveis (de A a M) e cada nível encontra-se subdi-
vidido em 7 escalões (de 1 a 7).»
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«ANEXO II

Enquadramento das carreiras profissionais e categorias profissionais na tabela
de remunerações

Níveis Categoria assessor

Carreira técnica 
superior Carreira técnica Carreira técnica

operativa

Categorias Categorias Categorias

A

Assessor/a I
Assessor/a 0

Técnico/a superior C

   

B    

C    

D      

E      

F  

Técnico/a superior B

Técnico/a C

 

G    

H    

I  

Técnico/a B

Técnico/a operativo/a C

J   Técnico/a superior A 
início J7

K    

Técnico/a operativo/a B

L     Técnico/a A
início L5

M        
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«ANEXO VI

Empresas e número de trabalhadores abrangidos
	– AdN - Águas do Norte, SA - 694 trabalhadores/as; 
	– AdDP - Águas do Douro e Paiva, SA - 164 trabalhadores/as; 
	– Simdouro - Saneamento do Grande Porto, SA - 83 trabalhadores/as; 
	– AdRA - Águas da Região de Aveiro, SA - 287 trabalhadores/as; 
	– AdCL - Águas do Centro Litoral, SA - 329 trabalhadores/as; 
	– AdVT - Águas do Vale do Tejo, SA - 443 trabalhadores/as; 
	– AdTA - Águas do Tejo Atlântico, SA - 441 trabalhadores/as; 
	– Simarsul - Saneamento da Península de Setúbal, SA - 136 trabalhadores/as; 
	– AdSA - Águas de Santo André, SA - 90 trabalhadores/as; 
	– AgdA - Águas Públicas do Alentejo, SA - 196 trabalhadores/as; 
	– AdA - Águas do Algarve, SA - 211 trabalhadores/as; 
	– AdAM - Águas do Alto Minho, SA - 192 trabalhadores/as;
	– AdP - Águas de Portugal SGPS, SA - 104 trabalhadores/as; 
	– AdP Valor - Serviços Ambientais, SA - 25 trabalhadores/as; 
	– AdP - Águas de Portugal Internacional, Serviços Ambientais, SA - 12 trabalhadores/as; 
	– AdP Aqua - Gestão Ambiental de Recursos Hídricos, SA - 3 trabalhadores/as; 
Total: 3410.»

Artigo 2.º

Vigência, eficácia e disposições finais e transitórias

1-	Salvo impedimento legal, a tabela de remunerações vigorará e produzirá efeitos a partir de 1 de janeiro de 
2026, sendo os retroativos processados após a entrada em vigor. 

2-	Para cumprimento do disposto no artigo 492.º, número 1, alínea g), do Código do Trabalho, conjugado 
com o artigo 496.º, números 1 e 2 do mesmo Código, as partes estimam ficar potencialmente abrangidos/as 
pela presente convenção 3410 trabalhadores/as e 16 empresas. 

Lisboa, 27 de fevereiro de 2026.

Pelas sociedades Águas do Norte, SA; Águas do Douro e Paiva, SA; SIMDOURO - Saneamento do Gran-
de Porto, SA; AdRA - Águas da Região de Aveiro, SA; Águas do Centro Litoral, SA; Águas do Vale do Tejo, 
SA; Águas do Tejo Atlântico, SA; SIMARSUL - Saneamento da Península de Setúbal, SA, Águas de Santo 
André, SA, AgdA - Águas Públicas do Alentejo, SA; Águas do Algarve, SA; ADAM - Águas do Alto Minho, 
SA; AdP - Águas de Portugal SGPS, SA; AdP Valor - Serviços Ambientais, SA; AdP - Águas de Portugal In-
ternacional, Serviços Ambientais, SA e AdP Aqua - Gestão Ambiental de Recursos Hídricos, SA: 

Carlos Braziel David, na qualidade de mandatário das entidades empregadoras outorgantes. 

Pelo SIEAP - Sindicato das Indústrias Energias Serviços e Águas de Portugal: 

José Carlos Prates Calixto, presidente da direção e da comissão executiva do SIEAP - Sindicato das In-
dústrias, Energias, Serviços e Águas de Portugal, na qualidade de mandatário. 

Hugo Miguel Pardal Vermelho, dirigente sindical do SIEAP - Sindicato das Indústrias Energias Serviços e 
Águas de Portugal, na qualidade de mandatário.

Depositado a 16 de março de 2026, a fl. 128 do livro n.º 13, com o n.º 42/2026, nos termos do artigo 494.º 
do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro.
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Acordo coletivo entre a Águas do Norte, SA e outras e o SINDEL - Sindicato Nacional da 
Indústria e da Energia e outro - Alteração salarial e outras e texto consolidado

Artigo 1.º

Âmbito e enquadramento

1- A presente revisão altera as cláusulas 36.ª 53.ª e 63.ª, e o anexo I («Tabela de remunerações»), o anexo II 
(«Carreiras profissionais, categorias profissionais e definição de funções») e o anexo VI («Empresas e número 
de trabalhadores/as abrangidos/as») do acordo coletivo de trabalho, adiante designado por ACT, publicado no 
Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 41, de 8 de novembro de 2018, com as alterações publicadas no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 13, de 8 de abril de 2023, no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 27, de 
22 de julho de 2023, e no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 14, de 15 de abril de 2025, procedendo à sua 
atualização para o ano de 2026.

2- O presente acordo coletivo de trabalho, adiante designado por ACT, aplica-se em todo o território na-
cional e obriga, por um lado, as sociedades Águas do Norte, SA; Águas do Douro e Paiva, SA; Simdouro, 
Saneamento do Grande Porto, SA; Águas da Região de Aveiro, SA; Águas do Centro Litoral, SA; Águas do 
Vale do Tejo, SA; Águas do Tejo Atlântico, SA; Simarsul - Saneamento da Península de Setúbal, SA; Águas 
de Santo André, SA; Águas Públicas do Alentejo, SA; Águas do Algarve, SA; Águas do Alto Minho, SA; AdP 
- Águas de Portugal SGPS, SA; AdP Valor - Serviços Ambientais, SA; AdP - Águas de Portugal Internacional, 
Serviços Ambientais, SA e AdP Aqua - Gestão Ambiental de Recursos Hídricos, SA (anteriormente designada 
AdP Energias - Energias Renováveis e Serviços Ambientais, SA), adiante coletivamente designadas por em-
presas ou sociedades e individualmente por empresa ou sociedade e, por outro, os/as trabalhadores/as ao seu 
serviço representados/as pelas associações sindicais outorgantes.

3- As empresas signatárias do presente ACT desenvolvem as seguintes atividades: Águas do Norte, SA, 
Tratamento de águas residuais (CAE 37002), Distribuição de água (CAE 36002), Recolha e drenagem de 
águas residuais (37001), Captação e tratamento de água (CAE 36001); Águas do Douro e Paiva, SA, Captação 
e tratamento de água (CAE 36001); Simdouro SA, Tratamento de águas residuais (CAE 37002) e Recolha e 
drenagem de águas residuais (37001); Águas da Região de Aveiro, SA, Distribuição de água (CAE 36002), 
Captação e tratamento de água (CAE 36001), Tratamento de águas residuais (CAE 37002) e Recolha e drena-
gem de águas residuais (37001); Águas do Centro Litoral, SA, Tratamento de águas residuais (CAE 37002), 
Captação e tratamento de água (CAE 36001), Distribuição de água (CAE 36002) e Recolha e drenagem de 
águas residuais (37001); Águas do Vale do Tejo, SA, Captação e tratamento de água (CAE 36001), Distribuição 
de água (CAE 36002), Recolha e drenagem de águas residuais (37001) e Tratamento de águas residuais (CAE 
37002); Águas do Tejo Atlântico, SA, Tratamento de águas residuais (CAE 37002); Simarsul, SA, Tratamento 
de águas residuais (CAE 37002) e Recolha e drenagem de águas residuais (37001); Águas de Santo André, 
SA, Captação e tratamento de água (CAE 36001), Recolha e drenagem de águas residuais (37001), Tratamento 
de águas residuais (CAE 37002) e Recolha de outros Resíduos não perigosos (CAE 38112); Águas Públicas 
do Alentejo, SA, Distribuição de água (CAE 36002), Captação e tratamento de água (CAE 36001), Recolha e 
drenagem de águas residuais (37001) e Tratamento de águas residuais (CAE 37002); Águas do Algarve, SA, 
Captação e tratamento de água (CAE 36001) e Recolha e drenagem de águas residuais (37001); Águas do Alto 
Minho, SA, Distribuição de água (CAE 36002), Captação e tratamento de água (CAE 36001), Tratamento de 
águas residuais (CAE 37002), Recolha e drenagem de águas residuais (CAE 37001); AdP - Águas de Portugal 
SGPS, SA, Atividades das sedes sociais (CAE 70100); AdP Valor - Serviços Ambientais, SA, Outras ativida-
des de consultoria para os negócios e a gestão (CAE 70220) e Outras atividades de consultoria, científicas, 

BTE 12 | 59

https://bte.gep.mtsss.gov.pt/completos/2018/bte41_2018.pdf
https://bte.gep.mtsss.gov.pt/completos/2023/bte13_2023.pdf
https://bte.gep.mtsss.gov.pt/completos/2023/bte27_2023.pdf
https://bte.gep.mtsss.gov.pt/completos/2023/bte27_2023.pdf
https://bte.gep.mtsss.gov.pt/completos/2025/bte14_2025.pdf


Boletim do Trabalho e Emprego  12 29 março 2026

técnicas e similares, n.e. (74900); AdP - Águas de Portugal Internacional, SA, Outras atividades de consul-
toria para os negócios e a gestão (CAE 70220) e AdP Aqua - Gestão Ambiental de Recursos Hídricos, SA, 
Atividades das sedes sociais (CAE 70100), Produção de eletricidade de origem eólica, geotérmica, solar e de 
origem, n.e. (CAE 35113), Valorização de resíduos não metálicos (CAE 38322) e Produção de eletricidade de 
origem hídrica (CAE 35111). 

4- É eliminada a categoria profissional de técnico/a operativo/a A.
5- Os/as trabalhadores/as classificados como técnico/a operativa/a A transitam automaticamente para a cate-

goria profissional de técnico/a operativo/a B, sem alteração das respetivas áreas funcionais.
6- Consideram-se como sem efeito quaisquer menções à categoria profissional de técnico/a operativo/a A no 

anexo II («Carreiras profissionais, categorias profissionais e definição de funções») do ACT.
7- A cláusula 36.ª do ACT passa a ter a seguinte redação:

«Cláusula 36.ª

Descanso diário

1- [Redação atual.]
2- Relativamente aos/às trabalhadores/as com as categorias profissionais de técnico/a operativo/a B, téc-

nico/a operativo/a C, técnico/a A, técnico/a B e técnico/a C, que laboram em áreas funcionais caracterizadas 
pela necessidade de assegurar a continuidade do serviço ou da produção, o período de descanso referido no 
número anterior poderá ser reduzido, tendo o/a trabalhador/a direito a um período equivalente de descanso 
compensatório que deverá ser gozado, em dias úteis, até ao termo da semana seguinte, sempre que possível.»

8- A cláusula 53.ª do ACT passa a ter a seguinte redação:

«Cláusula 53.ª

Subsídio de refeição

1- Os trabalhadores abrangidos pelo presente ACT, ressalvado o disposto nos números seguintes, têm direito 
a um subsídio de refeição de 7,60 € por cada dia em que prestem efetivamente trabalho. 

2- [Redação atual.]
3- [Redação atual.]
4- Todo o trabalhador que preste mais de duas horas de trabalho suplementar diário e desde que este coincida 

com o respetivo momento da refeição, terá direito a uma compensação nos seguintes termos:
a) Almoço - Se a antecipação se iniciar às 12h00, inclusive, ou se o prolongamento terminar depois das 

12h00, inclusive - 7,60 €;
b) Jantar - Se a antecipação se iniciar às 20h00, inclusive, ou se o prolongamento terminar depois das 20h00, 

inclusive - 7,60 €.
5- [Redação atual.]»
9- Os requisitos de acesso à categoria profissional de técnico/a operativo/a B previstos pelo anexo II do ACT 

passam a ser os seguintes: 
«Requisitos de acesso: Escolaridade mínima obrigatória.»

10- A cláusula 63.ª do ACT passa a ter a seguinte redação:

«Cláusula 63.ª

Seguro de saúde e seguro de vida

1- As empresas contratarão um seguro de saúde para os/as seus/suas trabalhadores/as, que será extensível 
aos/às respetivos cônjuges não separado/as de pessoas e bens ou equiparados (pessoas em união de facto com 
o/a trabalhador/a) e filhos/as ou equiparados/as (enteados/as ou adotados/as). 

2- Os/as filhos/as, enteados/as ou adotados/as serão excluídos/as da apólice na data da renovação desta 
ocorrida imediatamente após completarem 25 anos de idade, exceto se, cumulativamente, permanecerem no 
agregado familiar do/a trabalhador/a, forem portadores/as de deficiência, ou doença crónica, que confira grau 
de incapacidade permanente, e não auferirem remuneração. Nestes casos a exclusão da apólice ocorre na data 
da renovação desta ocorrida imediatamente após completarem 30 anos de idade.

3- As empresas contratarão um seguro de vida para os/as seus/suas trabalhadores/as.»
11- O anexo I do ACT passa a ter a seguinte redação:
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«ANEXO I

Tabela de remunerações

1 2 3 4 5 6 7

A 6 156,00 € 6 263,00 € 6 374,00 € 6 486,00 € 6 491,00 €    

B 5 136,00 € 5 314,00 € 5 501,00 € 5 693,00 € 5 891,00 € 5 995,00 € 6 101,00 €

C 4 284,00 € 4 434,00 € 4 589,00 € 4 748,00 € 4 915,00 € 5 001,00 € 5 090,00 €

D 3 577,00 € 3 701,00 € 3 829,00 € 3 963,00 € 4 100,00 € 4 172,00 € 4 247,00 €

E 2 986,00 € 3 088,00 € 3 195,00 € 3 307,00 € 3 422,00 € 3 482,00 € 3 542,00 €

F 2 511,00 € 2 596,00 € 2 680,00 € 2 770,00 € 2 862,00 € 2 910,00 € 2 959,00 €

G 2 123,00 € 2 191,00 € 2 260,00 € 2 332,00 € 2 409,00 € 2 451,00 € 2 491,00 €

H 1 807,00 € 1 862,00 € 1 919,00 € 1 978,00 € 2 041,00 € 2 073,00 € 2 106,00 €

I 1 560,00 € 1 605,00 € 1 652,00 € 1 700,00 € 1 750,00 € 1 777,00 € 1 803,00 €

J 1 364,00 € 1 401,00 € 1 422,00 € 1 463,00 € 1 505,00 € 1 526,00 € 1 548,00 €

K 1 186,00 € 1 216,00 € 1 249,00 € 1 283,00 € 1 317,00 € 1 336,00 € 1 355,00 €

L 1 045,00 € 1 062,00 € 1 089,00 € 1 117,00 € 1 146,00 € 1 163,00 € 1 178,00 €

M              

A tabela de remunerações encontra-se estruturada em 13 níveis (de A a M) e cada nível encontra-se subdi-
vidido em 7 escalões (de 1 a 7).»

12- A tabela «Enquadramento das carreiras profissionais e categorias profissionais na tabela de remunera-
ções» do anexo II do ACT passa a ter a seguinte redação:

«Enquadramento das carreiras profissionais e categorias profissionais 
na tabela de remunerações

Níveis Categoria assessor

Carreira técnica 
superior Carreira técnica Carreira técnica 

operativa

Categorias Categorias Categorias

A
Assessor/a I
Assessor/a 0

Técnico/a superior C

   
B    
C    
D      
E      
F  

Técnico/a superior B
Técnico/a C

 
G    
H    
I  

Técnico/a B
Técnico/a operativo/a 
CJ   Técnico/a superior A 

início J7

K    
Técnico/a operativo/a 
BL     Técnico/a A 

início L5

M        
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13- O anexo VI do ACT passa a ter a seguinte redação:

«ANEXO VI

Empresas e número de trabalhadores abrangidos
	– AdN - Águas do Norte, SA - 694 trabalhadores/as. 
	– AdDP - Águas do Douro e Paiva, SA - 164 trabalhadores/as. 
	– Simdouro - Saneamento do Grande Porto, SA - 83 trabalhadores/as. 
	– AdRA - Águas da Região de Aveiro, SA - 287 trabalhadores/as. 
	– AdCL - Águas do Centro Litoral, SA - 329 trabalhadores/as. 
	– AdVT - Águas do Vale do Tejo, SA - 443 trabalhadores/as. 
	– AdTA - Águas do Tejo Atlântico, SA - 441 trabalhadores/as. 
	– Simarsul - Saneamento da Península de Setúbal, SA - 136 trabalhadores/as. 
	– AdSA - Águas de Santo André, SA - 90 trabalhadores/as. 
	– AgdA - Águas Públicas do Alentejo, SA - 196 trabalhadores/as. 
	– AdA - Águas do Algarve, SA - 211 trabalhadores/as. 
	– AdAM - Águas do Alto Minho, SA - 192 trabalhadores/as.
	– AdP - Águas de Portugal SGPS, SA - 104 trabalhadores/as. 
	– AdP Valor - Serviços Ambientais, SA - 25 trabalhadores/as. 
	– AdP - Águas de Portugal Internacional, Serviços Ambientais, SA - 12 trabalhadores/as. 
	– AdP Aqua - Gestão Ambiental de Recursos Hídricos, SA - 3 trabalhadores/as. 
Total: 3410.»

Artigo 2.º

Vigência, eficácia e disposições finais e transitórias

1- Salvo impedimento legal, a tabela de remunerações vigorará e produzirá efeitos a partir de 1 de janeiro de 
2026, sendo os retroativos processados após a entrada em vigor. 

2- Para cumprimento do disposto no artigo 492.º, número 1, alínea g), do Código do Trabalho, conjugado 
com o artigo 496.º, números 1 e 2 do mesmo código, as partes estimam ficar potencialmente abrangidos/as 
pela presente convenção 3410 trabalhadores/as e 16 empresas. 

Texto consolidado

«CAPÍTULO I

Âmbito, vigência e revisão

Cláusula 1.ª

Área e âmbito

1- O presente acordo coletivo de trabalho, adiante designado por ACT, aplica-se em todo o território na-
cional e obriga, por um lado, as sociedades Águas do Norte, SA; Águas do Douro e Paiva, SA; Simdouro, 
Saneamento do Grande Porto, SA; Águas da Região de Aveiro, SA; Águas do Centro Litoral, SA; Águas do 
Vale do Tejo, SA; Águas do Tejo Atlântico, SA; Simarsul, - Saneamento da Península de Setúbal, SA; Águas 
de Santo André, SA; Águas Públicas do Alentejo, SA; Águas do Algarve, SA; Águas do Alto Minho, SA; AdP 
- Águas de Portugal SGPS, SA; AdP Valor - Serviços Ambientais, SA; AdP - Águas de Portugal Internacional, 
Serviços Ambientais, SA e AdP Aqua - Gestão Ambiental de Recursos Hídricos, SA (anteriormente designada 
AdP Energias - Energias Renováveis e Serviços Ambientais, SA), adiante coletivamente designadas por em-
presas ou sociedades e individualmente por empresa ou sociedade e, por outro, os trabalhadores ao seu serviço 
representados pela associação sindical outorgante.

2- As empresas signatárias do presente ACT desenvolvem as seguintes atividades: Águas do Norte, SA, 
Tratamento de águas residuais (CAE 37002), Distribuição de água (CAE 36002), Recolha e drenagem de 
águas residuais (37001), Captação e tratamento de água (CAE 36001); Águas do Douro e Paiva, SA, Captação 
e tratamento de água (CAE 36001); Simdouro SA, Tratamento de águas residuais (CAE 37002) e Recolha e 
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drenagem de águas residuais (37001); Águas da Região de Aveiro, SA, Distribuição de água (CAE 36002), 
Captação e tratamento de água (CAE 36001), Tratamento de águas residuais (CAE 37002) e Recolha e drena-
gem de águas residuais (37001); Águas do Centro Litoral, SA, Tratamento de águas residuais (CAE 37002), 
Captação e tratamento de água (CAE 36001), Distribuição de água (CAE 36002) e Recolha e drenagem de 
águas residuais (37001); Águas do Vale do Tejo, SA, Captação e tratamento de água (CAE 36001), Distribuição 
de água (CAE 36002), Recolha e drenagem de águas residuais (37001) e Tratamento de águas residuais (CAE 
37002); Águas do Tejo Atlântico, SA, Tratamento de águas residuais (CAE 37002); Simarsul, SA, Tratamento 
de águas residuais (CAE 37002) e Recolha e drenagem de águas residuais (37001); Águas de Santo André, 
SA, Captação e tratamento de água (CAE 36001), Recolha e drenagem de águas residuais (37001), Tratamento 
de águas residuais (CAE 37002) e Recolha de outros Resíduos não perigosos (CAE 38112); Águas Públicas 
do Alentejo, SA, Distribuição de água (CAE 36002), Captação e tratamento de água (CAE 36001), Recolha e 
drenagem de águas residuais (37001) e Tratamento de águas residuais (CAE 37002); Águas do Algarve, SA, 
Captação e tratamento de água (CAE 36001) e Recolha e drenagem de águas residuais (37001); Águas do Alto 
Minho, SA, Distribuição de água (CAE 36002), Captação e tratamento de água (CAE 36001), Tratamento de 
águas residuais (CAE 37002), Recolha e drenagem de águas residuais (CAE 37001); AdP - Águas de Portugal 
SGPS, SA, Atividades das sedes sociais (CAE 70100); AdP Valor - Serviços Ambientais, SA, Outras ativida-
des de consultoria para os negócios e a gestão (CAE 70220) e Outras atividades de consultoria, científicas, 
técnicas e similares, n.e. (74900); AdP - Águas de Portugal Internacional, SA, Outras atividades de consul-
toria para os negócios e a gestão (CAE 70220) e AdP Aqua - Gestão Ambiental de Recursos Hídricos, SA, 
Atividades das sedes sociais (CAE 70100), Produção de eletricidade de origem eólica, geotérmica, solar e de 
origem, n.e. (CAE 35113); Valorização de resíduos não metálicos (CAE 38322) e Produção de eletricidade de 
origem hídrica (CAE 35111). 

3- Para cumprimento do disposto no artigo 492.º, número 1, alínea g), do Código do Trabalho, conjugado 
com o artigo 496.º, números 1 e 2 do mesmo código, as partes estimam ficar potencialmente abrangidos pelo 
presente ACT 3410 trabalhadores e 16 empresas, com a distribuição inicial detalhada no anexo VI.

Cláusula 2.ª

Vigência e sobrevigência

1- Este ACT entra em vigor no quinto dia subsequente ao da distribuição do Boletim do Trabalho e Emprego 
em que for publicado, salvo o disposto nos números 3 e 4. 

2- O presente ACT vigora pelo prazo de 36 meses a contar da data da entrada em vigor definida no número 
precedente. 

3- Salvo impedimento legal, as condições constantes das cláusulas 48.ª, 49.ª, 51.ª e 53.ª produzirão efeitos a 
partir de 1 de julho de 2018, sendo os retroativos processados após a entrada em vigor do ACT. 

4- A tabela salarial constante do anexo I vigorará a partir de 1 de janeiro de 2019, respeitando o disposto no 
anexo IV - Transições.

5- Decorrido o prazo de vigência referido no número dois desta cláusula, aplica-se o seguinte regime: 
a) Não tendo havido denúncia, o ACT renova-se sucessivamente por iguais períodos de 36 meses; 
b) Havendo denúncia, o ACT mantém-se em regime de sobrevigência durante o período em que decorra a 

negociação, incluindo conciliação, mediação ou arbitragem voluntária, ou no mínimo durante 12 meses; 
c) Sempre que se verifique uma interrupção da negociação, incluindo conciliação, mediação ou arbitragem 

voluntária, por um período superior a trinta dias, o prazo de sobrevigência suspende-se; 
d) Para efeitos das alíneas b) e c), o período de negociação, com suspensão, não pode exceder o prazo de 

dezoito meses. 
6- Decorrido o prazo referido nas alíneas b) e d) do número anterior, consoante o caso, a convenção man-

tém-se em vigor durante quarenta e cinco dias após qualquer das partes comunicar ao ministério responsável 
pela área laboral e à outra parte que o processo de negociação terminou sem acordo, após o que caduca

Cláusula 3.ª 

Anexos

Constituem anexos ao presente ACT, dele fazendo parte integrante, os seguintes:
a) Anexo I - Tabela de remunerações;
b) Anexo II - Carreiras profissionais, categorias profissionais e definição de funções;
c) Anexo III - Regras de progressão e evolução na carreira; 
d) Anexo IV - Transições;
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e) Anexo V - Mapas ajudas de custo;
f) Anexo VI - Empregadores e trabalhadores abrangidos.

CAPÍTULO II

Informações sobre aspetos relevantes na prestação de trabalho

Cláusula 4.ª

Dever de informação

1- Na contratação as empresas devem informar o trabalhador sobre os aspetos relevantes do contrato de 
trabalho. 

2- O trabalhador deve informar o empregador sobre aspetos relevantes para a prestação da atividade laboral, 
designadamente quanto a situações de acumulação de funções que careçam de autorização.

3- Devem ser prestadas ao trabalhador, pelo menos, as seguintes informações: 
a) A respetiva identificação, nomeadamente, sendo sociedade, a existência de uma relação de coligação 

societária, de participações recíprocas, de domínio ou de grupo, bem como a sede ou domicílio;
b) O local de trabalho, nos termos da cláusula 23.ª;
c) A categoria do trabalhador, nos termos do disposto no anexo II deste ACT, bem como a descrição sumária 

das funções correspondentes;
d) A data de celebração do contrato e a do início dos seus efeitos;
e) A duração previsível do contrato, se este for celebrado a termo;
f) A duração das férias ou o critério para a sua determinação;
g) Os prazos de aviso prévio a observar pelo empregador e pelo trabalhador para a cessação do contrato, ou 

o critério para a sua determinação;
h) O valor e a periodicidade da retribuição;
i) O período normal de trabalho diário e semanal, especificando os casos em que é definido em termos mé-

dios; 
j) O número da apólice de seguro de acidentes de trabalho e a identificação da entidade seguradora;
k) A duração ou exclusão do período experimental, caso seja convencionado pelas partes;
l) A indicação da aplicação deste ACT;
m) A identificação do fundo de compensação do trabalho ou de mecanismo equivalente, bem como do fundo 

de garantia de compensação do trabalho, previstos em legislação específica.
4- A informação sobre os elementos referidos nas alíneas f) a i) do número anterior pode ser substituída pela 

referência às disposições da lei, desta convenção ou do regulamento interno da empresa.
5- Do contrato de trabalho são feitos dois exemplares, um para cada uma das partes contratantes, devendo o 

original integrar o processo do trabalhador. 

Cláusula 5.ª

Meios de informação

1- A informação prevista no artigo anterior é prestada por escrito, podendo constar de um ou de vários do-
cumentos, assinados pelo empregador. 

2- Quando a informação seja prestada através de mais de um documento, um deles deve conter os elementos 
referidos nas alíneas a) a d), h) e i)  do número 3 do artigo anterior. 

3- O dever previsto no número 1 do artigo anterior considera-se cumprido quando a informação em causa 
conste de contrato de trabalho reduzido a escrito ou de contrato-promessa de contrato de trabalho.

4- Os documentos referidos nos números 1 e 2 devem ser entregues ao trabalhador nos 60 dias subsequentes 
ao início da execução do contrato ou, se este cessar antes deste prazo, até ao respetivo termo.
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CAPÍTULO III

Direitos de personalidade

Cláusula 6.ª

Reserva da intimidade da vida privada

1- As partes devem respeitar os direitos de personalidade da contraparte, devendo designadamente guardar 
reserva quanto à intimidade da vida privada.

2- O direito à reserva da intimidade da vida privada compreende quer o acesso, quer a divulgação de aspetos 
relativos à esfera íntima e pessoal das partes, nomeadamente atinentes à vida familiar, afetiva e sexual, ao 
estado de saúde, às convicções políticas e religiosas ou à filiação sindical.

Cláusula 7.ª

Proteção de dados pessoais

1- A empresa não pode exigir ao candidato a emprego ou ao trabalhador que preste informações respeitantes 
à sua vida privada, salvo quando estas sejam estritamente necessárias e relevantes para avaliar a respetiva apti-
dão no que respeita à execução do contrato de trabalho e seja fornecida por escrito a respetiva fundamentação.

2- A empresa não pode exigir ao candidato a emprego ou ao trabalhador/a que preste informações respeitan-
tes à sua saúde ou estado de gravidez, salvo quando particulares exigências inerentes à atividade profissional 
o justifiquem e seja fornecida por escrito a respetiva fundamentação.

3- As informações relativas à saúde ou ao estado de gravidez previstas no número anterior são prestadas a 
médico que só pode comunicar à empresa se o candidato a emprego ou o trabalhador está ou não apto a de-
sempenhar a atividade.

4- A empresa cumprirá, relativamente aos dados pessoais dos trabalhadores, o previsto na regulamentação 
legalmente aplicável.

Cláusula 8.ª

Testes e exames médicos

1- Para além das situações previstas na lei, a empresa não pode exigir ao candidato a emprego ou ao traba-
lhador a realização ou a apresentação de testes médicos, de qualquer natureza, para comprovação das condi-
ções físicas e psíquicas, salvo quando estes tenham por finalidade a proteção e segurança do trabalhador ou de 
terceiros, ou quando particulares exigências inerentes à atividade profissional o justifiquem e seja fornecida 
por escrito a respetiva fundamentação.

2- A empresa não pode, em circunstância alguma, exigir à candidata a emprego ou à trabalhadora, a realiza-
ção ou apresentação de testes ou exames de gravidez.

3- O médico responsável pelos testes ou exames médicos só pode comunicar à empresa se o candidato a 
emprego ou o trabalhador está ou não apto a desempenhar a atividade.

Cláusula 9.ª

Meios de vigilância à distância

1- O empregador não pode utilizar meios de vigilância à distância no local de trabalho, mediante o emprego 
de equipamento tecnológico, com a finalidade de controlar o desempenho profissional do trabalhador.

2- A utilização de equipamento referido no número anterior é lícita sempre que tenha por finalidade a pro-
teção e segurança de pessoas e bens ou quando particulares exigências inerentes à natureza da atividade o 
justifiquem.

3- Nos casos previstos no número anterior, o empregador informa o trabalhador sobre a existência e finalida-
de dos meios de vigilância utilizados, devendo nomeadamente afixar nos locais sujeitos os seguintes dizeres, 
consoante os casos: «Este local encontra-se sob vigilância de um circuito fechado de televisão» ou «Este local 
encontra-se sob vigilância de um circuito fechado de televisão, procedendo-se à gravação de imagem e som», 
seguido de símbolo identificativo.

4- A adoção de meios de vigilância à distância estará sujeita à regulamentação em cada momento em vigor 
no âmbito da proteção de dados pessoais e demais regulamentação aplicável.
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Cláusula 10.ª

Confidencialidade de mensagens e acesso a informação

1- O trabalhador goza do direito de reserva e confidencialidade relativamente ao conteúdo das mensagens de 
natureza pessoal e acesso a informação de caráter não profissional que envie, receba ou consulte. 

2- O endereço de correio eletrónico fornecido pela empresa apenas deve ser utilizado para fins profissionais.
3- Aos trabalhadores não pode ser exigida a utilização de meios próprios para comunicações da empresa. 

Cláusula 11.ª

Utilização de dados biométricos

A empresa só pode proceder ao tratamento de dados biométricos se os dados a utilizar forem necessários, 
adequados e proporcionais aos objetivos a atingir e observando a regulamentação em cada momento em vigor 
no âmbito da proteção de dados pessoais e demais regulamentação aplicável. 

CAPÍTULO IV

Igualdade e não discriminação

Cláusula 12.ª

Direito à igualdade no acesso ao emprego, na promoção e formação profissional e nas condições de trabalho

1- O trabalhador ou candidato a emprego tem direito a igualdade de oportunidades e de tratamento no que se 
refere ao acesso ao emprego, à formação e promoção ou carreira profissionais e às condições de trabalho, não 
podendo ser privilegiado, beneficiado, prejudicado, privado de qualquer direito ou isento de qualquer dever 
em razão, nomeadamente, de ascendência, idade, sexo, orientação sexual, identidade de género, estado civil, 
situação familiar, situação económica, instrução, origem ou condição social, património genético, capacidade 
de trabalho reduzida, deficiência, doença crónica, nacionalidade, origem étnica ou raça, território de origem, 
língua, religião, convicções políticas ou ideológicas e filiação sindical.

2- O direito referido no número anterior respeita, designadamente:
a) A critérios de seleção e a condições de contratação, em qualquer setor de atividade e a todos os níveis 

hierárquicos;
b) A acesso a todos os tipos de orientação, formação e reconversão profissionais de qualquer nível, incluindo 

a aquisição de experiência prática;
c) A retribuição e outras prestações patrimoniais, promoção a todos os níveis hierárquicos e critérios para 

seleção de trabalhadores a despedir;
d) A filiação ou participação em estruturas de representação coletiva, ou em qualquer outra organização 

cujos membros exercem uma determinada profissão, incluindo os benefícios por elas atribuídos.
3- O disposto nos números anteriores não prejudica a aplicação:
a) De disposições legais relativas ao exercício de uma atividade profissional por estrangeiro ou apátrida;
b) De disposições relativas à especial proteção de património genético, gravidez, parentalidade, adoção e 

outras situações respeitantes à conciliação da atividade profissional com a vida familiar.
4- A empresa deve afixar, em local apropriado, a informação relativa aos direitos e deveres do trabalhador 

em matéria de igualdade e não discriminação.

Cláusula 13.ª

Proibição de discriminação

1- A empresa não pode praticar qualquer discriminação, direta ou indireta, baseada num dos fatores indica-
dos no número 1 da cláusula anterior. 

2- Não constitui discriminação o comportamento baseado em fator de discriminação profissional que cons-
titua requisito justificável e determinante para o exercício da atividade profissional, em virtude da natureza da 
atividade em causa ou do contexto da sua execução, devendo o objetivo ser legítimo e o requisito proporcio-
nal. São, nomeadamente, lícitas as diferenciações retributivas assentes em critérios objetivos, como o mérito, 
a produtividade, a assiduidade, a antiguidade e a zona geográfica onde se insere o trabalhador. 
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Cláusula 14.ª

Assédio

1- Entende-se por assédio o comportamento indesejado, nomeadamente o baseado em fator de discrimina-
ção, praticado aquando do acesso ao emprego ou no próprio emprego, trabalho ou formação profissional, com 
o objetivo ou o efeito de perturbar ou constranger a pessoa, afetar a sua dignidade, ou de lhe criar um ambiente 
intimidativo, hostil, degradante, humilhante ou desestabilizador.

2- Constitui assédio sexual o comportamento indesejado de caráter sexual, sob forma verbal, não verbal ou 
física, com o objetivo ou o efeito referido no número anterior.

3- À prática de assédio aplica-se o disposto na lei.

Cláusula 15.ª

Parentalidade

O regime jurídico da parentalidade é o que legalmente estiver em vigor em cada momento.

CAPÍTULO V

Direitos, deveres e garantias

Cláusula 16.ª

Deveres das empresas

1- São deveres das empresas:
a) Cumprir as disposições deste ACT e da lei;
b) Respeitar e tratar o trabalhador com urbanidade e probidade;
c) Pagar pontualmente a retribuição, que deve ser justa e adequada ao trabalho; 
d) Proporcionar boas condições de trabalho, do ponto de vista físico e moral; 
e) Contribuir para a elevação da produtividade e empregabilidade do trabalhador, proporcionando-lhe for-

mação profissional adequada a desenvolver a sua qualificação, visando o desenvolvimento das suas capacida-
des profissionais e pessoais;

f) Respeitar a autonomia técnica do trabalhador que exerça atividade cuja regulamentação ou deontologia 
profissional a exija;

g) Não se opor nem de qualquer maneira impedir o exercício de cargos em organizações representativas dos 
trabalhadores; 

h) Prevenir riscos e doenças profissionais, tendo em conta a proteção da segurança e saúde do trabalhador, 
devendo indemnizá-lo dos prejuízos resultantes de acidentes de trabalho; 

i) Adotar, no que se refere a segurança e saúde no trabalho, as medidas que decorram de lei ou instrumento 
de regulamentação coletiva de trabalho e procurando organizar o trabalho por forma a manter condições de 
segurança, nomeadamente em locais isolados ou sujeitos a especiais condições de segurança no trabalho;

j) Fornecer ao/à trabalhador/a a informação e a formação adequadas à prevenção de riscos de acidente ou 
doença;

k) Manter atualizado o registo dos/as trabalhadores com indicação de nome, datas de nascimento e admis-
são, modalidade de contrato, categoria, promoções, retribuições, datas de início e termo das férias e faltas que 
impliquem perda da retribuição ou diminuição de dias de férias;

l) Entregar ao trabalhador, com a cessação do contrato de trabalho, certificado de trabalho donde constem as 
datas da admissão e de cessação, bem como o cargo ou cargos que desempenhou, só podendo o mesmo conter 
outras menções a pedido do trabalhador.

2- As empresas devem proporcionar ao trabalhador condições de trabalho que favoreçam a conciliação da 
atividade profissional com a vida familiar e pessoal.

3- Na organização da atividade, a empresa deve observar o princípio geral da adaptação do trabalho à pes-
soa, com vista nomeadamente a atenuar o trabalho monótono ou cadenciado em função do tipo de atividade, 
e as exigências em matéria de segurança e saúde, designadamente no que se refere a pausas durante o tempo 
de trabalho.
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Cláusula 17.ª

Deveres do trabalhador

1- Sem prejuízo de outras obrigações, o trabalhador deve:
a) Cumprir as disposições deste ACT e da lei;
b) Abster-se de praticar quaisquer atos ou omissões suscetíveis de prejudicar o bom nome ou a prossecução 

dos fins das empresas; 
c) Respeitar e tratar o empregador, os superiores hierárquicos, os companheiros de trabalho e as pessoas que 

se relacionem com a empresa, com urbanidade e probidade;
d) Comparecer ao serviço com assiduidade e pontualidade;
e) Realizar o trabalho com zelo e diligência;
f) Participar de modo diligente em ações de formação profissional que lhe sejam proporcionadas pelo em-

pregador;
g) Cumprir as ordens e instruções do empregador respeitantes a execução ou disciplina do trabalho, bem 

como a segurança e saúde no trabalho, que não sejam contrárias aos seus direitos ou garantias;
h) Guardar lealdade ao empregador, nomeadamente não negociando por conta própria ou alheia em concor-

rência com ele, nem divulgando informações referentes à sua organização, métodos de produção ou negócios; 
i) Não utilizar os bens relacionados com o trabalho que lhe forem confiados pelo empregador para outros 

fins que não seja atividade para a empresa;
j) Velar pela conservação e boa utilização de bens relacionados com o trabalho que lhe forem confiados pelo 

empregador;
k) Promover ou executar os atos tendentes à melhoria da produtividade da empresa; 
l) Cooperar para a melhoria da segurança e saúde no trabalho, nomeadamente por intermédio dos represen-

tantes dos trabalhadores eleitos para esse fim; 
m) Cumprir as prescrições sobre segurança e saúde no trabalho que decorram de lei ou instrumento de regu-

lamentação coletiva de trabalho;
n) Informar a empresa, em tempo útil, dos dados necessários à atualização permanente do seu processo 

individual.
2- O dever de obediência respeita tanto a ordens ou instruções do empregador como de superior hierárquico 

do trabalhador, dentro dos poderes que por aquele lhe forem atribuídos.

Cláusula 18.ª

Garantias do trabalhador

1- É proibido às empresas:
a) Opor-se, por qualquer forma, a que o trabalhador exerça os seus direitos, bem como despedi-lo, aplicar-

-lhe outra sanção, ou tratá-lo desfavoravelmente por causa desse exercício;
b) Obstar injustificadamente à prestação efetiva de trabalho;
c) Exercer pressão sobre o trabalhador para que atue no sentido de influir desfavoravelmente nas condições 

de trabalho dele ou dos companheiros;
d) Diminuir a retribuição do trabalhador, salvo nos casos previstos na lei ou neste ACT;
e) Mudar o trabalhador para categoria inferior, salvo nos casos previstos na lei;
f) Transferir o trabalhador para outro local de trabalho, salvo nos casos previstos neste ACT ou na lei, ou 

ainda quando haja acordo escrito;
g) Ceder trabalhador para utilização de terceiro, salvo nos casos previstos na lei ou neste ACT;
h) Obrigar o trabalhador a adquirir bens ou serviços a ele próprio ou a pessoa por ele indicada;
i) Explorar, com fim lucrativo, cantina, refeitório, economato ou outro estabelecimento diretamente relacio-

nado com o trabalho, para fornecimento de bens ou prestação de serviços aos seus trabalhadores;
j) Fazer cessar o contrato e readmitir o trabalhador, mesmo com o seu acordo, com o propósito de o preju-

dicar em direito ou garantia decorrente da antiguidade.
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CAPÍTULO VI

Categoria profissional e definição de funções

Cláusula 19.ª

Categoria profissional

1- Os trabalhadores que à data da entrada em vigor deste ACT já se encontram ao serviço das empresas serão 
classificados numa das categorias profissionais definidas no anexo II, de acordo com o disposto no anexo IV.

2- Os trabalhadores que venham a ser admitidos ao serviço das empresas após a data da entrada em vigor 
deste ACT serão classificados na categoria profissional para que forem contratados, de entre as previstas no 
anexo II.

3- A classificação a que se refere o número 2 desta cláusula é da competência das empresas.

Cláusula 20.ª

Garantia de direitos

Da revisão de carreiras operada nos termos do presente acordo não pode resultar diminuição da retribuição 
base dos trabalhadores.

Cláusula 21.ª

Desempenho de funções diferentes das inerentes à categoria profissional do trabalhador

1- Sempre que um trabalhador/a exerça, quando o interesse da empresa o exija, funções inerentes a diversas 
categorias, ser-lhe-á atribuída a retribuição base da categoria correspondente às funções que predominan-
temente desempenha, bem como os subsídios que lhe são inerentes previstos neste ACT, observando-se o 
disposto no número seguinte. Para este efeito, entende-se que um trabalhador exerce funções inerentes a uma 
determinada categoria apenas quando exerce o núcleo essencial das funções e atribuições previsto para essa 
categoria.

2- Sempre que um trabalhador desempenhe predominantemente funções inerentes a uma categoria profis-
sional diferente da que lhe está atribuída (entendendo-se que um trabalhador desempenha predominantemente 
funções inerentes a uma categoria profissional diferente da que lhe está atribuída apenas quando exerce o 
núcleo essencial das funções e atribuições previsto para essa categoria) e a que corresponda maior retribuição 
base e esse desempenho se tornar permanente por decisão escrita da empresa, ou decorridos mais de doze 
meses consecutivos, ou 547 dias interpolados no período de dois anos civis consecutivos, adquire o direito a 
essa categoria, mas sem prejuízo de manter o desempenho das funções correspondentes à categoria em que 
estava classificado, de forma não predominante. Os períodos de tempo previstos neste número iniciar-se-ão 
somente após a entrada em vigor do ACT. Contudo, se após 31 de dezembro de 2018 um trabalhador estiver 
na situação regulada neste número e essa situação se mantiver há mais de vinte e quatro meses consecutivos, a 
aquisição do direito à categoria correspondente ao desempenho predominante ocorrerá no dia seguinte àquele 
em que ultrapassar esses vinte e quatro meses (salvo se entretanto perfizer doze meses consecutivos ou 547 
dias interpolados no período de dois anos civis consecutivos, contados a partir da entrada em vigor do ACT).

3- O disposto nos números anteriores não é aplicável ao desempenho de funções em regime de comissão de 
serviço, nem às situações de substituição temporária de trabalhador de categoria profissional a que correspon-
da retribuição base superior que sejam reguladas por acordo escrito, as quais serão regidas pelos termos desse 
acordo, mas não devendo ocorrer um uso injustificado de acordos escritos sucessivos.

CAPÍTULO VII

Carreiras profissionais 

Cláusula 22.ª

Carreiras profissionais

O regime de carreiras profissionais é o previsto no anexo II a este ACT.
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CAPÍTULO VIII

Organização e prestação de trabalho

Cláusula 23.ª

Local de trabalho

1- O trabalhador deve, em princípio, exercer a atividade na sede, polo, centro operacional ou de manuten-
ção, ou outro local contratualmente definido, o que constituirá o seu local de trabalho, sem prejuízo do dispos-
to nos números seguintes sobre transferência de local de trabalho. Quando o local de trabalho corresponda a 
um polo, centro operacional ou de manutenção, ou outro local considera-se nele compreendida toda a zona ou 
área correspondente a esse polo, centro, ou local em que o trabalhador tenha de desempenhar a sua atividade 
por inerência das respetivas funções. 

2- A empresa pode transferir temporária ou definitivamente o trabalhador para outro local ou área de traba-
lho, nos termos da lei.

3- A transferência temporária não pode exceder seis meses, salvo por exigências imperiosas do funciona-
mento da empresa.

4- Em caso de transferência a empresa custeará as despesas comprovadas do trabalhador resultantes do 
acréscimo dos custos de deslocação e da mudança de residência ou, em caso de transferência temporária, de 
alojamento, em ambas as situações nos termos definidos por acordo entre a empresa e o trabalhador ou, na 
ausência deste, nos termos da lei.

Cláusula 24.ª

Mobilidade interna e entre empresas

1- As regras referentes a mobilidade interna e entre empresas serão definidas em regulamento interno. As 
eventuais alterações ao regulamento interno serão objeto de prévia consulta com os representantes dos traba-
lhadores.

2- A mobilidade entre empresas requer acordo escrito tripartido, salvo nos casos de trabalhadores em cujo 
contrato de trabalho conste a possibilidade de mobilidade entre empresas.

Cláusula 25.ª

Período normal de trabalho

O período normal de trabalho é de oito horas por dia e de quarenta horas por semana, mas sem prejuízo 
dos períodos normais de trabalho de duração inferior que na data de entrada em vigor deste ACT estejam a ser 
praticados por trabalhadores.

Cláusula 26.ª

Horário de trabalho

1- Entende-se por horário de trabalho a determinação das horas de início e do termo do período normal de 
trabalho diário e do intervalo de descanso, bem como do descanso semanal. 

2- Compete à empresa definir o horário de trabalho dos trabalhadores ao seu serviço, dentro dos condicio-
nalismos legais. 

3- Não podem ser unilateralmente alterados os horários individualmente acordados. 
4- São horários fixos aqueles em que estão previamente determinadas as horas do início e do termo do tra-

balho diário e os intervalos de descanso; são horários flexíveis aqueles em que, existindo períodos mínimos 
diários de presença obrigatória e períodos diários flexíveis, previamente fixados pela empresa, os trabalhado-
res podem escolher as horas de início e termo da prestação de trabalho.

Cláusula 27.ª

Trabalho por turnos

1- A prestação de trabalho em regime de turnos será organizada por cada empresa em linha com as suas 
próprias regras internas, observando as condições previstas neste ACT.
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2- Considera-se trabalho por turnos qualquer organização do trabalho em equipa em que os trabalhadores 
ocupam sucessivamente os mesmos postos de trabalho, a um determinado ritmo, incluindo o rotativo, contínuo 
ou descontínuo, podendo executar o trabalho a horas diferentes num dado período de dias ou semanas.

3- Nenhum trabalhador poderá ser obrigado a trabalhar em regime de turnos, salvo se tiver dado o seu acor-
do ou este resultar do seu contrato individual de trabalho, ou caso se encontre já a prestar, ou tiver prestado 
anteriormente (há não mais de 7 anos), trabalho em regime de turnos.

4- Considera-se como trabalho normal em dia útil o prestado em dia feriado relativamente a atividade que 
não se suspende nos dias feriados.

5- A empresa define, para cada tipo de instalação, os postos de trabalho e respetivas funções desempenhadas 
em regime de turnos.

6- A empresa organiza os horários de turnos de acordo com as necessidades de serviço e ouvidos os repre-
sentantes dos trabalhadores, nos termos da lei. A empresa deverá organizar o regime de turnos de forma a que 
a cada trabalhador sejam conferidos como dias de descanso um sábado e um domingo consecutivos em cada 
período de quatro a seis semanas, salvo se operacionalmente tal for inviável, designadamente por força de 
férias ou ausências temporárias de trabalhadores.

7- Os horários de turnos reportam-se, por norma, a cada ano civil mas sem prejuízo das alterações que 
possam ser promovidas pela empresa, e são afixados nos locais de trabalho, com uma antecedência de 30 dias 
antes da sua entrada em vigor, sendo a sua elaboração ou alteração objeto de prévia consulta com os represen-
tantes dos trabalhadores, nos termos da lei.

8- Sem que por esse motivo a empresa incorra em obrigações ou custos relativamente a qualquer dos traba-
lhadores, podem ser permitidas:

a) Trocas de turnos ou folgas, por acordo entre trabalhadores da mesma função, desde que não haja inconve-
niente comprovado para o serviço, sejam solicitadas por escrito à hierarquia respetiva com uma antecedência 
não inferior a 3 dias (mas sem embargo de poderem ser aceites pela chefia solicitações com antecedência 
inferior, desde que pelo menos de 24 horas) e sejam autorizadas por essa chefia;

b) Troca de férias ou períodos de férias, por acordo entre trabalhadores da mesma função, desde que não 
haja inconveniente comprovado para o serviço, sejam solicitadas por escrito à hierarquia respetiva com uma 
antecedência não inferior a 30 dias (mas sem embargo de poderem ser aceites pela chefia solicitações com 
antecedência inferior) e sejam autorizadas por essa chefia.

9- Quando as circunstâncias o aconselhem, a empresa pode recorrer a trabalhadores afetos a outras modali-
dades de horário que aceitem trabalhar temporariamente em regime de turnos (salvo se o consentimento não 
for necessário, em conformidade com o previsto no número 3, supra), sendo-lhes aplicável, durante o tempo 
nesse regime, as condições referentes ao regime de turnos.

10- A empresa pode, em consonância com as necessidades ou conveniências de serviço, alterar o regime 
da prestação de trabalho em turnos ou determinar a passagem do regime de turnos para outra modalidade de 
horário.

11- A alteração do regime prevista no número anterior é comunicada aos trabalhadores abrangidos com a 
antecedência mínima de 30 dias, salvo ocorrência de motivo incompatível com a observância desse prazo.

Cláusula 28.ª

Trabalho noturno

Considera-se noturno o trabalho prestado no período que decorre entre as 20h00 de um dia e as 7h00 do dia 
seguinte. 

Cláusula 29.ª

Isenção de horário de trabalho

1- Para além do previsto na lei, podem ser isentos de horário de trabalho os trabalhadores que desempenham 
funções em regime de comissão de serviço.

2- O exercício de funções em regime de isenção de horário de trabalho requer acordo escrito do trabalhador, 
salvo se o acordo do trabalhador tiver sido já expresso no seu contrato individual de trabalho. Salvo se as 
partes tiverem acordado diferentemente, o acordo de isenção de horário de trabalho vigora por períodos de 12 
meses, sucessivamente renováveis enquanto qualquer das partes não fizer cessar esse regime.

BTE 12 | 71



Boletim do Trabalho e Emprego  12 29 março 2026

Cláusula 30.ª

Disponibilidade ou prevenção

1- Constitui regime de disponibilidade ou prevenção a situação em que os trabalhadores se obrigam a iniciar 
a prestação de trabalho suplementar no prazo máximo de 60 minutos, após contacto da empresa, fora e para 
além do respetivo horário de trabalho, para execução de determinados serviços, designadamente reparação ou 
manutenção.

2- Para os efeitos referidos no número anterior, os trabalhadores obrigam-se a manter-se permanentemente 
contactáveis durante o período de disponibilidade ou prevenção. 

3- Por cada deslocação à empresa, o trabalhador tem direito a:
a) Pagamento de uma hora para deslocações de ida e volta, de acordo com o valor da hora de trabalho suple-

mentar, independentemente do tempo de deslocação efetivo;
b) Pagamento das horas suplementares efetivamente prestadas para além do tempo de deslocação efetivo. 

Independentemente do trabalho efetivamente prestado ter tido duração inferior, a empresa pagará o mínimo de 
uma hora, como trabalho suplementar em dia útil ou em dia de descanso semanal ou feriado, conforme o caso;

c) Fornecimento pela empresa de meio de transporte adequado ou, em caso de impedimento justificado, ao 
pagamento das despesas de transportes.

4- Para além do referido no número anterior, os trabalhadores neste regime têm direito a compensação mo-
netária nos termos da clausula 51.ª 

Cláusula 31.ª

Teletrabalho

1- Considera-se teletrabalho a prestação laboral realizada com subordinação jurídica, habitualmente fora da 
empresa e através do recurso a tecnologias de informação e de comunicação.

2- As condições de prestação de trabalho em regime de teletrabalho serão individualmente acordadas por 
escrito com os trabalhadores, sendo aplicáveis as disposições legais quanto a matérias não expressamente 
previstas.

3- Salvo acordo em sentido diverso, as empresas serão as proprietárias dos instrumentos de trabalho e res-
ponsáveis pela respetiva instalação e manutenção e pelo pagamento das inerentes despesas de consumo e 
utilização, podendo as partes acordar no pagamento de um montante global fixo para compensação dessas 
despesas.

Cláusula 32.ª

Trabalho suplementar

1- Considera-se trabalho suplementar o prestado fora do horário de trabalho ou, no caso dos horários flexí-
veis, o prestado para além do período de presença obrigatória e do período normal de trabalho diário em vigor, 
desde que previamente autorizado pela empresa ou por esta expressamente sancionado se as razões que o 
determinaram não possibilitaram a sua autorização prévia, excluindo-se as situações que a lei considera como 
não compreendidas na noção de trabalho suplementar.

2- O trabalho suplementar só pode ser prestado quando a empresa tenha de fazer face a acréscimo eventual 
e transitório de trabalho e não se justifique para tal a admissão de trabalhador.

3- O trabalho suplementar pode ainda ser prestado em caso de força maior ou quando seja indispensável 
para prevenir ou reparar prejuízo grave para a empresa ou para a sua viabilidade.

4- O trabalhador é obrigado a realizar a prestação de trabalho suplementar, salvo quando, havendo motivos 
atendíveis, expressamente solicite a sua dispensa.

5- O trabalho suplementar previsto no número 2 está sujeito, por trabalhador, ao limite de duzentas horas 
por ano.

6- O trabalho suplementar prestado em cada dia de descanso semanal ou feriado em princípio não deverá 
exceder o período normal de trabalho diário, salvo situações de força maior ou quando seja indispensável para 
prevenir ou reparar prejuízo grave para a empresa ou para a sua viabilidade.

Cláusula 33.ª

Descanso compensatório

O trabalho suplementar prestado em dia de descanso semanal obrigatório será compensado nos termos da 
lei.
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Cláusula 34.ª

Intervalos de descanso

1- O período de trabalho diário deve ser interrompido por um intervalo de descanso de duração não inferior 
a uma hora nem superior a duas horas, de modo que o trabalhador não preste mais de cinco horas de trabalho 
consecutivo, exceto quando o trabalhador preste mais de 10 horas diárias, caso em que poderá prestar 6 horas 
de trabalho consecutivo.

2- É admitida a jornada contínua, com o limite de seis horas de trabalho consecutivo, nos termos regula-
mentados pela empresa.

3- O intervalo de descanso pode ser reduzido pela empresa para trinta minutos no caso de trabalho por turnos 
ou outra modalidade de horário que pressuponha a prestação contínua do trabalho e ainda no caso de acordo 
escrito entre o trabalhador e a empresa, nos termos do mesmo.

Cláusula 35.ª

Comissão de serviço

1- Sem prejuízo de poderem ser exercidos em regime de comissão de serviço outros cargos e funções pre-
vistos na lei, serão exclusivamente exercidos nesse regime de comissão de serviço os cargos correspondentes 
a diretor, coordenador e responsável existentes na organização das empresas, uma vez que o seu desempenho 
supõe uma especial relação de confiança relativamente ao titular dos cargos, e os cargos que integrarem fun-
ções de chefia.

2- A comissão de serviço terá a duração acordada e, se nenhuma das partes lhe puser termo, renova-se auto-
maticamente pelo período que for acordado por escrito, ou, na ausência de estipulação deste, por períodos de 
um ano. A empresa poderá fazer cessar a comissão de serviço antes do termo previsto, caso deixe de se veri-
ficar a necessidade de serviço que levou à sua constituição ou se verifique uma perda de confiança, devendo 
nesse caso ser dado um aviso prévio de pelo menos 120 dias. 

3- Cessando a comissão de serviço por iniciativa da empresa que não resulte de despedimento por facto 
imputável ao trabalhador, este tem direito:

a) A manter-se ao serviço da empresa, a exercer a atividade desempenhada antes da comissão de serviço, ou 
a correspondente à categoria a que tenha sido promovido ou a indicada no contrato de comissão de serviço se 
tal tiver sido previsto;

b) Nos termos da lei, a resolver o contrato de trabalho e a receber a indemnização nela prevista;
c) Tendo sido admitido para trabalhar exclusivamente em regime de comissão de serviço e esta cesse por 

iniciativa da empresa que não corresponda a despedimento por facto imputável ao trabalhador, a indemnização 
calculada nos termos da lei. 

CAPÍTULO IX

Suspensão da prestação de trabalho

Cláusula 36.ª

Descanso diário

1- Sem prejuízo das exceções previstas na lei e do disposto no número seguinte, o trabalhador tem direito 
a um período de descanso de, pelo menos, onze horas seguidas entre dois períodos diários de trabalho conse-
cutivos.

2- Relativamente aos/às trabalhadores/as com as categorias profissionais de técnico/a operativo/a B, téc-
nico/a operativo/a C, técnico/a A, técnico/a B e técnico/a C, que laboram em áreas funcionais caracterizadas 
pela necessidade de assegurar a continuidade do serviço ou da produção, o período de descanso referido no 
número anterior poderá ser reduzido, tendo o/a trabalhador/a direito a um período equivalente de descanso 
compensatório que deverá ser gozado, em dias úteis, até ao termo da semana seguinte, sempre que possível.

Cláusula 37.ª

Descanso semanal

Os dias de descanso semanal são dois, correspondendo ao sábado e ao domingo, sendo que o primeiro 
é o complementar e o segundo o obrigatório, ou os dias previstos nas escalas de turno rotativas no regime 
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de turnos e de laboração contínua, considerando-se, quanto a estes, que o primeiro dia é o dia de descanso 
semanal complementar e o segundo dia é o dia de descanso semanal obrigatório. Todos os restantes dias são 
considerados úteis, com exceção dos feriados em que, sendo embora considerado trabalho normal em dia útil 
o prestado em dia feriado relativamente a atividade que não se suspende nos dias feriados, será compensado 
com um acréscimo de 75 % da retribuição correspondente ou com descanso compensatório com a duração de 
75 % do número de horas prestadas, cabendo a escolha à empresa.

Cláusula 38.ª

Definição de falta

1- Por falta entende-se a ausência do trabalhador durante o período normal de trabalho diário a que está 
obrigado.

2- Nos casos de ausência do trabalhador por períodos inferiores ao período normal de trabalho a que está 
obrigado, os respetivos tempos serão adicionados para determinação dos períodos normais de trabalho diário 
em falta.

3- Para efeito do disposto no número anterior, caso os períodos de trabalho diário não sejam uniformes, 
considera-se um dia completo de trabalho o número de horas que resultar da média dos períodos normais de 
trabalho diário durante esse mês. 

Cláusula 39.ª

Faltas justificadas

1- As faltas podem ser justificadas ou injustificadas.
2- Consideram-se justificadas as seguintes faltas:
a) As dadas, durante 15 dias seguidos, por altura do casamento;
b) Falecimento do cônjuge não separado de pessoas e bens, ou de pessoa que esteja em união de facto ou em 

economia comum com o trabalhador, nos termos previstos em legislação específica, e respetivos pais, filhos, 
sogros, genros, noras, padrastos, madrastas e enteados até cinco dias consecutivos;

c) Falecimento de avós, bisavós e graus seguintes, netos, bisnetos e graus seguintes e afins nos mesmos 
graus e irmãos ou cunhados, até dois dias consecutivos;

d) As motivadas pela prestação de provas em estabelecimento de ensino, nos termos da lei;
e) As motivadas por impossibilidade de prestar trabalho devido a facto que não seja imputável ao trabalha-

dor, nomeadamente doença, acidente ou cumprimento de obrigações legais;
f) As motivadas pela necessidade de prestação de assistência inadiável e imprescindível a membros do seu 

agregado familiar, nos termos previstos na lei;
g) As ausências não superiores a quatro horas e só pelo tempo estritamente necessário, justificadas pelo 

responsável pela educação de menor, uma vez por trimestre e por cada filho menor, para deslocação a escola 
tendo em vista inteirar-se da situação educativa do filho menor; 

h) As dadas pelos trabalhadores eleitos para as estruturas de representação coletiva, nos termos da lei e deste 
ACT;

i) As dadas por candidatos a eleições de cargos públicos, durante o período legal de respetiva campanha 
eleitoral, nos termos da lei;

j) As autorizadas ou aprovadas pela entidade empregadora;
k) As que por lei forem como tal qualificadas.
3- Consideram-se motivos para justificação de faltas ao abrigo das alíneas j) e k)  do número 2, as seguintes 

situações:
a) No caso de trabalhadores que sejam bombeiros voluntários, nos termos da lei;
b) Por doação de sangue, a título gracioso, nos termos da lei.
4- São consideradas injustificadas todas as faltas não previstas no número 2. 

Cláusula 40.ª

Consequência das faltas justificadas

1- As faltas justificadas não determinam a perda ou prejuízo de quaisquer direitos do trabalhador, salvo o 
disposto na lei.

2- As faltas previstas na alínea j) do número 2 da cláusula 39.ª terão perda de retribuição se tal for comuni-
cado ao trabalhador no ato de autorização ou aprovação.

BTE 12 | 74



Boletim do Trabalho e Emprego  12 29 março 2026

Cláusula 41.ª

Consequência das faltas injustificadas

As faltas injustificadas determinam, nomeadamente, a perda da retribuição correspondente ao período de 
ausência do trabalhador, que não é contado no cômputo da sua antiguidade, sem prejuízo das demais conse-
quências previstas na lei.

Cláusula 42.ª

Falta - Substituição da perda de retribuição

A perda de retribuição por motivo de faltas pode ser substituída:
a) Por renúncia a dias de férias em igual número, até ao limite permitido pela lei, mediante declaração 

expressa do trabalhador comunicada à empresa. A empresa poderá recusar essa substituição se o pedido do 
trabalhador for apresentado com uma antecedência que não permita à empresa uma organização atempada 
dos períodos de férias da generalidade dos trabalhadores com horário de trabalho ou com funções idênticas;

b) Por prestação de trabalho em acréscimo ao período normal, dentro dos limites legais, a pedido escrito do 
trabalhador e com o acordo da empresa.

Cláusula 43.ª

Direito a férias

1- O direito a férias adquire-se com a celebração do contrato de trabalho e vence-se no dia 1 de janeiro de 
cada ano civil, salvo o disposto no número 3 e na lei.

2- O período anual de férias tem a duração de 22 dias úteis para a generalidade dos trabalhadores. 
3- No ano da admissão, o trabalhador tem direito, após 6 meses completos de execução do contrato, ao gozo 

de dois dias úteis de férias por cada mês de duração do contrato, até 20 dias. 
4- No caso de o ano civil terminar antes de decorrido o prazo referido no número anterior as férias são go-

zadas até 30 de junho do ano civil subsequente. 
5- Da aplicação do disposto nos números 3 e 4 desta cláusula não pode resultar o gozo, no mesmo ano civil, 

de mais de 30 dias úteis de férias.
6- Por acordo entre empresa e trabalhador o gozo do período de férias pode ser interpolado, desde que sejam 

gozados, no mínimo, dez dias úteis consecutivos.
7- A empresa, por questões de funcionamento da sua atividade, poderá encerrar determinadas instalações ou 

serviços nas segundas ou sextas-feiras respetivamente anteriores ou posteriores a dia feriado, podendo marcar 
esses dias de encerramento como gozo de férias dos seus trabalhadores, até ao limite de dois dias por ano e por 
trabalhador, comunicando-o aos trabalhadores, até ao dia 15 de dezembro do ano anterior.

Cláusula 44.ª

Feriados facultativos

Além dos feriados obrigatórios fixados na lei serão observados, a título de feriados facultativos, o feriado 
municipal onde a sede ou polo estão localizados ou nos termos definidos por cada empresa para efeitos de 
fixação do mesmo feriado facultativo à generalidade dos seus trabalhadores, e a Terça-Feira de Carnaval. 

Cláusula 45.ª

Dispensa

Os trabalhadores abrangidos pelo presente ACT, poderão beneficiar, em cada ano civil, de dispensa da 
prestação de trabalho de um dia, a gozar na data de aniversário ou noutro dia à escolha do trabalhador e defi-
nido previamente e por acordo com a empresa.
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CAPÍTULO X

Prestações pecuniárias

Cláusula 46.ª

Retribuição do trabalho

1- A retribuição base mensal dos trabalhadores abrangidos por este ACT é a fixada nos anexos I, II e IV. 
2- Não se consideram retribuição, nos termos da lei: 
a) As importâncias recebidas a título de ajudas de custo, abonos de viagem, despesas de transporte, abonos 

de instalação e outras equivalentes, devidas ao trabalhador por deslocações, novas instalações ou despesas 
feitas em serviço do empregador, salvo quando, sendo tais deslocações ou despesas frequentes, essas impor-
tâncias, na parte que exceda os respetivos montantes normais, tenham sido previstas no contrato ou se devam 
considerar pelos usos como elemento integrante da retribuição do trabalhador; 

b) As gratificações ou prestações extraordinárias concedidas pelo empregador como recompensa ou prémio 
dos bons resultados obtidos pela empresa; 

c) As prestações decorrentes de factos relacionados com o desempenho ou mérito profissionais, bem como 
a assiduidade do trabalhador, cujo pagamento, nos períodos de referência respetivos, não esteja antecipada-
mente garantido; 

d) A participação nos lucros da empresa, desde que ao trabalhador esteja assegurada pelo contrato uma re-
tribuição certa, variável ou mista, adequada ao seu trabalho. 

3- O disposto na alínea a) do número anterior aplica-se, com as necessárias adaptações, ao abono para falhas 
e ao subsídio de refeição. 

4- O disposto nas alíneas b) e c) do número 2 não se aplica: 
a) Às gratificações que sejam devidas por força do contrato ou das normas que o regem, ainda que a sua 

atribuição esteja condicionada aos bons serviços do trabalhador, nem àquelas que, pela sua importância e 
caráter regular e permanente, devam, segundo os usos, considerar-se como elemento integrante da retribuição 
daquele; 

b) Às prestações relacionadas com os resultados obtidos pela empresa quando, quer no respetivo título 
atributivo quer pela sua atribuição regular e permanente, revistam caráter estável, independentemente da va-
riabilidade do seu montante.

5- O trabalhador a tempo parcial tem direito à retribuição base e outras prestações auferidas por trabalhador 
a tempo completo em situação comparável, na proporção do respetivo período normal de trabalho semanal.

6- A base de cálculo das prestações complementares e acessórias é a supletivamente estabelecida na lei.

Cláusula 47.ª

Determinação da retribuição horária

Para efeitos previstos neste ACT, a fórmula a considerar para o cálculo da remuneração horária normal 
(RH) é a seguinte: 

RH = (Rm x 12) / (52 x n)

em que Rm é igual à retribuição base mensal e n é igual ao período normal de trabalho semanal. 

Cláusula 48.ª

Remuneração do trabalho suplementar

1- O trabalho suplementar é pago pelo valor da retribuição horária normal com os seguintes acréscimos:
a) 35 % pela primeira hora ou fração desta, em dia útil;
b) 45 % por hora ou fração subsequente, em dia útil;
c) 75 % por cada hora ou fração, em dia de descanso semanal, obrigatório ou complementar, ou em feriado.
2- Quando o trabalho suplementar prestado não tenha ligação com o período de trabalho normal, não sendo 

imediatamente antecedente ou subsequente e implicando deslocação do trabalhador da sua residência para o 
local da prestação de trabalho, o trabalhador tem direito a:

a) Pagamento de uma hora para deslocações de ida e volta, de acordo com o valor hora do trabalho suple-
mentar, independentemente do tempo de deslocação efetivo;
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b) Pagamento das horas suplementares efetivamente prestadas para além do tempo de deslocação efetivo. 
Independentemente do trabalho efetivamente prestado ter tido duração inferior, a empresa pagará o mínimo de 
uma hora, como trabalho suplementar em dia útil (primeira hora) ou em dia de descanso semanal ou feriado, 
conforme o caso.

 Cláusula 49.ª

Subsídio de turno

1- Os trabalhadores que, por virtude da laboração contínua, ou em horário alargado das empresas, prestem 
serviço por turnos rotativos terão direito, enquanto permanecerem nessas condições, a um subsídio de turno 
que consiste numa percentagem da retribuição base mensal, nos seguintes termos:

a) Nas escalas de três turnos rotativos sem descanso semanal fixo ou dois turnos rotativos, sem descanso 
semanal fixo, ambos parcialmente noturnos - 25 %;

b) Nas escalas de dois turnos rotativos, sem descanso semanal fixo, em que um turno é diurno e outro 
parcialmente noturno, ou de dois turnos rotativos em que um é diurno e outro totalmente noturno mas com 
descanso semanal fixo, ou dois turnos rotativos, com descanso semanal fixo, ambos parcialmente noturnos - 
18 %;

c) Nas escalas de turnos diurnos sem descanso semanal fixo, ou com dois turnos em que um é parcialmente 
noturno mas com descanso semanal fixo ao domingo - 11 %.

2- Os subsídios cujos valores se encontram fixados no número um desta cláusula incluem a remuneração 
por trabalho noturno.

3- O trabalhador que deixe de prestar trabalho em regime de turnos por conveniência da empresa e por 
períodos não superiores a 15 dias mantém o direito ao montante correspondente ao subsídio de turno mensal, 
mas aplicando-se também, nesses períodos, o previsto no número 2. 

4- O trabalhador que há mais de 7 anos seguidos ou 10 interpolados venha prestando trabalho em regime 
de turnos na modalidade prevista na alínea a) do número 1, e por iniciativa da empresa, por motivo de força 
maior ou por razões médicas (reconhecidas pelo médico do trabalho da empresa) deixe de prestar trabalho em 
regime de turnos, mantem o direito ao respetivo subsídio durante mais 15 meses, sendo o mesmo reduzido 
trimestralmente durante esse período em 20 % do montante que era recebido quando deixou de praticar o re-
ferido regime de turnos, até se extinguir no termo dos 15 meses.

Cláusula 50.ª

Subsídio de isenção de horário de trabalho

1- O trabalhador em regime de isenção de horário de trabalho na modalidade de não sujeição aos limites 
máximos dos períodos normais de trabalho tem direito a receber mensalmente uma retribuição especial cor-
respondente a uma percentagem fixada, por acordo escrito, entre 15 % e 21,2 % da respetiva retribuição base 
mensal, mas sem prejuízo dos valores superiores que na data de entrada em vigor do presente ACT venham 
sendo praticados para alguns trabalhadores.

2- O processo de atribuição deverá ser formalizado através da celebração de acordo escrito, salvo se tal es-
tiver já regulado no contrato individual de trabalho do trabalhador, podendo as partes acordar que o montante 
da retribuição especial está integrado na retribuição mensal.

3- A atribuição desta retribuição especial terá sempre cariz temporário e vigorará enquanto se mantiver o re-
gime de isenção de horário de trabalho. Quando cessar esse regime, por qualquer razão, o trabalhador deixará 
de receber essa retribuição especial. Caso a prestação de trabalho em regime de isenção de horário de trabalho 
cesse por iniciativa da empresa e o trabalhador se encontre a prestar trabalho neste regime há mais de 5 anos 
consecutivos, o trabalhador mantém o direito à respetiva retribuição especial durante 120 dias após termo da 
prestação de trabalho sob este regime. 

4- O previsto no número 1 desta cláusula não se aplica aos trabalhadores que hajam renunciado a receber 
uma retribuição especial pelo regime de isenção de horário de trabalho, nem aos trabalhadores em regime de 
comissão de serviço, cujas condições remuneratórias constam do acordo de comissão de serviço celebrado. 

5- O previsto no número 1 desta cláusula não prejudica as situações de trabalhadores em regime de isenção 
de horário de trabalho na data de entrada em vigor do ACT, mantendo-se as condições acordadas e em vigor 
nessa data, sem que do ACT decorra uma obrigação de atribuição da retribuição especial nos casos em que 
esta não está a ser atribuída.
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Cláusula 51.ª

Subsídio de disponibilidade ou prevenção

1- Os trabalhadores em regime de prevenção, nos termos da clausula 30.ª, terão direito a um subsídio por 
cada hora ou fração de todo o tempo em que estejam sujeitos àquele regime, de valor correspondente a 1,20 €. 

2- Os trabalhadores que na data de entrada em vigor deste ACT venham já recebendo valor superior poderão 
acordar com a empresa numa forma de compensação da diferença, passando nesse caso a receber o montante 
de 1,20 €. Na ausência desse acordo, manterão o montante que vêm recebendo, mas sem aumentos subsequen-
tes até o montante que recebem ser igualado pelo valor referido no número 1.

Cláusula 52.ª

Remuneração em regime de comissão de serviço

Os trabalhadores nomeados em regime de comissão de serviço terão as condições de remuneração que 
vierem a ser acordadas e que constarão expressamente do acordo escrito de comissão de serviço, as quais 
nunca poderão ser inferiores ao total das retribuições auferidas antes do início de exercício deste regime, com 
respeito pelo previsto neste ACT.

Cláusula 53.ª

Subsídio de refeição

1- Os trabalhadores abrangidos pelo presente ACT, ressalvado o disposto nos números seguintes, têm direito 
a um subsídio de refeição de 7,60 € por cada dia em que prestem efetivamente trabalho. 

2- Os trabalhadores com contrato a tempo parcial têm direito ao montante integral do subsídio de refeição, 
salvo se o seu período de trabalho normal diário for inferior a cinco horas, caso em que é calculado em pro-
porção do respetivo período normal de trabalho semanal.

3- O trabalhador que receba ajudas de custo nos termos das cláusulas 57.ª e 58.ª deste ACT não tem direito 
a subsídio de refeição.

4- Todo o trabalhador que preste mais de duas horas de trabalho suplementar diário e desde que este coincida 
com o respetivo momento da refeição, terá direito a uma compensação nos seguintes termos:

a) Almoço - Se a antecipação se iniciar às 12h00, inclusive, ou se o prolongamento terminar depois das 
12h00, inclusive - 7,60 €;

b) Jantar - Se a antecipação se iniciar às 20h00, inclusive, ou se o prolongamento terminar depois das 20h00, 
inclusive - 7,60 €.

5- O disposto nos números anteriores não se aplica quando a empresa forneça as refeições em espécie ou 
compense o respetivo custo.

Cláusula 54.ª

Subsídio de férias

1- Para além da retribuição correspondente ao período de férias, os trabalhadores têm direito a um subsídio 
de férias de montante igual ao dessa retribuição.

2- O subsídio de férias será pago integralmente no mês de maio de cada ano, salvo se o trabalhador gozar 
pelo menos dez dias úteis consecutivos antes do mês de maio, caso em que o subsídio será pago integralmente 
no mês imediatamente anterior ao mês em que são gozados aqueles dias de férias.

Cláusula 55.ª

Subsídio de Natal

1- Todos os trabalhadores têm direito a receber pelo Natal um subsídio em dinheiro igual à retribuição base 
mensal acrescida do subsídio de turno, do subsídio que esteja a ser pago pela comissão de serviço e do subsídio 
de isenção de horário de trabalho.

2- O subsídio de Natal será pago no mês de novembro tomando por base a retribuição e subsídios em vigor 
nesse mês.
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Cláusula 56.ª

Viatura própria - Abono

O trabalhador que se desloque ao serviço da empresa em viatura própria, e com a concordância desta, tem 
direito a receber uma compensação no valor fixado para o Setor Público Empresarial e nas condições descritas 
no Regulamento Interno «Ajudas de Custo e Abono para Transporte».

Cláusula 57.ª

Deslocação em serviço no território nacional - Ajudas de custo

1- Considera-se deslocação em serviço a efetuada pelo trabalhador, ao serviço da empresa, que implique um 
afastamento superior a 35 km dos limites definidos no mapa que constitui o anexo V deste ACT. 

2- O trabalhador deslocado em serviço no território nacional, durante todo o período de trabalho diário, 
tem direito à ajuda de custo diária fixada para o Setor Público Empresarial e nas condições descritas no 
Regulamento Interno «Ajudas de Custo e Abono para Transporte».

3- O disposto nos números anteriores não se aplica aos trabalhadores que sejam compensados em espécie ou 
compensados dos custos suportados.

Cláusula 58.ª

Deslocação em serviço ao estrangeiro - Ajudas de custo

1- Considera-se deslocado no estrangeiro o trabalhador que se encontre, ao serviço da empresa, fora de 
Portugal.

2- O trabalhador deslocado em serviço no estrangeiro, durante todo o período de trabalho diário, tem direito 
à ajuda de custo diária fixada para o Setor Público empresarial e nas condições descritas no regulamento inter-
no «Ajudas de Custo e Abono para Transporte».

3- O disposto no número anterior não se aplica aos trabalhadores que sejam compensados em espécie ou 
compensados dos custos suportados.

CAPÍTULO XI

Equipamentos de protecção individual

Cláusula 59.ª

Princípios gerais

1- É obrigatório o uso, pelo trabalhador, de equipamentos de proteção individual, exceto nos casos em que 
a empresa expressamente determine a sua não obrigatoriedade.

2- Sempre que necessário, a empresa fornece gratuitamente ao trabalhador equipamentos de proteção indi-
vidual.

3- O trabalhador deverá usar o fardamento fornecido pela empresa e que esta venha a instituir por razões de 
serviço.

CAPÍTULO XII

Formação profissional

Cláusula 60.ª

Formação contínua

1- A empresa garante a cada trabalhador, em cada período de cinco anos, formação durante um período 
mínimo de 200 horas, correspondente à média de 40 horas por ano.

2- A empresa pode antecipar até dois anos ou, desde que o plano de formação o preveja, diferir por igual 
período, a efetivação da formação prevista no número anterior, imputando-se a formação realizada ao cumpri-
mento da obrigação mais antiga.

3- A área da formação contínua é determinada por acordo ou, na falta deste, pela empresa, caso em que deve 
coincidir ou ser afim com a atividade prestada pelo trabalhador.
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4- Se a empresa não proporcionar atempadamente as horas de formação previstas nos números anteriores, 
o trabalhador tem direito a receber um subsídio para pagamento do custo de formação de montante igual à 
retribuição base correspondente ao crédito de horas de formação em falta, que será pago diretamente à enti-
dade formadora ou ao trabalhador, neste caso, contra apresentação de recibo comprovativo do pagamento da 
formação a esta entidade. 

5- A área da formação a que se refere o  número anterior  é escolhida pelo trabalhador, devendo ter 
correspondência com a atividade prestada ou respeitar a tecnologias de informação e comunicação, segurança 
e saúde no trabalho ou língua estrangeira.

Cláusula 61.ª

Trabalhadores-estudantes

Sem prejuízo de situações mais favoráveis previstas no contrato individual de trabalho ou em acordo escri-
to, o estatuto de trabalhador-estudante fica sujeito à legislação em vigor.

Cláusula 62.ª

Responsabilidade social

1- As empresas reconhecem aos seus trabalhadores a qualidade de «partes interessadas» no âmbito das rela-
ções laborais, fomentando o seu envolvimento, ponderando as suas sugestões nas áreas da gestão operacional 
da higiene, segurança e saúde no trabalho e da qualidade.

2- As empresas comprometem-se a observar, sempre que possível, no sentido mais favorável para os seus 
trabalhadores, as bases mínimas das normas em que se encontrem certificadas.

Cláusula 63.ª

Seguro de saúde e seguro de vida

1- As empresas contratarão um seguro de saúde para os/as seus/suas trabalhadores/as, que será extensível 
aos respetivos cônjuges não separados de pessoas e bens ou equiparados (pessoas em união de facto com o/a 
trabalhador/a) e filhos/as ou equiparados/as (enteados/as ou adotados/as). 

2- Os/as filhos/as, enteados/as ou adotados/as serão excluídos da apólice na data da renovação desta ocorrida 
imediatamente após completarem 25 anos de idade, exceto se, cumulativamente, permanecerem no agregado 
familiar do/a trabalhador/a, forem portadores/as de deficiência, ou doença crónica, que confira grau de in-
capacidade permanente, e não auferirem remuneração. Nestes casos a exclusão da apólice ocorre na data da 
renovação desta ocorrida imediatamente após completarem 30 anos de idade.

3- As empresas contratarão um seguro de vida para os/as seus/suas trabalhadores/as.

Cláusula 64.ª

Complemento em caso de incapacidade por acidente de trabalho ou doença profissional

1- Em caso de incapacidade permanente, parcial ou absoluta, para o trabalho normal, proveniente de aci-
dente de trabalho, doença profissional ou doença prolongada grave do foro oncológico, a empresa procurará 
ocupar o trabalhador em função compatível com a sua incapacidade, nos termos previstos na lei.

2- Em caso de incapacidade temporária absoluta, resultante de acidente de trabalho reconhecido pela segura-
dora, ou de doença profissional reconhecida pela medicina do trabalho da empresa e pela Segurança Social, ou 
de doença prolongada grave do foro oncológico reconhecida pela Segurança Social, a empresa pagará, durante 
o período de incapacidade fixado pela seguradora ou pela Segurança Social, conforme o caso, um complemen-
to cujo valor será igual à diferença entre a retribuição mensal líquida auferida à data do acidente ou do início da 
baixa da Segurança Social e o montante do subsídio atribuído pela seguradora ou pela Segurança Social. Esse 
complemento deixará de ser devido a partir do momento em que a seguradora ou a Segurança Social deixem 
de atribuir um subsídio pela situação de incapacidade temporária absoluta.

3- A retribuição mensal líquida de referência referida no número anterior será atualizada de acordo com os 
aumentos verificados na empresa para a retribuição base mensal da categoria em que o trabalhador se enquadra 
e que auferiria se estivesse ao serviço durante o período de incapacidade.
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CAPÍTULO XIII

Exercício do direito sindical

Cláusula 65.ª

Princípios gerais

1- É direito dos trabalhadores inscreverem-se em associações sindicais.
2- Os trabalhadores e as associações sindicais têm direito a desenvolver atividade sindical no interior da 

empresa, nomeadamente através de delegados sindicais e comissão sindical.
3- À empresa é vedada qualquer interferência na legítima atividade sindical dos trabalhadores ao seu ser-

viço.

Cláusula 66.ª

Direitos dos delegados sindicais

1- Os delegados sindicais têm o direito de afixar, nas instalações da empresa e em local apropriado por esta 
disponibilizado, convocatórias, comunicações, informações ou outros textos relativos à vida sindical e aos 
interesses socioprofissionais dos trabalhadores, bem como proceder à sua distribuição, sem prejuízo do fun-
cionamento normal da empresa.

2- Os delegados sindicais são eleitos e destituídos nos termos dos estatutos do respetivo sindicato, por voto 
direto e secreto, podendo ser constituídas, nos termos da lei, comissões sindicais ou intersindicais.

3- As direções dos sindicatos comunicarão, por escrito, à empresa ou ao serviço que esta lhes indicar para 
o efeito, também por escrito, a identificação dos delegados sindicais, bem como daqueles que fazem parte das 
comissões sindicais ou intersindicais.

4- Os delegados sindicais com direito a crédito de horas nos termos da lei, dispõem, para o exercício da 
atividade sindical, de um crédito de horas mensal correspondente a 8 horas, o qual pode, mediante solicitação 
prévia e por escrito da direção do sindicato respetivo, ser apurado semestralmente por empresa e por delegado 
sindical.

5- Os créditos de horas só podem ser reconhecidos como tal mediante comunicação escrita à empresa, por 
parte da comissão intersindical ou do sindicato respetivo, sem o que as ausências são consideradas como faltas 
injustificadas.

6- Quando pretenda utilizar o crédito de horas, o delegado sindical deve comunicá-lo à respetiva hierarquia, 
em regra com a antecedência mínima de dois dias úteis.

7- A comissão intersindical reúne com a empresa sempre que ambas as partes o julguem conveniente.
8- O tempo despendido nessas reuniões não será considerado para o crédito de horas previsto na presente 

cláusula.

Cláusula 67.ª

Dirigentes sindicais

1- Os membros da direção de associação sindical com direito a crédito de horas nos termos da lei, dispõem, 
para o exercício da sua atividade sindical, de um crédito de horas nos termos da lei, o qual pode, mediante 
solicitação prévia e por escrito da direção do sindicato respetivo, ser apurado semestralmente por empresa e 
por dirigente.

2- A direção da associação sindical deve comunicar à empresa ou ao serviço que esta lhes indicar para o efei-
to, por escrito, até 15 de janeiro de cada ano civil e nos 15 dias posteriores a qualquer alteração a identificação 
dos membros que beneficiam do crédito de horas.

3- A direção da associação sindical pode, sempre que o entender, proceder à substituição dos membros indi-
cados nos termos do número anterior, para efeitos da atribuição do crédito de horas, devendo para o efeito in-
formar, por escrito, a empresa ou o serviço que esta indicar, dessa alteração com uma antecedência de 15 dias.

4- Os membros da direção da associação sindical usufruem do direito a faltas justificadas nos termos da lei.
5- Nas situações em que as ausências sejam por período superior a 10 dias úteis consecutivos, o sindicato 

deve efetuar a respetiva comunicação, por escrito, com a antecedência mínima de 8 dias.
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Cláusula 68.ª

Direito de reunião

1- Nos termos da lei, os trabalhadores podem reunir-se durante o horário normal de trabalho até um período 
máximo de quinze horas por ano, que contarão, para todos os efeitos, como tempo de serviço efetivo, desde 
que seja assegurado o funcionamento dos serviços de natureza urgente e essencial. 

2- Os trabalhadores poderão ainda reunir-se fora do horário de trabalho da generalidade dos trabalhadores, 
sem prejuízo da normalidade da laboração no caso de trabalho por turnos ou de trabalho suplementar, nos 
termos da lei.

3- As reuniões referidas nos números anteriores podem ser convocadas por um terço ou cinquenta trabalha-
dores do respetivo estabelecimento ou pela comissão sindical, ou intersindical, sendo comunicado à empresa 
com a antecedência mínima de quarenta e oito horas, a data, hora, número previsível de participantes e local 
em que se pretende que a reunião de trabalhadores se efetue, e afixada a respetiva convocatória.

4- Os membros de direção de associações sindicais representativas de trabalhadores que não trabalhem na 
empresa podem participar nas reuniões, mediante comunicação dos promotores à empresa com a antecedência 
mínima de seis horas.

Cláusula 69.ª

Direito a instalações

A empresa deve pôr à disposição dos delegados sindicais que o requeiram um local apropriado ao exercí-
cio das suas funções, no interior da empresa ou na sua proximidade, disponibilizado a título permanente em 
estabelecimento ou empresa com 150 ou mais trabalhadores.

Cláusula 70.ª

Reuniões com órgãos de gestão da empresa

1- A comissão sindical, ou os delegados sindicais, quando aquela não exista, podem reunir-se com o conse-
lho de administração, ou com quem este designar para o efeito, sempre que ambas as partes o julguem conve-
niente, para discussão e análise de assuntos com interesse para a vida dos trabalhadores.

2- O tempo despendido nas reuniões previstas no número anterior é considerado para todos os efeitos como 
tempo de serviço efetivo. 

Cláusula 71.ª

Quotização sindical

As empresas obrigam-se, sem qualquer imputação de custos e com observância das disposições legais, a 
cobrar e enviar ao sindicato respetivo, até ao dia 15 do mês seguinte a que respeita, o produto das quotizações 
dos trabalhadores sindicalizados, acompanhado dos respetivos mapas de quotização.

CAPÍTULO XIV

Comissão paritária

Cláusula 72.ª

Comissão paritária

1- É constituída uma comissão paritária com competência para interpretar e integrar as cláusulas deste ACT.
2- As decisões da comissão paritária tomadas por unanimidade serão publicadas em Boletim do Trabalho e 

Emprego, passando a fazer parte integrante deste ACT.
3- A comissão paritária é composta por três representantes das empresas e igual número de representantes 

sindicais.
4- Conjuntamente com os representantes efetivos será designado igual número de suplentes para substituir 

os efetivos em caso de impedimento.
5- Cada parte indicará à outra, por escrito, nos 60 dias subsequentes à entrada em vigor deste ACT, os nomes 

dos respetivos representantes na comissão paritária.
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6- Tanto os elementos efetivos como os suplentes podem ser substituídos a qualquer tempo, desde que a 
parte comunique à outra essa substituição, por escrito, com 30 dias de antecedência.

7- A comissão paritária funcionará nas instalações da sede do Grupo ADP e reúne mediante convocatória 
dirigida à outra parte com 30 dias de antecedência, devendo a convocatória ser acompanhada da respetiva 
ordem de trabalhos.

8- A comissão paritária principiará por elaborar o seu regulamento funcional.

CAPÍTULO XV

Cláusula geral e transitória

Cláusula 73.ª

Cláusula geral e transitória

1- Todas as cláusulas e disposições deste ACT que violem disposições legais imperativas não serão aplicá-
veis enquanto se mantiverem vigentes as disposições legais que as proíbem.

2- Com as adaptações expressamente previstas neste ACT - e sem prejuízo do previsto no número 4 da 
cláusula 2.ª e nos anexos a este ACT -, a partir da data de entrada em vigor do ACT as condições estabeleci-
das neste passarão a ser aplicadas a todos os trabalhadores abrangidos, deixando de ser aplicadas as condi-
ções em vigor nas empresas relativamente às matérias reguladas no ACT, nomeadamente as decorrentes de 
regulamentação interna das empresas, com ressalva de prestações pecuniárias que vêm sendo auferidas por 
alguns trabalhadores, que hajam sido acordadas expressamente em sede de contrato individual de trabalho e 
respeitem a anuidades, subsídio de condução, subsídio de água e eletricidade, subsídio de formação, subsídio 
de deslocação, subsidio de transporte e complemento vencimento microbiologia, sem prejuízo de a empresa 
poder fazer cessar essas prestações mediante uma forma de compensação que seja acordada com o trabalhador. 

3- Sem prejuízo do disposto no número anterior, serão mantidos, quando mais favoráveis, relativamente aos 
trabalhadores que deles usufruem na data de 2 de agosto de 2018, os seguintes benefícios decorrentes de regu-
lamentação interna ou usos e práticas das empresas: abono para falhas, subsídio de turnos, subsídio de função, 
subsídio de responsabilidade e compensação ao abrigo da política de mobilidade geográfica.

4- Com o primeiro processamento salarial que venha a ser realizado após a entrada em vigor do presente 
ACT, os trabalhadores abrangidos receberão uma importância única, a título de compensação extraordinária, 
de 125,00 €, salvo quando a mesmo já tenha sido anteriormente processada aos/às trabalhadores/as em causa, 
entre o ano de 2018 e a data de início de vigência do ACT, designadamente por força de portaria de extensão 
de ACT de conteúdo idêntico ao presente. Excluem-se os trabalhadores que na data de entrada em vigor do 
ACT estejam em regime de licença sem retribuição, ou em regime de cedência a empresas não outorgantes do 
ACT ou com o contrato de trabalho suspenso (salvo se a suspensão decorrer de doença ou acidente de trabalho 
ou de gozo de licença parental ou dirigentes sindicais em exercício).

ANEXO I

Tabela de remunerações

1 2 3 4 5 6 7

A 6 156,00 € 6 263,00 € 6 374,00 € 6 486,00 € 6 491,00 €    

B 5 136,00 € 5 314,00 € 5 501,00 € 5 693,00 € 5 891,00 € 5 995,00 € 6 101,00 €

C 4 284,00 € 4 434,00 € 4 589,00 € 4 748,00 € 4 915,00 € 5 001,00 € 5 090,00 €

D 3 577,00 € 3 701,00 € 3 829,00 € 3 963,00 € 4 100,00 € 4 172,00 € 4 247,00 €

E 2 986,00 € 3 088,00 € 3 195,00 € 3 307,00 € 3 422,00 € 3 482,00 € 3 542,00 €

F 2 511,00 € 2 596,00 € 2 680,00 € 2 770,00 € 2 862,00 € 2 910,00 € 2 959,00 €

G 2 123,00 € 2 191,00 € 2 260,00 € 2 332,00 € 2 409,00 € 2 451,00 € 2 491,00 €

H 1 807,00 € 1 862,00 € 1 919,00 € 1 978,00 € 2 041,00 € 2 073,00 € 2 106,00 €
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I 1 560,00 € 1 605,00 € 1 652,00 € 1 700,00 € 1 750,00 € 1 777,00 € 1 803,00 €

J 1 364,00 € 1 401,00 € 1 422,00 € 1 463,00 € 1 505,00 € 1 526,00 € 1 548,00 €

K 1 186,00 € 1 216,00 € 1 249,00 € 1 283,00 € 1 317,00 € 1 336,00 € 1 355,00 €

L 1 045,00 € 1 062,00 € 1 089,00 € 1 117,00 € 1 146,00 € 1 163,00 € 1 178,00 €

M              

A tabela de remunerações encontra-se estruturada em 13 níveis (de A a M) e cada nível encontra-se subdi-
vidido em 7 escalões (de 1 a 7).

ANEXO II

Carreiras profissionais, categorias profissionais e definição de funções
1- Carreiras profissionais:
1.1- Estabelecem-se três carreiras profissionais, as quais correspondem a níveis distintos de habilitações 

académicas, responsabilidade, autonomia e competências:
	– Técnica superior;
	– Técnica;
	– Técnica operativa.

2- Categorias profissionais:
2.1- Cada uma das carreiras profissionais previstas no número 1.1 deste anexo II é constituída por categorias 

profissionais a que correspondem níveis distintos de experiência, responsabilidade, autonomia e competências;
2.2- Nas empresas outorgantes do presente ACT que não constituem empresas gestoras regionais, existe 

ainda a categoria profissional de assessor, a qual é atribuída sempre por decisão de gestão da empresa.
3- Funções:
3.1- Cada uma das categorias profissionais previstas no número 1.1 deste anexo II inclui um conjunto de 

funções diferenciadas pelas atividades específicas da respetiva área funcional. A inserção das funções nas 
diversas categorias profissionais resulta da sua análise e qualificação pela empresa; 

3.2- As funções integrantes da categoria profissional de assessor são definidas internamente pela empresa, 
em linha com a natureza do cargo desempenhado e a experiência, responsabilidade, autonomia e competências 
de cada trabalhador;

3.3- A previsão das categorias profissionais e respetivas descrições de funções constantes do presente anexo 
não prejudica a existência de profissões específicas dentro das carreiras e descrições de funções aqui estabele-
cidas, praticadas em cada uma das empresas outorgantes à data da entrada em vigor deste ACT.

As carreiras profissionais e as categorias profissionais referidas no número 2.1 deste anexo II e certos graus 
da categoria profissional de assessor (assessor 0 e assessor I) estão enquadrados na tabela de remunerações 
constante do anexo I, nos termos estabelecidos na tabela seguinte. Os trabalhadores com categoria profissional 
de assessor de grau superior a grau I estão excluídos dessa tabela de remunerações.

Enquadramento das carreiras profissionais e categorias profissionais 
na tabela de remunerações

Níveis Categoria assessor

Carreira técnica 
superior Carreira técnica Carreira técnica 

operativa

Categorias Categorias Categorias

A
Assessor/a I
Assessor/a 0

Técnico/a superior C

   
B    
C    
D      
E      
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F  

Técnico/a superior B
Técnico/a C

 
G    
H    
I  

Técnico/a B
Técnico/a operativo/a 
CJ   Técnico/a superior A 

início J7

K    
Técnico/a operativo/a 
BL     Técnico/a A 

início L5

M        

Para os trabalhadores das carreiras profissionais e categorias profissionais previstas no número 1.1 deste 
anexo II e para certos graus da categoria profissional de assessor (assessor 0 e assessor I) a evolução no âmbito 
da respetiva carreira profissional e/ou da respetiva categoria profissional é realizada nos termos das regras 
de progressão e evolução na carreira definidas no anexo III. Aos trabalhadores com categoria profissional de 
assessor de grau superior a grau I não são aplicáveis essas regras de progressão e evolução na carreira, sendo 
o acesso à categoria e a evolução para grau ou escalão superior ou para diferente remuneração resultantes 
exclusivamente de uma decisão de gestão da empresa.

4- Definição de funções:

A) Carreira técnica superior 

Áreas funcionais:
	– Administrativa e financeira;
	– Apoio jurídico;
	– Auditoria;
	– Compras e logística;
	– Comunicação e educação ambiental;
	– Contabilidade;
	– Engenharia;
	– Gestão de ativos;
	– Gestão de clientes;
	– Investigação e desenvolvimento;
	– Laboratório;
	– Manutenção;
	– Operação;
	– Planeamento e controlo de gestão;
	– Recursos humanos;
	– Regulação;
	– Sistemas e tecnologias de informação;
	– Sustentabilidade e responsabilidade social.

Categoria profissional: Técnico superior A

Perfil genérico - É o trabalhador que possuindo conhecimentos técnicos na área onde se encontra inserido, 
aplica uma gama variada de métodos e procedimentos padronizados e presta apoio na implementação e na 
manutenção de processos desenvolvidos na sua área.

Requisitos de acesso: Nível académico mínimo equivalente a licenciatura em área relevante, que se espe-
cificará para cada área funcional.

Área funcional: Administrativa e financeira.
Definição de funções - Contribui para assegurar a operacionalidade da área administrativa, da contabilida-

de e da tesouraria mediante a compilação e análise de dados e a e a execução de outras atividades de suporte 
ao funcionamento da empresa. Apoia a recolha, compilação e análise da informação sobre a atividade da área. 
Pode desempenhar, na empresa, outras tarefas, de acordo com as suas capacidades e competências, necessá-
rias ao bom funcionamento da empresa, afins ou funcionalmente ligadas e que não impliquem desvalorização 
profissional nem modificação substancial da posição do trabalhador, salvo acordo deste.
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Área relevante: Gestão, contabilidade ou economia.
Área Funcional: Apoio jurídico.
Definição de funções - Recolhe informação sobre legislação e jurisprudência, estuda-a e presta apoio 

na emissão de pareceres jurídicos. Executa atividades que visem o cumprimento das obrigações legais pela 
empresa. Pode desempenhar, na empresa, outras tarefas, de acordo com as suas capacidades e competências, 
necessárias ao bom funcionamento da empresa, sempre que para tal seja solicitado, afins ou funcionalmente 
ligadas e que não impliquem desvalorização profissional nem modificação substancial da posição do trabalha-
dor, salvo acordo deste.

Área relevante: Direito.
Área funcional: Auditoria.
Definição de funções - Participa na elaboração dos programas de trabalho em fase de planeamento de 

auditoria e realiza atividades de análise de menor complexidade, devendo intervir na caraterização de proces-
sos e na elaboração de procedimentos. Colabora na realização de testes e na identificação das incorreções e 
oportunidades de melhoria. Contribui para a elaboração de relatórios de auditoria, através da sistematização 
das principais conclusões e deve participar, de acordo com a complexidade existente, na apresentação das 
conclusões identificadas às entidades.

Auxilia no fecho do trabalho, nomeadamente no arquivo e deve de assegurar a adequada referenciação da 
documentação de suporte. Pode desempenhar, na empresa, outras tarefas, de acordo com as suas capacidades 
e competências, necessárias ao bom funcionamento da empresa, sempre que para tal seja solicitado, afins ou 
funcionalmente ligadas e que não impliquem desvalorização profissional nem modificação substancial da 
posição do trabalhador, salvo acordo deste.

Área relevante: Economia, gestão, engenharia ou direito.
Área funcional: Compras e logística.
Definição de funções - Apoia na execução dos procedimentos instituídos para a compra de bens e serviços 

e gestão dos respetivos contratos. Contribui para a realização de análises comparativas de custo-benefício re-
lativamente a propostas de diferentes fornecedores. Pode desempenhar, na empresa, outras tarefas, de acordo 
com as suas capacidades e competências, necessárias ao bom funcionamento da empresa, sempre que para tal 
seja solicitado, afins ou funcionalmente ligadas e que não impliquem desvalorização profissional nem modifi-
cação substancial da posição do trabalhador, salvo acordo deste.

Área relevante: Gestão, economia ou engenharia.
Área funcional: Comunicação e educação ambiental.
Definição de funções - Apoia o desenvolvimento de ações e campanhas de comunicação e a realização 

de eventos e outras iniciativas de informação pública da empresa. Apoia a promoção de ações de educação 
ambiental, contribuindo para a sensibilização sobre questões do ambiente e da cidadania. Pode desempenhar, 
na empresa, outras tarefas, de acordo com as suas capacidades e competências, necessárias ao bom funciona-
mento da empresa, sempre que para tal seja solicitado, afins ou funcionalmente ligadas e que não impliquem 
desvalorização profissional nem modificação substancial da posição do trabalhador, salvo acordo deste.

Área relevante: Comunicação social, marketing ou equivalente.
Área funcional: Contabilidade.
Definição de funções - Apoia a classificação de documentos, a recolha e análise de dados e a preparação de 

informação contabilística para garantir o cumprimento das obrigações fiscais e legais em vigor. Pode desem-
penhar, na empresa, outras tarefas, de acordo com as suas capacidades e competências, necessárias ao bom 
funcionamento da empresa, afins ou funcionalmente ligadas e que não impliquem desvalorização profissional 
nem modificação substancial da posição do trabalhador, salvo acordo deste.

Área relevante: Gestão, contabilidade ou economia.
Área funcional: Engenharia.
Definição de funções - Apoia a elaboração e o acompanhamento de estudos e projetos. Colabora na execu-

ção dos procedimentos de contratação e apoia o acompanhamento, a fiscalização e a coordenação das obras de 
engenharia. Pode desempenhar, outras tarefas, de acordo com as suas capacidades e competências, necessárias 
ao bom funcionamento da empresa, sempre que para tal seja solicitado, afins ou funcionalmente ligadas e 
que não impliquem desvalorização profissional nem modificação substancial da posição do trabalhador, salvo 
acordo deste. 

Área relevante: Engenharia do ramo adequado.
Área funcional: Gestão de ativos.
Definição de funções - Apoia a recolha compilação e análise de dados sobre os ativos corpóreos da empresa 

e na sua avaliação funcional. Apoia a elaboração do plano e orçamento de investimentos visando a substituição 
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e/ou construção de ativos. Pode desempenhar, na empresa, outras tarefas, de acordo com as suas capacidades 
e competências, necessárias ao bom funcionamento da empresa, sempre que para tal seja solicitado, afins ou 
funcionalmente ligadas e que não impliquem desvalorização profissional nem modificação substancial da 
posição do trabalhador, salvo acordo deste.

Área relevante: Engenharia do ramo adequado.
Área funcional: Gestão de clientes.
Definição de funções - Apoia a execução das atividades de nível mais complexo relacionadas com o aten-

dimento aos clientes e com o pagamento, faturação e recebimento de valores. Apoia a recolha, compilação 
e análise da informação sobre a atividade da área, contribuindo para a emissão de pareceres e elaboração de 
relatórios técnicos. Pode desempenhar, na empresa, outras tarefas, de acordo com as suas capacidades e com-
petências, necessárias ao bom funcionamento da empresa, afins ou funcionalmente ligadas e que não impli-
quem desvalorização profissional nem modificação substancial da posição do trabalhador, salvo acordo deste.

Área relevante: Ramo adequado.
Área funcional: Investigação e desenvolvimento.
Definição de funções - Apoia o desenvolvimento e o acompanhamento da execução de projetos de I&D. 

Executa as atividades necessárias à realização de candidaturas a fundos para o financiamento dos projetos. 
Apoia a recolha, compilação e análise da informação sobre a atividade da área, contribuindo para a elaboração 
de relatórios de gestão. Pode desempenhar, na empresa, outras tarefas, de acordo com as suas capacidades 
e competências, necessárias ao bom funcionamento da empresa, afins ou funcionalmente ligadas e que não 
impliquem desvalorização profissional nem modificação substancial da posição do trabalhador, salvo acordo 
deste.

Área relevante: Engenharia ou área científica do ramo adequado.
Área funcional: Laboratório.
Definição de funções - Realiza a recolha de amostras, procedimentos laboratoriais e análises associados 

às atividades de abastecimento de água e de saneamento de águas residuais. Apoia a recolha, compilação e 
análise da informação sobre a atividade da área, contribuindo para a emissão de pareceres e elaboração de 
relatórios técnicos. Apoia as atividades de gestão do laboratório. Pode desempenhar, na empresa, outras tare-
fas, de acordo com as suas capacidades e competências, necessárias ao bom funcionamento da empresa, afins 
ou funcionalmente ligadas e que não impliquem desvalorização profissional nem modificação substancial da 
posição do/a trabalhador, salvo acordo deste.

Área relevante: Química, biologia, bioquímica ou equivalente.
Área funcional: Manutenção.
Definição de funções - Apoia o planeamento da manutenção e contribui para a realização das intervenções 

de manutenção dos equipamentos elétricos, eletrónicos, mecânicos e eletromecânicos e das instalações da 
empresa. Apoia a recolha, compilação e análise da informação sobre a atividade da área, contribuindo para a 
emissão de pareceres e elaboração de relatórios técnicos. Pode desempenhar, na empresa, outras tarefas, de 
acordo com as suas capacidades e competências, necessárias ao bom funcionamento da empresa, sempre que 
para tal seja solicitado, afins ou funcionalmente ligadas e que não impliquem desvalorização profissional nem 
modificação substancial da posição do trabalhador, salvo acordo deste.

Área relevante: Engenharia eletrotécnica, mecânica ou outra adequada.
Área funcional: Operação.
Definição de funções - Apoia o planeamento e o controlo da operação dos sistemas de abastecimento de 

água ou de saneamento de águas residuais. Apoia a verificação do estado de funcionamento e conservação das 
infraestruturas dos Sistemas e acompanha as operações de limpeza e pequenas reparações. Apoia a recolha, 
compilação e análise da informação sobre a atividade da área, contribuindo para a emissão de pareceres e ela-
boração de relatórios técnicos. Pode desempenhar, na empresa, outras tarefas, de acordo com as suas capacida-
des e competências, necessárias ao bom funcionamento da empresa, sempre que para tal seja solicitado, afins 
ou funcionalmente ligadas e que não impliquem desvalorização profissional nem modificação substancial da 
posição do trabalhador, salvo acordo deste.

Área relevante: Engenharia do ambiente, ou química, ou outro ramo científico adequado.
Área funcional: Planeamento e controlo de gestão.
Definição de funções - Recolhe informação de gestão, analisa-a e presta apoio na elaboração de planos, re-

latórios e outros documentos. Pode desempenhar, na empresa, outras tarefas, de acordo com as suas capacida-
des e competências, necessárias ao bom funcionamento da empresa, sempre que para tal seja solicitado, afins 
ou funcionalmente ligadas e que não impliquem desvalorização profissional nem modificação substancial da 
posição do trabalhador, salvo acordo deste.
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Área relevante: Gestão, contabilidade ou economia.
Área funcional: Recursos humanos.
Definição de funções - Apoia a execução das atividades de gestão técnica e administrativa de recursos 

humanos, de forma a contribuir para o bom funcionamento empresa e o cumprimento das obrigações legais. 
Apoia a recolha, compilação e análise da informação sobre a atividade da área, contribuindo para a emissão de 
pareceres e elaboração de relatórios técnicos. Pode desempenhar, na empresa, outras tarefas, de acordo com 
as suas capacidades e competências, necessárias ao bom funcionamento da empresa, afins ou funcionalmente 
ligadas e que não impliquem desvalorização profissional nem modificação substancial da posição do trabalha-
dor, salvo acordo deste.

Área relevante: Psicologia, sociologia ou gestão de recursos humanos.
Área funcional: Regulação.
Definição de funções - Apoia na execução dos trabalhos a desenvolver sobre as tarefas que permitem o 

assegurar o acompanhamento das variáveis regulatórias do negócio. Apoia na recolha de informação destinada 
a avaliação do cumprimento do contrato de concessão. Apoia na recolha de informação regulatória, nomeada-
mente, junto do regulador e dos respetivos congéneres nacionais e internacionais. Efetua trabalhos de arquivo 
e de manutenção da rede. Pode desempenhar, na empresa, outras tarefas, de acordo com as suas capacidades 
e competências, necessárias ao bom funcionamento da empresa, afins ou funcionalmente ligadas e que não 
impliquem desvalorização profissional nem modificação substancial da posição do trabalhador, salvo acordo 
deste.

Área relevante: Economia, gestão, engenharia e direito.
Área funcional: Sistemas e tecnologias de informação.
Definição de funções - Apoia a execução das atividades técnicas e de gestão dos sistemas de informação 

para assegurar a sua qualidade, funcionalidade e otimização do desempenho. Pode desempenhar, na empresa, 
outras tarefas, de acordo com as suas capacidades e competências, necessárias ao bom funcionamento da em-
presa, sempre que para tal seja solicitado, afins ou funcionalmente ligadas e que não impliquem desvalorização 
profissional nem modificação substancial da posição do trabalhador, salvo acordo deste.

Área relevante: Informática ou equivalente.
Área funcional: Sustentabilidade e responsabilidade social.
Definição de funções - Apoia o desenvolvimento das atividades necessárias ao processo de certificação da 

empresa e a implementação de melhorias contínuas aos processos. Apoia tecnicamente as atividades de segu-
rança e saúde do trabalho, desenvolvendo atividades de prevenção e de proteção contra riscos profissionais. 
Pode desempenhar, na empresa, outras tarefas, de acordo com as suas capacidades e competências, necessárias 
ao bom funcionamento da empresa, sempre que para tal seja solicitado, afins ou funcionalmente ligadas e que 
não impliquem desvalorização profissional nem modificação substancial da posição do trabalhador, salvo 
acordo deste.

Área relevante: Ramo científico adequado.

Categoria profissional: Técnico superior B

Perfil genérico - É o trabalhador que possuindo conhecimentos técnicos na área onde se encontra inserido, 
aplica com autonomia uma gama variada de métodos e procedimentos padronizados, deteta problemas da sua 
aplicação e propõe a introdução de alterações ou a criação de novos métodos e, ou procedimentos.

Requisitos de acesso: Nível académico mínimo equivalente a licenciatura em área relevante, que se espe-
cificará para cada área funcional e pelo menos 3 anos em funções relevantes de qualificação inferior.

Área funcional: Administrativa e financeira.
Definição de funções - Assegura a prestação de informação financeira e contabilística e assume a respon-

sabilidade pelo cumprimento das obrigações fiscais e legais em vigor e pela organização da contabilidade. 
Assegura a operacionalidade da área administrativa mediante a disponibilização de serviços e a execução de 
atividades de suporte ao funcionamento da empresa, com o objetivo de potenciar o nível de prestação e a con-
sequente satisfação das restantes áreas da empresa. Recolhe, compila e analisa a informação sobre a atividade 
da área, emite pareceres e elabora relatórios. Pode desempenhar, na empresa, outras tarefas, de acordo com 
as suas capacidades e competências, necessárias ao bom funcionamento da empresa, afins ou funcionalmente 
ligadas e que não impliquem desvalorização profissional nem modificação substancial da posição do trabalha-
dor, salvo acordo deste.

Área relevante: Gestão, contabilidade ou economia.
Área funcional: Apoio jurídico.
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Definição de funções - Presta apoio jurídico à empresa, estuda e emite pareceres jurídicos nas suas áreas 
de competência. Executa atividades que visem o cumprimento das obrigações legais pela empresa. Pode re-
presentar a empresa em Tribunal. Pode desempenhar as funções de secretário da sociedade, se para tal for 
nomeado, devendo assegurar o cumprimento do normativo legal específico dessa função. Pode desempenhar, 
na empresa, outras tarefas, de acordo com as suas capacidades e competências, necessárias ao bom funciona-
mento da empresa, sempre que para tal seja solicitado, afins ou funcionalmente ligadas e que não impliquem 
desvalorização profissional nem modificação substancial da posição do trabalhador, salvo acordo deste.

Área relevante: Direito.
Área funcional: Auditoria.
Definição de funções - Elabora os programas de trabalho em fase de planeamento de auditoria e realiza ati-

vidades de análise, nas várias áreas de atuação e processos. Auxilia na definição dos testes e na sua realização, 
bem como na identificação das incorreções e oportunidades de melhoria, desenvolvendo a sua atividade com 
supervisão mínima. Auxilia na supervisão do trabalho de colegas e contribui para a elaboração de relatórios 
de auditoria, através da sistematização das principais conclusões, começando também a efetuar a apresentação 
das conclusões identificadas às entidades.

Auxilia no fecho do trabalho, nomeadamente no arquivo e tem de assegurar a adequada referenciação da 
documentação de suporte. Pode desempenhar, na empresa, outras tarefas, de acordo com as suas capacidades 
e competências, necessárias ao bom funcionamento da empresa, sempre que para tal seja solicitado, afins ou 
funcionalmente ligadas e que não impliquem desvalorização profissional nem modificação substancial da 
posição do trabalhador, salvo acordo deste.

Área relevante: Economia, gestão, engenharia ou direito.
Área funcional: Compras e logística.
Definição de funções - Faz a prospeção do mercado e executa os procedimentos instituídos para a compra 

de bens e serviços e gestão dos respetivos contratos. Efetua análises comparativas de custo-benefício relati-
vamente a propostas de diferentes fornecedores e elabora relatórios sobre as mesmas. Pode desempenhar, na 
empresa, outras tarefas, de acordo com as suas capacidades e competências, necessárias ao bom funciona-
mento da empresa, sempre que para tal seja solicitado, afins ou funcionalmente ligadas e que não impliquem 
desvalorização profissional nem modificação substancial da posição do trabalhador, salvo acordo deste.

Área relevante: Gestão, economia ou engenharia.
Área funcional: Comunicação e educação ambiental.
Definição de funções - Planeia, articula e desenvolve ações e campanhas de comunicação e eventos e 

outras iniciativas de informação pública da empresa. Promove ações de educação ambiental, contribuindo 
para a sensibilização sobre questões do ambiente e da cidadania. Promove a divulgação externa e interna de 
informação relevante às partes interessadas. Pode desempenhar, na empresa, outras tarefas, de acordo com as 
suas capacidades e competências, necessárias ao bom funcionamento da empresa, sempre que para tal seja 
solicitado, afins ou funcionalmente ligadas e que não impliquem desvalorização profissional nem modificação 
substancial da posição do trabalhador, salvo acordo deste.

Área relevante: Comunicação social, marketing ou equivalente
Área funcional: Contabilidade.
Definição de funções - Classifica e lança documentos nas contas. Analisa, reconcilia e corrige as contas e 

prepara a informação para garantir o cumprimento das normas contabilísticas e das obrigações fiscais e legais. 
Contribui para a preparação dos mapas financeiros. Pode desempenhar, na empresa, outras tarefas, de acordo 
com as suas capacidades e competências, necessárias ao bom funcionamento da empresa, afins ou funcional-
mente ligadas e que não impliquem desvalorização profissional nem modificação substancial da posição do 
trabalhador, salvo acordo deste.

Área relevante: Gestão, contabilidade ou economia.
Área funcional: Engenharia.
Definição de funções - Elabora cadernos de encargos visando o lançamento de concursos para a elaboração 

de projetos e a realização de empreitadas para a construção ou conservação das infraestruturas da empresa. Faz 
o acompanhamento da realização dos projetos e o controlo da execução e das empreitadas. Recolhe, compila 
e analisa a informação sobre a atividade da área, emite pareceres e elabora relatórios. Pode desempenhar, na 
empresa, outras tarefas, de acordo com as suas capacidades e competências, necessárias ao bom funciona-
mento da empresa, sempre que para tal seja solicitado, afins ou funcionalmente ligadas e que não impliquem 
desvalorização profissional nem modificação substancial da posição do trabalhador, salvo acordo deste.

Área relevante: Engenharia do ramo adequado.
Área funcional: Gestão de ativos.
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Definição de funções - Efetua a avaliação funcional e procede à recolha, compilação e análise de dados 
sobre os ativos corpóreos da empresa. Propõe a integração no plano e orçamento de investimentos dos ativos 
que, de acordo com os resultados da avaliação funcional e análise de risco, devem ser substituídos ou interven-
cionados. Pode elaborar estudos e emitir pareceres sobre assuntos da sua especialidade. Pode desempenhar, 
na empresa, outras tarefas, de acordo com as suas capacidades e competências, necessárias ao bom funciona-
mento da empresa, sempre que para tal seja solicitado, afins ou funcionalmente ligadas e que não impliquem 
desvalorização profissional nem modificação substancial da posição do trabalhador, salvo acordo deste.

Área relevante: Engenharia do ramo adequado.
Área funcional: Gestão de clientes.
Definição de funções - Executa as atividades de nível mais complexo relacionadas com o atendimento aos 

clientes e com a faturação e recebimento de valores. Recolhe, compila e analisa informação sobre a atividade 
da área, emite pareceres e elabora relatórios técnicos. Pode desempenhar, na empresa, outras tarefas, de acordo 
com as suas capacidades e competências, necessárias ao bom funcionamento da empresa, afins ou funcional-
mente ligadas e que não impliquem desvalorização profissional nem modificação substancial da posição do 
trabalhador, salvo acordo deste.

Área relevante: Ramo adequado.
Área funcional: Investigação e desenvolvimento.
Definição de funções - Identifica oportunidades, propõe o desenvolvimento e faz o acompanhamento da 

execução de projetos de I&D. Elabora candidaturas a fundos para o financiamento dos projetos. Participa 
nas reuniões da rede de I&D da empresa/grupo, podendo quando solicitado elaborar e realizar apresentações 
e palestras sobre assuntos relevantes para a área. Faz a recolha, compilação e análise da informação sobre a 
atividade da área, contribuindo para a elaboração dos relatórios de gestão. Pode desempenhar, outras tarefas, 
de acordo com as suas capacidades e competências, necessárias ao bom funcionamento da empresa, afins ou 
funcionalmente ligadas e que não impliquem desvalorização profissional nem modificação substancial da 
posição do trabalhador, salvo acordo deste.

Área relevante: Engenharia ou outra área científica do ramo adequado.
Área funcional: Laboratório.
Definição de funções - Realiza a recolha de amostras, procedimentos laboratoriais e análises associados 

às atividades de abastecimento de água e de saneamento de águas residuais. Recolhe, compila e analisa a 
informação sobre a atividade da área, emite pareceres e elabora relatórios. Assegura a gestão do laboratório. 
Contribui para a identificação, estudo e implementação de novos métodos ou técnicas de controlo analítico, 
de forma a melhorar a qualidade das análises, reduzir o tempo para obtenção dos resultados e otimizar os 
processos de trabalho no laboratório. Pode desempenhar, na empresa, outras tarefas, de acordo com as suas 
capacidades e competências, necessárias ao bom funcionamento da empresa, afins ou funcionalmente ligadas 
e que não impliquem desvalorização profissional nem modificação substancial da posição do trabalhador, 
salvo acordo deste.

Área relevante: Química, biologia, bioquímica ou equivalente.
Área funcional: Manutenção.
Definição de funções - Efetua o planeamento e a gestão da manutenção e garante a realização das interven-

ções de manutenção dos equipamentos elétricos, eletrónicos, mecânicos e eletromecânicos e das instalações da 
empresa. Acompanha as prestações de serviço e assegura a gestão dos respetivos contratos. Recolhe, compila 
e analisa a informação sobre a atividade da área, emite pareceres e elabora relatórios. Pode desempenhar, na 
empresa, outras tarefas, de acordo com as suas capacidades e competências, necessárias ao bom funciona-
mento da empresa, sempre que para tal seja solicitado, afins ou funcionalmente ligadas e que não impliquem 
desvalorização profissional nem modificação substancial da posição do trabalhador, salvo acordo deste.

Área relevante: Engenharia eletrotécnica, mecânica ou outra adequada.
Área funcional: Operação.
Definição de funções - Planeia, controla a operação e gere os sistemas de abastecimento de água e/ou de 

saneamento de águas residuais. Verifica o estado de funcionamento e conservação das infraestruturas dos 
sistemas, acompanha e assegura as operações de limpeza e pequenas reparações. Acompanha as prestações de 
serviço e assegura a gestão dos respetivos contratos. Recolhe, compila e analisa a informação sobre a atividade 
da área, emite pareceres e elabora relatórios. Pode desempenhar, na empresa, outras tarefas, de acordo com 
as suas capacidades e competências, necessárias ao bom funcionamento da empresa, sempre que para tal seja 
solicitado, afins ou funcionalmente ligadas e que não impliquem desvalorização profissional nem modificação 
substancial da posição do trabalhador, salvo acordo deste.

Área relevante: Ramo científico adequado.
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Área funcional: Planeamento e controlo de gestão.
Definição de funções - Colabora no planeamento global das atividades da empresa através da recolha, se-

leção, tratamento e análise da informação necessária. Identifica e monitoriza as ações e as atividades a realizar 
pela empresa. Elabora documentos com informação de gestão. Pode desempenhar, na empresa, outras tarefas, 
de acordo com as suas capacidades e competências, necessárias ao bom funcionamento da empresa, sempre 
que para tal seja solicitado, afins ou funcionalmente ligadas e que não impliquem desvalorização profissional 
nem modificação substancial da posição do trabalhador, salvo acordo deste.

Área relevante: Gestão, contabilidade ou economia.
Área funcional: Recursos humanos.
Definição de funções - Executa as atividades de gestão técnica e administrativa de recursos humanos, 

de forma a contribuir para o bom funcionamento empresa e assegura o cumprimento das obrigações legais. 
Recolhe, compila e analisa a informação sobre a atividade da área, emite pareceres e elabora relatórios. Pode 
desempenhar, na empresa, outras tarefas, de acordo com as suas capacidades e competências, necessárias ao 
bom funcionamento da empresa, afins ou funcionalmente ligadas e que não impliquem desvalorização profis-
sional nem modificação substancial da posição do trabalhador, salvo acordo deste.

Área relevante: Psicologia, sociologia ou gestão de recursos humanos.
Área funcional: Regulação.
Definição de funções - Efetua análises e testes procedendo ao controlo das variáveis regulatórias do ne-

gócio. Promove a inovação das análises, diferenciando-as das análises recorrentes e acrescentando valor. 
Assegura a elaboração de testes que permitam e promovam o cumprimento do contrato de concessão, anteci-
pando sempre que possível as soluções para melhoria das análises de controlo. Mostra domínio das variáveis 
regulatórias fundamentais. Apoia na elaboração de estudos de viabilidade e estruturação tarifária. Elabora 
análises sobre propostas da entidade reguladora, confrontando-as com propostas das entidades congéneres 
para o mesmo assunto. Participa no planeamento dos trabalhos regulatórios. Pode desempenhar, na empresa, 
outras tarefas, de acordo com as suas capacidades e competências, necessárias ao bom funcionamento da 
empresa, afins ou funcionalmente ligadas e que não impliquem desvalorização profissional nem modificação 
substancial da posição do trabalhador, salvo acordo deste.

Área relevante: Economia, gestão, engenharia e direito.
Área funcional: Sistemas e tecnologias de informação.
Definição de funções - Planeia e executa as atividades técnicas e de gestão dos sistemas de informação 

para assegurar a sua qualidade, funcionalidade e otimização do desempenho. Pode desempenhar, na empresa, 
outras tarefas, de acordo com as suas capacidades e competências, necessárias ao bom funcionamento da em-
presa, sempre que para tal seja solicitado, afins ou funcionalmente ligadas e que não impliquem desvalorização 
profissional nem modificação substancial da posição do trabalhador, salvo acordo deste.

Área relevante: Informática ou equivalente.
Área funcional: Sustentabilidade e responsabilidade social.
Definição de funções - Executa e articula as atividades necessárias ao processo de certificação da empresa 

e contribui para a identificação e implementação de melhorias contínuas aos processos. Contribui para a defi-
nição de normas e procedimentos relativos ao SRE, de forma a garantir a otimização dos processos de trabalho 
e cumprir as normas e a legislação em vigor. Executa as atividades de segurança e saúde do trabalho, desen-
volvendo atividades de prevenção e de proteção contra riscos profissionais. Pode desempenhar, na empresa, 
outras tarefas, de acordo com as suas capacidades e competências, necessárias ao bom funcionamento da em-
presa, sempre que para tal seja solicitado, afins ou funcionalmente ligadas e que não impliquem desvalorização 
profissional nem modificação substancial da posição do trabalhador, salvo acordo deste.

Área relevante: Ramo científico adequado.

Categoria profissional: Técnico superior C

Perfil genérico - É o trabalhador que possuindo um nível elevado de conhecimentos técnico-científicos 
e experiência na área onde se encontra inserido, assegura com autonomia e responsabilidade a realização de 
trabalhos e estudos de grande complexidade. Planeia, organiza e conduz programas e projetos. Identifica, se-
leciona e adapta técnicas ou métodos que permitam introduzir alterações aos processos ou procedimentos de 
trabalho com vista à melhoria da produtividade e rentabilidade da empresa, afins ou funcionalmente ligadas e 
que não impliquem desvalorização profissional nem modificação substancial da posição do trabalhador, salvo 
acordo deste.

Requisitos de acesso: Nível académico mínimo equivalente a licenciatura em área relevante, que se espe-
cificará para cada área funcional, a que, preferencialmente, acresça um grau de ensino pós-graduado em áreas 

BTE 12 | 91



Boletim do Trabalho e Emprego  12 29 março 2026

claramente relevantes para a função a desempenhar e, pelo menos, 10 anos de exercício de funções relevantes 
de qualificação inferior.

Área funcional: Administrativa e financeira.
Definição de funções - Assegura a prestação de informação financeira e assume a responsabilidade pelo 

planeamento da tesouraria e pelo registo e cálculo das amortizações do património corpóreo e incorpóreo da 
empresa. Assegura e supervisiona a operacionalidade da área administrativa mediante a disponibilização de 
serviços e a execução de atividades de suporte ao funcionamento da empresa, com o objetivo de potenciar 
o nível de prestação e a consequente satisfação das restantes áreas da empresa. Recolhe, compila e analisa 
a informação sobre a atividade da área, emite pareceres, elabora relatórios e efetua a revisão da informação 
produzida. Pode desempenhar, na empresa, outras tarefas, de acordo com as suas capacidades e competências, 
necessárias ao bom funcionamento da empresa, afins ou funcionalmente ligadas e que não impliquem desva-
lorização profissional nem modificação substancial da posição do trabalhador, salvo acordo deste.

Área relevante: Gestão, contabilidade ou economia.
Área funcional: Apoio jurídico.
Definição de funções - Presta apoio jurídico à empresa, estuda e emite pareceres jurídicos nas suas áreas 

de competência. Executa e supervisiona atividades que visem o cumprimento das obrigações legais pela em-
presa. Pode representar a empresa em tribunal. Pode desempenhar as funções de secretário da sociedade, se 
para tal for nomeado, devendo assegurar o cumprimento do normativo legal específico dessa função. Pode 
desempenhar, na empresa, outras tarefas, de acordo com as suas capacidades e competências, necessárias ao 
bom funcionamento da empresa, sempre que para tal seja solicitado, afins ou funcionalmente ligadas e que não 
impliquem desvalorização profissional nem modificação substancial da posição do trabalhador, salvo acordo 
deste.

Área relevante: Direito.
Área funcional: Auditoria.
Definição de funções - Elabora ou revê os programas de trabalho produzidos em fase de planeamento de 

auditoria, definindo as equipas, tempo e responsabilidades de execução, efetuando trabalho de análise, se 
necessário e em áreas mais complexas. Efetua a supervisão da execução do programa de trabalho, definindo 
as medidas corretivas necessárias. Revê os papéis de trabalho elaborados pelos membros da equipa que su-
pervisiona e as oportunidades de melhoria e incorreções identificadas. Prepara ou supervisiona a elaboração 
dos relatórios de auditoria, através da sistematização das principais conclusões e efetua a apresentação das 
conclusões identificadas às entidades ou auxilia outros elementos que o façam.

Supervisiona o fecho do trabalho, o arquivo e a existência da adequada referenciação da documentação de 
suporte, sendo ainda responsável por aferir os desvios ocorridos face ao planeamento e identifica as oportuni-
dades de melhoria que tornem a realização de futuros trabalhos mais eficiente. Pode desempenhar, na empresa, 
outras tarefas, de acordo com as suas capacidades e competências, necessárias ao bom funcionamento da em-
presa, sempre que para tal seja solicitado, afins ou funcionalmente ligadas e que não impliquem desvalorização 
profissional nem modificação substancial da posição do trabalhador, salvo acordo deste.

Área relevante: Economia, gestão, engenharia ou direito.
Área funcional: Compras e logística.
Definição de funções - Desenvolve e supervisiona a realização das atividades que integram os processos 

das compras e logística designadamente, a prospeção e análise do mercado, a monitorização de grandes forne-
cedores a execução dos procedimentos instituídos para a compra de bens e serviços e a gestão dos respetivos 
contratos. Coordena o desenvolvimento de cadernos de encargos e conduz análises comparativas de custo-
-benefício relativamente a propostas de diferentes fornecedores elaborando relatórios sobre as mesmas. Pode 
desempenhar, na empresa, outras tarefas, de acordo com as suas capacidades e competências, necessárias ao 
bom funcionamento da empresa, sempre que para tal seja solicitado, afins ou funcionalmente ligadas e que não 
impliquem desvalorização profissional nem modificação substancial da posição do trabalhador, salvo acordo 
deste.

Área relevante: Gestão, economia ou engenharia.
Área funcional: Comunicação e educação ambiental.
Definição de funções - Planeia, articula, desenvolve e supervisiona ações e campanhas de comunicação e 

eventos e outras iniciativas de informação pública da empresa. Promove e supervisiona ações de educação am-
biental, contribuindo para a sensibilização sobre questões do ambiente e da cidadania. Promove e supervisiona 
a divulgação externa e interna de informação relevante às partes interessadas. Pode desempenhar, na empresa, 
outras tarefas, de acordo com as suas capacidades e competências, necessárias ao bom funcionamento da em-
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presa, sempre que para tal seja solicitado, afins ou funcionalmente ligadas e que não impliquem desvalorização 
profissional nem modificação substancial da posição do trabalhador, salvo acordo deste.

Área relevante: Comunicação social, marketing ou equivalente.
Área funcional: Contabilidade.
Definição de funções - Supervisiona as atividades de classificação e lançamento dos documentos nas con-

tas bem como as de analise, correção e fecho das mesmas assegurando a sua fidedignidade e o cumprimento 
das normas contabilísticas e das obrigações fiscais e legais. Prepara os mapas financeiros designadamente o 
balanço e demonstração de resultados. Pode colaborar na realização de operações contabilísticas para a conso-
lidação de contas do grupo. Desenvolve estudos e emite pareceres sobre assuntos da sua especialidade. Pode 
desempenhar outras tarefas, de acordo com as suas capacidades e competências, necessárias ao bom funcio-
namento da empresa, afins ou funcionalmente ligadas e que não impliquem desvalorização profissional nem 
modificação substancial da posição do trabalhador, salvo acordo deste.

Área relevante: Gestão, contabilidade ou economia.
Área funcional: Engenharia.
Definição de funções - Executa, articula e supervisiona as atividades que visam, o acompanhamento da 

execução do plano de investimentos da empresa. Elabora e acompanha os estudos e a elaboração dos projetos 
e executa e supervisiona as atividades necessárias para garantir a disponibilidade dos terrenos. Coordena e 
supervisiona a realização de empreitadas na área geográfica a que está afeto. Supervisiona a execução dos 
procedimentos de contratação de projetos e empreitadas e a avaliação das propostas dos fornecedores. Analisa 
a informação sobre a atividade da área, emite pareceres, elabora relatórios e efetua a revisão da informação 
produzida. Pode desempenhar, na empresa, outras tarefas, de acordo com as suas capacidades e competências, 
necessárias ao bom funcionamento da empresa, sempre que para tal seja solicitado, afins ou funcionalmente 
ligadas e que não impliquem desvalorização profissional nem modificação substancial da posição do trabalha-
dor, salvo acordo deste.

Área relevante: Engenharia do ramo adequado.
Área funcional: Gestão de ativos.
Definição de funções - Supervisiona a avaliação funcional e a recolha, compilação e análise de dados sobre 

os ativos corpóreos da empresa. Conduz a elaboração e revisão do plano e orçamento de investimentos que, 
de acordo com os resultados da avaliação funcional e análise de risco dos ativos, estabelece quando aqueles 
devem ser substituídos ou intervencionados. Elabora estudos e emite pareceres sobre assuntos da sua espe-
cialidade. Pode desempenhar, na empresa, outras tarefas, de acordo com as suas capacidades e competências, 
necessárias ao bom funcionamento da empresa, sempre que para tal seja solicitado, afins ou funcionalmente 
ligadas e que não impliquem desvalorização profissional nem modificação substancial da posição do trabalha-
dor, salvo acordo deste.

Área relevante: Engenharia do ramo adequado.
Área funcional: Gestão de clientes.
Definição de funções - Executa e supervisiona as atividades de nível mais complexo relacionadas com o 

atendimento aos clientes e com o pagamento, faturação e recebimento de valores. Garante a operacionalidade 
da área de gestão de clientes mediante a disponibilização de serviços e a execução de atividades de suporte ao 
funcionamento da empresa, com o objetivo de potenciar o nível de prestação e a consequente satisfação das 
restantes áreas da empresa. Recolhe, compila e analisa a informação sobre a atividade da área, emite pareceres, 
elabora relatórios e efetua a supervisão da informação produzida. Pode desempenhar, na empresa, outras tare-
fas, de acordo com as suas capacidades e competências, necessárias ao bom funcionamento da empresa, afins 
ou funcionalmente ligadas e que não impliquem desvalorização profissional nem modificação substancial da 
posição do trabalhador, salvo acordo deste.

 Área relevante: Ramo adequado.
Área funcional: Investigação e desenvolvimento.
Definição de funções - Identifica oportunidades, analisa-as e avalia a sua probabilidade de realização pro-

põe o desenvolvimento e faz o acompanhamento da execução de projetos de I&D. Deteta oportunidades de co-
laboração, no domínio da I&D, com entidades privadas e públicas e propõe a realização de protocolos. Estuda 
as fontes potenciais de financiamento e cofinanciamento de projetos de I&D e supervisiona a elaboração das 
respetivas candidaturas. Participa nas reuniões da rede de I&D da empresa/grupo, podendo quando solicitado 
elaborar e realizar apresentações e palestras sobre assuntos relevantes para a Área. Faz a recolha, compilação 
e análise da informação sobre a atividade da área, contribuindo para a elaboração dos relatórios de gestão. 
Pode desempenhar, outras tarefas, de acordo com as suas capacidades e competências, necessárias ao bom 
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funcionamento da empresa, afins ou funcionalmente ligadas e que não impliquem desvalorização profissional 
nem modificação substancial da posição do trabalhador, salvo acordo deste.

Área relevante: Engenharia ou outra área científica do ramo adequado.
Área funcional: Laboratório.
Definição de funções - Realiza a recolha de amostras, procedimentos laboratoriais e análises associados 

às atividades de abastecimento de água e de saneamento de águas residuais. Recolhe, compila e analisa a 
informação sobre a atividade da área, emite pareceres, elabora relatórios e efetua a supervisão da informação 
produzida. Assegura e supervisiona a gestão do laboratório. Identifica, estuda e acompanha a implementação 
de novos métodos ou técnicas de controlo analítico, de forma a melhorar a qualidade das análises, reduzir o 
tempo para obtenção dos resultados e otimizar os processos de trabalho no laboratório. Pode desempenhar, 
na empresa, outras tarefas, de acordo com as suas capacidades e competências, necessárias ao bom funcio-
namento da empresa, afins ou funcionalmente ligadas e que não impliquem desvalorização profissional nem 
modificação substancial da posição do trabalhador, salvo acordo deste.

Área relevante: Química, biologia, bioquímica ou equivalente.
Área funcional: Manutenção.
Definição de funções - Efetua o planeamento e a gestão da manutenção e garante a realização e a supervi-

são das intervenções de manutenção dos equipamentos elétricos, eletrónicos, mecânicos e eletromecânicos e 
das instalações da empresa. Acompanha as prestações de serviço e assegura a gestão e supervisão dos respe-
tivos contratos. Recolhe, compila e analisa a informação sobre a atividade da área, emite pareceres, elabora 
relatórios e efetua a supervisão da informação produzida. Pode desempenhar, na empresa, outras tarefas, de 
acordo com as suas capacidades e competências, necessárias ao bom funcionamento da empresa, sempre que 
para tal seja solicitado, afins ou funcionalmente ligadas e que não impliquem desvalorização profissional nem 
modificação substancial da posição do trabalhador, salvo acordo deste.

Área relevante: Engenharia eletrotécnica, mecânica ou outra adequada.
Área funcional: Operação.
Definição de funções - Planeia, controla a operação e gere os sistemas de abastecimento de água e/ou de 

saneamento de águas residuais. Verifica o estado de funcionamento e conservação das infraestruturas dos sis-
temas, acompanha e assegura as operações de limpeza e pequenas reparações. Supervisiona as atividades de 
gestão da operação das redes e dos processos de tratamento. Acompanha as prestações de serviço e assegura 
a gestão e supervisão dos respetivos contratos. Recolhe, compila e analisa a informação sobre a atividade da 
área, emite pareceres, elabora relatórios e efetua a supervisão da informação produzida. Pode desempenhar, 
na empresa, outras tarefas, de acordo com as suas capacidades e competências, necessárias ao bom funciona-
mento da empresa, sempre que para tal seja solicitado, afins ou funcionalmente ligadas e que não impliquem 
desvalorização profissional nem modificação substancial da posição do trabalhador, salvo acordo deste.

Área relevante: Ramo científico adequado.
Área funcional: Planeamento e controlo de gestão.
Definição de funções - Colabora no planeamento global das atividades da empresa através da recolha, se-

leção, tratamento e análise da informação necessária. Identifica, monitoriza e analisa as ações e as atividades 
a realizar pela empresa. Elabora e supervisiona a produção de documentos com informação de gestão. Pode 
desempenhar, na empresa, outras tarefas, de acordo com as suas capacidades e competências, necessárias ao 
bom funcionamento da empresa, sempre que para tal seja solicitado, afins ou funcionalmente ligadas e que não 
impliquem desvalorização profissional nem modificação substancial da posição do trabalhador, salvo acordo 
deste.

Área relevante: Gestão, contabilidade ou economia.
Área funcional: Recursos humanos.
Definição de funções - Executa e supervisiona as atividades de gestão técnica e administrativa de recursos 

humanos, de forma a contribuir para o bom funcionamento da empresa e assegura e supervisiona o cumpri-
mento das obrigações legais. Recolhe, compila e analisa a informação sobre a atividade da área, emite parece-
res, elabora relatórios e efetua a supervisão da informação produzida. Pode desempenhar, na empresa, outras 
tarefas, de acordo com as suas capacidades e competências, necessárias ao bom funcionamento da empresa, 
afins ou funcionalmente ligadas e que não impliquem desvalorização profissional nem modificação substan-
cial da posição do trabalhador, salvo acordo deste.

Área relevante: Psicologia, sociologia ou gestão de recursos humanos.
Área funcional: Regulação.
Definição de funções - Promove e efetua análises diferenciadas procedendo ao controlo das variáveis 

regulatórias do negócio. Propõe alterações contratuais em consonância. Assegura a inovação das análises, 
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diferenciando-as das análises recorrentes e acrescentando valor. Assegura a conceção de testes que permitam 
e promovam o cumprimento do contrato de concessão, antecipando soluções para melhoria das análises de 
controlo. Propõe alterações para os mecanismos regulatórios. Domina as variáveis regulatórias na sua totalida-
de. Elabora de estudos de viabilidade e de estruturação tarifária. Elabora análises sobre propostas da entidade 
reguladora, confrontando-as com propostas das entidades congéneres para o mesmo assunto. Promove no 
planeamento dos trabalhos regulatórios. Assegura a organização dos instrumentos de trabalho e do arquivo. 
Pode desempenhar, na empresa, outras tarefas, de acordo com as suas capacidades e competências, necessá-
rias ao bom funcionamento da empresa, afins ou funcionalmente ligadas e que não impliquem desvalorização 
profissional nem modificação substancial da posição do trabalhador, salvo acordo deste.

Área relevante: Economia, gestão, engenharia e direito.
Área funcional: Sistemas e tecnologias de informação.
Definição de funções - Planeia, executa e supervisiona as atividades técnicas e de gestão dos sistemas de 

informação para assegurar a sua qualidade, funcionalidade e otimização do desempenho. Pode desempenhar, 
na empresa, outras tarefas, de acordo com as suas capacidades e competências, necessárias ao bom funciona-
mento da empresa, sempre que para tal seja solicitado, afins ou funcionalmente ligadas e que não impliquem 
desvalorização profissional nem modificação substancial da posição do trabalhador, salvo acordo deste.

Área relevante: Informática ou equivalente
Área funcional: Sustentabilidade e responsabilidade social.
Definição de funções - Executa, articula e supervisiona as atividades necessárias ao processo de certi-

ficação da empresa e contribui para a identificação, planeamento e implementação de melhorias contínuas 
aos processos. Contribui para a definição de normas e procedimentos relativos ao SRE, de forma a garantir 
a otimização dos processos de trabalho e cumprir as normas e a legislação em vigor. Executa as atividades 
de segurança e saúde do trabalho, desenvolvendo atividades de prevenção e de proteção contra riscos profis-
sionais. Pode desempenhar, na empresa, outras tarefas, de acordo com as suas capacidades e competências, 
necessárias ao bom funcionamento da empresa, sempre que para tal seja solicitado, afins ou funcionalmente 
ligadas e que não impliquem desvalorização profissional nem modificação substancial da posição do trabalha-
dor, salvo acordo deste. 

Área relevante: Ramo científico adequado.

B) Carreira técnica 

Áreas funcionais:
	– Administrativa, financeira;
	– Assistência a redes;
	– Compras e logística;
	– Comunicação e educação ambiental;
	– Engenharia;
	– Gestão de clientes;
	– Laboratório;
	– Manutenção;
	– Operação;
	– Recursos humanos;
	– Sistemas e tecnologias de informação;
	– Sustentabilidade e responsabilidade social.

Categoria profissional: Técnico A

Perfil genérico - É o trabalhador que na área onde se encontra inserido executa as tarefas de menor comple-
xidade e de rotina, prestando apoio ao trabalho desenvolvido por outros técnicos mais qualificados, seguindo 
sempre as instruções da sua chefia.

Requisitos de acesso: 12.º ano, preferencialmente técnico-profissional (nível III) em área relevante, que se 
especificará para cada área funcional. 

Área funcional: Administrativa financeira. 
Definição de funções - Apoia a preparação de informação financeira e contabilística para garantir o cumpri-

mento das obrigações fiscais e legais em vigor. Contribui para assegurar a operacionalidade da área a que está 
afeto a disponibilização de serviços e a execução de atividades de suporte ao funcionamento da empresa, com 
o objetivo de potenciar o nível de prestação e a consequente satisfação das restantes áreas da empresa. Garante 
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o apoio administrativo aos órgãos da empresa. Pode desempenhar, na empresa, outras tarefas, de acordo com 
as suas capacidades e competências, necessárias ao bom funcionamento da empresa, sempre que para tal seja 
solicitado, afins ou funcionalmente ligadas e que não impliquem desvalorização profissional nem modificação 
substancial da posição do trabalhador, salvo acordo deste.

Área relevante: Contabilidade, gestão administrativa.
Área funcional: Assistência a redes. 
Definição de funções - Na área em que se encontra inserido, executa funções de nível mais complexo re-

lacionadas com a atividade inerente à rede, nomeadamente deteção de anomalias, montagem, desmontagem, 
substituição e reparação de canalizações e seus acessórios. Pode manobrar torneiras, ler, verificar e instalar 
contadores e outros aparelhos relacionados com a medição e deteção de fugas e controlo de pressões. Estuda 
soluções alternativas por forma a obter uma maior eficácia na execução do trabalho, aplicando conhecimentos 
técnicos complementares resultantes da sua experiência profissional. Elabora relatórios de trabalhos realiza-
dos. Efetua a fiscalização de trabalhos executados por terceiros. A nível funcional dá orientações de trabalho 
a profissionais do mesmo nível ou de nível inferior, cuja atividade, eventualmente, coordena, afins ou funcio-
nalmente ligadas e que não impliquem desvalorização profissional nem modificação substancial da posição do 
trabalhador, salvo acordo deste.

Área relevante: Ramo adequado.
Área funcional: Compras e logística.
Definição de funções - Apoia a execução das atividades administrativas inerentes aos processos de com-

pras e logística, de acordo com orientações superiores. Pode desempenhar outras tarefas, de acordo com as 
suas capacidades e competências, necessárias ao bom funcionamento da empresa, sempre que para tal seja 
solicitado, afins ou funcionalmente ligadas e que não impliquem desvalorização profissional nem modificação 
substancial da posição do trabalhador, salvo acordo deste.

Área relevante: Ramo adequado.
Área funcional: Comunicação e educação ambiental.
Definição de funções - Apoia a realização de eventos e outras iniciativas de informação pública da empre-

sa. Recolhe e compila informação sobre educação ambiental e apoia a realização de ações de sensibilização 
sobre questões do ambiente e da cidadania. Pode desempenhar outras tarefas, de acordo com as suas capacida-
des e competências, necessárias ao bom funcionamento da empresa, sempre que para tal seja solicitado, afins 
ou funcionalmente ligadas e que não impliquem desvalorização profissional nem modificação substancial da 
posição do trabalhador, salvo acordo deste.

Área relevante: Ramo adequado.
Área funcional: Engenharia.
Definição de funções - Apoia as atividades de fiscalização e coordenação das obras de engenharia e presta 

apoio administrativo à área de acordo com orientações superiores. Pode desempenhar outras tarefas, de acordo 
com as suas capacidades e competências, necessárias ao bom funcionamento da empresa, sempre que para tal 
seja solicitado, afins ou funcionalmente ligadas e que não impliquem desvalorização profissional nem modifi-
cação substancial da posição do trabalhador, salvo acordo deste.

Área relevante: Ramo adequado.
Área funcional: Gestão de clientes.
Definição de funções - Apoia a execução das atividades de prestação de esclarecimentos e resolução de 

solicitações ou reclamações colocadas pelos clientes. Apoia a execução das atividades de pagamentos e re-
cebimentos de valores. Pode desempenhar, na empresa, outras tarefas, de acordo com as suas capacidades e 
competências, necessárias ao bom funcionamento da empresa, sempre que para tal seja solicitado, afins ou 
funcionalmente ligadas e que não impliquem desvalorização profissional nem modificação substancial da 
posição do trabalhador, salvo acordo deste.

Área relevante: Ramo adequado.
Área funcional: Laboratório.
Definição de funções - Realiza a recolha de amostras e apoia a realização dos procedimentos laborato-

riais e das respetivas análises associados às atividades de abastecimento de água e de saneamento de águas 
residuais. Presta apoio geral às atividades do laboratório. Pode desempenhar outras tarefas, de acordo com as 
suas capacidades e competências, necessárias ao bom funcionamento da empresa, sempre que para tal seja 
solicitado, afins ou funcionalmente ligadas e que não impliquem desvalorização profissional nem modificação 
substancial da posição do trabalhador, salvo acordo deste.

Área relevante: Técnicas de laboratório.
Área funcional: Manutenção.
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Definição de funções - Apoia a realização das intervenções de manutenção dos equipamentos elétricos, 
eletrónicos, mecânicos e eletromecânicos e das instalações da empresa. Apoia a inspeção e a verificação do 
estado de funcionamento e conservação dos equipamentos e das instalações. Pode desempenhar outras tarefas, 
de acordo com as suas capacidades e competências, necessárias ao bom funcionamento da empresa, sempre 
que para tal seja solicitado, afins ou funcionalmente ligadas e que não impliquem desvalorização profissional 
nem modificação substancial da posição do trabalhador, salvo acordo deste.

Área relevante: Eletricidade, mecânica, eletromecânica, instrumentação.
Área funcional: Operação.
Definição de funções - Apoia a operação dos sistemas de abastecimento de água e/ou de saneamento de 

águas residuais. Apoia a verificação do estado de funcionamento e conservação das infraestruturas dos sis-
temas, executa as operações de limpeza e presta apoio à execução de reparações. Pode desempenhar outras 
tarefas, de acordo com as suas capacidades e competências, necessárias ao bom funcionamento da empresa, 
sempre que para tal seja solicitado, afins ou funcionalmente ligadas e que não impliquem desvalorização pro-
fissional nem modificação substancial da posição do trabalhador, salvo acordo deste.

Área relevante: Ramo adequado.
Área funcional: Recursos humanos.
Definição de funções - Apoia a execução das atividades de gestão administrativa de recursos humanos, 

de acordo com orientações superiores. Pode desempenhar outras tarefas, de acordo com as suas capacidades 
e competências, necessárias ao bom funcionamento da empresa, sempre que para tal seja solicitado, afins ou 
funcionalmente ligadas e que não impliquem desvalorização profissional nem modificação substancial da 
posição do trabalhador, salvo acordo deste.

Área relevante: Ramo adequado 
Área funcional: Sistemas e tecnologias de informação.
Definição de funções - Apoia a execução dos procedimentos necessários à instalação, normal funciona-

mento e manutenção das aplicações informáticas e do equipamento existente na empresa e apoia os utiliza-
dores para assegurar a funcionalidade e operacionalidade da empresa. Pode desempenhar, na empresa, outras 
tarefas, de acordo com as suas capacidades e competências, necessárias ao bom funcionamento da empresa, 
sempre que para tal seja solicitado, afins ou funcionalmente ligadas e que não impliquem desvalorização pro-
fissional nem modificação substancial da posição do trabalhador, salvo acordo deste.

Área relevante: Eletrónica ou informática.
Área funcional: Sustentabilidade e responsabilidade social.
Definição de funções - Presta apoio na realização das atividades de segurança e saúde do trabalho, cola-

borando na execução de atividades de prevenção e de proteção contra riscos profissionais. Apoia o desenvol-
vimento das atividades necessárias ao processo de certificação da empresa e a implementação de melhorias 
contínuas aos processos. Pode desempenhar outras tarefas, de acordo com as suas capacidades e competências, 
necessárias ao bom funcionamento da empresa, sempre que para tal seja solicitado, afins ou funcionalmente 
ligadas e que não impliquem desvalorização profissional nem modificação substancial da posição do trabalha-
dor, salvo acordo deste.

Área relevante: Ramo adequado.

Categoria profissional: Técnico B

Perfil genérico - É o trabalhador que na área onde se encontra inserido executa atividades variadas que 
requerem o conhecimento de todas as técnicas inerentes à especificidade da sua área, podendo decidir sobre o 
modo de operação, respeitando o preceituado nos procedimentos aplicáveis.

Requisitos de acesso: 12.º ano, preferencialmente técnico-profissional (nível III) em área relevante, que 
se especificará para cada área funcional e pelo menos 3 anos em funções enquadradas por categorias de nível 
inferior

Área funcional: Administrativa financeira. 
Definição de funções - Faz a classificação de documentos e a preparação de outra informação financeira e 

contabilística para garantir o cumprimento das obrigações fiscais e legais em vigor. Contribui para assegurar a 
operacionalidade da área a que está afeto participando no inventário e registo do património e na execução de 
procedimentos relativos à tesouraria. Pode prestar apoio administrativo aos órgãos da empresa. Pode desem-
penhar outras tarefas, de acordo com as suas capacidades e competências, necessárias ao bom funcionamento 
da empresa, sempre que para tal seja solicitado, afins ou funcionalmente ligadas e que não impliquem desva-
lorização profissional nem modificação substancial da posição do trabalhador, salvo acordo deste.

Área relevante: Contabilidade, gestão administrativa.
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Área funcional: Assistência a redes. 
Definição de funções - Executa funções relacionadas com a atividade inerente à rede, nomeadamente 

deteção de anomalias, montagem, desmontagem, substituição e reparação de canalizações e seus acessórios. 
Pode manobrar torneiras, ler, verificar e instalar contadores e outros aparelhos relacionados com a medição 
e deteção de fugas e controlo de pressões. Estuda soluções alternativas por forma a obter uma maior eficácia 
na execução do trabalho, aplicando conhecimentos técnicos complementares resultantes da sua experiência 
profissional. Elabora relatórios de trabalhos realizados. Pode desempenhar outras tarefas, de acordo com as 
suas capacidades e competências, necessárias ao bom funcionamento da empresa, sempre que para tal seja 
solicitado, afins ou funcionalmente ligadas e que não impliquem desvalorização profissional nem modificação 
substancial da posição do trabalhador, salvo acordo deste.

Área relevante: Ramo adequado.
Área funcional: Compras e logística.
Definição de funções - Executa atividades administrativas inerentes aos processos de compras e logística, 

designadamente a realização dos procedimentos de contratação pública, a inserção de dados em plataformas 
digitais e a consulta a potenciais fornecedores. Pode desempenhar outras tarefas, de acordo com as suas capa-
cidades e competências, necessárias ao bom funcionamento da empresa, sempre que para tal seja solicitado, 
afins ou funcionalmente ligadas e que não impliquem desvalorização profissional nem modificação substan-
cial da posição do trabalhador, salvo acordo deste.

Área relevante: Ramo adequado.
Área funcional: Comunicação e educação ambiental.
Definição de funções - Apoia o desenvolvimento de ações e campanhas de comunicação e a realização de 

eventos e outras iniciativas de informação pública da empresa. Recolhe, compila e analisa informação sobre 
educação ambiental e efetua ações de sensibilização sobre questões do ambiente e da cidadania. Pode desem-
penhar, na empresa, outras tarefas, de acordo com as suas capacidades e competências, necessárias ao bom 
funcionamento da empresa, sempre que para tal seja solicitado, afins ou funcionalmente ligadas e que não 
impliquem desvalorização profissional nem modificação substancial da posição do trabalhador, salvo acordo 
deste.

Área relevante: Ramo adequado.
Área funcional: Engenharia.
Definição de funções - Apoia as atividades de fiscalização e coordenação das obras de engenharia e executa 

atividades de apoio administrativo à área, designadamente na gestão do cadastro das infraestruturas e inser-
ção de dados em SIG. Pode desempenhar outras tarefas, de acordo com as suas capacidades e competências, 
necessárias ao bom funcionamento da empresa, sempre que para tal seja solicitado, afins ou funcionalmente 
ligadas e que não impliquem desvalorização profissional nem modificação substancial da posição do trabalha-
dor, salvo acordo deste.

Área relevante: Ramo adequado.
Área funcional: Gestão de clientes.
Definição de funções - Executa atividades de prestação de esclarecimentos, de informações e a resolução 

de solicitações ou reclamações colocadas pelos clientes. Executa atividades de pagamentos e recebimentos de 
valores. Pode desempenhar outras tarefas, de acordo com as suas capacidades e competências, necessárias ao 
bom funcionamento da empresa, sempre que para tal seja solicitado, afins ou funcionalmente ligadas e que não 
impliquem desvalorização profissional nem modificação substancial da posição do trabalhador, salvo acordo 
deste.

Área relevante: Ramo adequado.
Área funcional: Laboratório.
Definição de funções - Executa os procedimentos laboratoriais e apoia a realização das análises associa-

dos ao controlo analítico da água e águas. Presta apoio geral às atividades do laboratório, designadamente no 
armazenamento e gestão dos stock de produtos e materiais necessários à realização das análises. Pode desem-
penhar outras tarefas, de acordo com as suas capacidades e competências, necessárias ao bom funcionamento 
da empresa, sempre que para tal seja solicitado, afins ou funcionalmente ligadas e que não impliquem desva-
lorização profissional nem modificação substancial da posição do trabalhador, salvo acordo deste.

Área relevante: Técnicas de laboratório.
Área funcional: Manutenção.
Definição de funções - Executa as intervenções de manutenção dos equipamentos elétricos, eletrónicos, 

mecânicos e eletromecânicos e das instalações da empresa. Efetua a inspeção e a verificação do estado de fun-
cionamento e conservação dos equipamentos e das instalações. Acompanha as prestações de serviço e apoia 

BTE 12 | 98



Boletim do Trabalho e Emprego  12 29 março 2026

a gestão dos respetivos contratos. Recolhe e compila a informação sobre a atividade da área e contribui para 
a emissão de pareceres e a elaboração de relatórios. Pode desempenhar, na empresa, outras tarefas, de acordo 
com as suas capacidades e competências, necessárias ao bom funcionamento da empresa, sempre que para tal 
seja solicitado, afins ou funcionalmente ligadas e que não impliquem desvalorização profissional nem modifi-
cação substancial da posição do trabalhador, salvo acordo deste.

Área relevante: Eletricidade, mecânica, eletromecânica, instrumentação.
Área funcional: Operação.
Definição de funções - Efetua a operação dos sistemas de abastecimento de água e/ou de saneamento de 

águas residuais. Verifica o estado de funcionamento e conservação das infraestruturas dos sistemas, executa 
e supervisiona as operações de limpeza e presta apoio à execução de reparações. Acompanha as prestações 
de serviço e apoia a gestão dos respetivos contratos. Pode desempenhar outras tarefas, de acordo com as suas 
capacidades e competências, necessárias ao bom funcionamento da empresa, sempre que para tal seja soli-
citado, afins ou funcionalmente ligadas e que não impliquem desvalorização profissional nem modificação 
substancial da posição do trabalhador, salvo acordo deste.

Área relevante: Ramo adequado.
Área funcional: Recursos humanos.
Definição de funções - Executa atividades de gestão administrativa de recursos humanos, inserindo dados 

no sistema informático em preparação do processamento de salários. Pode desempenhar outras tarefas, de 
acordo com as suas capacidades e competências, necessárias ao bom funcionamento da empresa, sempre que 
para tal seja solicitado, afins ou funcionalmente ligadas e que não impliquem desvalorização profissional nem 
modificação substancial da posição do trabalhador, salvo acordo deste.

Área relevante: Ramo adequado 
Área funcional: Sistemas e tecnologias de informação.
Definição de funções - Executa os procedimentos necessários à instalação, normal funcionamento e manu-

tenção das aplicações informáticas e do equipamento existente na empresa e apoia os utilizadores para assegu-
rar a funcionalidade e operacionalidade da empresa. Apoia a execução de atividades técnicas e de gestão dos 
sistemas de informação. Pode desempenhar, na empresa, outras tarefas, de acordo com as suas capacidades 
e competências, necessárias ao bom funcionamento da empresa, sempre que para tal seja solicitado, afins ou 
funcionalmente ligadas e que não impliquem desvalorização profissional nem modificação substancial da 
posição do trabalhador, salvo acordo deste.

Área relevante: Eletrónica ou informática.
Área funcional: Sustentabilidade e responsabilidade social.
Definição de funções - Executa as atividades de segurança e saúde do trabalho, desenvolvendo atividades 

de prevenção e de proteção contra riscos profissionais. Apoia o desenvolvimento das atividades necessárias ao 
processo de certificação da empresa e contribui para a identificação e implementação de melhorias contínuas 
aos processos. Pode desempenhar, na empresa, outras tarefas, de acordo com as suas capacidades e competên-
cias, necessárias ao bom funcionamento da empresa, sempre que para tal seja solicitado, afins ou funcional-
mente ligadas e que não impliquem desvalorização profissional nem modificação substancial da posição do 
trabalhador, salvo acordo deste.

Área relevante: Ramo adequado.

Categoria profissional: Técnico C

Perfil genérico - É o trabalhador que na área onde se encontra inserido executa tarefas que requerem o 
domínio aprofundado de todas as técnicas inerentes à especificidade da sua área, podendo efetuar alterações 
aos procedimentos aplicáveis. Assume a responsabilidade pela realização atempada, segura e com qualidade 
das atividades desenvolvidas na sua área específica.

Requisitos de acesso: 12.º ano, preferencialmente técnico-profissional (nível III) em área relevante, que se 
especificará para cada área funcional e pelo menos 10 anos em funções enquadradas por categorias de nível 
inferior.

Área funcional: Administrativa financeira. 
Definição de funções - Faz a classificação de documentos e a preparação de outra informação financeira 

e contabilística para garantir o cumprimento das obrigações fiscais e legais em vigor. Executa o inventário e 
registo do património e procede ao cálculo das respetivas amortizações e depreciações sob orientação supe-
rior e na execução dos procedimentos relativos à tesouraria. Pode prestar apoio administrativo aos órgãos da 
empresa. Pode desempenhar outras tarefas, de acordo com as suas capacidades e competências, necessárias ao 
bom funcionamento da empresa, sempre que para tal seja solicitado, afins ou funcionalmente ligadas e que não 
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impliquem desvalorização profissional nem modificação substancial da posição do trabalhador, salvo acordo 
deste.

Área relevante: Contabilidade, gestão administrativa.
Área funcional: Assistência a redes. 
Definição de funções - Executa funções de nível mais complexo relacionadas com a atividade inerente à 

rede, nomeadamente deteção de anomalias, montagem, desmontagem, substituição e reparação de canaliza-
ções e seus acessórios. Pode manobrar torneiras, ler, verificar e instalar contadores e outros aparelhos relacio-
nados com a medição e deteção de fugas e controlo de pressões. Estuda soluções alternativas por forma a obter 
uma maior eficácia na execução do trabalho, aplicando conhecimentos técnicos complementares resultantes da 
sua experiência profissional. Elabora relatórios de trabalhos realizados. Pode desempenhar outras tarefas, de 
acordo com as suas capacidades e competências, necessárias ao bom funcionamento da empresa, sempre que 
para tal seja solicitado, afins ou funcionalmente ligadas e que não impliquem desvalorização profissional nem 
modificação substancial da posição do trabalhador, salvo acordo deste.

Área relevante: Ramo adequado
Área funcional: Compras e logística.
Definição de funções - Executa atividades administrativas inerentes aos processos de compras e logísti-

ca, designadamente procedimentos de contratação pública, a inserção de dados em plataformas digitais e a 
consulta a potenciais fornecedores. Pode apoiar a análise de propostas de fornecedores e contribuir para o 
estudo custo-benefício das mesmas. Pode desempenhar outras tarefas, de acordo com as suas capacidades e 
competências, necessárias ao bom funcionamento da empresa, sempre que para tal seja solicitado, afins ou 
funcionalmente ligadas e que não impliquem desvalorização profissional nem modificação substancial da 
posição do trabalhador, salvo acordo deste.

Área relevante: Ramo adequado
Área funcional: Comunicação e educação ambiental.
Definição de funções - Desenvolve ações e campanhas de comunicação, apoia a promoção de eventos e 

outras iniciativas de informação pública da empresa. Promove ações de educação ambiental, contribuindo 
para a sensibilização sobre questões do ambiente e da cidadania. Apoia a divulgação externa e interna de 
informação relevante às partes interessadas. Pode desempenhar, na empresa, outras tarefas, de acordo com as 
suas capacidades e competências, necessárias ao bom funcionamento da empresa, sempre que para tal seja 
solicitado, afins ou funcionalmente ligadas e que não impliquem desvalorização profissional nem modificação 
substancial da posição do trabalhador, salvo acordo deste.

Área relevante: Ramo adequado.
Área funcional: Engenharia.
Definição de funções - Apoia as atividades de fiscalização e coordenação das obras de engenharia e executa 

atividades de apoio administrativo à área, designadamente na gestão do cadastro das infraestruturas e inser-
ção de dados em SIG. Pode desempenhar outras tarefas, de acordo com as suas capacidades e competências, 
necessárias ao bom funcionamento da empresa, sempre que para tal seja solicitado, afins ou funcionalmente 
ligadas e que não impliquem desvalorização profissional nem modificação substancial da posição do trabalha-
dor, salvo acordo deste.

Área relevante: Ramo adequado.
Área funcional: Gestão de clientes.
Definição de funções - Realiza e supervisiona as atividades de prestação de esclarecimentos, de informa-

ções e a resolução de solicitações ou reclamações colocadas pelos clientes. Realiza e supervisiona atividades 
de pagamentos e recebimentos de valores. Recolhe, compila e analisa a informação sobre a atividade da área 
e contribui para a emissão de pareceres e a elaboração de relatórios. Pode desempenhar, na empresa, outras 
tarefas, de acordo com as suas capacidades e competências, necessárias ao bom funcionamento da empresa, 
sempre que para tal seja solicitado, afins ou funcionalmente ligadas e que não impliquem desvalorização pro-
fissional nem modificação substancial da posição do trabalhador, salvo acordo deste.

Área relevante: Ramo adequado.
Área funcional: Laboratório.
Definição de funções - Realiza e supervisiona a recolha de amostras, os procedimentos laboratoriais e 

a realização das respetivas análises associados às atividades de abastecimento de água e de saneamento de 
águas residuais. Recolhe, compila e analisa a informação sobre a atividade da área e contribui para a emissão 
de pareceres e a elaboração de relatórios. Presta apoio geral às atividades do laboratório. Pode desempenhar, 
na empresa, outras tarefas, de acordo com as suas capacidades e competências, necessárias ao bom funciona-
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mento da empresa, sempre que para tal seja solicitado, afins ou funcionalmente ligadas e que não impliquem 
desvalorização profissional nem modificação substancial da posição do trabalhador, salvo acordo deste.

Área relevante: Técnicas de laboratório.
Área funcional: Manutenção.
Definição de funções - Executa e supervisiona as intervenções de manutenção dos equipamentos elétricos, 

eletrónicos, mecânicos e eletromecânicos e das instalações da empresa. Efetua a inspeção, a verificação e a 
supervisão do estado de funcionamento e conservação dos equipamentos e das instalações. Acompanha as 
prestações de serviço e apoia a gestão dos respetivos contratos. Recolhe, compila e analisa a informação sobre 
a atividade da área e contribui para a emissão de pareceres e a elaboração de relatórios. Pode desempenhar, 
na empresa, outras tarefas, de acordo com as suas capacidades e competências, necessárias ao bom funciona-
mento da empresa, sempre que para tal seja solicitado, afins ou funcionalmente ligadas e que não impliquem 
desvalorização profissional nem modificação substancial da posição do trabalhador, salvo acordo deste.

Área relevante: Eletricidade, mecânica, eletromecânica, instrumentação.
Área funcional: Operação.
Definição de funções - Efetua e supervisiona a operação dos sistemas de abastecimento de água e/ou de sa-

neamento de águas residuais. Verifica e supervisiona o estado de funcionamento e conservação das infraestru-
turas dos sistemas e executa e supervisiona as operações de limpeza e presta apoio à execução de reparações. 
Acompanha as prestações de serviço e apoia a gestão dos respetivos contratos. Recolhe, compila e analisa a 
informação sobre a atividade da área e contribui para a emissão de pareceres e a elaboração de relatórios. Pode 
desempenhar, na empresa, outras tarefas, de acordo com as suas capacidades e competências, necessárias ao 
bom funcionamento da empresa, sempre que para tal seja solicitado, afins ou funcionalmente ligadas e que 
não impliquem desvalorização profissional nem modificação substancial da posição do/a trabalhador, salvo 
acordo deste.

Área relevante: Ramo adequado.
Área funcional: Recursos humanos.
Definição de funções - Executa atividades de gestão administrativa de recursos humanos, compilando e 

inserindo dados no sistema informático em preparação do processamento de salários e do preenchimento de 
declarações e outros documentos que constituem obrigações legais e fiscais da empresa. Pode desempenhar 
outras tarefas, de acordo com as suas capacidades e competências, necessárias ao bom funcionamento da em-
presa, sempre que para tal seja solicitado, afins ou funcionalmente ligadas e que não impliquem desvalorização 
profissional nem modificação substancial da posição do trabalhador, salvo acordo deste.

Área relevante: Ramo adequado. 
Área funcional: Sistemas e tecnologias de informação.
Definição de funções - Executa e supervisiona os procedimentos necessários à instalação, normal funcio-

namento e manutenção das aplicações informáticas e do equipamento existente na empresa e apoia os utiliza-
dores para assegurar a funcionalidade e operacionalidade da empresa. Executa atividades técnicas e de gestão 
dos sistema de informação. Pode desempenhar, na empresa, outras tarefas, de acordo com as suas capacidades 
e competências, necessárias ao bom funcionamento da empresa, sempre que para tal seja solicitado, afins ou 
funcionalmente ligadas e que não impliquem desvalorização profissional nem modificação substancial da 
posição do trabalhador, salvo acordo deste.

Área relevante: Eletrónica ou informática.
Área funcional: Sustentabilidade e responsabilidade social.
Definição de funções - Executa e supervisiona as atividades de segurança, e saúde do trabalho, desen-

volvendo atividades de prevenção e de proteção contra riscos profissionais. Apoia o desenvolvimento das 
atividades necessárias ao processo de certificação da empresa e contribui para a identificação, planeamento e 
implementação de melhorias contínuas aos processos. Contribui para a definição de normas e procedimentos 
relativos ao SRE, de forma a garantir a otimização dos processos de trabalho e cumprir as normas e a legisla-
ção em vigor. Pode desempenhar, na empresa, outras tarefas, de acordo com as suas capacidades e competên-
cias, necessárias ao bom funcionamento da empresa, sempre que para tal seja solicitado, afins ou funcional-
mente ligadas e que não impliquem desvalorização profissional nem modificação substancial da posição do 
trabalhador, salvo acordo deste.

Área relevante: Ramo adequado.
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C) Carreira: Técnica operativa

Áreas funcionais:
	– Administrativa;
	– Assistência a redes;
	– Manutenção;
	– Operação.

Categoria profissional: Técnico operativo B

Perfil genérico - É o trabalhador que na área onde se encontra inserido executa actividades variadas que 
requerem o conhecimento de procedimentos e técnicas simples. 

Requisitos de acesso: Escolaridade mínima obrigatória.
Área funcional: Operação.
Definição de funções - Efetua, de acordo com os procedimentos estabelecidos, a operação dos sistemas de 

abastecimento de água e/ou de saneamento de águas residuais e realiza a recolha de amostras. Exerce funções 
relacionadas com a condução de viaturas para transporte de pessoas, equipamentos ou cisternas. Verifica o 
estado de funcionamento e conservação das infraestruturas dos sistemas e executa e supervisiona as operações 
de limpeza e pequenas reparações. Apoia a realização das intervenções de manutenção dos equipamentos elé-
tricos, eletrónicos, mecânicos e eletromecânicos e das instalações da empresa. Presta apoio geral às atividades 
de operação. Pode desempenhar, na empresa, outras tarefas, de acordo com as suas capacidades e competên-
cias, necessárias ao bom funcionamento da empresa, sempre que para tal seja solicitado, afins ou funcional-
mente ligadas e que não impliquem desvalorização profissional nem modificação substancial da posição do 
trabalhador, salvo acordo deste.

Área funcional: Manutenção.
Definição de funções - Apoia e executa, de acordo com os procedimentos estabelecidos, as intervenções 

de manutenção dos equipamentos elétricos, eletrónicos, mecânicos e eletromecânicos e das instalações da 
empresa. Efetua a inspeção e a verificação do estado de funcionamento e conservação dos equipamentos e das 
instalações. Presta apoio geral às atividades de manutenção. Pode desempenhar, na empresa, outras tarefas, de 
acordo com as suas capacidades e competências, necessárias ao bom funcionamento da empresa, sempre que 
para tal seja solicitado, afins ou funcionalmente ligadas e que não impliquem desvalorização profissional nem 
modificação substancial da posição do trabalhador, salvo acordo deste.

Área funcional: Administrativa.
Definição de funções - Executa as atividades administrativas e de apoio geral ao funcionamento da empre-

sa, com o objetivo de assegurar a satisfação das suas áreas. Pode desempenhar, na empresa, outras tarefas, de 
acordo com as suas capacidades e competências, necessárias ao bom funcionamento da empresa, sempre que 
para tal seja solicitado, afins ou funcionalmente ligadas e que não impliquem desvalorização profissional nem 
modificação substancial da posição do trabalhador, salvo acordo deste.

Área funcional: Assistência a redes.
Definição de funções - Execução de atividades relacionadas com a rede, nomeadamente deteção de ano-

malias, montagem, desmontagem, substituição e reparação de canalizações e seus acessórios. Manobra tor-
neiras e lê, verifica e instala contadores e outros aparelhos relacionados com a mediação e deteção de fugas 
e controlo de pressões. Pode desempenhar, na empresa, outras tarefas, de acordo com as suas capacidades e 
competências, necessárias ao bom funcionamento da empresa, sempre que para tal seja solicitado, afins ou 
funcionalmente ligadas e que não impliquem desvalorização profissional nem modificação substancial da 
posição do trabalhador, salvo acordo deste.

Categoria profissional: Técnico operativo C

Perfil genérico - É o trabalhador que na área onde se encontra inserido executa atividades que requerem o 
conhecimento relativamente aprofundado de procedimentos e técnicas variadas. 

Requisitos de acesso: Escolaridade mínima obrigatória e pelo menos 10 anos em funções enquadradas por 
categorias de nível inferior.

Área funcional: Operação.
Definição de funções - Efetua e supervisiona, de acordo com os procedimentos estabelecidos, a operação 

dos sistemas de abastecimento de água e/ou de saneamento de águas residuais e realiza a recolha de amos-
tras. Exerce funções relacionadas com a condução de viaturas para transporte de pessoas, equipamentos ou 
cisternas. Verifica e supervisiona o estado de funcionamento e conservação das infraestruturas dos sistemas e 
executa e supervisiona as operações de limpeza e pequenas reparações. Apoia a realização das intervenções 
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de manutenção dos equipamentos elétricos, eletrónicos, mecânicos e eletromecânicos e das instalações da 
empresa. Acompanha as prestações de serviço e apoia a gestão dos respetivos contratos. Presta apoio geral 
às atividades de operação. Pode desempenhar, na empresa, outras tarefas, de acordo com as suas capacidades 
e competências, necessárias ao bom funcionamento da empresa, sempre que para tal seja solicitado, afins ou 
funcionalmente ligadas e que não impliquem desvalorização profissional nem modificação substancial da 
posição do trabalhador, salvo acordo deste.

Área funcional: Manutenção
Definição de funções - Executa e supervisiona, de acordo com os procedimentos estabelecidos, as interven-

ções de manutenção dos equipamentos elétricos, eletrónicos, mecânicos e eletromecânicos e das instalações 
da empresa. Efetua a inspeção, a verificação e a supervisão do estado de funcionamento e conservação dos 
equipamentos e das instalações. Acompanha as prestações de serviço e apoia a gestão dos respetivos contratos. 
Presta apoio geral às atividades de manutenção. Pode desempenhar, na empresa, outras tarefas, de acordo com 
as suas capacidades e competências, necessárias ao bom funcionamento da empresa, sempre que para tal seja 
solicitado, afins ou funcionalmente ligadas e que não impliquem desvalorização profissional nem modificação 
substancial da posição do trabalhador, salvo acordo deste.

Área funcional: Administrativa
Definição de funções - Executa e supervisiona as atividades administrativas e de apoio geral ao funciona-

mento da empresa, com o objetivo de assegurar a satisfação das suas áreas. Pode desempenhar, na empresa, 
outras tarefas, de acordo com as suas capacidades e competências, necessárias ao bom funcionamento da 
empresa, sempre que para tal seja solicitado.

Área funcional: Assistência a redes.
Definição de funções - Executa e supervisiona as atividades relacionadas com a rede, nomeadamente 

deteção de anomalias, montagem, desmontagem, substituição e reparação de canalizações e seus acessórios. 
Manobra torneiras e lê, verifica e instala contadores e outros aparelhos relacionados com a mediação e deteção 
de fugas e controlo de pressões. Pode executar fechos de água. Efetua a fiscalização de trabalhos executados 
por terceiros. Pode desempenhar, na empresa, outras tarefas, de acordo com as suas capacidades e competên-
cias, necessárias ao bom funcionamento da empresa, sempre que para tal seja solicitado.

ANEXO III

Regras de progressão e evolução na carreira 
1- Regras gerais de acesso, promoção e progressão:
1.1- Os requisitos de acesso às categorias profissionais previstas no anexo II, conjugados com os perfis de 

exigências e competências das funções, devem ser assumidos como referência, para efeitos de recrutamento 
interno ou externo, para os postos de trabalho integrados em cada categoria profissional;

1.2- Sem prejuízo do disposto no número anterior, trabalhadores com habilitações diferentes das indicadas 
para a categoria profissional em causa não estão impedidos de estarem ou serem nela integrados, desde que a 
empresa considere que as suas competências se enquadram no perfil de exigências estabelecido para a catego-
ria profissional e função em causa.

2- Regras de promoção salarial:
2.1- Os trabalhadores integrados nas carreiras profissionais e categorias profissionais previstas no número 

1.1 do anexo II e os trabalhadores com a categoria profissional de assessor 0 e assessor I, integrados na tabela 
de remunerações estabelecida no anexo I, e os trabalhadores a serem integrados nessa mesma tabela nos ter-
mos do número 1.2.2 e 1.2.3 do anexo IV, beneficiam do regime de regras de promoção salarial na tabela de 
remunerações descrito nos números 2.2 e 2.3 seguintes;

2.2- A promoção a categorias profissionais de nível superior (carreira vertical), a mudança de uma carreira 
profissional e qualquer mudança para um nível superior na tabela de remunerações constante do anexo I resul-
tam exclusivamente de uma decisão de gestão e deverão fazer-se de acordo com as seguintes condicionantes 
e regras:

(a) Ser compatível com a gestão previsional dos recursos humanos da empresa e as condicionantes 
orçamentais;

(b) Ser reconhecida a adequação entre o perfil do trabalhador a promover e os requisitos da categoria 
profissional e da função em causa.

2.3- Após efetuada uma promoção, o saldo de créditos atribuídos nos termos  do número 3 deste anexo, será 
anulado reiniciando-se novo processo de aquisição de créditos.
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3- Regras de progressão salarial:
3.1- Os trabalhadores integrados nas carreiras profissionais e categorias profissionais previstas no número 

1.1 do anexo II e os trabalhadores com a categoria profissional de assessor 0 e assessor I, integrados na tabela 
de remunerações estabelecida no anexo I, bem como os demais trabalhadores a serem integrados nessa mesma 
tabela nos termos dos números 1.2.2 e 1.2.3 do anexo IV, beneficiam do regime de regras de progressão salarial 
na tabela de remunerações, descrito nos números 3.2 e 3.3 e 4 seguintes:

3.2- A progressão salarial do trabalhador para o «escalão» imediatamente seguinte no âmbito de cada «ní-
vel» (evolução horizontal) da tabela de remunerações do anexo 1 assenta:

(a) Na qualidade do desempenho medido pelo sistema de avaliação de desempenho;
(b) Na consistência do desempenho ao longo do tempo no exercício da função;
(c) No nível de assiduidade no período em referência, o qual deverá ser refletido na avaliação de de-

sempenho efetuada.
3.3- Os critérios de elegibilidade anual para a atribuição de «créditos para a progressão salarial» para efeitos 

de evolução na tabela de remunerações do anexo I a cada trabalhador são, cumulativamente:
(a) Entrada no Grupo AdP até 30 de junho do ano anterior ao ano em que é realizada a avaliação;
(b) Avaliação de desempenho positiva (obtenção de uma avaliação de pelo menos 2,50 numa escala de 

1,00 a 5,00).
4- Desempenho:
4.1- O sistema de avaliação de desempenho atribuirá anualmente e obrigatoriamente um determinado nú-

mero de «créditos para progressão salarial» para efeitos de evolução no âmbito da tabela de remunerações do 
anexo I a cada trabalhador por ela abrangido com avaliação de desempenho positiva:

(a) 2,0 Créditos ao «Grupo A de melhor desempenho»;
(b) 1,5 Créditos ao «Grupo B de melhor desempenho»;
(c) 1,0 Créditos ao «Grupo C de melhor desempenho».

4.2- O trabalhador que acumule 6,0 créditos progredirá para o escalão imediatamente seguinte no âmbito do 
«nível» da tabela de remunerações do anexo I em que se encontre. Após efetuada a progressão a contagem de 
créditos será deduzida de 6,0 créditos;

4.3- Cada um dos referidos «grupo A de melhor desempenho», «grupo B de melhor desempenho» e «grupo 
C de melhor desempenho» incluirá, em cada ano, o número de trabalhadores da empresa, cuja soma dos salá-
rios base, represente, respetivamente, 20 %, 40 % e 40 % da soma dos salários base de todos os trabalhadores 
elegíveis da empresa; sendo que as empresas procurarão, na medida do possível, que a referida distribuição 
percentual entre os grupos de melhor desempenho se observe, nos mesmos termos, ao nível de cada categoria 
profissional;

4.4- Para efeitos do número anterior serão utilizados os valores dos salários base a 31 de dezembro do ano 
a que respeita a avaliação;

4.5- De modo a assegurar o cumprimento do disposto no número 4.3 anterior, e complementarmente à ava-
liação de desempenho do ano em causa, poderá adicionalmente ser utilizada, caso necessário, por ordem de 
aplicação, a melhor avaliação do ano anterior (ou do último ano disponível) e a maior antiguidade no Grupo 
AdP; 

4.6- A progressão salarial anual estabelecida nos termos do número 3 acima e deste número 4 ocorre com 
efeitos no dia 1 do mês de abril de cada ano, devendo a primeira ocorrer com efeitos no dia 1 de abril de 2019. 
sendo os eventuais retroativos processados após a entrada em vigor do ACT.

ANEXO IV

Transições
1- Enquadramento na tabela de remunerações:
1.1- A partir de 1 de janeiro de 2019, os trabalhadores das empresas gestoras regionais («EGR»)* passarão 

a estar automaticamente integrados na tabela de remunerações constante do anexo I, de acordo com a seguinte 
tabela de correspondência (cuja estrutura é equivalente à da tabela salarial em vigor anteriormente à data de 
1 de janeiro de 2019) a qual estabelece o nível-escalão em que passarão a estar enquadrados, no âmbito da 
respetiva categoria profissional:
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1.2- 

Níveis
Escalões

A B C D E

13 B-1 B-2 B-3 B-4 B-5

12 C-1 C-2 C-3 C-4 C-5

11 D-1 D-2 D-3 D-4 D-5

10 E-1 E-2 E-3 E-4 E-5

9 F-1 F-2 F-3 F-4 F-5

8 G-1 G-2 G-3 G-4 G-5

7 H-1 H-2 H-3 H-4 H-5

6 I-1 I-2 I-3 I-4 I-5

5 J-1 J-2 J-3 J-4 J-5

4 K-1 K-2 K-3 K-4 K-5

3 L-1 L-2 L-3 L-4 L5

2 M-2 M-3 M-4 M-5 M-6

1 M-1 M-1 M-1 M-1 M-1

A título de exemplo e para melhor compreensão da correspondência estabelecida pela tabela anterior:
	– Um trabalhador que se encontre enquadrado no escalão B do nível 5 da tabela de salarial das EGR passará 

automaticamente, a partir de 1 de janeiro de 2019, a estar enquadrado no escalão 2 do nível J da tabela de 
remunerações constante do anexo I.

(*) Para efeitos deste ACT, designam-se por empresas gestoras regionais («EGR») as seguintes empresas outorgantes do ACT: Águas 
do Norte, SA; Águas do Douro e Paiva, SA; Simdouro - Saneamento do Grande Porto, SA; Águas da Região de Aveiro, SA; Águas do 
Centro Litoral, SA; Águas do Vale do Tejo, SA; Águas do Tejo Atlântico, SA; Simarsul - Saneamento da Península de Setúbal, SA; Águas 
de Santo André, SA; Águas Públicas do Alentejo, SA; Águas do Algarve, SA; e Águas do Alto Minho, SA.

1.3- Relativamente aos trabalhadores das restantes empresas outorgantes do presente ACT, que não consti-
tuem empresas gestoras regionais (EGR), aplicar-se-á o previsto nos números 1.2.1, 1.2.2 e 1.2.3 seguintes: 

1.3.1- Com efeitos em 1 de janeiro de 2019, os valores das respetivas tabelas salariais internas atualmente 
em vigor são atualizados em 20,00 € para os escalões com valor até 1500,00 € e em 10,00 € para os escalões 
com valor superior a 1500,00 €; 

1.3.2- Os trabalhadores das carreiras técnicas e de assessoria atualmente existentes e que se inserem na ta-
bela constante do número 1.2.3 deste anexo IV, serão progressivamente integrados na tabela de remunerações 
constante do anexo I nos termos do número 1.2.3;

1.3.3- Quando se concretizar uma promoção ou uma progressão salarial de trabalhador dos níveis e escalões 
das carreiras técnicas e de assessoria atualmente existentes e identificados na tabela a seguir apresentada, pos-
teriormente a 1 de janeiro de 2019, daí deverá resultar a integração desse trabalhador na tabela de remunera-
ções constante do anexo I. Assim, quando se deva concretizar, nos termos do ponto 4.2 do anexo III deste ACT, 
a progressão salarial de um desses trabalhadores para o escalão imediatamente seguinte no âmbito do «Nível» 
em que se encontre, o novo enquadramento que lhe caberá na tabela de remunerações do anexo I (em termos 
de nível-escalão) é determinado pela tabela a seguir apresentada (cuja estrutura é equivalente à da tabela sala-
rial em vigor atualmente para os referidos níveis e escalões dessas carreiras ou categorias).
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Carreiras técnicas

Níveis
Escalões

1 2 3

A D-5 C-3 C-5

B E-3 E-5 D-3

C F-3 F-5 F-7

D G-2 G-5 F-1

E I-3 H-3 H-5

F K-4 J-3 J-6

G L-4 L-6 K-2

H M-2 M-3 M-6

Assessores O e I

Níveis
Escalões

C B A

1 B-5 B-7 A-4

0 C-6 B-2 B-4

A título de exemplo e para melhor compreensão da tabela anterior:
Um trabalhador de uma empresa que não constitua uma empresa gestora regional (EGR) e que se encontre 

inserido no escalão 2 do nível E da carreira técnica da tabela em que atualmente se enquadra, que beneficie 
(posteriormente a 1 de janeiro de 2019) de uma progressão salarial nos termos do ponto 4.2 do anexo III deste 
ACT, passará nesse caso para o escalão 3 do nível H da tabela de remuneração do anexo 1.

2- Reenquadramento nas categorias profissionais:
2.1- Com a entrada em vigor da nova tabela salarial, em 1 de janeiro de 2019, procede-se ao reenquadra-

mento dos trabalhadores abrangidos por este ACT nas carreiras profissionais e nas categorias profissionais nos 
termos do disposto nos números seguintes;

2.2- Os trabalhadores das EGR passarão a estar automaticamente integrados numa das carreiras profissionais 
e numa das categorias profissionais previstas no anexo II, com a mesma carreira profissional e a mesma cate-
goria profissional, em consonância com a carreira profissional e a categoria profissional em que se encontrem;

2.3- Os trabalhadores das restantes empresas signatárias do presente ACT que não constituem empresas 
gestoras regionais e que se insiram num dos níveis e escalões das carreiras técnicas e de assessoria atualmente 
existentes e identificados na tabela que consta do número 1.2.3 deste anexo IV, serão integrados na carreira 
profissional correspondente (técnica superior ou técnica) e numa das categorias profissionais constantes do 
anexo II, nos seguintes termos:

Categoria profissional anterior Nova categoria profissional (no âmbito do anexo II)

Técnico sénior Técnico superior C

Técnico Técnico superior B

Secretária A (nível D) Técnico C

Secretária A (escalão 2 e 3 do nível E) Técnico C

Secretária A (escalão 1 do nível E) Técnico B

Secretária B Técnico B

Assistente administrativo A (escalão 2 e 3 do nível E) Técnico C

Assistente administrativo A (escalão 1 do nível E) Técnico B

Assistente administrativo A/B (nível F) Técnico B

Motorista A (escalão 1 do nível F) Técnico operativo B

Os trabalhadores atualmente enquadrados nas categorias profissionais de «assessor 0» e «assessor 1» man-
têm essa categoria profissional nos termos em que estas categorias se encontram atualmente definidas.
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3- Disposições transitórias de progressões salariais:
3.1- Atendendo à necessidade de implementar um regime transitório referente ao novo regime de progressão 

salarial no âmbito da tabela de remunerações constante do anexo I, previsto neste ACT, de molde a permitir a 
concretização das primeiras progressões salariais ao abrigo deste ACT, nomeadamente em 2019, os créditos 
serão atribuídos aos trabalhadores no âmbito de cada empresa, nos termos das regras definidas nos números 3 
e 4 do anexo III, relativamente aos anos de 2016, 2017 e 2018 (sendo a avaliação de 2018 realizada obrigato-
riamente no primeiro semestre de 2019, pelo menos em termos de avaliação de competências);

3.2- Aos trabalhadores que nos anos 2016 e/ou 2017 não tenham sido avaliados por não aplicação efetiva 
dos instrumentos vigentes em cada momento, o órgão de direção da entidade adotará as medidas previstas nos 
números 3.6 e 3.7 seguintes para suprir a ausência de avaliação, exclusivamente para a atribuição de créditos;

3.3- Relativamente ao ano de 2018, aos trabalhadores que tenham sido admitidos no Grupo AdP até 30 de 
junho de 2018, será atribuído um número de créditos correspondente nos termos das regras definidas nos nú-
meros 3 e 4 do anexo III, com base na aplicação da avaliação relativa a 2018;

3.4- Relativamente ao ano de 2017, aos trabalhadores que tenham sido admitidos no Grupo AdP até 30 de 
junho de 2017, será atribuído um número de créditos correspondente nos termos das regras definidas nos nú-
meros 3 e 4 do anexo III, com base na aplicação da avaliação relativa a 2017;

3.5- Relativamente ao ano de 2016, aos trabalhadores que tenham sido admitidos no Grupo AdP até 30 de 
junho de 2016, será atribuído um número de créditos correspondente nos termos das regras definidas nos nú-
meros 3 e 4 do anexo III, com base na aplicação da avaliação relativa a 2016;

3.6- Na circunstância de ausência da avaliação referente ao ano de 2017 por não aplicação efetiva dos instru-
mentos vigentes, será atribuído um número de créditos referentes a 2017, correspondente à média do número 
de Créditos que lhe seriam atribuídos em cada ano por aplicação das regras definidas nos números 3 e 4 do 
anexo III às avaliações que existam relativas anos de 2015, 2016 e 2018;

3.7- Na circunstância de ausência da avaliação referente ao ano de 2016 por não aplicação efetiva dos instru-
mentos vigentes, será atribuído um número de créditos referentes a 2016, correspondente à média do número 
de Créditos que lhe seriam atribuídos em cada ano por aplicação das regras definidas nos números 3 e 4 do 
anexo III às avaliações que existam relativas aos anos de 2015, 2017 e 2018;

3.8- Verificando-se ambas circunstâncias previstas nos números 3.6 e 3.7 anteriores, ou seja, no caso de 
existir apenas a avaliação relativa ao ano de 2018, o número de créditos atribuído a 2016 e o número de crédi-
tos atribuído a 2017, corresponderá ao número de créditos atribuído relativamente à avaliação de 2018.

Para efeito de clarificação, apresentam-se em baixo os diferentes cenários e a atribuição de créditos cor-
respondente:

Avaliação por aplicação efetiva dos instrumentos vigentes em cada momento:

Caso 2015 2016 2017 2018

A Existe Existe Existe Existe

B Não existe Existe Existe Existe

C Existe Não existe Existe Existe

D Existe Existe Não existe Existe

E Não existe Não existe Existe Existe

F Não existe Existe Não existe Existe

G Existe Não existe Não existe Existe

H Não existe Não existe Não existe Existe

Cálculo direto de créditos nos termos das regras definidas nos números 3 e 4 do anexo III:

Caso 2015 2016 2017 2018

A C2016 C2017 C2018

B C2016 C2017 C2018
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C C2015 C2017 C2018

D C2015 C2016 C2018

E C2017 C2018

F C2016 C2018

G C2015 C2018

H C2018

Cálculo indireto por efeito das disposições transitórias:

Caso 2016 2017 2018

A

B

C Média C2015, C2017 e C2018

D Média C2015, C2016 e C2018

E Média C2017 e C2018

F Média C2016 e C2018

G Média C2015 e C2018 Média C2015 e C2018

H C2018 C2018

Atribuição de créditos nos termos das regras definidas nos números 3 e 4 do anexo III e disposições tran-
sitórias:

Caso

Número de créditos referentes 
a 2016 para trabalhadores

com admissão antes de
30 de junho de 2016

Númerode créditos referentes a 
2017 para trabalhadores
com admissão antes de

30 de junho de 2017

Número de créditos referentes 
a 2018 para trabalhadores

com admissão antes de
30 de junho de 2018

A C2016 C2017 C2018

B C2016 C2017 C2018

C Média C2015, C2017 e C2018 C2017 C2018

D C2016 Média C2015, C2016 e C2018 C2018

E Média C2017 e C2018 C2017 C2018

F C2016 Média C2016 e C2018 C2018

G Média C2015 e C2018 Média C2015 e C2018 C2018

H C2018 C2018 C2018

3.9- O saldo de créditos resultante da aplicação destas disposições transitórias, correspondente à soma nú-
mero de créditos referentes a 2016,  do número de créditos referentes a 2017 e  do número de créditos referen-
tes a 2018, é definitivo e será utilizado para efeitos de progressão salarial nos termos do número 4.2 do anexo 
III.
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ANEXO V

Delimitação do local de trabalho para efeitos da aplicação das ajudas de custo (cláusula 57.ª)

EGR Área*

AdN - Águas do Norte, SA Nos termos das áreas definidas no anexo V-A 

AdDP - Águas do Douro e Paiva, SA Território da concessão

Simdouro - Saneamento do Grande Porto, SA Território da concessão

AdRA - Águas da Região de Aveiro, SA Território da concessão

AdCL - Águas do Centro Litoral, SA Território da concessão

AdVT - Águas do Vale do Tejo, SA Nos termos das áreas definidas no anexo V-B 

AdTA - Águas do Tejo Atlântico, SA Território da concessão

Simarsul - Saneamento da Península de Setúbal, SA Território da concessão

AdSA - Águas de Santo André, SA Território da concessão

AgdA - Águas Públicas do Alentejo, SA  Nos termos das áreas definidas no anexo V-C

AdA - Águas do Algarve, SA Território da concessão

AdAM - Águas do Alto Minho, SA Nos termos das áreas definidas no anexo V-D

Restantes empresas (não EGR) Área

AdP - Águas de Portugal SGPS, SA

Área Metropolitana de Lisboa

AdP Valor -Serviços Ambientais, SA

AdP - Águas de Portugal Internacional, Serviços 
Ambientais, SA

AdP Aqua - Gestão Ambiental de Recursos 
Hídricos, SA

* Para efeitos de atribuição de ajudas de custo, nos termos da cláusula 57.ª do ACT, a cada trabalhador é referida uma determinada 
área geográfica, na qual se integra o local de trabalho do trabalhador. Apenas são devidas ajudas de custo quando a deslocação do traba-
lhador implique um afastamento superior a 35 km dos limites da respetiva área geográfica, tal como definida no mapa que consta deste 
anexo. Relativamente aos trabalhadores em regime de comissão de serviço ou outras com funções de direção, de coordenação, de chefia, 
ou de suporte às várias áreas da empresa ou de suporte às várias áreas da empresa, a área a considerar será a do território da concessão. O 
antes descrito não prejudica a existência de situações de trabalhadores (ao serviço na data de entrada em vigor do ACT ou admitidos pos-
teriormente) em que a área onde o trabalhador exerce a sua atividade por inerência das respetivas funções tem uma abrangência superior, 
caso em que os 35 km se contarão a partir dos limites dessa área de maior abrangência. 
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ANEXO V-A

Mapa Águas do Norte

ANEXO V-B

Mapa Águas do Vale do Tejo
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ANEXO V-C

Mapa Públicas do Alentejo

ANEXO V-D

Mapa Águas do Alto Minho
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ANEXO VI

Empresas e número de trabalhadores abrangidos
	– AdN - Águas do Norte, SA - 694 trabalhadores/as. 
	– AdDP - Águas do Douro e Paiva, SA - 164 trabalhadores/as. 
	– Simdouro - Saneamento do Grande Porto, SA - 83 trabalhadores/as. 
	– AdRA - Águas da Região de Aveiro, SA - 287 trabalhadores/as. 
	– AdCL - Águas do Centro Litoral, SA - 329 trabalhadores/as. 
	– AdVT - Águas do Vale do Tejo, SA - 443 trabalhadores/as. 
	– AdTA - Águas do Tejo Atlântico, SA - 441 trabalhadores/as. 
	– Simarsul - Saneamento da Península de Setúbal, SA - 136 trabalhadores/as. 
	– AdSA - Águas de Santo André, SA - 90 trabalhadores/as. 
	– AgdA - Águas Públicas do Alentejo, SA - 196 trabalhadores/as. 
	– AdA - Águas do Algarve, SA - 211 trabalhadores/as. 
	– AdAM - Águas do Alto Minho, SA - 192 trabalhadores/as.
	– AdP - Águas de Portugal SGPS, SA - 104 trabalhadores/as. 
	– AdP Valor - Serviços Ambientais, SA - 25 trabalhadores/as. 
	– AdP - Águas de Portugal Internacional, Serviços Ambientais, SA - 12 trabalhadores/as. 
	– AdP Aqua - Gestão Ambiental de Recursos Hídricos, SA - 3 trabalhadores/as. 
Total: 3410.

Lisboa, 27 de fevereiro de 2026,

Pelas sociedades Águas do Norte, SA; Águas do Douro e Paiva, SA; Simdouro, Saneamento do Grande 
Porto, SA; Águas da Região de Aveiro, SA; Águas do Centro Litoral, SA; Águas do Vale do Tejo, SA; Águas 
do Tejo Atlântico, SA; Simarsul - Saneamento da Península de Setúbal, SA; Águas de Santo André, SA; Águas 
Públicas do Alentejo, SA; Águas do Algarve, SA; Águas do Alto Minho, SA; AdP - Águas de Portugal SGPS, 
SA; AdP Valor - Serviços Ambientais, SA; AdP - Águas de Portugal Internacional, Serviços Ambientais, SA e 
AdP Aqua - Gestão Ambiental de Recursos Hídricos, SA: 

Carlos Braziel David, na qualidade de mandatário das entidades empregadoras outorgantes. 

Pelo SINDEL - Sindicato Nacional da Indústria e da Energia: 

Gustavo Miguel Alexandre Gaspar, na qualidade de mandatário. 
Miguel Alexandre Branco Simão Marques, na qualidade de mandatário. 

Pelo SINTAP - Sindicato dos Trabalhadores da Administração Pública e de Entidades com Fins Públicos: 

José Abraão, na qualidade de secretário-geral. 

Depositado a 17 de março de 2026, a fl. 129 do livro n.º 13, com o n.º 45/2026, nos termos do artigo 494.º 
do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro.
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CONVENÇÕES COLETIVAS

PRIVADO

REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO

Acordo coletivo entre a Águas do Norte, SA e outras e o STAL - Sindicato Nacional dos
Trabalhadores da Administração Local e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e 

Afins e outra - Alteração salarial e outras
Artigo 1.º

Âmbito e enquadramento

1- A presente revisão altera o anexo I («Tabela de remunerações»), o anexo II («Enquadramento das carrei-
ras profissionais e categorias profissionais na tabela de remunerações») e o anexo IV («Empresas e número 
de trabalhadores/as abrangidos/as») do acordo coletivo de trabalho, adiante designado por ACT, publicado no 
Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 41, de 8 de novembro de 2018, com alterações publicadas no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 13, de 8 de abril de 2023, no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 27, de 
22 de julho de 2023, e no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 18, de 15 de maio de 2024 (texto consolidado), 
procedendo à sua atualização para o ano de 2026.

2- O presente acordo coletivo de trabalho, adiante designado por ACT, aplica-se em todo o território nacio-
nal e obriga, por um lado, as sociedades Águas do Norte, SA, Águas do Douro e Paiva, SA, Simdouro, Sanea-
mento do Grande Porto, SA, Águas da Região de Aveiro, SA, Águas do Centro Litoral, SA, Águas do Vale do 
Tejo, SA, Águas do Tejo Atlântico, SA, Simarsul - Saneamento da Península de Setúbal, SA, Águas de Santo 
André, SA, Águas Públicas do Alentejo, SA, Águas do Algarve, SA, Águas do Alto Minho, SA, AdP - Águas 
de Portugal SGPS, SA, AdP Valor - Serviços Ambientais, SA, AdP - Águas de Portugal Internacional, Servi-
ços Ambientais, SA e AdP Aqua - Gestão Ambiental de Recursos Hídricos, SA (anteriormente designada AdP 
Energias - Energias Renováveis e Serviços Ambientais, SA), adiante coletivamente designadas por empresas 
ou sociedades e individualmente por empresa ou sociedade e, por outro, os/as trabalhadores/as ao seu serviço 
representados/as pelas associações sindicais outorgantes.

3- As empresas signatárias do presente ACT desenvolvem as seguintes atividades: Águas do Norte, SA, Tra-
tamento de águas residuais (CAE 37002), Distribuição de água (CAE 36002), Recolha e drenagem de águas 
residuais (37001), Captação e tratamento de água (CAE 36001); Águas do Douro e Paiva, SA, Captação e 
tratamento de água (CAE 36001); Simdouro SA, Tratamento de águas residuais (CAE 37002) e Recolha e dre-
nagem de águas residuais (37001); Águas da Região de Aveiro, SA, Distribuição de água (CAE 36002), Cap-
tação e tratamento de água (CAE 36001), Tratamento de águas residuais (CAE 37002) e Recolha e drenagem 
de águas residuais (37001); Águas do Centro Litoral, SA, Tratamento de águas residuais (CAE 37002), Cap-
tação e tratamento de água (CAE 36001), Distribuição de água (CAE 36002) e Recolha e drenagem de águas 
residuais (37001); Águas do Vale do Tejo, SA, Captação e tratamento de água (CAE 36001), Distribuição de 
água (CAE 36002), Recolha e drenagem de águas residuais (37001) e Tratamento de águas residuais (CAE 
37002); Águas do Tejo Atlântico, SA, Tratamento de águas residuais (CAE 37002); Simarsul, SA, Tratamento 
de águas residuais (CAE 37002) e Recolha e drenagem de águas residuais (37001); Águas de Santo André, 
SA, Captação e tratamento de água (CAE 36001), Recolha e drenagem de águas residuais (37001), Tratamento 
de águas residuais (CAE 37002) e Recolha de outros Resíduos não perigosos (CAE 38112); Águas Públicas 
do Alentejo, SA, Distribuição de água (CAE 36002), Captação e tratamento de água (CAE 36001), Recolha 
e drenagem de águas residuais (37001) e Tratamento de águas residuais (CAE 37002); Águas do Algarve, 
SA, Captação e tratamento de água (CAE 36001) e Recolha e drenagem de águas residuais (37001); Águas 
do Alto Minho, SA, Distribuição de água (CAE 36002), Captação e tratamento de água (CAE 36001), Trata-
mento de águas residuais (CAE 37002), Recolha e drenagem de águas residuais (CAE 37001); AdP - Águas 
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de Portugal SGPS, SA, Atividades das sedes sociais (CAE 70100); AdP Valor - Serviços Ambientais, SA, 
Outras atividades de consultoria para os negócios e a gestão (CAE 70220) e Outras atividades de consultoria, 
científicas, técnicas e similares, n.e. (74900); AdP - Águas de Portugal Internacional, SA, Outras atividades de 
consultoria para os negócios e a gestão (CAE 70220) e AdP Aqua - Gestão Ambiental de Recursos Hídricos, 
SA, Atividades das sedes sociais (CAE 70100); Produção de eletricidade de origem eólica, geotérmica, solar e 
de origem, n.e. (CAE 35113); Valorização de resíduos não metálicos (CAE 38322) e Produção de eletricidade 
de origem hídrica (CAE 35111). 

4-	Os anexos I, II e VI do ACT passam a ter a seguinte redação:

«ANEXO I

Tabela de remunerações

1 2 3 4 5 6 7

A 6 156,00 € 6 263,00 € 6 374,00 € 6 486,00 € 6 491,00 €    

B 5 136,00 € 5 314,00 € 5 501,00 € 5 693,00 € 5 891,00 € 5 995,00 € 6 101,00 €

C 4 284,00 € 4 434,00 € 4 589,00 € 4 748,00 € 4 915,00 € 5 001,00 € 5 090,00 €

D 3 577,00 € 3 701,00 € 3 829,00 € 3 963,00 € 4 100,00 € 4 172,00 € 4 247,00 €

E 2 986,00 € 3 088,00 € 3 195,00 € 3 307,00 € 3 422,00 € 3 482,00 € 3 542,00 €

F 2 511,00 € 2 596,00 € 2 680,00 € 2 770,00 € 2 862,00 € 2 910,00 € 2 959,00 €

G 2 123,00 € 2 191,00 € 2 260,00 € 2 332,00 € 2 409,00 € 2 451,00 € 2 491,00 €

H 1 807,00 € 1 862,00 € 1 919,00 € 1 978,00 € 2 041,00 € 2 073,00 € 2 106,00 €

I 1 560,00 € 1 605,00 € 1 652,00 € 1 700,00 € 1 750,00 € 1 777,00 € 1 803,00 €

J 1 364,00 € 1 401,00 € 1 422,00 € 1 463,00 € 1 505,00 € 1 526,00 € 1 548,00 €

K 1 186,00 € 1 216,00 € 1 249,00 € 1 283,00 € 1 317,00 € 1 336,00 € 1 355,00 €

L 1 045,00 € 1 062,00 € 1 089,00 € 1 117,00 € 1 146,00 € 1 163,00 € 1 178,00 € 

M              

A tabela de remunerações encontra-se estruturada em 13 níveis (de A a M) e cada nível encontra-se subdi-
vidido em 7 escalões (de 1 a 7).»
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«ANEXO II

Enquadramento das carreiras profissionais e categorias profissionais na tabela de
remunerações

Níveis Categoria assessor

Carreira técnica
superior Carreira técnica Carreira técnica 

operativa

Categorias Categorias Categorias

A

Assessor/a I
Assessor/a 0

Técnico/a superior C

   

B    

C    

D      

E      

F  

Técnico/a superior B

Técnico/a C

 

G    

H    

I  

Técnico/a B

Técnico/a 
operativo/a C

J   Técnico/a superior A 
início J7

K    
Técnico/a 
operativo/a B

L     Técnico/a A 
início L5

M        
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«ANEXO VI

Empresas e número de trabalhadores abrangidos

	– AdN - Águas do Norte, SA - 694 trabalhadores/as; 
	– AdDP - Águas do Douro e Paiva, SA - 164 trabalhadores/as; 
	– Simdouro - Saneamento do Grande Porto, SA - 83 trabalhadores/as; 
	– AdRA - Águas da Região de Aveiro, SA - 287 trabalhadores/as; 
	– AdCL - Águas do Centro Litoral, SA - 329 trabalhadores/as; 
	– AdVT - Águas do Vale do Tejo, SA - 443 trabalhadores/as; 
	– AdTA - Águas do Tejo Atlântico, SA - 441 trabalhadores/as; 
	– Simarsul - Saneamento da Península de Setúbal, SA - 136 trabalhadores/as; 
	– AdSA - Águas de Santo André, SA - 90 trabalhadores/as; 
	– AgdA - Águas Públicas do Alentejo, SA - 196 trabalhadores/as; 
	– AdA - Águas do Algarve, SA - 211 trabalhadores/as; 
	– AdAM - Águas do Alto Minho, SA - 192 trabalhadores/as;
	– AdP - Águas de Portugal SGPS, SA - 104 trabalhadores/as; 
	– AdP Valor - Serviços Ambientais, SA - 25 trabalhadores/as; 
	– AdP - Águas de Portugal Internacional, Serviços Ambientais, SA - 12 trabalhadores/as; 
	– AdP Aqua - Gestão Ambiental de Recursos Hídricos, SA - 3 trabalhadores/as. 
Total: 3410.»

Artigo 2.º

Vigência, eficácia e disposições finais e transitórias

1-	Salvo impedimento legal, a tabela de remunerações vigorará e produzirá efeitos a partir de 1 de janeiro de 
2026, sendo os retroativos processados após a entrada em vigor. 

2-	Para cumprimento do disposto no artigo 492.º, número 1, alínea g), do Código do Trabalho, conjugado 
com o artigo 496.º, números 1 e 2 do mesmo código, as partes estimam ficar potencialmente abrangidos/as 
pela presente convenção 3410 trabalhadores/as e 16 empresas. 

Lisboa, 27 de fevereiro de 2026.

Pelas sociedades Águas do Norte, SA, Águas do Douro e Paiva, SA, SIMDOURO - Saneamento do Gran-
de Porto, SA, AdRA - Águas da Região de Aveiro, SA, Águas do Centro Litoral, SA, Águas do Vale do Tejo, 
SA, Águas do Tejo Atlântico, SA, SIMARSUL - Saneamento da Península de Setúbal, SA, Águas de Santo 
André, SA, AgdA - Águas Públicas do Alentejo, SA, Águas do Algarve, SA, ADAM - Águas do Alto Minho, 
SA, AdP - Águas de Portugal SGPS, SA, AdP Valor - Serviços Ambientais, SA, AdP - Águas de Portugal In-
ternacional, Serviços Ambientais, SA e AdP Aqua - Gestão Ambiental de Recursos Hídricos, SA: 

Carlos Braziel David, na qualidade de mandatário das entidades empregadoras outorgantes. 

Pelo STAL - Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração Local e Regional, Empresas Públi-
cas, Concessionárias e Afins: 

Paulo Henrique Oliveira Tavares Silva, membro da direção nacional, na qualidade de mandatário.
Rui Pedro das Neves Pinheiro, membro da direção nacional, na qualidade de mandatário.

Pela Federação Intersindical das Indústrias Metalúrgicas, Químicas, Eléctricas, Farmacêutica, Celulose, 
Papel, Gráfica, Imprensa, Energia e Minas - FIEQUIMETAL: 

Fernando Alexandre Ramalho Lourenço, na qualidade de mandatário. 
Nuno Miguel Marta de Sousa, na qualidade de mandatário. 

A FIEQUIMETAL representa as seguintes organizações sindicais:

	– SITE-NORTE - Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Transformadoras, Energia e Actividades do 
Ambiente do Norte;

	– SITE-CN - Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Transformadoras, Energia e Actividades do Am-
biente do Centro Norte;
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	– SITE-CSRA - Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Transformadoras, Energia e Actividades do 
Ambiente do Centro Sul e Regiões Autónomas;

	– SITE-SUL - Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Transformadoras, Energia e Actividades do Am-
biente do Sul;

	– SIESI - Sindicato das Indústrias Eléctricas do Sul e Ilhas;
	– Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Metalúrgicas e Metalomecânicas do Distrito de Viana do 

Castelo;
	– Sindicato dos Trabalhadores da Indústria Mineira;
	– Sindicato dos Trabalhadores Rodoviários e Actividades Metalúrgicas da Região Autónoma da Madeira.

Depositado a 16 de março de 2026, a fl. 129 do livro n.º 13, com o n.º 43/2026, nos termos do artigo 494.º 
do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro.
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ASSOCIAÇÕES SINDICAIS

PRIVADO

ORGANIZAÇÕES DO TRABALHO

I - ESTATUTOS

Sindicato Nacional dos Toureiros Portugueses que passa a denominar-se Sindicato Nacional 
dos Toureiros Portugueses - S.N.T.P. - Alteração

Alteração de estatutos aprovada em 26 de fevereiro de 2026, com última publicação no Diário do Gover-
no,  3.ª série, n.º 168, Suplemento, de 23 de julho de 1975.

CAPÍTULO I

Da constituição, denominação, âmbito objetivo e subjetivo, sede, sucursais, delegações e 
representações, objecto e prazo de duração

Artigo 1.º

1- É constituído, nos termos da lei e dos presentes estatutos, por tempo indeterminado e sem fins lucrativos
o Sindicato Nacional dos Toureiros Portugueses, que também usa a designação de S.N.T.P. , com sede no
concelho de Lisboa.

2- O sindicato é uma associação constituída por todos os profissionais do toureio.
3- O sindicato pode instituir ou encerrar, sedes secundárias, filiais, sucursais, delegações, escritórios e outras

formas de representação oficial, no território nacional ou no estrangeiro, por deliberação da assembleia geral. 

Artigo 2.º

1- O sindicato tem por objeto a defesa, promoção e representação dos interesses profissionais, económicos,
sociais, culturais e de segurança no trabalho dos profissionais da atividade de toureio.

2- O sindicato orienta a sua ação dentro dos princípios da liberdade, do sindicalismo democrático e da so-
lidariedade entre todos os associados, guardando a total independência ao Estado, ao patronato e a quaisquer 
agrupamentos de natureza, é completamente isento de carácter político e religioso, independente de qualquer 
partido ou organização política, composta por um número indeterminado de associados, não discriminando 
sexo, nacionalidade, raça, ideologia e religião.

3- Compete ao sindicato promover e defender, por todos os meios legalmente admissíveis, os interesses dos
seus associados, procedendo ao estudo e análise de todas as questões que lhes digam respeito e que venham a 
suscitar-se, procurando para as mesmas soluções justas e equitativas.

Artigo 3.º

São prerrogativas do sindicato: 
a) Defender e dignificar, em geral, o exercício da profissão dos seus associados, promovendo o seu bem-

-estar económico, social e cultural;
b) Defender em particular os interesses socioprofissionais dos seus associados;
c) Promover e exercer a defesa dos princípios de deontologia profissional;
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d)	Participar, pela forma e conforme os meios julgados mais convenientes, na fixação de melhores condições 
de trabalho;

e)	Promover, organizar e orientar as ações conducentes à satisfação das pretensões e reivindicações dos seus 
associados, democraticamente deliberadas; 

f)	 Defender a justiça e a legalidade das respetivas contratações dos seus associados;
g)	Promover a análise crítica e a livre discussão das questões sindicais e de trabalho;
h)	 Fomentar iniciativas conducentes à valorização social, cultural e sindical dos seus associados.

Artigo 4.º

As competências do sindicato são nomeadamente:
a)	Negociar e celebrar convenções coletivas de trabalho;
b)	Fiscalizar e reclamar a aplicação das leis e da regulamentação de trabalho na defesa dos interesses dos 

associados; 
c)	Dar parecer sobre assuntos da sua especialidade quando solicitado para o efeito;
d)	Gerir ou participar na gestão, em colaboração com outras associações sindicais e outras organizações que 

visem satisfazer os interesses dos associados; 
e)	Gerir ou participar na gestão de empreendimentos que visem, directa ou indirectamente, satisfazer os 

interesses económicos, sociais e culturais dos associados; 
f)	 Dinamizar a formação no âmbito sindical e profissional.

CAPÍTULO II

Dos associados

Artigo 5.º

1-	Integram-se na categoria de associados todos os profissionais do toureio que tenham sido aprovados na 
respetiva prova, caso se aplique, conforme as diferentes categorias de artistas a seguir discriminadas:

a)	Cavaleiro;
b)	Matador de toiros;
c)	Novilheiro;
d)	Bandarilheiro;
e)	Cavaleiro praticante;
f)	 Novilheiro praticante;
g)	Bandarilheiro praticante.
2-	⁠Integram ainda como associados os seguintes trabalhadores/auxiliares tauromáquicos, mediante cumpri-

mento dos requisitos de qualificação específicas:
a)	Embolador;
b)	Moço de espadas.

Artigo 6.º

1-	Têm direito a filiar-se, todos os portugueses ou estrangeiros profissionais do toureio.
2-	Os associados classificam-se de acordo com as seguintes categorias:
a)	Efetivos;
b)	Provisórios.
3-	Só podem ser associados efetivos, as pessoas, nacionais ou estrangeiras que tenham sido aprovados na 

respetiva prova de toureio, caso se aplique, conforme as diferentes categorias de artistas a seguir discrimina-
das:

a)	Cavaleiro;
b)	Matador de toiros;
c)	Novilheiro;
d)	Bandarilheiro.
4-	Dado a sua categoria definitiva são considerados associados efetivos:
a)	Embolador;
b)	Moço de espadas.
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5-	Só podem ser associados provisórios as pessoas nacionais ou estrangeiros que tenham satisfeito as condi-
ções fixadas no corpo do presente artigo conforme as seguintes categorias:

a)	Cavaleiro praticante;
b)	Novilheiro praticante;
c)	Bandarilheiro praticante.

Artigo 7.º

1-	O pedido de filiação deverá ser dirigido à direção em proposta assinada pelo candidato, em formulário 
apresentado pelo sindicato.

2-	A aceitação ou recusa da filiação é da competência da direção e da sua decisão cabe recurso para a assem-
bleia geral que o apreciará na primeira sessão.

Artigo 8.º

1-	São direitos dos associados efetivos e provisórios:
a)	Participar nas assembleias gerais e nelas exercer o direito de voto, quando tenham em dia o pagamento 

das quotas e estejam no pleno gozo dos seus direitos;
b)	Eleger e ser eleito para os órgãos sociais e cargos associativos;
c)	Requerer a convocação da assembleia geral, nos termos do presente estatuto;
d)	Apresentar propostas que julguem de interesse colectivo;
e)	Reclamar perante a direção, dos atos que considerem lesivos dos seus direitos;
f)	 Examinar na sede do sindicato os orçamentos, as contas, os livros de contabilidade bem como quaisquer 

documentos que não sejam de natureza confidencial;
g)	Beneficiar de um modo geral, de todas as vantagens que resultem da organização em sindicato e da sua 

actividade;
h)	Beneficiar das modalidades de assistência nos termos definidos no presente estatuto e em Regulamento 

do Fundo de Assistência.
2-	São deveres dos associados:
a)	Cumprir as determinações dos estatutos, do Regulamento Interno, bem como das decisões tomadas em 

assembleia geral e demais órgãos sociais e todas as demais obrigações que lhes incumbam;
b)	Acatar resoluções dos órgãos administrativos do sindicato, de acordo com os estatutos, Regulamento 

Interno, código deontológico e todas as demais obrigações que lhes incumbam;
c)	Concorrer por todos os meios ao seu alcance, para o desenvolvimento do sindicato e para a dignificação 

da profissão;
d)	Comunicar ao sindicato, no prazo de 20 dias consecutivos, qualquer alteração da sua situação profissional;
e)	Prestar à direção as informações e esclarecimentos que lhe forem solicitados, para a completa realização 

dos fins do sindicato, do regulamento e código deontológico quando não importem violação do segredo pro-
fissional;

f)	 Exercerem os cargos para que forem eleitos ou designados;
g)	Contribuir para a manutenção do sindicato, mediante o pagamento de uma quota de admissão, quota men-

sal e de quotas extraordinárias, fixadas pelos estatutos, regulamento ou por assembleia geral;
h)	Agir solidariamente, em todas as circunstâncias de harmonia com os interesses coletivos;
i)	 Comunicar ao sindicato, no prazo máximo de 15 dias, a mudança de residência, alteração de endereço 

eletrónico e contactos telefónicos;
j)	 Cumprir as penalidades que lhes forem impostas disciplinarmente nos termos deste estatuto.

Artigo 9.º

1-	É garantido a todos os associados o direito de tendência, nos termos previstos pelos presentes estatutos.
2-	Para efeito do disposto no número anterior, os associados poderão constituir-se, formalmente, em tendên-

cias, cujo reconhecimento e regulamentação são aprovados em assembleia geral.
3-	A regulamentação referida no número anterior, constitui anexo a estes estatutos, deles sendo parte inte-

grante.
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CAPÍTULO III

Regime disciplinar

Artigo 10.º

1-	Perdem a qualidade de associados:
a)	Os que deixarem de pagar quotas durante doze meses consecutivos; 
b)	Os que hajam sido punidos com a pena de expulsão;
c)	Os que forem condenados com a perda dos direitos civis;
d)	Os associados que forem condenados com transito em julgado, pela prática de ilícito criminal cuja mol-

dura penal abstrata preveja pena de prisão igual ou superior a três anos;
e)	Os que difamarem o sindicato ou praticarem quaisquer actos que possam desacreditar os membros dos 

órgãos sociais. Neste caso o associado não será readmitido enquanto subsistirem os motivos que houverem 
determinado a demissão.

2-	Sem prejuízo do disposto na alínea b) do número 1, os associados que pretendam ser readmitidos, podem 
fazê-lo mediante o pagamento das quotas em atraso, acrescido de uma penalidade correspondente a 75 % do 
seu valor e o montante da quota de admissão. 

3-	O associado que por qualquer forma, perca a respectiva qualidade, não tem direito a reaver o que houver 
prestado, sem prejuízo de ser responsável pela satisfação de todas as prestações em dívida, relativas ao tempo 
em que foi membro do sindicato.

CAPÍTULO III

Regime disciplinar

Artigo 11.º

1-	Os associados que, por qualquer forma, violem os presentes estatutos, regulamento, código deontológico 
ou deliberações legítimas dos órgãos sociais, ficam sujeitos às seguintes sanções.

a)	Repreensão;
b)	Suspensão;
c)	Exclusão.

Artigo 12.º

1-	Incorrem na pena de repreensão os associados que em termos não justificados não cumpram os deveres 
previstos no número 2 do artigo 8.º dos presentes estatutos.

Artigo 13.º

1-	Incorrem nas penas de suspensão e de expulsão, consoante a gravidade da infracção, os associados que:
a)	Reincidam na infracção prevista no artigo anterior, com referência ao número 2 do artigo 8.º dos presentes 

estatutos;
b)	Não tenham satisfeito os seus compromissos para com o Fundo de Assistência;
c)	Violarem disposição dos presentes estatutos, Regulamento Interno e código deontológico.

Artigo 14.º

1-	Nenhuma sanção poderá ser aplicada, sem que seja instaurado ao associado infrator o competente proces-
so disciplinar e que conceda ao arguido todas as garantias de defesa, nomeadamente o contraditório.  

Artigo 15.º

1-	O processo disciplinar deverá ser instaurado no prazo máximo de 30 dias a contar da data em que a dire-
ção tiver conhecimento da infração.

2-	O processo disciplinar consiste numa fase preliminar de instrução preparatória, finda a qual será apresen-
tada ao arguido, no prazo de dez dias, nota de culpa com a especificação concreta dos factos imputados, sendo 
a mesma enviada por carta registada com aviso de receção. 
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3-	O arguido apresentará a sua defesa, por escrito, no prazo de 10 dias a contar da receção da nota de culpa, 
podendo nessa defesa requerer as diligências que entender necessárias para a descoberta da verdade, indicando 
testemunhas devidamente identificadas.

Artigo 16.º

1-	O poder disciplinar será exercido pela direção, que deverá pronunciar-se no prazo de 20 dias a contar do 
termo das diligências requeridas pela defesa, devendo o arguido ser notificado da decisão por carta registada 
com aviso de receção. 

2-	Da decisão cabe recurso para a assembleia geral que num prazo máximo de 30 dias a contar da interposi-
ção do mesmo, deverá pronunciar-se na primeira sessão verificada. 

CAPÍTULO IV

Dos órgãos sociais

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 17.º

1-	São órgãos sociais do sindicato:
a)	A assembleia geral;
b)	A direção;
c)	O conselho fiscal.

Artigo 18.º

1-	Os membros dos órgãos sociais são eleitos pela assembleia geral entre os associados efetivos do sindi-
cato, de nacionalidade portuguesa, maiores de 18 anos de idade no pleno gozo dos seus direitos, bem como 
serem sócios ininterruptamente nos últimos 8 anos.

2-	Excetua-se o cargo de vogal e substitutos, que podem ser eleitos entre associados efetivos do sindicato, de 
nacionalidade portuguesa, maiores de 18, que sejam sócios ininterruptamente nos últimos 6 anos. 

3-	Após a eleição, os vogais e os substitutos podem ser chamados a assumir cargos nos órgãos sociais quan-
do ocorra a demissão de algum dos seus membros. 

Artigo 19.º

1-	O exercício de qualquer cargo nos órgãos sociais é, por princípio gratuito, mas pode ser remunerado, 
mediante prévia deliberação da assembleia geral, quando a complexidade da administração, o movimento fi-
nanceiro ou o desenvolvimento da actividade exijam maior disponibilidade de tempo dos respectivos titulares. 

2-	Seja ou não remunerado, o exercício de qualquer cargo, pode justificar o pagamento das despesas dele 
derivadas. 

Artigo 20.º

A organização do processo eleitoral compete à mesa da assembleia geral que deve nomeadamente: 
a)	Marcar a data das eleições;
b)	Convocar a assembleia geral; 
c)	As eleições devem ter lugar até dois meses seguintes ao termo do mandato dos corpos gerentes; 
d)	A convocação da assembleia eleitoral será feita nos termos do artigo 24.º dos presentes estatutos.

Artigo 21.º

1-	As listas de candidatos depois de organizadas, deverão ser afixadas na sede do sindicato 15 dias antes da 
data da realização da assembleia eleitoral.

2-	Da inscrição, omissão ou irregularidades das listas de candidatos, poderá qualquer associado reclamar 
para a mesa da assembleia geral nos 10 dias seguintes ao ato da afixação, devendo esta decidir da reclamação 
num prazo de 48 horas. 
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Artigo 22.º

Não são admitidos na assembleia eleitoral votos por procuração nem por correspondência.

Artigo 23.º

1-	Os órgãos sociais do sindicato só podem funcionar com a presença da maioria dos respectivos membros, 
mas a assembleia geral, em segunda convocação, pode funcionar com qualquer número de associados pre-
sentes, ou representados mediante procuração/carta mandadeira ou outro instrumento de representação, trinta 
minutos depois da hora para a primeira.

2-	Salvo o disposto na lei ou nos presentes estatutos, as deliberações são tomadas por voto da maioria dos 
titulares dos cargos associados presentes às sessões, tendo o presidente de cada órgão social e o da mesa da 
assembleia geral, nas deliberações desta, direito a voto de desempate.

3-	As sessões dos órgãos sociais do sindicato são convocadas pelo respectivo presidente.
4-	De cada sessão será lavrada respectiva acta, em livro próprio do órgão social.

Artigo 24.º

1-	A eleição dos titulares dos órgãos sociais será feita presencialmente, por escrutínio secreto e realizar-se-á 
em assembleia geral, convocada para o efeito.

2-	Os membros da mesa da assembleia geral; conselho fiscal e da direção são eleitos para um mandato de 
quatro anos, em lista de que conste a indicação dos respectivos cargos, e mantém-se em exercício até à sua 
efectiva substituição. Os membros destes órgãos poderão ser reeleitos uma ou mais vezes. 

3-	Verificando-se que, por qualquer motivo, algum órgão perca o respectivo quórum, deverão efectuar-se 
eleições parciais ou gerais, conforme o caso, no prazo máximo de sessenta dias a contar daquela constatação.

4-	O termo do mandato dos titulares eleitos, nos termos anteriores, coincidirá com o mandato em curso.
5-	Compete à mesa da assembleia geral presidir e fiscalizar o processo eleitoral e manter atualizados os 

cadernos eleitorais.

Artigo 25.º

1-	Os membros dos corpos sociais podem ser destituídos pela assembleia geral que haja sido convocada 
expressamente para esse efeito, sendo obrigatório o voto favorável de três quartos do número total dos asso-
ciados presentes.

2-	Quando a assembleia geral destituir um ou mais membros dos corpos sociais serão estes imediatamente 
substituídos pelos respectivos suplentes, caso estejam designados, que exercerão funções até final do mandato.

3-	Na hipótese da destituição ser total deverão realizar-se eleições para a nomeação de novos corpos sociais 
no prazo máximo de 60 dias.

SECÇÃO II

Assembleia geral

Artigo 26.º

1-	A assembleia geral é constituída por todos os associados no pleno gozo dos seus direitos e será presidida 
por uma mesa composta por três associados, sendo:

	– Um presidente;
	– Um vice-presidente;
	– Um secretário.

2-	A assembleia geral é presidida pela mesa da assembleia geral.

Artigo 27.º

1-	A assembleia geral é convocada preferencialmente por meio de correio eletrónico ou por meio de aviso 
postal, expedido para cada um dos associados com a antecedência mínima de oito dias. Da convocatória 
deverá constar o dia, hora, local e ordem de trabalhos da reunião.

2-	A assembleia geral reunirá em sessões ordinárias e extraordinárias. 
3-	A assembleia geral reunirá obrigatoriamente uma vez por ano, para aprovação do relatório e contas e de 

todos elementos contabilísticos. 
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4-	A assembleia geral pode ainda ser convocada extraordinariamente, pelo presidente da mesa da assembleia 
geral, a pedido da direção, do conselho fiscal ou a requerimento de pelo menos um décimo de todos os asso-
ciados, no pleno gozo dos seus direitos.

5-	Quando requerida a convocação da assembleia geral, nos termos do número anterior, a mesma deve ser 
convocada no prazo máximo de trinta dias, contados a partir da receção do requerimento para reunir nos ses-
senta dias imediatos àquela receção.

Artigo 28.º

1-	Compete à assembleia geral:
a)	Deliberar sobre a alteração e revisão dos estatutos;
b)	Deliberar sobre a extinção, fusão ou cisão do sindicato;
c)	Discutir e votar as propostas da direção;
d)	Conhecer dos recursos interpostos nos termos do artigo 16.º número 2;
e)	Aprovar o orçamento, o relatório e contas e demais elementos contabilísticos;
f)	 Eleger, destituir os titulares dos órgãos do sindicato e definir a eventual remuneração dos mesmos;
g)	Aprovar os regulamentos internos;
h)	Aprovar código deontológico; 
i)	 Conhecer dos recursos interpostos;
j)	 Deliberar sobre todas as matérias que não sejam competência de outros órgãos do sindicato.
2-	São anuláveis as deliberações tomadas sobre a matéria estranha à ordem do dia, salvo se todos os associa-

dos comparecerem à reunião e todos concordarem com o aditamento.
3-	A comparência de todos os associados sanciona quaisquer irregularidades da convocação, desde que ne-

nhum deles se oponha à realização da assembleia.
4-	A assembleia não pode deliberar, em primeira convocação, sem a presença de pelo menos metade dos 

seus associados, mas em segunda convocação, pode funcionar com qualquer número de associados presentes.
5-	As deliberações são tomadas por maioria simples de votos dos associados presentes, salvo o disposto no 

número seguinte.
6-	As deliberações sobre alterações dos estatutos e prorrogação do sindicato exigem o voto favorável de três 

quartos do número dos associados presentes.

SECÇÃO III

Direção

Artigo 29.º

1-	A direção é o órgão executivo do sindicato, composta por 8 (oito) associados eleitos em assembleia geral, 
sendo 5 (cinco) efetivos e 3 (três) suplentes. 

2-	A direção elege entre os seus membros efetivos: 
	– 1 (um) presidente; 
	– 1 (um) vice-presidente; 
	– 1 (um) tesoureiro;
	– 2 (dois) vogais.

3-	A direção considera-se em exercício a partir da posse que lhe será conferida pelo presidente da assembleia 
geral num prazo máximo de 10 dias a contar das eleições. 

4-	A direção reúne e delibera validamente desde que estejam presentes metade mais um dos seus membros, 
por convocação do presidente ou de dois dos seus membros, exarando-se sempre em livro próprio a ata de que 
constem as resoluções tomadas.

5-	As deliberações são tomadas por maioria simples dos membros presentes tendo o presidente voto de 
desempate. 

Artigo 30.º

1-	Compete à direção:
a)	Representar o sindicato em juízo e fora dele;
b)	Elaborar e apresentar anualmente o orçamento, o relatório e contas do exercício à assembleia geral;
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c)	Arrecadar as receitas e satisfazer despesas;
d)	Negociar convenções coletivas de trabalho;
e)	Admitir, suspender ou demitir, associados;
f)	 Exercer o poder disciplinar sobre os associados;
g)	Admitir, suspender e demitir os trabalhadores do sindicato;
h)	Apresentar propostas à assembleia geral;
i)	 Aceitar subsídios;
j)	 Elaborar e propor à assembleia geral, a redação dos estatutos, Regulamento Interno e código deontológico 

e suas alterações;
k)	Exercer as demais competências que a assembleia geral nela delegar e praticar todos os actos tidos por 

convenientes à realização dos objetivos do sindicato.
2-	Para obrigar o sindicato em todos os seus atos e contratos são necessárias as assinaturas de três membros 

da direção, sendo sempre obrigatória a do seu presidente. 

SECÇÃO IV

Conselho fiscal

Artigo 31.º

1-	O conselho fiscal é composto por 3 (três) membros efetivos e 1(um) suplente, eleito em assembleia geral 
sendo:

	– 1 (um) presidente; 
	– 1 (um) vice-presidente; 
	– 1 (um) secretário.

2-	O conselho fiscal reúne pelo menos uma vez por ano e delibera validamente desde que estejam presentes 
os três membros efetivos, por convocação do presidente ou de dois dos seus membros, exarando-se sempre em 
livro próprio a ata de que constem as resoluções tomadas.

3-	As deliberações são tomadas por maioria simples dos membros presentes tendo o presidente voto de 
desempate. 

Artigo 32.º

Compete ao conselho fiscal:
a)	Elaborar parecer anual sobre o relatório e contas apresentadas pela direção;
b)	Solicitar à direção todas as informações consideradas úteis ao normal funcionamento;
c)	Requerer a convocação da assembleia geral, nos termos dos presentes estatutos.

SECÇÃO V

Outras disposições 

Artigo 33.º

1-	Na falta ou no impedimento dos membros efetivos da mesa da assembleia geral e da direção, serão cha-
mados os substitutos.

2-	Quando em reunião da assembleia geral não estiverem presentes nem o presidente efectivo nem o presi-
dente substituto da mesa, a presidência da reunião caberá a qualquer dos secretários. Na falta destes, a assem-
bleia designará o associado que deve presidir.

Artigo 34.º

1-	São causas de extinção do mandato dos cargos eletivos do sindicato:
a)	A perda da qualidade de associados do sindicato;
b)	A aplicação de sanção, no âmbito de processo disciplinar instaurado no exercício das funções;
c)	A interdição ou inabilitação por sentença com trânsito em julgado;
d)	A condenação, transitada em julgado, na prática de um crime com uma moldura penal igual ou superior 

a três anos de prisão;

BTE 12 | 125



Boletim do Trabalho e Emprego  12 29 março 2026

e)	A recusa do desempenho de cargos efetivos.
2-	Os pedidos de demissão de membros dos órgãos sociais serão dirigidos ao presidente da mesa da assem-

bleia geral.

Artigo 35.º

1-	A dissolução do sindicato, deve resultar da resolução da respetiva assembleia geral em reunião extraor-
dinária, expressamente convocada para esse fim e aprovada por dois terços dos associados que a compõem.

Artigo 36.º

1-	Deliberada a dissolução, a assembleia geral designará uma comissão liquidatária, composta por um nú-
mero ímpar de membros, à qual compete proceder à liquidação do património do sindicato.

2-	À comissão liquidatária incumbe, designadamente:
a)	Inventariar os bens, direitos e obrigações do sindicato;
b)	Satisfazer todas as dívidas e encargos existentes;
c)	Praticar os atos necessários à conclusão dos assuntos pendentes;
d)	Elaborar as contas finais da liquidação.
3-	A comissão liquidatária exerce as suas funções sob fiscalização da assembleia geral, à qual deve prestar 

contas no final do processo de liquidação.

Artigo 37.º

1-	Em caso de extinção ou dissolução judicial, o património remanescente do sindicato reverterá integral-
mente a favor do Fundo de Assistência dos Toureiros Portugueses.

2-	Em caso algum pode o património do sindicato ser distribuído, total ou parcialmente, pelos associados.

CAPÍTULO V

Do regime e gestão financeira

Artigo 38.º

O exercício financeiro anual corresponde ao ano civil.

Artigo 39.º

1-	Constituem património do sindicato todos os bens corpóreos e incorpóreos que possua ou venha a possuir.

Artigo 40.º

1-	Constituem, nomeadamente, receitas do sindicato:
a)	O produto das quotas e demais prestações a que os associados se obriguem;
b)	Juros e rendimentos de bens próprios;
c)	O produto da venda de publicações e das suas atividades; 
d)	Subsídios, donativos, heranças, doações, legados e financiamentos de que seja beneficiária ou que lhe 

sejam atribuídos;
e)	Quaisquer outras que lhe possam ser atribuídas ou venham a ser criadas;
f)	 Receitas angariadas para fazer face às despesas extraordinárias;
g)	Indemnizações.
2-	As receitas serão obrigatoriamente destinadas ao pagamento de todas as despesas e encargos resultantes 

da atividade do sindicato.

Artigo 41.º

As despesas do sindicato são as que resultam do cumprimento dos estatutos e dos regulamentos internos, 
ou aquelas que foram tomadas em deliberações da assembleia geral e todas as que sejam indispensáveis à 
realização dos seus fins.

Artigo 42.º

Só o património do sindicato responde pelo seu passivo e pelos compromissos assumidos em seu nome.
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CAPÍTULO VI

Fundo de Assistência

Artigo 43.º

1-	O sindicato prestará assistência aos seus associados efetivos e provisórios através de um Fundo de Assis-
tência. O fundo tem como finalidade, nomeadamente, a prestação de:

a)	Assistência médico-cirúrgica, nos casos de acidente ocorrido no exercício da profissão;
b)	Assistência em casos de insuficiência económica familiar e períodos de uma inactividade que resulte de 

acidente ocorrido no exercício da profissão;
c)	Auxílio para ocorrer à satisfação das necessidades culturais dos profissionais tauromáquicos e seus filhos;
d)	Outras que manifestamente contribuam para a dignificação do profissional e respectivo agregado familiar.
2-	As condições e requisitos estabelecidos, para os associados beneficiarem do Fundo de Assistência, encon-

tram-se previstos em Regulamento Interno do mesmo.
3-	O sindicado defende a autonomia do Fundo de Assistência com base nos próprios estatutos do fundo.
4-	Defender a sua completa autonomia enquanto sindicato.

CAPÍTULO VII

Das disposições finais

Artigo 44.º

No que estes estatutos sejam omissos, é aplicável a lei e os princípios gerais de direito. 

ANEXO I

Regulamento de Tendências

Artigo 1.º

Direito de organização

1-	Aos associados é reconhecido o direito de se organizar em tendências político-sindicais.
2-	O reconhecimento de qualquer tendência político-sindical é da competência exclusiva da assembleia 

geral.

Artigo 2.º

Conteúdo

As tendências constituem formas de expressão sindical própria, organizadas na base de determinada con-
ceção política, social ou ideológica e subordinadas aos princípios democráticos e dos estatutos do Sindicato 
Nacional dos Toureiros Portugueses.

Artigo 3.º

Âmbito

Cada tendência integra o Sindicato Nacional dos Toureiros Portugueses, não tendo existência autónoma, e 
a sua atuação baseia-se na representatividade que lhe é conferida pelos associados, exercendo os seus direitos 
e competências exclusivamente para a prossecução dos fins estatutários do sindicato.

Artigo 4.º

Constituição

1-	A constituição de cada tendência efetua-se mediante comunicação dirigida ao presidente da mesa da 
assembleia geral, assinada pelos delegados que a compõem, com indicação da sua designação, bem como o 
nome e qualidade de quem a representa.

2-	A comunicação referida no número anterior, deverá igualmente ser acompanhada dos dados referentes à 
sua implantação e representação, traduzidos pelo número dos associados com o seu apoio.
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Artigo 5.º

Reconhecimento 

1-	Uma tendência só é reconhecida quando, através do apoio a listas, candidaturas ou propostas submetidas 
a votação em assembleia geral do Sindicato Nacional dos Toureiros Portugueses, obtiver pelo menos 5 % dos 
votos expressos. 

2-	Os associados das tendências formalmente organizadas e reconhecidas têm direito a utilizar a sede do Sin-
dicato Nacional dos Toureiros Portugueses para efetuar reuniões, mediante comunicação prévia ao presidente 
da direção com a antecedência mínima de cinco dias, ou de 24 horas em caso de urgência, mediante horário 
de expediente dos serviços.

Artigo 6.º

Representatividade

1-	A representatividade das tendências é a que resulta da sua expressão eleitoral em assembleia geral.
2-	Para efeito do disposto no número anterior, o voto de cada associado é livre, não estando sujeito à disci-

plina da tendência que o representa.
3-	Do mesmo modo, os associados que integrem os órgãos estatutários não estão subordinados à disciplina 

das tendências, através de cujas listas foram eleitos, agindo com total isenção.
4-	O exercício do direito de tendência não pode pôr em causa o normal funcionamento dos órgãos estatutá-

rios, nem o cumprimento da lei, dos presentes estatutos e das deliberações democraticamente tomadas.
5-	As tendências não constituem órgãos do sindicato nem dispõem de poderes de representação externa, os 

quais são exclusivos dos órgãos estatutariamente competentes.

Artigo 7.º

Sindicato

Cada tendência pode associar-se com as demais para qualquer fim estatutário.

Artigo 8.º

Direitos e deveres

1-	As tendências, como expressão do pluralismo sindical, devem contribuir para o reforço da unidade demo-
crática de todos os associados.

2-	As tendências têm o direito:
a)	A ser ouvidas pela assembleia geral sobre as decisões de especial relevância; 
b)	A exprimir as suas posições nas assembleias gerais;
c)	A propor listas para as eleições aos órgãos, nos termos fixados nestes estatutos;
d)	A aceder, em condições de igualdade, à informação sindical necessária ao exercício dos seus direitos.
3-	Para realizar os fins da democracia sindical devem, nomeadamente, as tendências:
a)	Apoiar as ações determinadas pelos órgãos estatutários;
b)	Desenvolver, junto dos associados que representam, ações de formação político-sindical e de esclareci-

mento dos princípios do sindicalismo democrático;
c)	Impedir a instrumentalização político-partidária;
d)	Respeitar e cumprir as deliberações tomadas democraticamente pelos órgãos estatutários e pela assem-

bleia geral, independentemente da posição assumida pela respetiva tendência; 
e)	Exercer o direito de crítica e oposição exclusivamente nos termos previstos nos estatutos e regulamentos 

internos, sem prejuízo do normal funcionamento do sindicato.

Registado em 17 de março de 2026, ao abrigo do artigo 449.º do Código do Trabalho, sob o n.º 6, a fl. 8, 
do livro n.º 3.
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ASSOCIAÇÕES DE EMPREGADORES

PRIVADO

ORGANIZAÇÕES DO TRABALHO

II - DIREÇÃO

Associação dos Armadores das Pescas Industriais - ADAPI - Eleição

Identidade dos membros da direção eleitos em 16 de janeiro de 2026 para o mandato de dois anos.

Presidente
Empresa Testa e Cunhas, SA

Representante António Miguel Portugal da Cunha

Vogal
Empresa Pascoal e Filhos, SA

Representante Aníbal Machado Paião

Vogal
Empresa Soc. de Pesca Miradouro, SA

Representante Pedro Jorge Batista da Silva

Vogal
Empresa Empresa de Pesca S. Jacinto

Representante Tiago Vaz Pais

Vogal
Empresa Latitudeventual, Unipessoal, L.da

Representante Luís Martins
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ASSOCIAÇÕES DE EMPREGADORES

PRIVADO

ORGANIZAÇÕES DO TRABALHO

II - DIREÇÃO

Confederação do Turismo de Portugal (CTP) - Substituição

Na identidade dos membros da direção eleitos em 27 de março de 2024, para o mandato de três anos, com 
publicação no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 47, de 22 de dezembro de 2024, foi efetuada a seguinte 
substituição:

Vice-presidente: ATL - Associação Turismo de Lisboa - Convention and Visitors Bureau, representada por 
Dr. Vítor Jorge Palma da Costa, passa a ser representada por Dr. António Luís Rodrigues Martins Nunes do 
Valle.
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PRIVADO

ORGANIZAÇÕES DO TRABALHO

REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES PARA 
A SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO

I - CONVOCATÓRIAS

Irmãos Monteiro, SA - Convocatória

Nos termos do artigo 28.º, número 1 alínea a), da Lei n.º 102/2009, de 10 de setembro, procede-se à publi-
cação da comunicação efetuada pelos trabalhadores da empresa, ao abrigo do número 3 do artigo 27.º da citada 
lei, recebida na Direção-Geral do Emprego e das Relações de Trabalho, em 11 de março de 2026, relativa à 
promoção da eleição dos representantes dos trabalhadores para a segurança e saúde no trabalho, na empresa 
Irmãos Monteiro, SA.

«Pela presente comunicação a V. Ex.as, com a antecedência exigida no número 3 do artigo 27.º da Lei n.º 
102/2009, de 10 de setembro, os trabalhadores abaixo assinados vêm comunicar a intenção de levar a efeito 
na empresa Irmãos Monteiro, SA, NIPC 501 248 757, CAE - 10130, sita em Rua 5 - Zona Industrial da Mota, 
3830-527 Gafanha da Encarnação, a eleição dos representantes dos trabalhadores para a segurança e saúde no 
trabalho, no dia 17 de junho de 2026.»

(Seguem as assinaturas de 30 trabalhadores.)
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PRIVADO

ORGANIZAÇÕES DO TRABALHO

REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES PARA 
A SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO

I - CONVOCATÓRIAS

REN Portgás Distribuição, SA - Convocatória

Nos termos da alínea a) do número 1 do artigo 28.º da Lei n.º 102/2009, de 10 de setembro, procede-se 
à publicação da comunicação efetuada pelas associações sindicais: SINDEL - Sindicato Nacional da Indús-
tria e da Energia; Federação Intersindical das Indústrias Metalúrgicas, Químicas, Eléctricas, Farmacêutica, 
Celulose, Papel, Gráfica, Imprensa, Energia e Minas - FIEQUIMETAL e Sindicato da Energia - SINERGIA, 
ao abrigo do número 3 do artigo 27.º da citada lei, recebida na Direção-Geral do Emprego e das Relações de 
Trabalho, em 16 de março de 2026, relativa à promoção da eleição dos representantes dos trabalhadores para 
a segurança e saúde no trabalho na empresa REN Portgás Distribuição, SA.

«O SINDEL - Sindicato Nacional da Indústria e da Energia, com sede na Rua Aquiles Monteverde, n.º 2-A, 
1000-018 Lisboa;

A Federação Intersindical das Indústrias Metalúrgicas, Químicas, Eléctricas, Farmacêutica, Celulose, Pa-
pel, Gráfica, Imprensa, Energia e Minas - FIEQUIMETAL, com sede na Rua Cidade de Liverpool, 16 - 1.º, 
1170-0976 Lisboa;

O Sindicato da Energia - SINERGIA, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, 74, r/c dt.º, 1250-193 Lisboa. 
Vêm nos termos do artigo 27.º da Lei n.º 102/2009, de 10 de setembro, comunicar a V. Ex.as que vão 

promover a eleição dos representes dos trabalhadores para a segurança e saúde no trabalho na empresa REN 
Portgás Distribuição, SA, com sede na Rua Linhas de Torres, 41, 4350-214 Porto. A eleição dos representes 
dos trabalhadores para a segurança e saúde no trabalho ocorrerá no dia 18 de junho de 2026.»
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PRIVADO

ORGANIZAÇÕES DO TRABALHO

REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES PARA 
A SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO

I - CONVOCATÓRIAS

REN Serviços, SA - Convocatória

Nos termos da alínea a) do número 1 do artigo 28.º da Lei n.º 102/2009, de 10 de setembro, procede-se 
à publicação da comunicação efetuada pelas associações sindicais: SINDEL - Sindicato Nacional da Indús-
tria e da Energia; Federação Intersindical das Indústrias Metalúrgicas, Químicas, Eléctricas, Farmacêutica, 
Celulose, Papel, Gráfica, Imprensa, Energia e Minas - FIEQUIMETAL e Sindicato da Energia - SINERGIA, 
ao abrigo do número 3 do artigo 27.º da citada lei, recebida na Direção-Geral do Emprego e das Relações de 
Trabalho, em 16 de março de 2026, relativa à promoção da eleição dos representantes dos trabalhadores para 
a segurança e saúde no trabalho na empresa REN Serviços, SA.

«O SINDEL - Sindicato Nacional da Indústria e da Energia, com sede na Rua Aquiles Monteverde, n.º 2-A, 
1000-018 Lisboa;

A Federação Intersindical das Indústrias Metalúrgicas, Químicas, Eléctricas, Farmacêutica, Celulose, Pa-
pel, Gráfica, Imprensa, Energia e Minas - FIEQUIMETAL, com sede na Rua Cidade de Liverpool, 16 - 1.º, 
1170-0976 Lisboa;

O Sindicato da Energia - SINERGIA, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, 74, r/c Dt.º, 1250-193 Lisboa. 
Vêm nos termos do artigo 27.º da Lei n.º 102/2009, de 10 de setembro, comunicar a V. Ex.as que vão 

promover a eleição dos representes dos trabalhadores para a segurança e saúde no trabalho na empresa REN 
Serviços, SA, com sede na Avenida dos Estados Unidos da América, n.º 55, 1749-061 Lisboa. A eleição dos 
representes dos trabalhadores para a segurança e saúde no trabalho ocorrerá no dia 18 de junho de 2026.»
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PRIVADO

ORGANIZAÇÕES DO TRABALHO

REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES PARA 
A SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO

I - CONVOCATÓRIAS

REN - Gasodutos, SA - Convocatória

Nos termos da alínea a) do número 1 do artigo 28.º da Lei n.º 102/2009, de 10 de setembro, procede-se à 
publicação da comunicação efetuada pelas associações sindicais: SINDEL - Sindicato Nacional da Indústria e 
da Energia; Federação Intersindical das Indústrias Metalúrgicas, Químicas, Eléctricas, Farmacêutica, Celulo-
se, Papel, Gráfica, Imprensa, Energia e Minas - FIEQUIMETAL, e pelo Sindicato da Energia - SINERGIA, ao 
abrigo do número 3 do artigo 27.º da lei supracitada e recebida na Direção-Geral do Emprego e das Relações 
de Trabalho, em 16 de março de 2026, relativa à promoção da eleição dos representantes dos trabalhadores 
para a segurança e saúde no trabalho, na empresa REN - Gasodutos, SA.

«O SINDEL - Sindicato Nacional da Indústria e da Energia, com sede na Rua Aquiles Monteverde, n.º 2-A, 
1000-018 Lisboa;

A Federação Intersindical das Indústrias Metalúrgicas, Químicas, Eléctricas, Farmacêutica, Celulose, Pa-
pel, Gráfica, Imprensa, Energia e Minas - FIEQUIMETAL, com sede na Rua Cidade de Liverpool, 16 - 1.º, 
1170-0976 Lisboa;

O Sindicato da Energia - SINERGIA, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, 74, r/c Dt.º, 1250-193 Lisboa. 
Vêm nos termos do artigo 27.º da Lei n.º 102/2009, de 10 de setembro, comunicar a V. Ex.as que vão pro-

mover a eleição dos representantes dos trabalhadores para a segurança e a saúde no trabalho na empresa REN 
- Gasodutos, SA, com sede na Estrada Nacional, 116, Vila de Rei - Bucelas, 2674-505 Loures. A eleição dos 
representantes dos trabalhadores para a segurança e a saúde no trabalho ocorrerá no dia 18 de junho de 2026.»
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PRIVADO

ORGANIZAÇÕES DO TRABALHO

REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES PARA 
A SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO

I - CONVOCATÓRIAS

REN - Rede Eléctrica Nacional, SA - Convocatória

Nos termos da alínea a) do número 1 do artigo 28.º da Lei n.º 102/2009, de 10 de setembro, procede-se à 
publicação da comunicação efetuada pelas associações sindicais: SINDEL - Sindicato Nacional da Indústria 
e da Energia; Federação Intersindical das Indústrias Metalúrgicas, Químicas, Eléctricas, Farmacêutica, Celu-
lose, Papel, Gráfica, Imprensa, Energia e Minas - FIEQUIMETAL e Sindicato da Energia - SINERGIA, ao 
abrigo do número 3 do artigo 27.º da lei supracitada e recebida na Direção-Geral do Emprego e das Relações 
de Trabalho, em 16 de março de 2026, relativa à promoção da eleição dos representantes dos trabalhadores 
para a segurança e saúde no trabalho, na empresa REN - Rede Eléctrica Nacional, SA.

«O SINDEL - Sindicato Nacional da Indústria e da Energia, com sede na Rua Aquiles Monteverde, n.º 2-A, 
1000-018 Lisboa;

A Federação Intersindical das Indústrias Metalúrgicas, Químicas, Eléctricas, Farmacêutica, Celulose, Pa-
pel, Gráfica, Imprensa, Energia e Minas - FIEQUIMETAL, com sede na Rua Cidade de Liverpool, 16 - 1.º, 
1170-0976 Lisboa;

O Sindicato da Energia - SINERGIA, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, 74, r/c Dt.º, 1250-193 Lisboa. 
Vêm nos termos do artigo 27.º da Lei n.º 102/2009, de 10 de setembro, comunicar a V. Ex.as que vão pro-

mover a eleição dos representantes dos trabalhadores para a segurança e a saúde no trabalho na empresa REN 
- Rede Eléctrica Nacional, SA, com sede na Av. dos Estados Unidos da América, n.º 55 - 1749-061 Lisboa. 
A eleição dos representantes dos trabalhadores para a segurança e a saúde no trabalho ocorrerá no dia 18 de 
junho de 2026.»
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PRIVADO

ORGANIZAÇÕES DO TRABALHO

REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES PARA 
A SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO

I - CONVOCATÓRIAS

REN Atlântico - Terminal de GNL, SA - Convocatória

Nos termos da alínea a) do número 1 do artigo 28.º da Lei n.º 102/2009, de 10 de setembro, procede-se à 
publicação da comunicação efetuada pelas associações sindicais: SINDEL - Sindicato Nacional da Indústria 
e da Energia; Federação Intersindical das Indústrias Metalúrgicas, Químicas, Eléctricas, Farmacêutica, Celu-
lose, Papel, Gráfica, Imprensa, Energia e Minas - FIEQUIMETAL e Sindicato da Energia - SINERGIA, ao 
abrigo do número 3 do artigo 27.º da lei supracitada e recebida na Direção-Geral do Emprego e das Relações 
de Trabalho, em 16 de março de 2026, relativa à promoção da eleição dos representantes dos trabalhadores 
para a segurança e saúde no trabalho, na empresa REN Atlântico - Terminal de GNL, SA.

«O SINDEL - Sindicato Nacional da Indústria e da Energia, com sede na Rua Aquiles Monteverde, n.º 2-A, 
1000-018 Lisboa;

A Federação Intersindical das Indústrias Metalúrgicas, Químicas, Eléctricas, Farmacêutica, Celulose, Pa-
pel, Gráfica, Imprensa, Energia e Minas - FIEQUIMETAL, com sede na Rua Cidade de Liverpool, 16 - 1.º, 
1170-0976 Lisboa;

O Sindicato da Energia - SINERGIA, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, 74, r/c Dt.º, 1250-193 Lisboa. 
Vêm nos termos do artigo 27.º da Lei n.º 102/2009, de 10 de setembro, comunicar a V. Ex.as que vão pro-

mover a eleição dos representantes dos trabalhadores para a segurança e a saúde no trabalho na empresa REN 
Atlântico - Terminal de GNL, SA, com sede em Terminal de GNL - Apartado 268, 7520-219 Sines. A eleição 
dos representantes dos trabalhadores para a segurança e a saúde no trabalho ocorrerá no dia 18 de junho de 
2026.»
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PRIVADO

ORGANIZAÇÕES DO TRABALHO

REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES PARA 
A SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO

I - CONVOCATÓRIAS

100 Metros - Soluções de Embalagem, Unipessoal L.da - Convocatória

Nos termos da alínea a) do número 1 do artigo 28.º da Lei n.º 102/2009, de 10 de setembro, procede-se à 
publicação da comunicação efetuada pelos trabalhadores, ao abrigo do número 3 do artigo 27.º da lei acima 
referida, recebida na Direção-Geral de Emprego e das Relações de Trabalho, em 13 de março de 2026, relativa 
à promoção da eleição dos representantes dos trabalhadores para a segurança e saúde no trabalho na empresa 
100 Metros - Soluções de Embalagem, Unipessoal L.da:

«Serve a presente comunicação enviada com a antecedência exigida no número 3 do artigo 27.º da Lei n.º 
102/2009, de 10 setembro, para informar que no dia 15 de julho de 2026 será realizado na empresa abaixo 
identificada, o ato eleitoral com vista à eleição dos representantes dos trabalhadores para a segurança e saúde 
no trabalho, conforme disposto nos artigos 21.º, 26.º e seguintes da Lei n.º 102/2009, de 10 de setembro, com 
a redação conferida pela Lei n.º 3/2014, de 28 de janeiro.

Identificação da empresa: 100 Metros - Soluções de Embalagem, Unipessoal L.da

Morada: Rua da Indústria, 687 - 4595-128 Paços de Ferreira.»

(Seguem as assinaturas de 56 trabalhadores.)
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PRIVADO

ORGANIZAÇÕES DO TRABALHO

REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES PARA 
A SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO

II - ELEIÇÃO DE REPRESENTANTES

Granfer - Produtores de Frutas, CRL - Eleição

Eleição dos representantes dos trabalhadores para a segurança e saúde no trabalho na empresa Granfer - 
Produtores de Frutas, CRL, realizada em 24 de fevereiro de 2026, conforme convocatória publicada no Bole-
tim do Trabalho e Emprego, n.º 46, de 15 de dezembro de 2025.

Efetiva:

Ana Maria Caetano Silva.

Suplente: 

Carlos Manuel Marques Martins.

Registado em 17 de março de 2026, ao abrigo do artigo 39.º da Lei n.º 102/2009, de 10 de setembro, sob 
o n.º 4, a fl. 172 do livro n.º 1.
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